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ESTADO  DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

CONCORRÊNCIA PUBLICA 	 OT  	/  2c t c,:‘,71  

Protocolo s/N.° em 2 -5 de -''':•  

OBJETO:  

Concorrência Concorrência Publica N° 004/2018 — OBJETO: Contratação de empresa ou 

consorcio de empresas, especializados para a execução de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação de residuos de saúde no municipio de São 

Roque. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DATA DE ENCERRAMENTO: c,„,„ , 024 	cYc; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

ExEcugÃo DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE COMPREENDENDO OS SEDGUINTES SERVIÇOS: 

1 - SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E CONTEINERIZADA E TRANSPORTES 

DE R SiDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

SÓLIOS DOMICILIARES EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO; 

- SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINALJ DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE EM ATERRO SANITÁRIO  

LICE-  CIADO (RSS); 

SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS; 

COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, 

SERVIÇO DE LIMPEZA E REMOÇÃO DE RESÍDUOS EM  AREAS  

PCisupAs, INCLUINDO TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 

SANITfkRIO LICENCIADO COMPATÍVEL COM A CARACTERÍSTICA DO RESÍDUO, 

iS 

	

	DE "DUOS VOLUMOSOS E SIMILARES, TAIS COMO MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

DOMÉFICOS VELHOS, RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E OUTROS RESÍDUOS  

DIVER  OS, DEPOSITADOS DE FORMA IRREGULAR PELA POPULAÇÃO EM RUAS, 

AVENI AS, ESTRADAS, E EM OUTROS LOCAIS POBLICOS. 

EGISLAÇÃO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

RESÍDtJOS. 

Lei 12305/2010 - PLANO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Irei 11445/2007 - Diretrizes nacionais para o saneamento básico 

Cal 
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a) S rviços de coleta manual e containerizada de resíduos sólidos domiciliares, de 

comé cios, feiras livres e de varrição pública com utilização de caminhões coletores  

comp  ctadores de resíduo equipado com dispositivo elevatório para conteineres em 

PEAl e / ou  CONTAINER  DE METAL — "AÇO" e também com sistema de rastreamento 

via sa  élite  com fiscalização eletrônica via internet; 

b) Tr  nsporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, de comércios de 

varriç o e de feiras livres em aterro sanitário licenciado pela CETESB, com utilização de 

camin 6es coletores compactadores de resíduo com sistema de rastreamento via satélite  

equip  dos com dispositivo elevatório para conteineres em PEAD e / ou  CONTAINER  DE 

METAL — "AÇO" e também com fiscalização eletrônica via internet: 

1. CO  ETA  MANUAL E CONTAINERIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 

DE C MÉRCIOS, DE FEIRAS LIVRES E DE VARRIÇÃO PÚBLICA. 

Os se iços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares compreendem o 

recolhi ento regular de todos os resíduos a seguir especificados, utilizando-se veículos 

coleto s compactadores de capacidade volumétrica  minima  de 15 (quinze) metros 

cúbico., devendo ser executados de forma manual e/ou mecanizada, através do uso de 

contei eres. A empresa poderá se utilizar de caminhões coletores compactadores com 

capacidade volumétrica menor ou maior que o previsto neste Termo, porém deverão 

observ r a capacidade volumétrica total prevista neste Termo. 

1.1. CI  LETA E  TRANSPORTE  MANUAL 

1.1.1. metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em 

sacos lásticos descartáveis, resistentes e não transparentes dispostos pelos munícipes e 

carreg dos, manualmente, por funcionários da EMPRESA, no caminhão compactador. 

1.1.2. s serviços serão executados em todas as áreas, vias e logradouros públicos do 

munici io de São Roque. 

1.1.3. Especificação dos resíduos a serem recolhidos 6: 

a) Resi uos sólidos domiciliares 
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b) Re iduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação 

de se iços, comerciais e industriais, excetuando-se os resíduos infectantes da área de 

saúde e congêneres. 

c) Res  duos resultantes da varrição de vias e logradouros públicos. 

d) Res  duos resultantes da varrição de feiras livres em seus respectivos dias e locais. 

e) RE [DUO DA CONSTRUÇÃO CIVIL "RCC", terra e sobra de materiais de construção, 

limitan o-se a quantidade máxima diária de 50 (cinquenta) kg por domicilio, desde que 

devida ente acondicionados. 

f) Res  os de móveis, colchões, utensílios, mudanças e outros similares, em pedaços, 

desde ue devidamente acondicionados. 

1.1.4. Quando o volume de resíduos originários de estabelecimentos industriais, 

comer leis ou de prestação de serviços excederem o limite estabelecido, a EMPRESA 

deverá comunicar à PREFEITURA, por escrito, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas partir da realização da coleta, informando o endereço completo do gerador e a 

quantid de estimada de resíduos coletados, para fins de enquadrá-lo nas disposições da 

legisla o aplicável. 

  

s comunicações dos reincidentes relativas ao item anterior deverão ser renovadas 

ente. 

 

1.1.5. A 

• mensal 

   

1.1.6.  9ão  são compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de 

remoçã obrigatória, terra, areia, entulho de obras públicas ou particulares. Neste caso, 

os resi uos deverão ser levados ao destino final pelo próprio gerador. 

1.1.7. lOs  resíduos não enquadrados nestas especificações não serão de 

respons bilidade da EMPRESA. 

1.1.8. A titulo de colaboração, a EMPRESA deverá informar a PREFEITURA o endereço 

complet do gerador, o tipo e quantidade estimada dos resíduos, quando da ocorrência 

de tais f tos. 
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Os serviços de coleta domiciliar serão executados pela EMPRESA de segunda a 

sábad , no período diurno e noturno, em todas as vias públicas abertas à circulação ou 

que v nham ser abertas durante a vigência do contrato, respeitadas as frequências e os 

horári s estipulados para cada local especifico. 

1.1.10 Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento 

da po ulação, do número de estabelecimentos comerciais ou industriais ou por outra 

ocorre cia não prevista, a EMPRESA deverá adequar seus recursos As necessidades do  

service,  de forma a manter os padrões estabelecidos. 

1.1.11. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar manual em dias 

alterna os, não poderá haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre duas 

coleta Nos locais onde houver coleta domiciliar containerizada, esse intervalo, não 

deverá ser superior a 48 (quarenta e oito) horas entre duas coletas. 

1.1.12. A critério da PREFEITURA, o serviço poderá sofrer intervalos maiores, por 

proble as decorrentes de inundações, movimentos grevistas com interrupção de 

acesso-, feriados,  etc.,  sendo e inteira responsabilidade da EMPRESA o atendimento do 

dispost na legislação trabalhista ou outros dispositivos legais em decorrência dessa 

exigén ia. 

1.1.13. coleta domiciliar poderá ser realizada duas vezes por semana, apenas em áreas 

11, com aracteristicas especiais, mediante aprovação expressa e prévia, pela 

PREF TURA. 

1.1.14. Os resíduos sólidos para a coleta deverão ser apresentados pelos munícipes, em 

sacos lásticos ou recipientes padronizados pela PREFEITURA. 

1.1.15. A EMPRESA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os 

recipie tes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização sobre os 

munici s que não se utilizam de recipientes adequados ou acondicionados. 

1.1.16. Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado 

necess rio para não danificá-los e evitar o derramamento de resíduo nas vias públicas 

1.1.17. Os compactadores deverão ser carregados e operados de maneira que o resíduo 
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não t ansborde na via pública. 

1.1.1 . Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado 

dos ecipientes ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, dever ser, 

obrig toriamente, recolhidos pela EMPRESA. 

1.1.1 . Para cada equipe padrão para a execução da coleta de resíduo domiciliar manual  

sera  omposta de no mínimo: 01 (um) motorista, 03 (três) coletores e 01 (um) caminhão  

comp  ctador de carga traseira com capacidade de 15 metros cúbicos com rastreamento 

via sa  élite,  bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das 

fungõ 

1.1.2 A empresa devera dispor de um caminhão coletor de pequeno porte compactador 

com c pacidade de 6 a 8 n-13, e veículos coletores para atender as  areas  de difícil acesso. 

1.1.21 O dimensionamento necessário para atender o município  sera  no mínimo 5 

equip :s diurno mais o item 1.1.20. 

1.2. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMI ILIARES EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PELA CETESB 

1.2.1. A EMPRESA deverá transportar os resíduos sólidos coletados para o Aterro 

Sanita io devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, conforme documentação 

ambie tal e legal a ser apresentada antes da assinatura do competente contrato. 

1.2.2. odos os veículos carregados deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças 

existe tes no aterro sanitário ou por balanças indicadas pelo Departamento de 

Planej mento e Meio Ambiente. 

1.2.3. EMPRESA deverá submeter seus veículos de coleta ao controle de tara, sempre 

que fo determinado pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

1.2.4. cada operação completa de pesagem realizada  sera  emitido um comprovante da 

operag o  (ticket)  em 03 (três) vias, sendo que depois de concluída a operação de 

pesag m, uma via  sera  entregue ao Departamento de Planejamento, Meio Ambiente, e as 

demaisi ficarão com a EMPRESA. Os custos de pesagem serão de responsabilidade da 

r\ 
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EMP ESA. 

1.2.5. 0 transporte e a disposição dos resíduos deverão ser feitos através de  

equip  mentos condizentes com a natureza dos serviços a serem prestados. 

2. VE CULOS 

2.1. 9s padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as  

norms  definidas pela PREFEITURA, podendo a EMPRESA propor projeto a ser 

impla tado nos veículos de coleta, alusivo a mensagens institucionais de conscientização 

41 	ambie tal. 

2.2. 015  veículos coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino final 

com tampa da caçamba coletora de resíduos fechadas, ficando inclusive proibida 

coloc cão de qualquer resíduo proveniente da coleta sobre a tampa e a caçamba coletora 

dos v iculos. 

2.3. Ols Coletores Compactadores para coleta manual deverão ser do tipo fechado, com 

vedag o estanque, sistema de carga traseira com capacidade  minima  de 15 (quinze) m3, 

monta os em veículos condizentes. A comunicação entre o motorista e os coletores, 

duran a operação, deverá ser feita através de uma campainha (sinal sonoro) 

posici nada no interior da cabine do veiculo. 0 ciclo de compactação e a descarga dos 

residu s serão feitos através de atuação hidráulica. Os veículos deverão estar equipados 

com  sterna  hidráulico para levantamento e basculamento de cont6ineres. Todos os 

veicul s deverão ter sistema de rastreamento via satélite, integrado com sistema de 

fiscali ação eletrônica via internet. 

2.4. 0 Coletores Compactadores para coleta mecanizada deverão ser do tipo fechado, 

com v dação estanque, sistema de carga traseiro ou lateral, capacidade  minima  de 15 

m3, m ntados em veículos condizentes. A comunicação entre o motorista e os coletores, 

durant a operação, deverá ser feita através de uma campainha (sinal sonoro) 

posici nada no interior da cabine do veiculo. 0 ciclo de compactação e a descarga dos 

resíduos serão feitos através de atuação hidráulica. Os veículos deverão estar equipados 

com istema hidráulico para levantamento e basculamento de contêineres com 

capaci ade para, no  minim),  1.000 (hum mil) litros. Todos os veículos deverão ter 
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siste a de rastreamento via satélite, integrado com sistema de fiscalização eletrônica via  

intern  t. 

	

2.5. 	empresa poderá propor veículos/equipamentos com capacidade volumétrica 

super .res ou inferiores As discriminadas, porém deverá manter a capacidade volumétrica 

total e uivalente a dimensionada. 

2.6. E até 15 (quinze) dias da emissão da 1° Ordem de Serviço, todos os caminhões 

coleto es compactadores de resíduo deverão estar com sistema de rastreamento via 

satélit e com fiscalização eletrônica pela internet instalados e em funcionamento 

coinci1 indo com o inicio de operação dos Planos de Trabalho apresentados pela 

EMP  ESA  e aprovados pela PREFEITURA. 

	

2.7. 	PREFEITURA deverá ter acesso irrestrito ao sistema de rastreamento e 

fiscali ação eletrônica via internet, para acompanhamento dos percursos e dias de coleta 

de tod s os veículos. 

2.8. O. caminhões e equipamentos que trabalharem no período da noite deverão estar 

equipa os com dispositivos de sinalização (girofiex ou similar e pintados com pintura anti-

refletiv na traseira). 

2.9. 0 caminhões deverão estar equipados com tacógrafo. 

• 
2.10. I S veículos deverão ser adequados e suficientes para os serviços deste Termo de 

Referê cia. 

2.11. EMPRESA deverá manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições de 

funcio amento. Esta exigência estende-se também As unidades de reservas, constituindo-

se obri ação contratual a manutenção de sua limpeza e de sua pintura em bom estado. 

2.12. s veículos e equipamentos deverão ser colocados em serviço abastecidos, 

equipa os e mantidos em perfeitas condições de conservação e limpeza, segurança e 

funcion mento, tendo em vista o caráter continuo inerente A prestação dos serviços. 

2.13. s Veículos para o inicio do primeiro ano de contrato deverão ser Zero quilometro 

de  pr  priedade ou posse da EMPRESA, que deverão ser apresentados em até 60 
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(ses enta) dias da data da assinatura do contrato. Nesse periodo de 60 (sessenta) dias 

a E PRESA poderá utilizar, para a operação, veículos com até 5(cinco) anos de uso. A 

vida til de qualquer dos veículos coletores compactadores, ao longo da realização do 

contr to, nunca poderá exceder 60 (sessenta) meses a contrar do primeiro 

licen • lamento, reservando-se a PREFEITURA o direito, a qualquer momento, de exigir 

da E PRESA a substituição daqueles veículos que, apesar de não haverem atingido 

esse limite de vida útil, evidenciem estar sem condições adequadas para executar o 

recol imento e transporte dos resíduos, do ponto de vista operacional e/ou de 

segu nga. 

2.14. m nenhum caso  sera  admitida pela PREFEITURA a substituição de qualquer dos 

veicul s coletores compactadores da frota da EMPRESA a serviço do contrato por outro 

de an3 de fabricação anterior ao do substituído, salvo exposição de motivos pela 

EMPR  SA  e aceito pela Fiscalização da PREFEITURA. 

2.15. m caso de necessidade a EMPRESA deverá atender com um caminhão reserva, 

em bo s condições quanto A segurança, operacionalidade, e poluição atmosférica para 

ser utili  ado  na coleta domiciliar, comercial e feiras livres. 

2.16. A  vida útil diz respeito ao período compreendido entre o ano de fabricação do 

equipa ento e o ano da apresentação da proposta, sendo considerada, para efeito de 

vida  út  do veiculo, o ano de fabricação do item do conjunto (chassi + equipamento de 

compa tação), o que for mais antiga. 

2.17. •s veículos e equipamentos deverão atender aos limites de controle ambiental 

quanto a poluição atmosférica (em especial a emissão de fumaça negra) e sonora, em 

estrita bservância as normas especificas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), 

sob pe a da EMPRESA ter de substituf-los. 

2.18. 	empresa deverá iniciar a execução dos serviços com os caminhões 

compa adores de resíduos em perfeitas condições de uso, de segurança e em 

atendi nto à legislação ambiental. Os contdineres e lixeiras necessariamente deverão 

ser novos, sem uso. 

.1A 
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3. IN TALA0ES 

3.1. A  EMPRESA deverá dispor, no  minim,  das seguintes instalações fixas: oficina 

mecã ica, almoxarifado e adendos, providos de ferramentas de forma a poder garantir, 

com regularidade a manutenção dos veículos. 

3.2. D verá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, sendo permitida 

a per anência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou aguardando o inicio 

dos tr. balhos. 

3.3. A instalações mínimas deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário e 

escritório para controle e planejamento. 

4. PE SOAL 

4.1. C mpetirá à EMPRESA a admissão de motoristas, técnicos, encarregados, coletores 

e outr s funcionários necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por 

conta sesta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas, 

previd nciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

4.2. S deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e 

possui em documentação necessária e em ordem. 

4.3. 0 funcionários da EMPRESA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 

• dado a munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

4.4. A iscalizagão terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quare ta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andam nto do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a Prefeitura não terá, em 

nenhu caso, qualquer responsabilidade. 

4.5. D rante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 

EMPR  SA,  a execução de outras tarefas que não sejam objeto das especificações 

contida neste Termo. 

4.6. S  rá  terminantemente proibido aos empregados da EMPRESA fazer catação ou 
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triage  entre os resíduos coletados pela coleta domiciliar ou de varrição para proveito 

própri 

4.7. proibida a ingestão de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho, bem 

como solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie. 

4.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados 

adequ dos: bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a 

situag o os exigir. 

4.9. 	be  A EMPRESA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

devid mente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a 

realiza  ão  dos serviços. 

4.10. •s serviços poderão ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da 

EMPR  SA,  devendo a empresa num prazo de até 30 (trinta) dias a contar do 

forneci ento das informações pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, 

fazer a adequação As cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura. 

5. PL O DE  TRABALHO  

5.1. 0 lano de Trabalho deverá ser apresentado pela Empresa Vencedora, no prazo de 

10 (de ) dias corridos, contados da data em que o proponente for declarado vencedor do 

certam Deverá conter no mínimo, as seguintes informações: 

5.2. De erá  canter  no Plano de Trabalho todos os dados necessários para a realização do 

serviço e posterior medição. 

5.3. C  so  a PREFEITURA considere insuficientes os dados apresentados, deverão ser 

comple entados num prazo de 3 (três) dias corridos a contar de sua manifestação por 

escrito. 

5.4. Os planos de trabalho apresentados para coleta manual deverão estar totalmente  

implant  dos em até 30 (trinta) dias após a aprovação dos mesmos, pelo Departamento de 

Planeja ento e Meio Ambiente. 
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5.5. S houver plano de trabalho complementar, estes deverão ser primeiro aprovados e 

terão alidade  minima  de 120 (cento e vinte) dias a partir da última revisão. 

5.6. A EMPRESA deverá promover a comunicação individual, através de impressos para 

cada r sidência ou estabelecimento dando ciência se for alterado o período da frequência 

e dos dias da semana dos serviços prestados, em um prazo de até 20 (vinte) dias a 

contar da aprovação do Plano de Trabalho pela PREFEITURA. 

5.7. A mplantação dos serviços, a cada alteração nos planos (quando houver) deverá ser 

prece ida de comunicação individual através de impresso a cada residência ou 

estabe ecimento abrangido pela alteração, em um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

5.8. A EMPRESA fica obrigada a proceder a divulgação individualizada, através de 

impres os, a cada residência ou estabelecimento, dando ciência do período e da 

freque cia da coleta. 

5.9. É de responsabilidade da EMPRESA a confecção e distribuição dos impressos. 

5.10. 	EMPRESA deverá apresentar os horários para a execução dos serviços nos 

spectivos Planos de Trabalho. 

5.11. e Plano de Trabalho a ser apresentado deverá conter no  minim,  as seguintes 

i formações: 

5.12. 	lano de Coleta Domiciliar 

5.12.1 s piano de coleta domiciliar deverá ser constituído de Memorial Descritivo e 

J stificativo, contendo: 

a)  Des  rigão da Metodologia de Execução proposta para realização dos serviços de: 
o oleta manual; 

o oleta containerizada. 

formações relevantes. 

b)  Dim  nsionamento e especificação dos equipamentos e da mão-de-obra, incluindo 
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ferra ental e uniforme, abordando: 

o Coleta manual; 

o Coleta containerizada. 

o Informações relevantes. 

c) P ano de implantação e execução dos serviços de coleta manual, de coleta 

cont inerizada e de higienização, manutenção e reposição de contéineres, 

cont plando: 

c.1) I entificação e detalhamento das atividades integrantes das fases de: 

o Planejamento; 

o Mobilização de recursos humanos; 

o Mobilização de equipamentos; 

o Plano de divulgação dos serviços; 

o Implantação e execução dos serviços; 

c.2) C onograma físico, contemplando todas as atividades 

5.13 asas do Plano de Coleta Manual, a ser implementado no inicio dos serviços, na 

escal  minima  de 1:10.000, indicando através de cores e respectivas legendas: 

a) Set  res, circuitos e respectivos períodos (diurno e noturno); 
• 

b) Pro  ramação da coleta; 

c) Itin rário dos veículos coletores com a extensão total de vias percorridas. 

5.13.1. A título de terminologia, considera-se: 

Setor:  Area  delimitada onde se realiza a coleta num determinado período (diurno ou 

noturn)) através de um único veiculo coletor; 

Circuito: Subdivisão da área do setor onde se realiza a coleta, numa única viagem do 

veicul coletor; 
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Itiner rio: Caminho percorrido em cada uma das viagens do veiculo coletor; 

5.13. . Plano de Manutenção dos Veículos e Equipamentos  

Cont ndo Descrição da Metodologia de Execução proposta para a manutenção de todos 

os ve  cubs  e equipamentos utilizados na execução dos serviços de coleta. 

5.13. . Plano de Gerenciamento dos Serviços 

Cont ndo Descrição da Metodologia de Execução proposta para o gerenciamento e 

contr  le  da qualidade de todos os serviços. 

6. MEui igiio DOS sERvigos 

6.1. 0 serviços serão medidos de acordo com o previsto em clausula contratual atendida 

as dis osigões regulamentadoras da espécie e inclusive deste Termo. 

6.2. 0 alor das medições  sera  obtido mediante aplicação dos pregos unitários constantes 

da pia ilha de orçamento, as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pelo  

Depart  mento de Planejamento e Meio Ambiente. 

6.3. A quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de 

medig-o estabelecido neste documento para cada um dos serviços previstos em contrato. 

6.4. S mente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 

especi cações técnicas contratuais. 

6.5. Pr gos Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do 

serviço em análise. Todos os pregos unitários, ou os valores globais, salvo menção  

explicit  em contrario, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos a: 

6.5.1. ornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem proteção e 

guarda dos materiais de consumo, como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 

câmar , filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e demais 

materi is de uso geral, necessários as atividades de planejamento, elaboração dos planos 

de trab.: lho e à execução dos serviços. 
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6.5.2. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 

Prefei ura, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 

individ  al  e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos 

servig s. 

6.5.3. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 

utiliza os pela EMPRESA, e necessários A execução dos serviços; objeto do contrato. 

6.5.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias 

execu do adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, lutocares, 

garfos escovas,  etc.  

6.5.5. • isponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias para 

o cum rimento fiel do objeto contratual, em consonância com o disposto no Termo de 

ocorrê cia e na especificação técnica. 

6.5.6. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amorti ações, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de 

admini tração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios 

e desp sas diretas ou indiretas. 

6.5.7. As medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

execut dos no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto 

a  prim  ira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, que será 

realiza a quando do encerramento do contrato. 

s medições deverão ser realizadas pela EMPRESA e conferidas e aprovadas pelo  

Depart  mento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente ao 

período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de realização da 

mediç o forem necessárias providências complementares, por parte da EMPRESA, a 

fluênci do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que 

aquela forem cumpridas. 

6.5.9. ara a coleta de resíduos sólidos domiciliares a medição será feita mediante o 

produto do peso coletado de resíduos sólidos domiciliares pelo preço unitário ofertado 
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pela MPRESA. 

6.5.1 . Na hipótese de impedimento temporário do uso das balanças, por caso fortuito ou 

de fo ça maior, o peso diário coletado, será apurado por estimativa considerando-se o 

setor de coleta que originou o resíduo, mediante a média dos pesos registrados nos 

mes os dias da semana das últimas quatro semanas que antecederem a interrupção de 

funci namento das balanças. Todos os custos necessários para as pesagens dos 

resíd os será de responsabilidade da EMPRESA. 

6.5.11. 0 prego unitário inclui os custos relativos à coleta manual e mecanizada, dos 

resid os sólidos coletados. 

7. QU LIFICAÇÃO TÉCNICA LOTE I 

7.1. C rtidão de Registro e Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao CREA (da sede da 

licitan e), em vigor e devidamente atualizada em todos os seus dados, dentro do prazo 

de val dade. 

7.2. I ertidão de Registro e Regularidade de Pessoa Física junto ao CREA dos 

respo sáveis técnicos: Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental. 

7.3. C mprovação de possuir em seu quadro permanente, até a data da entrega dos 

envel pes, profissionais de nível superior, na modalidade de Engenheiro Civil ou 

• Engen eiro Ambiental, que deverão ser os responsáveis técnicos pela execução dos 

servig s objetos da presente licitação, em relação ao lote arrematado, nos termos da 

Siimul 25 do TCE/SP. A Comprovação de vinculo profissional se dará mediante 

apres ntação de contrato social ou registro em carteira profissional ou ficha de 

empre  ado  ou contrato de trabalho. 

7.4. somprovação de capacidade técnica profissional e operacional, ou seja, do 

respo sável técnico e da empresa licitante, que comprove à execução do (s) serviço (s)  

comp  iveis com o objeto licitado: 

7.5. — apacidade Técnica Operacional 
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7.5.1 omprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de no  

minim  01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

públic ou privado, onde conste a empresa licitante como contratada, com Certificado de 

Acerv Técnico -  CAT,  expedido pelo CREA que comprove a execução de serviços de 

carac risticas semelhantes aos do objeto deste lote, compreendendo serviços de 

Lote 001 

Item Serviços Unid. Qtd. Período 

1 Coleta 	domiciliar, 	manual 	e  

conteinerizada. 

Ton.  
meses  

5.400,00 Em até seis 

2 Transporte e destinação final de•  

residuos sólidos domiciliares. 

Ton.  5.400,00 Em até seis 
meses 

7.6. — apacidade Técnica Profissional 

7.6.1. omprovação de capacidade técnica profissional, através da apresentação de no  

minim  01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

públic ou privado, onde conste o responsável técnico da empresa licitante como 

detent r do atestado, devidamente acompanhado do respectivo Certificado de Acervo 

Técni o -  CAT,  expedido pelo CREA da região onde o serviço tenha sido realizado, que 

compr ve a execução de serviços de características semelhantes aos do objeto deste 

lote, c mpreendendo serviços de: 

Lote 001 

Item Serviços Unid. Qtd. Período 

1 Coleta 	domiciliar, 	manual 	e  

conteinerizada. 

Ton.  qualitativo qualitativo 
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2 Transporte e destinagão final de  

resíduos sólidos domiciliares. 

Ton.  qualitativo qualitativo 

7.7. S UTRAS COMPROVAÇÕES: 

7.7.1. Atestado de Visita Técnica, emitido pela Contratante, com carimbo e assinatura do 

respo sável da Prefeitura, que acompanhará a visita. As visitas deverão ser agendadas 

junto ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, através do telefone 

(4712 3431) com Ana Paula de Oliveira Moreschi. A referida visita será efetuada até o 

segu  so  dia que anteceder à entrega dos envelopes de habilitação. 

7.7.2. Não será permitido que a pessoa indicada pela licitante realize a vistoria para mais 

de u a empresa. 

7.7.3. Declaração formal de disponibilidade de equipe técnica especializada para os 

servig s objeto deste termo de referência. 

7.7.4. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

repre entante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

• 
Traba  ho,  conforme modelo anexo ao Decreto Estadual n°42.911, de 06.03.98 Anexo VII 

deste dital. 

7.7.5. eclaraçâo do licitante, que caso seja vencedora do certame, irá instalar na cidade 

em u prazo de 30 (trinta) dias uma base de serviço totalmente legalizada pelos órgãos 

ambie tais competentes juntamente de um escritório aonde deverá funcionar de 

segun a à sexta-feira das 08:00 até às 18:00 horas, contendo uma equipe de apoio e 

funcio ário exclusivo para atendimento da CONTRATANTE assim que solicitada. 
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ANEXO I DO LOTE 001 

Mapa Coleta Domiciliar - Mapa Município 

ANEXO II do LOTE 001 

Mapa Coleta do Lixo Domiciliar - Sede 

ANEXO Ill DO LOTE 001 

Mapa Coleta do Lixo Domiciliar - Maylasky /  Sao Joao  Novo 

ANEXO IV DO LOTE 001 

Mapa Coleta do Lixo Domiciliar - Canguera / Bairro do Carmo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Si4.0 ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sia Ore — 7etta  debris  e Vasa liesitattarga" 

LOTE 002 

Lote 002 

Item Serviços Unid. Qtd. Mensal Qtd. Anual 

1 
Coleta, transporte, tratamento e 

destinagão final de RSS. 
Kg. 7.500,00 90.000,00 

1 — SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

0 objeto compreende a execução dos serviços a seguir relacionados que são 

regul res e que deverão ser executados mediante programação previamente estabelecida 

e  con  ubstanciada nos Pianos de Trabalho apresentados pela empresa: 

ITEM 001 Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinagão final de 

resid os de serviços de saúde em Aterro Sanitário Licenciado (RSS) com utilização 

de 	rculo especialmente adaptado e também equipado com sistema de 

rastr amento via satélite com fiscalização eletrônica via internet. 

RESI 

SANI 

  

1. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DOS 

UOS PROVENIENTES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM ATERRO 

ÁRIO LICENCIADO (RSS) 

11 

  

    

1.1. •aracterizam-se como RSS ou resíduos sépticos aqueles provenientes de hospitais,  

clinic  s, consultórios médicos, consultórios odontológicos, farmácias, laboratórios de 

anális s clinicas, ambulatórios, clinicas veterinárias, bancos de sangue, motéis, 

mata ouros, unidades básicas de saúde, posto de saúde, prontos-socorros e quaisquer 

outro que possam ser considerados infectados e perigosos para a saúde humana. Os 

anim is mortos a serem coletados deverão ser embalados de forma segura pelo gerador 

do  re  iduo antes do seu recolhimento, em sacos plásticos resistentes, compatível com o 

porte o animal. Os sacos deverão ser totalmente fechados, de forma a não permitir o 

derra amento do conteúdo, mesmo que virados de boca para baixo. Uma vez fechados, 

deve ser mantidos íntegros até o local da destinagdo final. 

1.2. 	coleta dos resíduos perigosos deverá ser efetuada nos locais relacionados no 
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ANE O "I do Lote 002" os quais deverão estar acondicionados de forma adequada, em 

sacos plásticos ou recipientes impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e 

vaza entos, de modo a impedir a contaminação do coletor, adotando-se técnicas que 

asseg rem a preservação física do pessoal, da população e do meio ambiente. 

1.3. 0 transporte será realizado em veiculo utilitário fechado, com dimensão de 

capac dade que atenda o volume gerado, com a porta traseira fechada, desde os pontos 

de  co eta  até o local de tratamento. 0 tratamento poderá ser realizado sob qualquer 

modal dade, sendo admitida a utilização de equipamentos de micro-ondas e/ou auto-

clava em e /ou incineração, ou qualquer outro devidamente licenciado. 

1.4. 0 veiculo deverá ser provido de ventilação adequada, ser de cor branca e contar com 

os se uintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico, solução desinfetante e 

balan a eletrônica para pesagem do resíduo coletado, com emissão de  ticket  numerado. 

1.5. D-verá constar no veiculo coletor em local visível, o nome da Municipalidade, o nome 

da e presa coletora, as especificações dos resíduos transportáveis, com número e 

códig estabelecido na norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 

10004 2004 - Resíduos sólidos - Classificação. 

1.6. A EMPRESA deverá possuir licença de operação emitida pela Autoridade Ambiental  

comp  tente, bem como as Licenças para Transporte e destinação. 

1.7. 0 resíduos esterilizados após o tratamento deverão ser encaminhados para Aterro 

Sanitá io licenciado pelos Órgãos Ambientais. 

1.8. A EMPRESA deverá fornecer para a PREFEITURA antes do inicio dos serviços 

docu ntação hábil referente ao licenciamento ambiental e regularidade quanto ás suas 

instala 6es físicas da Unidade de Tratamento de Resíduos dos Serviços de Saúdes 

fornecias pelos órgãos competentes. 

2. VEI ULOS 

2.1. 0 padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as 

norma definidas pela PREFEITURA, podendo a EMPRESA propor projeto a ser 
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impl ntado nos veículos de coleta, alusivo a mensagens institucionais de conscientização 

ambi ntal. 

2.2. 1s veículos deverão ser adequados e suficientes para os serviços deste Termo. 

2.3. EMPRESA deverá manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento,  

tend  em vista o caráter continuo inerente A prestação dos serviços. 

2.4. A  vida útil diz respeito ao período compreendido entre o ano de fabricação do veiculo 

eoa o da apresentação da proposta. 

2.5. 4s veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto A poluição 

atmo férica (em especial a emissão de fumaça) e sonora, em estrita observância As  

norm  s especificas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena da EMPRESA 

ter d substitui-los. 

2.6. A  empresa deverá iniciar a execução dos serviços com veiculo de coleta hospitalar o 

ano d fabricação não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 

3. IN TALAÇÕES 

3.1. 	EMPRESA deverá dispor, no  minim,  das seguintes instalações fixas: oficina 

mecd ica, almoxarifado e adendos, providos de ferramentas, estoque de componentes e 

pega de forma a poder garantir, com regularidade a manutenção dos veículos. 

3.2. leverá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, sendo permitida 

a per anência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou aguardando o inicio 

dos tr balhos. 

3.3 	- instalações mínimas deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário e 

escrit rio para controle e planejamento. 

4. PE SOAL 

4.1. C mpetird A EMPRESA a admissão de motoristas, ajudantes, encarregados e outros 

funcio Arios necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta 

desta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas, 
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prevh enciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

4.2.  lo  deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e 

poss irem documentação necessária e em ordem. 

4.3. Os funcionários da EMPRESA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 

dado o munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

4.4. fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48  

(guar  nta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

anda ento do serviço. Se a dispensa der origem A ação judicial, a Prefeitura não terá, em 

nenh m caso, qualquer responsabilidade. 

4.5. Purante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 

EMP  ESA,  a execução de outras tarefas que não sejam objeto das especificações 

conti as neste Termo. 

4.7. proibida a ingestão de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho, bem 

como a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie. 

4.8. A  equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados 

adeq ados: bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a 

situa o os exigir. 

4.9. sabe A EMPRESA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

devid mente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a 

realiz cão dos serviços. 

4.10. Os serviços poderão ser iniciados com uniformes nos padrões habituais da 

EMP  ESA,  devendo a empresa num prazo de até 30 (trinta) dias a contar do 

fome imento das informações pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, 

fazer adequação As cores, padrões, dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura. 

5.  PL  NO DE TRABALHO 

5.1. • Plano de Trabalho devera ser apresentado pela Empresa Vencedora, no prazo de 

‘.. 
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10 (d z) dias corridos, contados da data em que o proponente for declarado vencedor do 

certa e. Deverá conter no mínimo, as seguintes informações: 

5.2. e houver necessidade, o detalhamento do novo Plano deverá apresentar todos os 

dado necessários para a caracterização e posterior medição dos serviços, sendo 

espe ificos para cada tipo de serviços. 

5.3. aso a PREFEITURA considere insuficiente os dados apresentados, deverão ser 

com lementados num prazo de 3 (três) dias corridos a contar de sua manifestação por 

escrit 

5.4. Os planos de trabalho apresentados para coleta manual deverão estar totalmente 

impla tados em até 30 (trinta) dias após a aprovação dos mesmos, pelo Departamento de  

Plan  amento e Meio Ambiente. 

5.5. enhum serviço poderá sofrer solução de continuidade até a implantação dos novos 

plano de trabalhos. 

5.6. os pianos de trabalho complementares aprovados terão validade  minima  de 120 

(cenb e vinte) dias a partir da última revisão. 

5.7 - EMPRESA deverá promover a comunicação individual, através de impressos, 

para ada estabelecimento dando ciência se foi alterado o período da frequência e dos 

dias a semana dos serviços prestados, em um prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 

aprov ção do Plano de Trabalho pela PREFEITURA. 

5.8 - de responsabilidade da EMPRESA a confecção e distribuição dos impressos. 

5.9 - 0 Plano de Trabalho a ser apresentado deverá conter no  minim,  as seguintes 

infor ações: 

a) PI no de Coleta, transporte, tratamento e destino final dos Resíduos de Serviços de 

SaCid , Memorial Descritivo com a descrição da Metodologia de Execução proposta para 

a real zação dos serviços de Saúde, 

b) Di  ensionamento e especificação dos equipamentos e da mão-de-obra. 

\ X, 
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c) PI o de implantação dos serviços, contemplando a identificação e detalhamento das 

ativid  des  integrantes das fases de Planejamento, mobilização de recursos humanos e  

equip  mentos e cronograma Iisico, contemplando todas as atividades. 

d) PI no de Manutenção dos Veículos e Equipamentos contendo descrição da 

meto logia de execução proposta para a manutenção de todos os veículos utilizados na 

execu Ao dos serviços de coleta e a proposta para o gerenciamento e controle da 

qualid de de todos os serviços licitados. 

6. ME tçÃo DOS SERVIÇOS 

6.1. Is serviços serão medidos de acordo com o previsto em clausulas contratuais 

atendi as as disposições regulamentadoras da espécie e inclusive deste Termo. 

6.2. 0 valor das medições será obtido mediante aplicação dos pregos unitários constantes 

da pl nilha de orçamento, integrante do contrato, As quantidades efetivamente 

execut das e aprovadas pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

6.3. 	quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de 

medig o estabelecido no presente documento, para cada um dos serviços previstos em 

contra 

6.4. S mente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 

especi icagões técnicas contratuais que façam parte deste Termo. 

6.5. Pr ços Unitários são os valores correspondentes A realização de uma unidade do 

serviço em análise. Todos os pregos unitários, ou os valores globais, salvo menção  

explicit  em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos a: 

6.5.1. ornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem proteção e 

guarda dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 

câmar , filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e demais 

materia s de uso geral, necessários As atividades relacionadas ao planejamento, 

elabora "do dos pianos de trabalho e A execução dos serviços. 

6.5.2. obilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 
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Prefe ura, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 

mdlvii ual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos 

servi s. 

6.5.3. Fwecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 

utiliza • os pela EMPRESA, e necessários A execução dos serviços; objeto do contrato. 

6.5.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias A 

execu ao adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, lutocares, 

garfo-, escovas,  etc.  

6.6.5. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias para 

o  cu  primento fiel do objeto contratual, em consonância com o disposto no Termo de 

ocorr ncia e na especificação técnica. 

6.5.6. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amort ações, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de 

admin stração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios 

e  des  esas diretas ou indiretas. 

6.6. odas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

execu ados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto 

a pri eira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, que será 

• realiz da quando do encerramento do contrato 

6.7. A medições deverão ser realizadas pela EMPRESA e conferidas e aprovadas pelo 

Depa amento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente ao  

perk)  o de abrangência da medição considerada. Se durante o período de realização da • 
mediç o forem necessárias providências complementares, por parte da EMPRESA, a 

fiuênc a do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que 

aquel s forem cumpridas. 

6.8. P ra a coleta de resíduos de serviços de saúde a medição será feita mediante o 

produ do peso coletado de resíduos pelo prego unitário ofertado pela EMPRESA. Todos 

os  re  iduos deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças indicadas pelo 
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Depa amento de Planejamento e Meio Ambiente. 

7. Q ALIFICAÇÃO TÉCNICLOTE- II 

7.1. a ertidão de Registro e Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao CREA (da sede da 

licita e), em vigor e devidamente atualilada em todos os seus dados, dentro do prazo 

de va idade. 

7.2. ertidão de Registro e Regularidade de Pessoa Física junto ao CREA dos 

respo sáveis técnicos: Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental. 

7.3. • omprovação de possuir em seu quadro permanente, até a data da entrega dos 

envel 'pes, profissionais de nível superior, na modalidade de Engenheiro Civil ou 

Enge heiro Ambiental, que deverão ser os responsáveis técnicos pela execução dos 

servi as objetos da presente licitação, em relação ao lote arrematado, nos termos da 

St.imu a 25 do TCE/SP. A Comprovação de vinculo profissional se dará mediante 

apres ntação de contrato social ou registro na carteira profissional ou ficha de 

empr gado ou contrato de trabalho. 

7.4. 4  omprovação de capacidade técnica profissional e operacional, ou seja, do 

respo sável técnico e da empresa licitante, que comprove à execução do (s) serviço (s) 

• comp  tiveis com o objeto licitado: 

7.5. — apacidade Técnica Operacional 

7.5.1 omprovação de capacidade técnica operacional, através da apresentação de no  

minim  01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

pública ou privado, onde conste a empresa licitante como contratada, com Certificado de 

Acervo Técnico -  CAT,  expedido pelo CREA que comprove a execução de serviços de 

caract rísticas semelhantes aos do objeto deste lote, compreendendo serviços de-4  

‘CI 
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LOTE II 

Item Serviços Unid. Qtd. Período 

i Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de RSS. 
Kg. 22.500,00 Em até seis 

meses 

7.6. Capacidade Técnica Profissional 

• 
7.6.1. Comprovação de capacidade técnica profissional, através da apresentação de no 

mini o 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

públi o ou privado, onde conste o responsável técnico da empresa licitante como 

deten  or  do atestado, devidamente acompanhado do respectivo Certificado de Acervo 

Técni o -  CAT,  expedido pelo CREA da região onde o serviço tenha sido realizado, que  

comp  ove a execução de serviços de características semelhantes aos do objeto deste 

lote, sompreendendo serviços de: 

Item Serviços Unid. Qtd. Qtd. 

i Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de RSS. 
Kg. qualitativo qualitativo 

• 	7.7. UTRAS COMPROVAÇÕES: 

7.7.1. Atestado de Visita Técnica, emitido pela Contratante, com carimbo e assinatura do 

respo sável da Prefeitura, que acompanhará a visita. As visitas deverão ser agendadas 

junto ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, através do telefone 

(4712 3431) com Ana Paula de Oliveira Moreschi. A referida visita será efetuada até o 

segu do dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação. 

7.7.2. Não será permitido que a pessoa indicada pela licitante realize a vistoria para mais 

de u a empresa. 

7.7.3. Declaração formal de disponibilidade de equipe técnica especializada para os 
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servidos objeto deste termo de referência. 

7.7.4 Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

repre entante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trab Iho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual n°42.911, de 06.03.98 Anexo VII 

deste Edital; 

7.7.5 Declaração do licitante, que caso seja vencedora do certame, irá instalar na cidade 

em u prazo de 30 (trinta) dias uma base de serviço totalmente legalizada pelos órgãos 

ambi ntais competentes juntamente de um escritório aonde deverá funcionar de 

segu da A sexta-feira das 08:00 até As 18:00 horas, contendo uma equipe de apoio e 

funci ndrio exclusivo para atendimento da CONTRATANTE assim que solicitada. 
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ANEXO II DO LOTE 002 

Relação dos locais de coleta dos Resíduos de Saúde. 

ANAHY KEIKO CABRAL  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 747/5.20 4784-6373 CENTRO 22 FEIRA ANA ANAHY  

ASSIST.  CDONTOLOGIA R: SOTERO DE SOUZA 414 4712-7919.  CENTRO 22 FEIRA ANA  LAURA  PEREIRA LIMA 

CAPAS 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
204 4712-4274  JD.  MENY 22 FEIRA 

MARILZA MIRANDO COSTA 

MONTEIRO 

CARDIOCOM R: SANTANA 142S22 - 4712-1383 VILA MARQUES 22,42 E62 FEIRA MIYUKI 

CELSO Y. —ASHIRO 

R: BENTO  ANTONIO  

PEREIRA  
21 4712-6069 BELA VISTA 62 FEIRA CELSO Y. TASHIRO 

CENTER  FARMA R: 7 DE SETEMBRO 166 4712-2545 CENTRO 42 FEIRA FLAVIA MELLO  

CENTER VET AV.  3 DE MAIO 789 4784-2759 CAMBARA 22,4a E 62  FEIRA  JOSE ALEXANDER  

CENTRO MEDICO 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
455 	. 471272996  JD:  MENY 2a FEIRA  JOSE  CARLOS GODINHO 

CENTRO N 

PASCNOL 

EDICO 

8ELMONTE R: Av 03 de Maio 
79 4712-9433 CENTRO 22 FEIRA LAI'S BELMONT 

CENTRO IV 

ISABEL 

EDICO SANTA  

R: SANTA ISABEL 
183 4712-5175 CENTRO 22 E 62 FEIRA 

DR°  JOSE  FRANCISCO DE 

NOBREGA 

CENTRO 

ODONTOLOGICO 

NERI 

ALINE 

R: SANTA ISABEL  

9 4784-6682 CENTRO 42 FEIRA ALINE NERI 

CIRURGIAC DENTISTA R: AMADOR BUENO 
194 4712-5435 CENTRO 1X MÊS 

ANTONIO  FRANCISCO 

AZEVEDO 

CLARIS R:  JOSE  ALEMBICK 42 4712-6559 CENTRO 22 FEIRA GISLAINE MORAES 

CLINICA CL  !DARE AV:  BANDEIRANTES 119 4712-6342  JD.  BANDEIRANTES 22,42 E 62 FEIRA ALINE LOPES 

CLINICA DE VACINAÇÃO 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
27 4712-7462  JD.  MENY 2a FEIRA ANA  CAROLINA  BONNI 
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CLINICA DENTARIA 

RODOVIARIA :  AV SANTA RITA 
11 4784-5013 CENTRO 2.1. FEIRA PAULA I. COUTO 

CLINICA 

DERMATDLOGICA R: SANTANA 
142 S.38/39 4712-9121 VILA MARQUES 2g,4g. E 64 FEIRA JULIANA 

CLINICA GIANCOLI R: SANTANA 142 5.18 4712-5549 VILA MARQUES 22,42  E 6g FEIRA MARILIA FERRO 

CLINICA MEDERI R: SANTANA 323 4712-5902 VILA MARQUES 22 E 64 FEIRA MARCOS  ANTONIO  

CLINICA MEDICA 

SAUDE 

ATIVA R: MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA 
109 4712-7767 	. CENTRO 2g FEIRA VANEIDE CARVALHO 

CLINICA MEDICA 

ORTOPEC 

TRAUMA 

DE 

IA 

ISMO 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 

541 4784-3189  JD.  MENY 2g,4g E 64 FEIRA APARECIDA DE FATIMA 

CLINICA MEDICA 

MED 

MULTI 

R: SANTANA 
. 310 4712-4941 VILA MARQUES V EM FEIRA ALESSANDRA MAGALHÃES 

CLINICA 

ODONTOI OG ICA 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
419 S.02 4712-3668  JD.  MENY 2g,4g EM FEIRA PATRICIA SERETE 

CLINICA 

ODONTOLOGICA R: RUI BARBOSA 
645 4712-3166 CENTRO V FEIRA 

ABMAEL FERREIRA DE 

COUTO 

CLINICA 

ODONTOLDGICA R: SANTA ISABEL  
110 4784-4116 VILA MARQUES 2R EM FEIRA CLAUDIA M. FUFHIDA 

CLINICA ORTODONTIA 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
105 4712-5818 CENTRO 64 FEIRA 

DR* NEWTON JOSE  DOS 

SANTOS 

CLINICA P NOS R: SANTA ISABEL 9 4712-2509 CENTRO 22  FEIRA MARIA TERESA 

CLINICA S NTA HELENA R: RAPOSO TAVARES 
42 4712-6428 .  JD.  BANDEIRANTES 64  F EIRA 

EVELINE DE SOUZA 

RODRIGUES 

CLINICA V - ERINARIA  AV:  BRASIL 129 4784-3075 CENTRO 22,4g EM FEIRA MAURILIO PIMENTEL 

CLINICA V ERINARIA 

R: GOVERNADOR 

CARVALHO PINTO 
500 	. 	- 4712-810, BOA VISTA - 2g,64 E 6g FEIRA.  JOSE  

CLINICA VE 

BUELONI E 

ERINARIA 

ERREIRA R: RUI BARBOSA 
634 4712-4020 CENTRO 2g,4g E 64 FEIRA 

CLAUDIA MARIA BUELONI 

FERREIRA  

COLONIAL ARMA 

ROD:  PREF. QUINTINO 

LIMA 
1575 4712-4266 

PAISAGEM 

COLONIAL 
' 64 FEIRA ALEXANDRE SOARES 

CONSULTO 

DENTARIO 

10 

R: 15 DE NOVEMBRO 
98 4784-6799 CENTRO 2A FEIRA EDER MARTINS BERCELO 
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CONSULTORIO 

DERMATDLCiGICO • :  R JOSÉ ALÉMBiCK.  

. 

151::' 
4712.-9606. •••• - CENTRO V FEIRA MARLI F. MELO 

CONSULTORIO E CLINICA 

R: CAPITÃO JOSÉ VICENTE 

DE MORAES 
49 4712-3692 

ESPLANADA 

MENDES 
62 FEIRA  DR"'  LUCIANE SCANDOR 

CONSULTORIO MEDICO 	• 

R.: JOSÉ BONIFACIO DE. 

• 
ANDRADE ESILVA . 

419/S 01 •. • :,4712-1569••  . 	.... 	.: JD.  MENY'.  42 FEIRA 	•• : ANSELMA FOGLIA 

CONSULTiRIO 

ODONTO OGICO °  R: DR STEVAUX 
212 4784-2614 CENTRO 22 E 62 FEIRA  CAROLINA  O. FONSECA 

CONSULTDRIO 

ODONTOL OGICO :• 	 • R RUI BARBOSA 
56. 	. ..4784-5115 CENTRO . • V FEIRA  WIZ  FLAVIO 

. 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO  AV:  BANDEIRANTES 
417 4712-2877 CAMBARA 22,42 E 62  FEIRA OTACILIO DIAS FILHO 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO R RUI BARBOSA :  
145.  .: 	,- • . • 471279347 . 	• .• 	CENTRO V FEIRA VALDIRENE BATISTA 

CONSULTORIO 

ODONTOL DGICO R:  ANTONIO  CAVALIERI 
10 4712-3537 CENTRO 42 FEIRA HELENA AP. LEITE 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO 

'R: CAPITA° SILVEIRA . 

VIEIRA 	• 	• 
74 •••• 478;41:5911 .•••,'1D. DASFLORES 43. FEIRA ALINE  GOES  

CONSULTORIO 

000NTOLOGiC0 

R: MARECHAL DEODORO  

DA FONSECA 
30 4712-5834 CENTRO 

JOSE  CARLOS DE ALMEIDA  
22 FEIRA 

ALVES  

CONSULT*  

ODONTOL 

RIO ' 

o GICO • :   AV TIRADENTES 
491.  : .. 47i:2-3601 CENTRO. 62 FEIRA .: RIOVALDO CASTELANI 

CONSULT*  

ODONTOL*GICO 

• I O 

C.0.8 R: RUI BARBOSA 

51 4712-8375 CENTRO 22  FEIRA 
MARCO  ANTONIO  

BRUESTLE 

• CONSULTO 

'ODONTOLi: 

PSICOLOGI 

'10 

GICO E 

ci- 	.. R: GERMANO NEG RINE 

• 113 . 	4712-9786 
. 

CENTRO 2' FEIRA SEAGIQ VERNALHA 

CS II.  CENT  00 SAUDE R: ALFREDO SALVETTI 29 4712-9814 CENTRO 22 E 62 FEIRA FRANCISCO 

DIAGNOSO 

.. 
R: CAPITÃO JOSÉ VICENTE 

. .6 MORAES 
• 151 

• • 	• 
• • 4712-3148 	• . 

• ESPLANADA 

• MENDES . 	. 	.  

. 

:42 FEIRA BEJAMIN FERNANDES 

DR  ° EDSON R: PEDRO VAZ 136 4712-6373 CENTRO 22 FEIRA  DR*  EDSON 

DR  ° 'MEL] R:.HENRICODELLACQUA 	. 170•.,  . • 01z73767 
.  • • currfto 

..  
6i. FEIRA  DR*  'DELI 

DR  °  JOSE  H : NRIQUE R: JOSÉ BONIFACIO DE 75 4712-9855 CENTRO 22  FEIRA  DR  °  JOSE  HENRIQUE 
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Bussour f ANDRADE E SILVA BUSSOLINI  

DR*  MARCO TULIO R.: HENRICO DELLACQUA 116.  .- • '47841801 • • CENTRO 42 FEIRA .  DR  ° MARCO  TWO .  

or  MIGL EL FERNANDO R: PEDRO VAZ 301 4712-6125 CENTRO 42 FEIRA  DR  ° MIGUEL FERNANDO  

DR  ° RANCEI. .  AV:  ANHANGUERA . • 	156 	. 4712-4483.  .  JD.  BANDEIRANTES , 42 FEIRA •  DR  ° RANGEL 

DR  ° ROQL E CAIANI  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 103 4712-4645 CENTRO 22  FEIRA  DR  ° ROQUE CAIANI 

DR  WLAMIFt  ANTONIO  

R: EPAMINONDAS  

: 	. OLIVEIRA 
....1.20.• . 	4712 2899 

• 
CENTRO . 22  FEIRA  :DR°.  WLAMIR  ANTONIO  

°  DRGISEL 

R:  PROF.  GERMANO 

NEGRINI  
150/ 5.100 9.7179-2380 CENTRO 22  FEIRA  DR°  GISELI 

DR  ° JULIANA 

ROSCHINI  

GUZZON 

AV.: ANTONIO  DIAS BASTOS 
747/i09'.. .. . 	, • • • 4712-2796 

• 
- CENTRO' . 2! FEIRA 

• DR  ° JULIANA GUZZON 

ROSCHINI 

DR  ° MARGARIDA 

R: GARFID PEREIRA 

BARRETO  
113 4712-2016 CENTRO 42 E 62. FEIRA  DR  ° MARGARIDA  

DR°  TEREZ 

AGUIAR  

NHA ANGEIA .  

AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
• 303 . : 4784-3 01 . 	.. 	. CENTRO ' 22  FEIRA.  

DR°  TEREZINHA ANGELA 

AGUIAR 

DROGA NOSSA R: PADRE MARÇAL 35 4712-4419 CENTRO 22  FEIRA  ANDERSON  FERRACINI 

DROGA RA A  AV:  SANTA RITA 22.. • . 4784-0399 CENTRO 2§FEIRA AmANDA J. LUCIO 

DROGARIA 3 IRMÃOS R: LEONCIO DE TOLEDO 155 4714-0306  JD.  CAPARELI 42 FEIRA TARCISIO TENEBRAO 

DROGARIA 

CATARiNE SE 	' 8:.7'DESETEMBRO 
2 • 4719-9010 - CENTRO 22  FEIRA 	• " SANDRAB PICÃO RIBEIRO 

ENDOSCO A R: SANTANA 142/ TÉRREO 4784-3761 VILA MARQUES 22,42 E 62 FEIRA JOSI SANTORO 

ESPAÇO D-  VINCI -  

R: ISMAEL vicroB ... 

. CAMPOS 
135 • . 	4784-1535 .•  JD.  MENY 42 E 62  FEIRA . CINTHIA 

ESPAÇO  SA  DE 

R:  DR  °  JOSE  BRENHA 

RIBEIRO 
41 4784-1750 CENTRO 42 FEIRA SILVIA GOUVEIA 

ESPAÇO TE PEUTICA 

R: MARECHAL .DEODORO 

DA FONSECA • 	• 
274 : • .4712-2329' 

• • 

. CENTRO 	. • 42.  FEIRA LUANA PAOLA 

ESTUDIO DE TATUAGEM  AV:  JONH KENNED 315 9.7497-7387 CENTRO 62  FEIRA FELIPE MICHIATTI 

ESTUDIO DE TATUAGEM . . R: GERMANO•NEGRINE . 90 47.84-6010 .- CENTRO . 
. 	. 

22  FEIRA , 	PHILIPPE FAUES- 

ESTUDIO DE TATUAGEM R: MARECHAL DEODORO 76 4712-1016 CENTRO 42 FEIRA LOURIVAL DE FREITAS 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

-Sirs ape —  i  7eva 41'14* e Mat*. AnItaivaga 

MISTER  LORI  DA FONSECA 

ETEC R: 22 DE ABRIL 35 4784-3220  JD.  RENE 1X WS FRANCIELYN MARQUES 

EXIMIA R: HENRICO DELLACQUA 48 4884-5175 CENTRO 41  E 61 FEIRA  ERICA  BAGGIO 

FARMA  FORT  R: TIRADENTES 84 4784-1144 CENTRO 61 FEIRA VIVIAM NUNES 

FARMA PONTE R:  SAO  JOAQUIM 344 4712-2894 CENTRO 41 FEIRA FABIOLA C.Z. MORAES CRUZ 

FARMA PONTE R: HEITOR BOCATO 3 4787-4184 CENTRO 41 FEIRA CLARISSA MEDEIROS 

FARMA VIDA R: 15 DE NOVEMBRO 24 4712-6384 CENTRO V FEIRA JOÃO VITOR 

FARMACIA  SAO  JOSÉ  AV:  TIRADENTES 335 4712-3999.  CENTRO 41 E 61 FEIRA SILVIO  JOSE  AUGOSTINHO 

FARMAS R: RUI BARBOSA 319 4712-7413 CENTRO V E41 FEIRA RODRIGO CADAMURO 

FARMATI A  Ay:  TIRADENTES • 315 4712-3886 CENTRO._ 4g• E 61 FEIRA YANAH BABICLACK 

GINECOLOGISTA 

OBSTETRI 

E 

:IA R:  DR*  STEVAUX 
207 4712-5197 CENTRO 21,41 E 61 FEIRA DIJAIR VITOR LESSA 

GOF. SERV.  MEDICOS  

R: JOSÉ 80NIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
331 4712:9426  JD.  MEPJY V FEIRA  DR  ° BRUNO TADEU 

GRACIANA 

GUIDETTE 

MARSON 

DE  GOES  R: SANTA LEOCADIA 
115 4712-1353  JD.  VILLAÇA 61  FEIRA GRACIANA M.  GOES  

HEMOCLINICA R: SANTANA 142 514Z/43 . 4784-4413 VILA MARQUES 21,41 E 61. FEIRA  AMANDA  

IMPLANTES E DENTES R: HENRICO DELLACQUA 112 4712-4121 CENTRO 61  FEIRA GUSTAVO CARVALHO  

IMPLANT  

ODONTOLOGIA 

S.E DENTES 

R: DIrSTEVAUX 
25 4712-6904 CENTRO V FEIRA SILVIA C. SOARES 

INSTITUTO  SAO  LUCAS R: HENRICO DELLACQUA 272 412-3766 CENTRO 21,41 E 61 FEIRA TATIANE OLIVEIRA 

INVITA FORMULAS  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 841 4784-1311 CENTRO V FEIRA CRISTIANE FURUKVA  

LANK  ODONTOLOGIA R: SANTANA 142 5.37 4712-9830 VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA MARIA INES 

LARA GABRIELA 

TOLEDO 

V. DE R:  PROF.  TIBERIOJUSTO DA 

SILVA 
193 4712-4298  JD.  FLORIDA 61  FEIRA LARA GABRIELA 

MARCIA CORREIA 

MATOS LUZ 

DE 

R: SANTANA 
142 S. 14 4712-9643 VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA MARCIA CORREIA 

MARCOS PINdEIRO 

MACHADO R: PARTICULAR 
2 4714-1404 MAILASQUI 41 FEIRA MARCOS ALESSANDRO 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE sito ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Si. Ripe 7oot4 denai &oft fratItasweya" 

MARINO  FARMA AV: JOÃO PESSOA 136 4712-1963 CENTRO V FEIRA  MARINO  FARMA 

NOSTRA FARMA .R:'APARECIDOSILVA 38 - 4718-5972 MARMELEIRO 61  FEIRA ALEXANDRE MATHEUS 

NOVA  SAO  JOAO R: FAUTINA M DAS DORES 3 4716-1792  SAO  JOÃO NOVO 41  FEIRA CLOVIS  ANTONIO  

ODONTO  ART  R: FIENRICO.DELLACQUA 332 471Z-7847 CENTRO 61  FEIRA LUCAS BARROS 

ODONTO SOMPANY R: PADRE MAKAL 
177 4712-6512 CENTRO 29. FEIRA 

CEZAR FERNANDO 

MAGP.LHAES 

ODONTOLOGIA R: SANTANA 1425.44 4712-1258 VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA RAQUEL 

ODONTOLOGIA 

GINE  

ALTA 

AV:  TIRADENTES 
270 4712-1946 CENTRO V E 62  FEIRA  ERICA  CRISTINA PAIXÃO 

ODONTOLOGIA SAN SEY R: ELISA SANTOS NUNES 31 ' 4716-1789  SAO  JOAO NOVO 41  FEIRA APARECIDA  HONDA  

ODONTOLDGIA 

GAZAL 

WILFRED 

R: RUI BARBOSA 
399 4712-5551 CENTRO 22 FEIRA WILFRED GAZAL 

OFTALNIO 

DERMATOLOGISTA 

E 

R: SANTANA 
142 5: 40/41 ' 4712-7886 VILA MARQUES 2141 E 62  FEIRA ZILANDRA 

PERMOGLES R: SANTANA 
142 S. 29/30 4712-4150 VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA 

PAULA MILENA 

BORDINHON PEREIRA 

PHARMAL  NS AV:  TIRADENTES 270 - 4784-205G CENTRO 41 E61  FEIRA SERGIO ROBERTO GODINHO 

PHARMAL  NS  R:  DR"  STEVAUX 214 4712-3038 CENTRO V E 61 FEIRA JULIANA PIRES 

PHARMAL  NS  R: SOTERO DE SOUZA 319 4712-3070 CENTRO V E 61 FEIRA PATRICIA TEIXEIRA 

POLI CLINICA 

VETERINA RIO  ROD.  RAPOSO TAVARES 
57/KM.50 4714-0773 ALTO DA SERRA 61 FEIRA RODRIGO FLAVIO CARDOSO 

POSTO  SA JOE  ESTRADA DO SABO6 S/N 4717,6386 SABOO 61 FEIRA MARIA LUISA  

PRE CARD  0 R: SANTA ISABEL 68 4712-3900 CENTRO 41 FEIRA SUELY FERNANDES 

PRO  DENTE R: PEDRO VAZ 
75 4784-2345 - CENTRO 41 FEIRA  

NANCI RIBEIRO LOPES 

VALENTE 

PRO SAUCE  

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
501 4712-6233  JD.  MENY 41 FEIRA LUCIANA LUZ  

PSF- PROGRAMA 

DA FAMIL 

SAUDE 

A R:  ANTONIO  SARTORI 
'S/N 4714-0540 MAILASQUI 41 FEIRA DANIELA MARANHO COSTA 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE sko PAULO 

"Sie  Rope — 7e sea. 9/14 t is e Wawa ftevitairattp' 

PSF-  PROD  

DA FAMILI 

AMA SAUDE R: NOSSA SENHORA DO 

CARMO 
S/N 4717-1353 BAIRRO DO CARMO 42  FEIRA TALITA MORAES SINCARIUC 

RADIOLOG • •R: SANTANA... -142/TÉRREO : : 	:47844203.. .• VILA 'MARQUES 22,42  E 62  FEIRA • MARCIO BELINE 

REINO ANI AL 

R: MARECHAL FLORINA 

PEIXOTO 
26 4712-1793 CENTRO 22,42 E 62  FEIRA RUBENS REGUENGO 

RENATA- C 

VAGINA IN 

INICA 

. ANTIL • : 	• 	: R SANTANA 
142.5, 09. 	• ...4712.,9131 :• .. • VILA MARQUES 	. : 22,42  ES2  FEIRA RENATA 

RS ODONT LOGIA R:  DR'  STEVAUX 
31 4784-1345 CENTRO 22  E4' FEIRA 

SERGIO EDUARDO/ 

ROBERTO FONSECA 

SANDRA H 

TEIXEIRA  

LQIZA - 

AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
7555.30 • 

• • 	• 

• 
- 4784-2251 . • CENTRO V FEIRA SANDRA HELOIZA TEIXEIRA 

SANDRA REGINA  

CONS  ULTC 

GOES  

RIO R: SANTANA 
142 S.16 4712-1593 VILA MARQUES 22,42  E 62  FEIRA SANDRA REGINA  GOES 

SANTA CASA  Ft.:  SANTA ISABEL 188 	• • • .4719:9365 . CENTRO - • 22,42  E 62  FEIRA . 	MARINALVA VIDAL 

SELMA SUZUE HORITA R: SANTANA 142 S. 15 4712-9643 VILA MARQUES 22,42  E 69  FEIRA SELMA SUZUE HORITA  

SOS  ANIMAL R: SOTERO DE SOUZA • • . 	425 • 	• • 4712-6129 	-. . CENTRO 22,42  E42  FEIRA FABIO SOLANO  JUNIOR  

TECAM  LA  30RATORIO 

ESTRADA MUNICIPAL 

CARMO 
371 4717-1299 BAIRRO DO CARMO 42  FEIRA FERNANDA PESSOA 

UBS •.Ri•SOROCABANA .. S/N' '. • 4711-1753 . • CANGUERA • 42  FEIRA . SILMARA BORGES 

UBS 

R: MARTINHO AFONSO 

SOUZA 
31 4712-2004 

PAISAGEM 

COLONIAL 
42  FEIRA CHARLENE DOS SANTOS 

UBS 

R:  JOSE  BENEDITO 

RODRIGUES 
. S/N • 4716-1515 ..  SAO  JOAO NOVO 4-2  FEIRA MARIA LURDES 

UBS VILA NOVA  AV:  JABUTICABAL 604 4784-1429 VILA NOVA 62  FEIRA LIBIA SUZUK 

UNIDADE :ENTRAL 

ODONTOLOGIA  AV ANTONIO  DIAS BASTOS • 
• 157 . 

• . 
• 4712:122 CENTRO V E 62 FEIRA-  THAIS/ LUIZA H. LIMA 

URULOGIA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 289 4712-7016 CENTRO V FEIRA NUCELIA 

VANDERL tl 

SILVEIRA. 	LUCIO  

JORGE 

AV:  3 DE MAIO.  
- 245 	.. •47129643 .. • CENTRO 42  ES' FEIRA 	. 

VANDERLEI JORGE SILVEIRA 

woo  

VELORIO R: PADRE MARCAL S/N 4712-2710 CENTRO 22,42  E 62  FEIRA ENICE SILVEIRA 



.• 
TF-,a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE': 

"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

•  

"Sia Rape —' 7eara elet&A$ e raia Afaltaeatela" 

VET,-VIDA  AV:  16 AGOSTO 16 4784-3641 JUNQUEIRA 22,4A 86g FEIRA DANIELA DIAS 

ZOONOZE R:  SAO  PAULO 966 4784-8551 TABLL40 22,41  E 6a FEIRA JOSÉ BENEDITO NOGUEIRA 

ALINE AN-ONNINI 

ODONTO OGIA R:  SAO  ROQUE 
208 4784-3888 JD. ESTAÇÃO 61 FEIRA ALINE ANTONNINI 

CENTRO CE 

DIAGNOSTICO R: DUQUE DE CAXIAS 
174 4713-1091 CENTRO 60. FEIRA JANAINA MANOELA 

PSF- PROE 

DA FAMIL 

RAMA SAUDE 

A R: DAS PAPOULAS 
S/N 4784=5494 VILA AMARAL 4! FEIRA VERA  LUCIA  RODRIGUES 

PEQUENO 

ANIMAL 

MUNDO 

R:  LIONS CLUB  
170 4712-9644  JD.  FLORIDA 1X mEs MARCELO CARVALHO 

KATIANA ESTETICA  AV:  JONH KENNED 315 S.13 4784 4917 CENTRO 1X MÊS KATIANA MARA 



oes - Com • ras 

Ler 

Lida: 09/01/2018 10:10 

RTFEATURA DA 
ElfAfkiCiAlliRiSTIdt DE 

AO ROQUE 
www.saoroque.sp.gmbr 

Debora Si 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:58 
'comercial@novohorizonte.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br'; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br  
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Destinatário 

'comercial@novohorizonte.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

Novo  Horizon  

( 	:3 c 

Bom dia, 

Encaminhc: n 
limpeza públi; 
sólidos  urban  

Havendo iite 

Att,  

e Soluções e Serviços 

'3C+ 	-7)0Lx ,:‘ -ttte„ -rwerb by . ' • 

o termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
a de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

esse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE 7:4lPRI lIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turistica de  Sao  Roque, 
inclu:ndo seus ane os, é destinada exciusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privileg!ada. "3e vo 6 não for destinatário desta mensagem. desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forriz-1, uti izar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
esclusv5mere  pa  a O trabalho, caso você receba aigum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 
informaticaasaor ue.s ov br 



Débora Simões - Compras  

   

De: 	 Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado  ern: 	 terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:59 
Para: 	 'comercial@grupoempresanaltb.com.br'  
Cc: 	 'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'bonino@saoroque.sp.gov.br'; 

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 
Assunto: 	 Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
Anexos: 	 NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBUCA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'comercial@grupoempresarialtb.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br  

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 09/01/2018 10:10 

TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos 

(i ()A:56' 4 

Bom dia, 

Encaminho o novo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza pública de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos urbanos de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo i-rterasse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

  

7,REFEITURA CIA 
r'STÂNCIA.TORISTICA DE  

SÃO ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784- 9634 

   

ANTES DE LAPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque, 
incluindo  sec  s, anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada ie você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, util zar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente  pan;  o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica(dbsaoro ue s ov br 



oes - Com • ras 

Ler 

Lida: 09/01/2018 10:10  

Debora Si 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:00 
'ecopav@ecopav.com.br' --\•7 	 .tzYkz: 	 tr. ,oCklr,,-. 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br'; 'ciosagsaoroquesp.gov.br: 
'bonino@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Destinatário 

'ecopav@ecopav.com.br  

'secarlini@saoroque.sp.gov.br  

'crosa@saoroque.sp.gov.br  

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

• 

Ecopav Const taç5o e Soluções Urbanas 

<:)C) 

ovo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
a de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinação final dos resíduos 
s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

esse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Bom dia, 

Encaminho o 
limpeza  pall  
sólidos  urban  

Havendo irite 

Att, 

  

PFPRFOTUBAIBA..  
ESTANCIATURISTMAIIB  

SAO  ROQUE  
www.saoreque.sp.gmbr  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

   

ANTES DE 1:4IP IMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da EstAncia Turistica de São Roque, 
incluindo seus a exos. destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se v cá não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, tilizar a informagão, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente ara o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
inforrnatica cusao oaue.sp.00v.br  



PRIEFErfURA.DA, 
[SAWA TingSTICA De 

AO ROQUE 
www.sztoraque.spow.hr  

Débora Si 6es - Com • ras 

De: 	 Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:33 
Para: 	 'contato@gsambientais.com.br; 'orcamento@gsambientais.com.br  
Cc: 	 'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'bonino@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
Anexos: 	 NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Global Soluçõ s Ambientais 

I 	 ( 3 	• 	4:44;s411 44 

Bom dia, 

• _ncaminho o i1ovo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza públi a de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos  urban  s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo inte[ esse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 

Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque 

(11) 4784 - 9634 

ANTES DE 1,4IPRt IR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, 
incluindo  sees an  xos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. 	vc é não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, ut lizar a inforinagão, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamee p ra o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica_@saor, ue.sp.qov.br  



KFEITURA 
MUM WRIST= DR 

AO ROQUE 
.w.saoreque.sp.gov.br 

Débora  Sin iSes Com ras 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 

terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:34 
'atendimento@gariambiental.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'bonino@saoroque.sp.gov.br; 
rcrosa@saoroque.sp.gov.be  
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Gari  Ambient  

2'). 

.. Bom dia, 

• 
Encaminho o 
limpeza públi 
sólidos  urban  

ovo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagSo final dos resíduos 

s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter 

Att, 

sse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 

Departamento de Administração— Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque 

(11) 4784 - 9634 

ANTES DE IMPRii 
incluindo  sous  ano 

•qualquer forma, uti 
privilegiada. Se vo 

exclueivamame  pa  
informaticartt saoro  

dR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 
os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial eiou 
â não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
zar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
a o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
ue.sp.qov.br  



Débora  Sin  6es - Com ras 

REFEITURA 
ANCIVIIIRIERCA DE 

AO ROQUE 
roque.sp..gov.br  

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade:  

Debora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 

terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:37 
jonas.silva@terracom.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'bonino@saoroque.sp.gov.br'; 
'crosa@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta 

Terracom Eng nharia 

Bom dia, 

41Vncaminho o ovo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza públic de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos  urban  s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter  sse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

(11) 4784 - 9634 

ANTES DE 1:4IPRI. IR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 
incluindo seis ane os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

. privilegiada. Se vc não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de  

al qualquer forma, uti  'Tar  a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura  tern  seu uso limitado 
exclusivamente  pa  a o trabalho, caso vocé receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica(d)saorolue.so.clov.br   



RUSTURADA 
TURISTiCA DE 

AO ROQUE 
-saorocitse..sp.gov.br  

Debora Simões - Compras 

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade:  

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:38 
'comercial@a3eng.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br'; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br  
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

A3 Engenharia 

Bom dia, 

• _ncanninho o ovo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza públi de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinação final dos resíduos 
sólidos urbanc s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo intet esse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 

Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

(11) 4784 -9634 

ANTES DE rJlPRllpllR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque. 
incluindo  sous  ane os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se vo não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de • qualquer forma, uti izar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente  pa  a o trabalho, caso vocé receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informaticarrDsao ue.sp.00v.br   



REFEITURA. DA 
37-410CIATtilliSTICA DE 

ov,P 

AO ROQUE 
,saoroque.sp.gov.br  

Débora Si oes - Com ras 

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade:  

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 10:39 
licitacao@fbfeng.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br'; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br  
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta 

FBF Engenhari 

Bom dia, 

ill_ncaminho no o termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza públic de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos urban .s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter  sse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração— Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE EAPRir 
incluindo seus ane 

• -- privilegiada Se vo 
qualquer forma, uti 
exclusivamente  pa  
informaticaasaor 

IR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, 
os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial erou 

não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,  examiner  ou, de 
zar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
ue s ov br 



Ler 

Lida: 09/01/2018 10:10 

Débora Simões - Compras 

De: 	 Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:58 
Para: 	 'glauciofr@uol.com.br'  
Cc: 	 'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'bonino@saoroque.sp.gov.br'; 

'crosa@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
Anexos: 	 NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Controle: Destinatário 

'glauciofr@uol.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 

Recicla Lix Am biental 

('1 	3 : 	-- 

Bom dia, --y • 

Encaminho novo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza pública de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagáo final dos resíduos 
sólidos urbanos de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo i Tteresse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

PREFEITURA ap. 
BfRiSTitA DE  

SAO  ROQUE  
wvrw.saoreque.spi.gov.br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração—Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE IJiPRíV1IR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque, 
incluindo seLis ancxos, é. destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. $e vcioé não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar,  Copier,  distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma, ur lizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente p ra o lrabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informaticaasaoroque.sn.qov.br  



Ler 

Lida: 09/01/2018 10:16  

Débora Simões - Com ras 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:49 
'contato@eppo.com.br  
'secarlini@saoroque.sp.gov.lor; 'bonino@saoroque.sp.gov.br'; 
'crosa@saoroque.sp.gov.be  
Solicitação de Orçamento - Urgente! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Destinatário 

'contato@eppo.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br  

Eppo Brasil Soluções Urbanas LTDA 

(11) 	 -2-)c-TrYa ZA0c2a S62,  

Bom dia, 

Encaminho ncvo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza públira de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 

sólidos urbanos de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter  esse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

EFEiTURA DA 
Elite% MA TiVISTICA DE 

SAO  ROQUE  
vvww.saoroque.sp.gov.br  

Leticia  Collini Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Compras e Licitações 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

ANTES DE  if  ;PRilViIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estáncia Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se vc cê não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado excuisiw meme pare o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informaticaOsao o_que.sp.gov.br  

PReFETTIFRADA 
EsikiiVA TURISTWA.DiE  

SAO  ROQUE  
www.saoraque.sp..gov.br  

ANTES DE 	 PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de  Sao  Roque. 

incluindo seu-7 anE xos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada Se vccê não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 

qualquer forma,  ill  lizar a informação, por ser  Hegel,  sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamar,e ps ra o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 

informaticaCd:saor gye.sg..ga\th:w 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

(11) 4784 - 9634 



oes - Com • ras 

Ler 

Lida: 09/01/2018 10:12 

Q. fink:v*40W 

, 

R.EFEM.IRA. 
Alma TURISTICA DE 

AO ROQUE 
ww„saareque.sp.gov,.br 

Débora Si 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

41k 
A 
Twm  Ambient  

1: i) 

Bom dia,  

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:50 
'atendimento@twmambiental.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'crosa@saoroque.sp.gov.br'; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA POBLICA.pdf 

Alta  

Destinatário 

'atendimento@twmambiental.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

Encaminho no 
limpeza públic 
sólidos  urban  

o termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 

de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinação final dos resíduos 

s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter 

Att, 

sse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 -9634 

ANTES DE HIPRI 
incluindo seus ano 
privilegiada. Se  vs;  
qualquer forma, uti 
exclusivarn si.::e  pp  
informaticarilsaor  

IR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estãncia Turística de São Roque, 
os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
é não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
zar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
ue s ov.br  



PREFDTURA DA 
MAMMA TitEgSTICA DE 

AO ROQUE 
.saoroque.sp.gov.br 

Débora Simões - Compras 

De: 	 Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:55 
Para: 	 'bruno@propostaengenharia.com.br'  
Cc: 	 'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 
Assunto: 	 Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
Anexos: 	 NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Proposta Engenharia 

L> 	(*6e a 
Bom dia, 	 Gr„,„„(2.,-,-;ri,t-I=L 

Encaminho novo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza pública de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos urbanos de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo interesse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att,  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE rilPRtAllIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus anEos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada e  vu  „6 não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer torna, ul izar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamer  le pa  'a o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informaticarifisao 	ue.so.cov.br  



r4...t COY' 

Débora  Sin  b'es - Com ras 

nsportes 

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Ambitrans Tr 

( ;)  

Bom dia, 

4110  .Encaminho n 
limpeza públi 
sólidos  urban  

Havendo inte[  

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:54 
'ambitrans@ambitrans.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta 

vo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
a de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

esse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

piwurtigitroi 
EstA.PINA. TtifilSTICA.DE.  

SAO  ROQUE  
www-saoroque.sp.gov.br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE I:ilPR 
incluindo seus  an  
privilegiada. 
qualquer f0  na, u  
exclusivamerite 
informaticaasao 

MIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
xos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
cê não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
ilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
ra o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

e 	ov br 

  



Ler 

Lida: 09/01/2018 10:10 

KEE/TURA Dalt 
SfAtÇ ThTtCA  

,A0 ROQUE 
.saoroctue.sp.gombr 

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:57 
licitacoes@fbfeng.com.br' 
loretta@fbfeng.com.br'; 'secarlini@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br; 'crosa@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Destinatário 

licitacoes@fbfeng.com.br' 

loretta@fbfeng.com.br  

'secarlini@saoroque.sp.gov.br  

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br  

Debora Si 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Controle: 

oes Compras 

FBF Engenhar 

Bom dia, 

- LK) 50 Li 3o3  

Encaminho no 
limpeza públi 
sólidos urbani 

o termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinação final dos resíduos 

s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo  inter 

Att, 

sse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estancia Turistica de  Sao  Roque 
(11) 4784 - 9634 

ANTES DE ;:APRI UR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus ane os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se vc: é não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, 	izar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente  pa  a o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica(d)saor 	ov.br  



„/ 

oes Com • ras Débora Si 

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade:  

Débora Simões - Compras <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 9 de janeiro de 2018 09:56 
licitacao@litucera.com.br' 
'secarlini@saoroque.sp.gov.br'; 'crosa@saoroque.sp.gov.br; 
'bonino@saoroque.sp.gov.br  
Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
NOVO TERMO DE REFERENCIA - LIMPEZA PÚBLICA.pdf 

Alta  

Controle: Destinatário 

'licitacao@litucera.com.br' 

'secarlini@saoroque.sp.gov.br' 

'crosa@saoroque.sp.gov.br' 

'bonino@saoroque.sp.gov.br' 

Ler 

Lida: 09/01/2018 10:10 

Litucera Linripeza e Engenharia 0,k/01,/* \AL/YVN1  

 

Bom dia, 

 

Encaminho novo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza pública de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinag'áo final dos resíduos 
sólidos urbanos de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo interesse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

Att, 

  

PREFEITURA DA 
ESTAtiCik AIR{STMA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

   

ANTES DE 11(1PRI  AIR.  PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seis ane(os, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, uli izar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente  pa -a o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica(Cvsaoroque.sp.00v.br   



De: Débora S 
.:nviada 
Para: licita  co 
Cc:  loretta@ 
Assunto:  Soli  
Prioridade: A 

e 

Debora Si 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

6es -  Compras  
MINIM 	  

Licitacoes - fbf <licitacoes@fbfeng.com.br> 
quinta-feira, 11 de janeiro de 2018 11:15 
dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  
RES: Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
ORÇAMENTO.pdf 

Boa tarde 
Sra. Debora reitas 

Conforme solicitado segue orçamento. 

Grata, 
Rose 

mões - Compras [mailto:dfsimoes@saoroque.sp.gov.br]  
erga-feira, 9 de janeiro de 2018 10:57 
s@fbfeng.com.br  
feng.com.br; secarlini@saoroque.sp.gov.br; bonino@saoroque.sp.gov.br; crosa@saoroque.sp.gov.br  
itação de Orçamento - URGENTE!! 
ta 

FBF Engenha ia 

Bom dia, 

Encaminho n vo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a execução de serviços de 
limpeza  ;AA  a de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município de São Roque e destinagão final dos resíduos 
sólidos  urban  s de limpeza pública em aterro sanitário licenciado pelo período de 12 meses. 

Havendo inte -esse, peço por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais rápido possível. 

• Att, 

PREFSTURADA 
ESTAtiA TURISTICA DE 

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque,sp-gov.br  

Debora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 	 • 

Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

(11) 4784 -9634 

   

ANTES DE Íi1PR MIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 
incluindo seus  an  .xos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial efou 
privilegiada. 3e v cê não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forra, u ilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei.. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclut.ivamente p rra o trabalho, caso vocé receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informaticasa 	que.sp.qov.br   



Camilla Zalaf 
Dept°. de IScitagaes 

licitecoes a3eng.combr 

DO E Ertvrdadour•za-Pcne:P.*: t:11145.24:222 - CEP. 'cR1,1-66U -Jundi3i - SP 
wwiN.11:1,21.10.1.:Cat.br 

Débora Simões - Compras 
111•11111111MBINIDIELLUIEW 	  

De: 	 Camilla  - A3 Engenharia <licitacoes@a3eng.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de janeiro de 2018 15:47 
Para: 	 dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Orçamento 
Anexos: 	 180112030515.PDF 

Boa Tardel 

Segue 
Orçamento Solicitado. 

Att  

• 



Simone Cazita 
Gerard* de Doeurnargação 

13) nag sa2o - (1.4336g-vas (fax) 
1:13) Ssal:5000 RENTA 106 

www_terracom.com.hr 

raco 

Débora Si iões - Com • ras 

De: 	 simone cazita <simone.cazita@terracom.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 12 de janeiro de 2018 10:50 
Para: 	 bonino@saoroque.sp.gov.br; crosa@saoroque.sp.gov.br; 

dfsimoes@saoroque.sp.gov.br; secarlini@saoroque.sp.gov.br;  Jonas  silva 
Assunto: 	 Enc.:  Fwd:  Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 
Anexos: 	 SGC_002_2018_PM_SAO_ROQUE.pdf 

Prezada D bora 

Conforme solicitação estamos encaminhamento nossa cotação anexa. 
Sds., 

D "Débora Simões - Compras<dfsimoes@saoroque.sp.gov.br>" 
<t fsimoes@saoroque.sp.gov.br> 
P.ra: "jonas silva" <jonas.silva@terracom.com.br>, "" <dfsimoes@saoroque.sp.gov.br> 

"" <bonino@saoroque.sp.gov.br>, " <crosa@saoroclue.sp.gov.br>, 
<'ecarlini@saoroque.sp.gov.br> 
A sunto: Solicitação de Orçamento - URGENTE!! 

A 
T rracom Engenharia 

Bi rn dia, 

E caminho o novo termo de referência, para Contratação de Empresa especializada para a 
es ecução de serviços de limpeza pública de resíduos sólidos urbanos domiciliares no município 
d São Roque e destinagão final dos resíduos sólidos urbanos de limpeza pública em aterro 
s nitário licenciado pelo período de 12 meses. 

H vendo interesse, pego por gentileza, que retorne o orçamento preenchido e assinado o mais 
rápido possível. 



    

    

   

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
(11) 4784 - 9634 

    

     

     

A 'r'rES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter infonnação confidencial eiou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
e:lusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para  
in  brmaticaasaoroque.sp.gov.br   

• 
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R. NAGIR IZAR, 457 - 2° ANDAR • Ei ANALIA FRANCO. • CEP 01.37-no  

SA°  PAULO - SP • TELEFONES: 55 11.2186-400 I 11.4104 -4967 

fbf@fbfeng.combr 	 www.fbfeng.comisr 

IT9-2,542.939100 01-03 
FBF Construçaes e  Serviços  El  reli  

Rua Nagib tzar, 457 
Jaraim Anália Franco - CEP 03337-0 70 

SAO PAULO - SP PR EF TURA DA EST./WM TURISTICA DE SAO  ROQUE  

ORÇAMENTO 

'Inlecida na Rua 
440 2386-4050 • 

db objeto adiante, 

A emp 
izar, 
Ufa 

Nagib 
Ernial 
confo 

omiciliar, m 
e conteinerizada  

Transporte e cleatinao 
final de residuos solidos 

lares em  at  
no licencia 

'R$ 234.00006 	1408.000.00 

171.000,00,.. .ykl$1. 4042 000.00 I: 

co Total 
Mensal Rk 

,08 R$ 149.051,06 

Servi 
Varricao manual de  vies  
e looradoun:m públicos  

Varricao manual de 
praças.  

Varricao manual de 
feiras. 51638,40  R$ 	0,18 R$ 9.294,91 R$ 111.538.94: 

Subtotal  R$.?.456.056.76 

0: Contrafação de Empresa especiaiiz 

os sólidos urbanos ciorniqif 

; urbanos de fimpez 

ra a execurelo de serviços de limpeza pLiblica de 
e e destina0o final dos resíduos 

eríodo de 12 meses. 
•4A- 

063E 

read 

solid 

reçi;TOTa 
Mensal RS 

o Total 
ual R$ 	• 

Subtot 41.. 0.000.00 
‘, 

reço Total 
Mensal R$ 

y .5 

$ 52.500,0t R$ 

o Total : 
nua! 

630.000,00 1 

630 000.001 Subtotal R$  

• • -• -• -•_-• • • • • 

SerVIGOS Unid 

Pelt pirsairnAst 

I  

LOTE 4 
Qtd. 	Prow  Unitário  

Mensal   R$ 	 

1 	I RS :30 500.00  

Preço Total 
Mensal R$ 

R$ 30.500.00 

Provo Total * 
Anual R$, 

R$ 366.000,00 

item 
Goleta  Seletiva  de 

Prego  Total : 

411401. ft$ 

R$ 1:788.612.56 

R$ 555.905 26 • 0,12 R$ 46.326,44  

• 



IT43041.113.0. 

,/ Valor total do or  
reais  e seten  

inco mil, cinquenta e seis 

ipfti 	113 

ci",nAp..A 
s e Servigos Eireli 

ua Nagib lzar, 47 
rdim AnSiia EnInco - CEP 033314170 

L SAO PAULO - SP 

kem 	Serviços  
Servico de limpeza e 

'1 I remoção de residuos em 
áreas públicas 

Unid 

Equipelmes 

LOTE 5 
Cltd. 

Mensal 

1 R$ 60.250,00 RS 60.250,00  RS 723.000,00 

Prego Unitário Preço Total 
R$ 	Mensal R$ 

Preço Total -1 
Anual 	.1 

Subtotal R$ 723.000,06— 

R. NAG'S 1ZAR, 457 • 2° AM:MR • .0, ANÁLLA  FRANCO  - CEP 03310. .)7() 
SAG PAULO • SP •  TELEFONES:  455.11.2385-405o I 114304-49137 
tbf.fbfang,com.br 	 www.fbfeng.com.br  



Infraestrutura -Locação -Sinalização - Mineração - Loteamentos 

A  Prefeitura  stun :ipal be  São  Roque 

A empresa Al TE rapienagem e Engenharia Ltda, inscrita no  CNN  n°  05.326.068/0001-89,sediada na Rua Antônio de Marchi, 100- Engordadouro —  Cep  
13214-8721 -- Jrediaí1SP Vem por meio desta, apresentar seu orçamento. 

item Serviços Lfnid Qtd. Mensal Preço Unitário R$ 
Prego Total Mensal  

R$ 
Prep  Total  Antral  9$ 

1. Coleta domiciliar, manuale contelnenzada 
2  Tian  3r.. orte 

aterro tanir .irio 
destinação final de residuos sólidos domidliares em  

licenciado 
Ton. 	• 1800 R$ 98,00 85 176.400,00 88 2.116.800,00 

• 'Subtotal 854.892.400,00 

LOTE.2 

item Serviços Unid Qtd. Mensal Preço Unitário R$ 
Preço Total Mensal 

R$ 
Preço Total Anual RS 

j8SS 50O. R10,50 9578.750,00 R$945.000,00 
.Subtotal » R$ 945.000,00 

LOTE 3 

itern Serviços Un Qtd. Mensal Prego Unitário R$ 
Total Mensal

id 
Preço 

R$ 
Preço Total Anual RS 

1 Varrigto manual de vias e logradouros publicas • M/Sarjeta . 1863138;08 R$ 0,13 R$ 242.207,95 RS 2.906.495,40 
2 VarriO.o ma. tral de  pops. Area  m2  • 386045,32 R$ 0,13 RS 50.185,89 95 602.230,70 

3 Jarriçk: ma ual de feiras. Ar.6a ni2  $7-638,4 RS 0,15 R$ 7.745,76 	, RS 92.949,12 

Subtotal RS 3.601.675,22 

LOTE 4 

rt 	rn Serviços Unid Qtd. Mensal Prego Unitário RS 
Preço Total Mensal 

R$ 
Preço Total Anual R$ 

2 Coles Selet va de  materials  recidaveis Equipe/mês 1 85 30.500,00 85 30500,00 95 366.000,00 

Subtotal 95 366.000,00 

COTE S 

item Serviços Unid Qtd. Mensal  Prep  Unitário R$ 
Preço Total Mensal 

R$ 
Preço Total Anual RS 

2 Serviçr de Irripeza e remoção deresfcluos em  areas  públicas Equipe/mês 1 RS 60.250,00 RS 60.250,00 RS 723.000,00 

Subtotal RS 723.000,00 

Total 	...-, R$ 10328.075,22 



tewracorn 
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SGC 002/2018 

Cubatão, 12 de janeiro de 2018.  

A 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Debora Freitas Vieira Simões 

Chefe de Divisão de Materiais 

Departamento de Administração — Divisão de Compras 

REF.:  COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcugÃo DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES NO 

MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE 

LIMPEZA PÚBLICA EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

Prezados Senhores: 

Em atendimento a solicitação de V.Sas. a TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

O 47.497.367/0001-26, estabelecida Rodovia Cônego  Domenico  Rangoni (SP-55), s/n°, km 264,400, 

Jardim da Indústrias, Cubatão, Estado de São Paulo, apresenta sua COTAÇÃO para a prestação dos 

serviços acima referenciados, a saber: 

1. PREÇO TOTAL: RS10.347.939,36 (Dez milhões, trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e 

trinta e nove reais e trinta e seis centavos), conforme planilha anexa. 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a 
legislação vigente. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Propomos como condição de pagamento a elaboração de medições mensais, seguida de faturamento com 
vencimento para 15 (quinze) dias. 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

0 regime de execução dos serviços será de empreitada por preços unitários, aplicados nas quantidades de 
serviços efetivamente executados. 

5. VALIDADE DA PROPOSTA: 
A presente proposta é valida por 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de emissão. 

stamos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares. 

tencios mente, 
47A97.36710001-26 

TERRACOM  CONSTRUÇÕES  LTDA. 
Rod  Cônego  D. Rangi5ni, S&P- Km 264,401  

Jardim  des Insiiiatriew CEP 11.573-000 
CUBATAC - BP :14 WM 

	

ria 	 da 

	

Engo 	- R 5O692279 
Gerente d Documena4ão 

Terracom Construções Ltda. 



ITEM  SERVIÇOS 

eFF:7© ion 
7
,
777- 

Coletor domiciliar, manual e conteinerizada  

Transporte e destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares em aterro sanitário 
licenciado  

1  

2  

I 47.4971,367/0001-2n 
TERRACOM  CONSTRUÇÕES  LTDA.  

Cónego  D. Rangani, Mr- Km 264, ii 
deNitn doe IndOstring_g E;EP 11473-000 

CUBATila ei5P 

SGC 255/2017  

LOTEI 

UNID. 
QTDE. 

MENSAL  
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

MENSAL R$ 
PREÇO TOTAL 

ANUAL R$ 

Ton. 1800 135,50 243.900,00 2.926.800,00 

Ton. 1800 93,00 167.400,00 2.008.800,00 

Subtotal 4.936.600,00  

LOTE 2 

TEM SERVIÇOS UNID. 
QTDE. 

MENSAL 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

MENSAL RS 
PREÇO TOTAL 

ANUAL R$ 

2 
Coletor, transporte, tratamento e destinaçâo 
final de RSS k8 7.500,00 8,90 66.750,00 801.000,00 

Subtotal 801.000,00 

r 
LOTE 3 

'TEM SERVIÇOS UNID. 
QTDE. 

MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO TOTAL 
MENSAL n$ 

PREÇO TOTAL 
ANUAL R$ 

1 
Varrição manual de vias e lougradouros 
públicos 

m/sarjeta 1.863.138,08 0,12 223.576,57 2.682.918,84 

2 Varriglo manual de praças  Area  m2  386.045,32 0,15 57.906,80 694.881,60 

3 Varri pio manual de feiras  Area  m2  51.638,40 0,18 9.294,91 111.538,92 

Subtotal 3.489.339,36 

LOTE 4 
_. 

ITEM SERVIÇOS UNID. 
QTDE. 

MENSAL 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

MENSAL R$ 
PREÇO TOTAL 

ANUAL R$ 

2  Goleta  Seletiva de  materials  recicláveis Equipe/mês 1,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00 

Subtotal 420.000,00 

LOTE 5  

ITEM SERVIÇOS UNID. CODE,  
MENSAL 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO TOTAL 
MENSAL R$ 

PREÇO TOTAL 
ANUAL R$ 

2 Serviço de limpeza e remoção  de resíduos 
em áreas públicas 

Equipe/mês 1,00 58.500,00 58.500,00 702.000,00 

Subtotal 702.000,00 

TOTAL 10.347.939,36 

Maria 	o 	la Air  nda 
E 	CREA 50692 9379 
Gera te Documentação 

Terracom Construções Ltda, 
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Pnaparar Página 

47-  para irnpress.ilir.) 

Comprovante de  Ins  içao e de Situação Cadastral 
	

http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcnpjr_ev<n.. 

Compr vante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribui te, 

Confira o dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a su atualização cadastral. 

e 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO D ; 

05.325.0640001-89 
MATRIZ 

INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/10/2002 

NOME .L'MPR 

A3 TER 
SARIAL 

PLENAGEM E ENGENHARIA LTDA. 

TiTULC DO . 

A3  TERM  
TABELECIAAENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLENAGEM E ENGENHARIA LTDA. 

CÓDIGO  ED  

43.13-4-0 
SCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

- Obras de terraplenagem 

CÓDIGO  ED  
42.11-1-0 
43.19-3-0 

SCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO  ED  

206-2 - S. 
SCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

*edade Empresária Limitada 

LOGRP.DOU 

R  ANION  
0 

0 DE  MARCH!  
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

13.214-66 
BAIRRO/DISTRITO 

ENGORDADOURO 
MUNICÍPIO  

JUNDIAI 
UP  

SP 

ENDEREÇO 

[ 

LETRÓNICO TELEFONE 

(11) 4582-8661 / (11) 4524-7405 

ENTE FEDER TIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO C.00ASTRAL 

ATII//: 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

MOTE/C) DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ES ECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***lot***  -  

Aprovado p  la  Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no  la  12/01/2018 as 11:56:18 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

A RFB ag e ece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui. 



COntrOte Internet ' 

005277097-4 

iiriiiiitiiiii 

' 

SR* EXIGlit4CIA ANTERIOR * 

ItRE DA SEISE" 	 CNim DA  SEDE  

352176 - .."- 	 05.326.06111000149 

ATO(SI  

Altaralgo de 04nras Cla6suLes Dontratuais/Eetatutiries: Consofide - 7.. - 	. , 	• leclusão/AtIararok. cle  
integrantes; 	

. 

NOME ERPRESARIAL ' 	 • 

A 3 IERRAPLENAGEM E ENCENHARA LTD*  A. 

TOW( 4DOURO 

RUA  AU 7011110 DE MRCS*  I 

N(?MFRO  

100 	* 

COMPLEMENT° 

- 

BAIRRO/DISTRITO 

ENSORDADOU 

CEP 

13295-000 	: 

CONGO DO LIUNICIFIO 

- 	5159 

MONICIP.0 	 4-4 
Juniriai 

Dr 

SP 

CO...RBI° ELETRpmcc  TELEFONE  

NOIE DO /CVO. 	GA00 N.  OAB 	. U.F. . 

MAI. ORES RECOUBDOS 

	

o 	54.00 fr 

	

DAR F 	21,00 

* . 	''. .... 	DO . -- RESENTANTE DA ELIPRESA 

 • - E F 	 AdrninIstrador ) 	. , 
jRA 	 - 	 DATA • 	 2211212009 

41 	ACC4*--s-ek 	- 	ASSINATURA:  

OCCUR°. SOB AS 	I OEfr.SINFODMAT0ES cçAr.rns SORE 	NENTO/PROCESS0  S.TO  EXPRESSIA Cuk 1/ERDADE. 

a. do Exlester 

• OUR° 

SEdRErAWA OA FA2Lli» 
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51 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇA 	cj TRATO SOCIAL 

Peto presente instrumento pmticutargé ajarxo assinados: 

ALEXANDRE FERNANDEZ. • eiro, casado, emprario. portador da C.I.R.G. 

15.891.152-0 SSP-SP e do C P.F. n°. 	7.818-48, residente e domiciliado na Rua 

Ricardo Schincariot n°. SOO —.Bosque Fr 	EP  13.216-761: no municipio de Jundiai, no 

Estado de  Sao  Paulo; e 

. 	LILIAN FRANCINE 	TO FERNANDEZ, brasileira, case9e, ..empresana, 

portadora da 	n°. 25. 	SSP-SP e do C.P.F. n°. 280.635.028-27. residente e 

domiciliada na Rua Ricardo 	.-riol. no. 500 Bosque Pinheiros: CEP 13216-761, no 

município de Jundiai. no 	oe São Pauto: ÚNICOS SOCIOS componentes da sociedade 

empresaria limitada 	a: "A3 TF-RRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.".  corn  

domicilio comercMi to 	na Rua Antonio de Marchi, n°. 100, Bairro Engordadouro, Municiplo 

de Jundiai, Estado jeSPaulo, *CEP 13.295-000. explorando a atividade de: Engenharia civil, 
sanitfiria; agron 	• Exploração da Indústria e dos setviços da construção civil em geral,  
env  todas as épodatldades técnicas. econamicas e  Vacs,  especialmentn construções 
de obras 	arranlenagem e pavimentação de estradas e alas urbanas: Comilla:6es 
vi 	as 	, ferrovias, metropolitanos  terminals  rodoviárias, ferroviirios, mentimos e 

hangares,  winos,  eclusas,  nee.), ¡pubs  e sarjetas, drenagem 
superficial e subterranea, aterrnhidráulico, represas, açudes e hidreletricas, demolições 
em geral, desmanche de rochas, travessias Subterrinea por metodos não destrutíveis. 

reurbanizasho de  Areas  desassoreamento de cónegos, rios, logos. açudes., 
.caataçõesrçntre outros, canalizações a céu aberto ou n3o.e nos córregos: Limpeza e 

"A 3 TERRAPLENAGEM E ENGENN 	LTDA." 

CNNINAF: 05.326.0683100149 - 	217!;44.171 
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remoção.  de Vegetações aqu ras'co'hteWoed encostas, taludesfaireas instáveis era 

gabiões, concreto,  places  pri.moidatat  sutras  formas de estabilização; Conmetagem,  
cent  fornecimentos ou não de conc*;:itifeirmai e reparações em prédios em geral; 

Montagem e construção de estrutura; esfaqueamento e forma; Obras de urbanização e 

paisagismo; remoção de entoptet.intereftertque. 	Sistema de abast=3.---z..̂-to de  
ague,  de coleta e transportcap Ufa ¡rut:A*4;14de coleta e 

coletores tronco e intercepieret; de'  esgoto, .ent.'terra, em 

desobstrução de  gaieties,  redes de esgoto; Implantação de g 

dutos, levantamento topogrifico, batirnétrico, aerofolografio 

Exploração dos  services  de atividade agrícola, em todas as 

econômicas, espeelatmente desmatamento, desloca.  prep  

tratos culturais, aplicaylo de práticas conversacionals, 

e recuperação no meio, exploração madeireira, come 

Engenharia sanitkia, em todas as suas modalidad 

4iii4F4lrciirralrsk4AUtWeaart 

A - 
dt*AeAtiliWaTeontrole de pragas urbana  

Exploração de ¡arquei de reciclagem; S 

interne e externa; Sucção e remoção d 

de bens tiara do regime .da Lei de 

não especificados.  ou não  Massie  

não a sua constrUgão, sob regl 

vistoria e inspeção veicular, o 

derivados e  complement  

planejamento, assessor 

plena diretor e outros.1:t 	ição de condomínios, loteamentos de  terms;  Transportes 

de cargas rodoviiiiilretes em geral; Atividades correlates a lelecomunicarAes 

telefenla;.  AtivIdç4rre1atas à geração de energia, gasoduto, oleodutos, manutenção em  

WA Alm 	proses consorciadas; Participação na constituição de atividades de  

primates  o 	sees;  Serviços de engenharia e assessoramento Monica especializado; 

incotpor9l4coJnpn:  e  vends  de imóveis, administração de imóveis por conta de 

.terceiros; Geiitão de participação societiria; Podendo para tanto praticar todas as 

per/replies. 

	

	 ou Indiretamente relacionadas cora seus fins, inclusive pa/Caper de 

as, na qualidade se sócia, cotista ou  *Monist*  ou negócios correlates 

o de esgoto,  

rios -e  term,  limpeza e 

)dieoduto5e demais 

agens de satigitra 

lflda)idadeS técnicas e 

de olo, plantio e adubação 

ão  de obras de prevenção 

de produtos agropastoris; 

tei"a' 	6.-4- a Ida. 

u & residuas de saude  
;Mantras.  it-acineraçap de teSidaies 

v 	imio de feiras e logradouros públicos; 

e limpeza ., asseio e conservação predial. 

es  e domiciliares; Locação e arrendamento 

g), com ou sem WM de obra, imóveis e  services  

plorar,A.  o de serviços públicos, vinculados ou 

e 	craleeSSIO ou permissão; Prestação de serviços de 

c,be e gerenciamento de estacionamentos, serviços 

transito; Serviços de administração e supervisão, 

consultoria e viabilidade econômica de  *bras,  pro¡etes, 

• 
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Parágrafo  (Juice:  Os servie4 iclitYclisditos e que não façam paste de rol das 

atividades dos prolissionais atuelmente a quadro  Miele°  da empresa somente serão . • •• 
realizados medlante contrataCao de feltais: ••• 

• A sociedade poderá a seu critério, contratar com terceiros quaisquer serviços 

pertlnentes a seu ramo de tit*Scrits; sm.eoptrectsfejal primitivo devictamente arquivado na 

Junta Comercial do Estado de,;SAg:Pgip $4,(Ce.§P jobtl. 35.217.64rikt:  ern  sessao de 

03/10/2002, devioamente inscrita no CNPJ-NF sob  if.  05.326.068/C1)01431011ima alteração 

contratual registrada sob o N. 119.275/09-0, em sessão de 03/06/20*FrIvem nesta data, de 

comum acordo e na melhor forma de direlto, alterar o contrato wit:81%411e fazein  madame  as 

clausulas e condições seguintes. que intituamente aceitam e  out 	saber : 

Clausula 	Retira-se da sociedade, mista data, a se 	FRANCINE PESSOTO 

FERNANDEZ, já qualificada no preambulo ca presente 	, a qual cede e transfere, a 

tiiulo oneroso, a totalidade de suas quotas de capital 	seja, 22.000 (vinte e duas mil) 

quotas, no valor nominal de RS 1.00 (hum real) cada 	tializando RS 22.000.00 (vinte e dois 

mil reais), ao sócio recém admitido, LEONARDOSSO FERNANDEZ, brasileiro, solteiro. 

menor, estudante, portador da C.I,R.G. n?. 53 	SSP-SP e do C.P.F.  re.  422185.608- 

67, neste ato, representado por seu  gent' 	NDRE FERNANDEZ, brasite' iro. casaco. 

maior, empresária, portador da CIRO. 	.152-0-SSP-SP e do C.P F. n°..100.167.818- 

,15, ambos residentes e domiciliados rhtI  Ricardo Schincariol, rf. 500 —  Salim  filosque •• 

Pinheiros, CEP 13216-761, no mun 	de Jundiai. no Estado de São Paulo. 

Clausula r. - o capital  Sac 	idO de 1.100.000 (um milhão e  corn  mil) quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (hum 	cada, capital este. inteiramente integralizado e realizado 

neste ato, em moeda corr 	o is, passa a ser assim distribuido entre os sócias: 

Atentandarnclez 1.078.000 quotas 	R$ 1.078.000,00 

	

LeorLrdt.  oto  Fernandez 	22.000 quotas 	RS .2Z000.00 

1.100.000 quotas 	RS 1.i00.000,80 

quotas são indivisiveis em relagao á sociedade a qual não recontecera 

mais que  urn  titular para cada quota e cada quota dará direito a um vote 

nas deliberações  scolds.  

- A resiionsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social  (art.  

052, CC/2002). 

ze"' 
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Parágrafo 3° - A soda que 	cresoeled'ade nesta data, confere ao 

admitido e ao socip airpanescente, plena e irrevogavel qutação  do's  

valores transacionidiso tendo mais nada a reclamar, seja a  qua lingo  

for, tanto de forma jildica como extrajudiciaL 
' 	• . 

	

Cláusula  3.' 	A adininiftraplA daisocie.datie:ser# exercida peie sócio ALEXANDRE 

FERNANDikkItuallod¡O dipina; fela empresa isol'a&irerde 

Parágrafo 1°- 0(s) administrador(es) têm os poder(es) gerafazeid-  próbcar todos os 
• atos perlinentes á gest5o da sociedade. mas-VaSs4'inatura isolada de 

qua/crier deles nAo  °taiga  a sociedade 

Parigrafo 21- 0(s) administrador(es) recebera(ão) 

comum acordo  antra  os mesmos. 

os seus limites. E vedado a0(s) 

na  maraca°  de garantia, fia 

negócios estranhas ao  objet  

Parágrafo 30.  A represedie910  
extrajudiciatmente, 

conjunto isolada 

abore-  mensal, fixado de 

o as normas fiscais vigemes e 

or(es) fazer(em) uso da firma 

cru qualqurx outro titio de favor. em 

da s 'etfacle. ativa e passiva, judicial e 

dm exercida pelo(s) adminitractcr(es) em 

Clausula 4.3  - Modifica-se também, a 	la sedum  da última corisolidarAo de contrato 

social. queversa 	trilouiggo de dividendos ao final do exerdcio social. 

passando tal 	oravante, a contemplar o seguinte teor. '0 exercicio 
social coincidi 	o ano  did.  devendo ser levantado o balance, geral e 

, demais deVcões financeiras em 31 .de dezembro de cada ano, sendo 

que a -s 	efetuara o pagamento dos dividendos e  looms  aos acionistas 

com 	uma deliberag4o da totalidade do capital social, os q..tais poderão 

oldos de forma desproporcional à ParliciPdgad de cada sócio no ' 
hal social'. 

face destas alteracóes, os socios também decidem "CONSOLAR' 

eSente instrumento de atteraclio cordratual, o que fazem mediante as 

cláusulas e condgóes a seguir expostas, que demortso-mn o anal espelho 
social da mpresa: 



CONSOLIDAÇÃO 	CONTRATO SOCIAL 

. 	- Da derrouili,r-ao:41411.5, sErt.,  Altai°  de duração 

CISUSUla 1.*:- A ..sociedaae 	- 	--a 	denomina 
" A 3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA, 

Cláusula 	A sociedade  lard  por objeto SOCial.: 

01- Engenharia civil, sanitária, agromimica; 

de.  

2- Exploração-da indústria e dos serviços da cogub civil em geral, em todas as 
suas modalidades técnicas, econõmicas e , 	ente construções de 

3- Terraplenagem e pavimentação de eagi  ivias urbanas; 

4- Construções viárias (rodovias, f rrovias;metropolitanos teminais rotten/46os, 
' 	ferrovihries, mirftlmos e  Guide 	os, hangares. portos, eclusas.  etc.),  

guias e sarjetas, drenagem 	e subterrinea, ideff0 bdraul,co represas, 
açudes e hkholétricas, damof  ern  geral, desmanche de rochas. travessias 
subterrânea  nor met 	destrut.  iveis, túnel, reurbanizaao de  Areas  , 
desassoreamento d 	os, rios, lagos, açudes. captaçõe" s„ entre outros, 
canalizações a céu 	ou não e nos corregos; 

5- Limpeza e reritkV de vegetações aquáticas, contenções de encostas, 
es/áreas 	eis em gabiões,  concrete, places  pie-moldadas e outras 

formas de 	ação; 

00- Coneretagem, com fornecimentos eu não de concreto; 

7- Ref  4rearacões em prédios em geral; 

8- pm  e construção de estruturas, estaqueanento e forma; 

477;16P, 	s de urbanização e paisagismo. remoção de entulho, infra-estrutura básica. 
SIttema de abastecimento de  ague.  de coleta e transporte de  *gam brute.  
Sistemas de coleta e afastamento de esgoto, coletores tronco e interceptores de 
esgoto, everra,  ern  rios e mares, limpeza e desobstrução de galerias, redes de 

to; 

obras de arte; 
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Parágrafo 30  - No caso de realád; 	 dissolução da sOciecacte, o valor das 
quotas. considerada pela montante efetivamente reaIizaclo. Equdar-se-4 

com base na situiçio:kitrinlonial da sociedade. verificada em balanço 

especialmente levarttadS, 6 data da resolução. 

Cláusula 11? Sara de planiligeigiraxaiikletri Trictejtaile o sócio declaralo fafido. ou aquele 
cuja quota tenhallaidalliquilactZpa,d odamerto de creditp-1‘lar do  sod°  

• Clittsula 12..  A retirada, exclusão ou  mode  do  ski°,  não o exurrt,thai.,seus nerdciros, da 

responsabilidade pelas obnigap5es sociais  an 	)ate das anos apas 
averbada a resolução da sociedade. 

VI Do Exercida S 

Cláusula 13? - 

	

O exercício social coincidirá como o o 	"sendo que anualireMe. em 31 de 
dezembro,  sera  levantado o balanrger1Ola sociedade. dos lucros licalcs ou 
Prejulzos do exercicio: feitas as rilkimArias aniorti=clies r previsiles, o  said°  
porventura existente terá o d  Vino  que as sócios houverem por bem deermnar. 

exdb Período poderão ser discribixdos aos socios 

, a titulo de adiantamento de lucros, ou 

cionaimente as participações socierias, e de .acr-r.  

	

Wiz  vigente. 	. 

Parágrafo  pale°  -Os Lucros Acuml 	 
quotidas,  period  

efetivos despr  

corn  a legisla 

Clausula  14.. Os avian 

de 

concien 

- Disposições Finais 

es deolaram, sob as Penas da lei. de que não estão impedidos 

a administração da sociedade, per lei especial; ou  sit  lartime de 
o criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena  cue  

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por aime 

ntar. de preiraricação, peita ou suborno. concussao, peculato, ou contra a 

nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relapies de  cons-win:  fé pCtlica. Ou a 
propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002). 	• 

Cláusula 15.° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações saciais.  (art  997,  
Inc.  V II). 
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. • Clausula 16'- Os casos omiists seiZo.lratTios*pel.o que regula o Capitulo 1, Subb o do 
. , Livro O. da  Le  10.406/02 .Cidigo CIO. 	 . 	

, 
• . 	 . 	 . 	. 	. . 	 . 

' .:. 

 

Cláusula 17. - As' panes,. de comum iceregF elegem o Fmo da Comarca de Jundiai. SP,' 

renunciando . a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, pare dirimir 

	

qualquer di,lvitRqufoossit eminitagitellocumento. 	. 
• • 

	

- . : _ .•• 	 " - 
•. E por estarent assid&tbt e de oteno acordo, asstnej. opresinte  ern  três  

vies  de igual teor e forma no  'presence  das testemunhas ababro, pare 	 efeitos legars. 

._ Jundfe outubro de 2009. i 
. 	... I  / •/•,it.ep......ck.. ,-,.".."•••-4.  

h,EXANDRE F ANDEZ 	 LILIAN F 	ESSOTO FERNANDEZ 

,11 

LEO MRDO PES °FERMAN 
Nilritír ato, representado  pot  seu genitor. 

if(LEXANDRE FERNANDEZ 

Nome: Rafael Apafecido do Valle 
28.054.813-8-5SP-SP 

. 	C.P.F.: 272.845.668-25 

r - 
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i  
• Nome: Oorival lienriq4Ju  or  
C.I.R.G.: 1229264$S -SP 
C.P.F.: 1133.476.528156 	. 

P.tx:sop* mfmtko Lira Ads.. 	CO 21:Cr 476-322/09-1sunuo" to"(  

111111111110141111411 • 
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JUCESP 
faric, de :;iv Pa:11%  

PENDÊNCIA JUDICIAL 

TERRA-COM T SPORTES -TERRAPLENAGEM E comORpiaLTDA:f•;:' 

;Nit 10 DE ATIVIDADE 

28/10/1969 

NIRE MATRIZ  

35201149604 

DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/01/1970 

CNPJ 

47.497.367/0001-26  

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

EMISSÃO 

12/01/2018 12:02:33  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NÚMERO: S/N • .OGRADOURO: RODOVIA CONEGO DONENICO RANGONI 

COMPLEMENTO: KM 60615 BAIRRO: AREAES 

CEP: 11573-000 MUNICIPIO: CUBATAO 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA C DASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 
'TITULAR/SÓCIO/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO  CAD  TRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃo I FORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDAD DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 
O CÓDIGO DE AU ENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESA'CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELK.O (FBR). 

.., 	 ' 	 , 	I 

NCI  13.281.500.000,00 (DEZOITO BILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E UM MILHÕES, QUINHENTOS MIL CRUZEIROS NOVOS) 

¡ 	 .,, 	.,- 	7, 	 1 	,,x, 	 .  
t ` 	: 

HIGIENE LI 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS URBANAS 
LIMPEZA PÚBLICA, REMOÇÃO E BENEFICIAMENTO DO LIXO - 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL 

VIPEZA E OUTROS SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS (DEDETIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
IGNIFUGAÇÃO, TRATAMENTO DE PISCINAS, MANUTENÇÃO DE JARDINS,  ETC.) 

ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 5568658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, 

SANTOS - SP, NA siTuAgÃo DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE D S 182.815.000,00 



ANTONIO DMZ,  
APTO 91, SANTO 

SOCIEDADE  DES  

MARCOS CESAR 

APTO 62 B, SAN  

SOCIEDADE DE 

MARCOS DINIZ, 

91, SANTOS - SP 

SOCIEDADE DE: 

--. 410]  
i ACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA CAROLINO  ROD  SES, 28, 	V 

- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PAR EIPAÇÃO NA i 

17.733.055.000,00  

-1:fta•sofol  
OSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 5843439, RESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESS 	, 

SS  - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 	E DIRETOR TÉCNICO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

182.815.000,00 

I ACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, RESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

182.815.000,00 

	

,. 	. 
i 	

• 

NUM.DOC: 108.0:2J92-1 SESSÃO: 14/07/1992 

C 

ID  

PITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 18.281.500.000,00 (DEZOITO BILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E UM MILHÕES,  

INHENTOS MIL CRUZEIROS). 

AI 

C 

E 

MITIDO MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, RESIDENTE A RUA 

‘,ROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, ASSINANDO PELA 

1PRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

R 

R 

A 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, 

SIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, 

SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 17.733.055.000,00. 

• 
5:43439, 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS CESAR COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 

RESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESSOA, 330, APTO 62 B, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR TÉCNICO, 

.SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

"EDISTRIBUICAO 

5568658, 

ASSINANDO 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 47.497.367/0001-26 

NUM.DOC: 023.681/93-7 SESSÃO: 11/02/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 166.000.000.000,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS BILHÕES DE CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO 

RESIDENTE 

ASSINANDO 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 

A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.660.000.000,00. 

• 

" 

EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, 

ESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, 

SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 161.020.000.000,00. 

• 

.843439, 

'EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS CESAR COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 

RESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESSOA, 330, APTO 62 B, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR TÉCNICO, 

SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.660.000.000,00. 

• 

EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

568658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.660.000.000,00. 

NUM.DOC: 04 365/93-4 	SESSÃO: 17/03/1993 

CAPITAL 

QUINHENTOS 

DA SEDE ALTERADO PARA $ 18.281.500.000,00 (DEZOITO BILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E UM MILHÕES, 

MIL CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO 

RESIDENTE 

ASSINANDO 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 

A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 

DIRETOR, 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, 
A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A., COMO 

ASSINANDO PELA EMPRESA. 

g 1,, KRA nr,r-%a r.ccAc, rn RTA NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 



AS 
5843439, 

i oir; mis4.  
RESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESSOA, 330, APTO 62 B, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRET 4 ,:, ECNIC0`,..01  

V' 
SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 	 te.  1- 

55 
REDISTRIBUICAO 

ASSINANDO 

M 
DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-* *, :G/RNE: 

• 
8658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINIST - - ' 	, 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

CL 
ACMITIDO DINIZ PARTICIPACOES S.A. , DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, KM 60615, AREAES, 

BATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 17.733.055.000,00. 

NUM.DOC: 055.39/93-9 SESSÃO: 12/04/1993 

A 
P • 
D 
D• 

ERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, TERRAPLENAGEM, 
VIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS URBANAS, LIMPEZA PÚBLICA, REMOÇÃO E BENEFICIAMENTO DO LIXO, TRANSPORTE 
CARGA EM GERAL HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS EXECUTADOS EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS (DEDETIZAÇÃO, 
SINFECÇÃO, DESRATIZAÇÃO, IGNIFUGAÇÃO, TRATAMENTO DE PISCINAS, MANUTENÇÃO DE JARDINS,  ETC.).  

NUM.DOC: 089.7:6/93-7 SESSÃO: 14/06/1993 

C PITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 300.000.000.000,00 (TREZENTOS BILHOES DE CRUZEIROS). 

RI 
R, 
A' 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 
SIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, 
SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000.000,00. 

R 
C 
A 

MANESCENTE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA 
ROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A., COMO DIRETOR, 
SINANDO PELA EMPRESA. 

R 

A 
5.43439, 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS CESAR COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 
RESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESSOA, 330, APTO 62 B, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR TÉCNICO, 

SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000.000,00. 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
5.68658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 
• .SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000.000,00. 

*EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A. , DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, 
M 60615, AREAES, CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

2.1.000.000.000,00. 

NUM.DOC: 058.0 47/944 SESSÃO: 03/05/1994 

s. APITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 300.000.000,00 (TREZENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS). 

* EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 
- ESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, 
'SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000,00. 

1 
EMANESCENTE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA 

AROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A., COMO DIRETOR, 
SSINANDO PELA EMPRESA. 

'ETIRA-SE DA SOCIEDADE MARCOS CESAR COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 545.663.208-04, RG/RNE: 5843439, 

"ESIDENTE A  AV.  EPITACIO PESSOA, 330, APTO 62 B, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR TÉCNICO, 
• SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 182.815.000,00. 

*EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

.568658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

' SSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000,00. 

EDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A. , DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, 
M 60615, AREAES, CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
94.000.000,00. 

NUM.DOC: 19 .096/94-8 	SESSÃO: 15/12/1994 

ENCERRAMENTO DA FILIAL CGC. 47497367/0002-07 LOCALIZADA A RODOVIA SP. 55, KM. 61,215 AREAES, CUBATAO-SP. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA CONEGO DONENICO RANGONI, S/N, KM 60615, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 
11573-000. 

NUM.DOC: 035.949/954. SESSÃO: 13/03/1995 



, 

1g 	
-700 

...: 
o 

CAPITAL 
.... 

.0: 	- 
DA SEDE ALTERADO PARA $ 21.000.000 	 1, ,00 (VINTE UM MILHÕES DE REAIS). 	 -,A*X 	

I 
 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
ASSINANDO 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20 	 , 
A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO E DIRETOR ADJUNTO, 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
PARTICIPACOES 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, 
A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A. E DINIZ 

S.A., COMO DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

RE 
55 
AS 

ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
8658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 
INANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

RE 
KM 
20. 

ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A., DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, 
60615, AREAES, CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
80.000,00. 

NUM.DOC: 036.9 /95-4 	SESSÃO: 13/05/1995 

RE 
RE 
AS 

ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 
IDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADJUNTO, 
INANDO PEIA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

RE 

I/ 	 S.A., 
CAROLINO 

VIANESCENTE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA 
RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A. E DINIZ PARTICIPACOES 

COMO DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

RE 
6568658, 
ASSINANDO 

)ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

KM 
REDISTRIBUICAO 

20.580.000,00. 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A. , DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, 
60615, AREAES, CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

NUM.DOC: 129.698/95-7 SESSÃO: 10/08/1995 

20:: 
ALTERAÇÃO 

TÉCNICO, 

DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 
22664, RESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

REMANESCENTE  
CAROLINO 
ASSINANDO 

ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA 
RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES S.A., COMO DIRETOR, 

PELA EMPRESA. 

/ 	
ADMINISTRATIVO, 

ALTERAÇÃO 
RG/RNE: 

DOS DADOS CADASTRAIS DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, 
55668658, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO E DIRETOR 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

REMANESCENTE 
AREAES, 

DINIZ PARTICIPACOES S.A. ,DOCUMENTO: 00000000001, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, KM 60615, 
CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.580.000,00. 

A ADMINISTRACAO 
REPRESENTADA 
CARLOS 

DA SOCIEDADE  SERA  DA SEGUINTE FORMA DISTRIBUIDAS: 0 SOCIO DINIZ PARTICIPACOES S.A., 
POR SEU SOCIO DIRETOR  ANTONIO  DINIZ A FUNCAO COMERCIAL FINANCEIRA; AO SOCIO  ANTONIO  

COSTA A FUNCAO ADMINISTRATIVA E AO SOCIO MARCOS DINIZ A FUNCAO DE DIRETOR TECNICO. 

NUM.DOC: 0:30.78I96-5 SESSÃO: 05/03/1996 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 24.000.000,00 (VINTE QUATRO MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
ASSINANDO 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, 
A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO E DIRETOR TÉCNICO, 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 240.000,00. 

C 
REMANESCENTE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 15082065, RESIDENTE À RUA 

ROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, COMO REPRESENTANTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

A, 

R DISTRIBUICAO 
558658, 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÂO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

INANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 240.000,00. 

REIDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A. , NIRE 35300132840, SITUADA A RODOVIA SP-55, S/N, KM 60615, 



AREAES, CUBATAO - SP, NA siTuAgÃo DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 23.520 rm. 	gip  141 
I? 

NUM.DOC: 057.350/96-6 SESSÃO: 22/04/1996  

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 29.000.000,00 (VINTE NOVE MILHÕES DE REAIS). 	

. AL-ERAÇÂO • I DO NOME EMPRESARIAL PARA TERRACOM ENGENHARIA LTDA. 	 .. 	14/M#  

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
ASSINANDO 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 

A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR TÉCNICO, 
PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 290.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
558658, 
AQ,- 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, SANTOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR ADMINISTRATIVO, 

INANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 290.000,00. 

- 
Si 

R:DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S.A. , NIRE 35300132840, SITUADA A RODOVIA CONEGO DOMENICO 

'NGONI(SP-140), S/N, KM 61.100, AREAES, CUBATAO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
CIEDADE DE $ 28.420.000,00. 

NUM.DOC: 059.2• 2/98-6 	SESSÃO: 24/04/1998 

A: 

55, 

ERTURA DE FILIAL NIRE 35902081755, SITUADA A:  AV.  RANGEL PESTANA, 439, JABAQUARA,  SAO  PAULO - SP, CEP 11013- 

COM CAPITAL DESTACADO DE 1.000,00 (UM MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/04/1998. 

NUM.DOC: 136.4'9/98-1 SESSÃO: 01/09/1998 

A 
C 
C 

ERTURA DE FILIAL NIRE 35902127747, SITUADA A: RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, SP140 KM 60,7, AREAES, 
BATA() - SP, CEP 11525-970, COM OBJETO DESTACADO DE OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, COM 
PITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 18/08/1998. 

NUM.DOC: 156. 0/99-3 	SESSÃO: 16/09/1999 

A 

A 
A 

:ERTURA DE FILIAL NIRE 35902242759, SITUADA A: RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRAO, S/N, KM 225, 200, VILA 
'ARECIDA, CAPAO BONITO - SP, CEP 18300-000, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS 
IVIDADES: 03/09/1999. 

NUM.DOC: 105.•78/00-0 SESSÃO: 07/06/2000 

A 

A 
RISA 

ERTURA DE FILIAL NIRE 35902337105, CNPJ 47.497.367/0006-30, SITUADA A: RUA BENEDITO BOA VENTURA, 349, SANTA 
Ill, GUARUJA - SP, CEP 11431-420, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS 

IVIDADES: 30/05/2000. 

NUM.DOC: 190. 42/00-8 	SESSÃO: 13/10/2000 

A TERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA TERRACOM ENGENHARIA LTDA.. 

1 
DEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA VIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 
573-000. 

-RIUM.DOC: 002. 17/01-5 	SESSÃO: 09/02/2001 

•APITAL 

ERTURA DE FILIAL NIRE 35902370994, CNPJ 47.497.367/0007-11, SITUADA A:  AV  JOAO PAULO DA SILVA, 48,  CAP  SOCORRO, 

L DA PAZ,  SAO  PAULO - SP, CEP 04777-020, COM OBJETO DESTACADO DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, COM 
DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 07/02/2001. 

:NDEREÇO 
-OSA  
10. 

DA FILIAL NIRE 35902337105, CNPJ 47.497.367/0006-30, SITUADA A RUA BENEDITO BOA VENTURA, 349, SANTA 
III,  GUARUJA - SP, CEP 11431-420. ALTERADO PARA  AV  PRIMAVERA, 214,  JD  PRIMAVERA, GUARUJA - SP, CEP 11431- 

NUM.DOC: 254.964/01-1 SESSÃO: 21/12/2001 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES DE REAIS). 

TEDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
GERENTE, 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 
A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 400.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
568658 

GERENTE, 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
- SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 144, APTO 42, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11060-451, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 400.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
RANGONI 
DARTICIPAÇÃO 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA AVIA CONEGO DOMENICO 
(SP 055), S/N, 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, COM VALOR DE 

NA SOCIEDADE DE $ 39.200.000,00. 



If 	I? 

NUM.DOC: 008.46I028 SESSÃO: 08/01/2002 	 e. 	0\ 0- 
A 

ARAUCARIA 
ANTERIORMENTE, 

ERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999044668, SITUADA A: RUA ALEXANDRE BORRA7_ZO, 245, 247, CE 	'1* 	• 

- PR, CEP 83702-160, COM OBJETO DESTACADO DE OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ES' .,'•-•-•'-",AS 

COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 02/01/2002. 

NUM.DOC: 002.127/02-7 SESSÃO: 19/02/2002 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 

NUM.DOC: 103.273/02-5 SESSÃO: 24/06/2002 

ENCERRAMENTO 
APARECIDA, 

DA FILIAL NIRE 35902242759, SITUADA A RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRAO, S/N, KM 225, 200, VILA 

CAPAO BONITO - SP, CEP 18300-000. 

NUM.DOC: 248.737/02-1 SESSÃO: 20/12/2002 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 44.220.000,00 (QUARENTA E QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E VINTE MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
GERENTE, 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664 - SP, 
A  AV.  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO. 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-200, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 442.200,00. 

R 

D 
5686658 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

- SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO. 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO 
SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 442.200,00. 

R 
" 
P 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA A VIA CONEGO DOMENICO 
NGONI (SP 055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

.RTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 43.335.600,00. 

C 
C 
S 

TADO  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665- SP, RESIDENTE A RUA 
ROLINO RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES 
, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC: 027. 64/03-2 	SESSÃO: 26/02/2003 

A 
C 
1J 

ERTURA DE FILIAL NIRE 35902618716, SITUADA A: RODOVIA RIO SANTOS, S/N, KM 246,127, MONTE CABRAO, SANTOS - SP, 
P11001-970, COM OBJETO DESTACADO DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, COM CAPITAL DESTACADO DE 

000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 02/01/2003. 

NUM.DOC: 068. 6/03-2 	SESSÃO: 28/04/2003 

S 
• 

MANESCENTE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664, RESIDENTE A  AV.  
QUEIRA CAMPOS, 622, APTO. 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-200, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 
SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 442.200,00. 

• 
-EMANESCENTE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 5568658, RESIDENTE 

RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO. 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 
SINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 442.200,00. 

' 
ROMENICO 

LTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA A VIA CONEGO 
RANGONI (SP 055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

' LOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 43.335.600,00. 

"EMANESCENTE  
IAROLINO 

/A, 

ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665, RESIDENTE A RUA 
RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES 

COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

• 

oLIMPIA,  

NDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902370994, CNPJ 47.497.367/0007-11, SITUADA A  AV  JOAO PAULO DA SILVA, 48,  CAP  SOCORRO, 

L DA PAZ,  SAO  PAULO - SP, CEP 04777-020. ALTERADO PARA RUA COMENDADOR MIGUEL CALFAT, 128, UNIDADE 719, VL. 
SAO  PAULO - SP, CEP 04537-080. 

: 
CUBATAO 
CUBATAO 

NDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902127747, SITUADA A RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, SP140 KM 60,7, AREAES, 
- SP, CEP 11525-970. ALTERADO PARA VIA CONEGO DOMENCIO RANGONI (SP-055), S/N, KM 264,800, AREAES, 

- SP, CEP 11573-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 010 117/04-0 SESSÃO: 05/02/2004 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 47.800.000,00 (QUARENTA E SETE MILHÕES, OITOCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 
- ____ .__ ,. .. . --...-..-... ......-..-..-- ..,-, A rrrn .1 ni onni =Par) .q.a.t.rrn 	- SP CFP 11045-302. NA SITUACAO DE SÓCIO E 



ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 478.0 ) . )0. cl) 	
. 0 

S( 

REDISTRIBUICAO 
55,38658 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.4.-'l, RG/RNE. 
- SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO. 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, 	TUA • 4 4 

CIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ • : •-`• .10 

RA 
REDISTRIBUICAO 

PARTICIPAÇÃO 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA AVIA CONEGO DOMENICO 
NGONI (SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

NA SOCIEDADE DE $ 46.844.000,00. 

RLA 
REMANESCENTE  

PARTICIPACOES 

ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 15082066-5 - SP, RESIDENTE A 
CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO DINIZ 

S/A, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC: 230.823/04-6 SESSÃO: 16/06/2004 

CA PITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 52.000.000,00 (CINQUENTA E DOIS MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
ADMINISTRADOR, 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 
A  AV  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO. 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-302, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000,00. 

SC 

REDISTRIBUICAO 
55,38658 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
- SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO. 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE 

CIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000,00. 

Rfi 
REDISTRIBUICAO 

PARTICIPAÇÃO 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA AVIA CONEGO DOMENICO 
NGONI (SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

NA SOCIEDADE DE $ 50.960.000,00. 

RL 
REMANESCENTE  

PARTICIPACOES 

ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665 - SP, RESIDENTE A 
A CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO DINIZ 

S/A, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO 

CONSTRUÇÃO 
TRANSPORTE 
E INTERNACIONAL, 

DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
DE RODOVIAS E FERROVIAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
SERVIÇOS DE comuNicAÇÃo MULTIMIDIA - SCM. 

NUM.DOC: 350.120/04-0 SESSÃO: 06/08/2004 

COM 
ABERTURA 

COMERCIO 
PRODUTOS 
COMUNICAÇÃO 
21.07/2004. 

DE FILIAL NIRE 35902806571, SITUADA A: RUA  AFRICA,  45, PORTO GRANDE,  SAO  SEBASTIAO - SP, CEP 11600-000. 
OBJETO DESTACADO DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E SERVIÇOS DE 

MULTIMIDIA - SCM, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 

,IUM.DOC: 437.159/04-2 SESSÃO: 23/11/2004  

EN  
ARAUCARIA 

CERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999044668, SITUADA A RUA ALEXANDRE BORRAZZO, 245, 247, CENTRO, 
- PR, CEP 83702-160. 

NUM.DOC: 173.848/05-9 SESSÃO: 28/07/2005 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA TERRACOM CONSTRUCOES LTDA. 

NUM.DOC: 253.9 3/05-0 	SESSÃO: 31/10/2005 

C k PITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 60.000.000,00 (SESSENTA MILHÕES DE REAIS). 

A 

R:DISTRIBUICAO 
R:SIDENTE 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 
A  AV  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-302, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

MINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 600.000,00. 

R: 

SI 
55.8658 

DiSTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
- SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE 

CIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 600.000,00. 

R: 

P 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA A VIA CONEGO DOMENICO 
NGONI (SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

RTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 58.800.000,00. 

... • .. 2.1.-"esr-a i-vr- A I K 1.1,,,..el 111kt.7  kin  e•It'sk I Ai RI, AM,  Mr,  A ,Il CM.] A 	(Sri,.  11,31, C An  MAO  rf& 	Of,  /MA  IC•  4 cnonricmc 	en  In=C•11.1CWIT, 11 



R 
P• 

i  If  
A CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO 	FAZ 	k 	-fe 
RTICIPACOES S/A, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 	 lc" 	ci

)
1\ 

NUM.DOC: 036.1 0/06-0 	SESSÃO: 09/05/2006 	 4i.• 
• 1400‘.  

A 
C 

ERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: EXCLUIR TOTALMENTE DO CONTRATO SOCIAL A 
• USULA VI - FIANCAS E AVIAS. 

NUM.DOC: 195.6.0/06-3 SESSÃO: 04/08/2006 

A 
R 

DE REUNIAO DOS SOCIOS REALIZADA AOS 17 DIAS DO MES DE ABRIL DE 2006, APROVACAO DO BALANCO PATRIMONIAL 
• EMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005. 

NUM.DOC: 195.6 1/06-7 	SESSÃO: 04/08/2006 

A 
R 

' DE REUNIAO DOS SOCIOS REALIZADA AOS 20 DIAS DO MES DE ABRIL DE 2005, APROVACAO DO BALANCO PATRIMONIAL 
•EMA1S DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004. 

NUM.DOC: 195.632/06-0 SESSÃO: 04/08/2006 

AT 
R 

DE REUNIAO DOS SOCIOS REALIZADA AOS 23 DIAS DO MES DE ABRIL DE 2004, APROVACAO DO BALANCO PATRIMONIAL 
DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003. 

NUM.DOC: 195.9-  0/06-0 	SESSÃO: 18/08/2006 

- S, 

0 	
CEP 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902337105, CNPJ 47.497.367/0006-30, SITUADA A  AV  PRIMAVERA, 214,  JD  PRIMAVERA, GUARUJA 
CEP 11431-210. ALTERADO PARA  AV  ADHEMAR DE BARROS, 1347, SALA 25-B, JARDIM HELENA MARIA, GUARUJA - SP, 
11430-003. 

NUM.DOC: 220.8A/06-8 SESSÃO: 05/09/2006 

ENCERRAMENTO 
11600-000. 

DA FILIAL NIRE 35902806571, SITUADA A RUA  AFRICA,  45, PORTO GRANDE,  SAO  SEBASTIAO - SP, CEP 

NUM.DOC: 057.7' 3/07-8 	SESSÃO: 07/05/2007 

A 

DE, 
BA_ANCO 

QUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 05/04/2007. AOS 05 DIAS DO MES DE ABRIL DE 2007 OS SOCIOS APROVARAM 0 
PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 

DEZEMBRO DE 2.006. 

NUM.DOC: 224.4' 9/07-9 	SESSÃO: 16/07/2007 

C ITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 70.000.000,00 (SETENTA MILHÕES DE REAIS). 

RE 

AD  
RESIDENTE 

ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP. 
A  AV  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-302, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E  

INISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 700.000,00. 

55 
Si 

RE}DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 
8658-, 

	

	SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE 
10 E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 700.000,00. 

RE 
" 
PA-TICIPAÇÃO 

ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA AVIA CONEGO DOMENICO 
GONI (SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

NA SOCIEDADE DE $ 68.600.000,00. 

RE 
RU 
PA"TICIPACOES 

ANESCENTE  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 150820665- SP, RESIDENTE A 
• CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11050-000, REPRESENTANDO DINIZ 

S/A, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

NUM.DOC: 324.26/07-1 SESSÃO: 19/09/2007  

AB  
CE- 

AE  
RE 

ASSOCIADO, 
M•NTAGEM 

RTURA DE FILIAL NIRE 35903012391, SITUADA A: RUA  BORIS  KAUFFMAN, 118, SALA 1, CHICO DE PAULA, SANTOS - SP, 
11085-400, COM OBJETO DESTACADO DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO 

EXTRAÇÃO DE SAIBRO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E  

"OPORTOS E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL 
IS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 17/09/2007. 

NUM.DOC: 398.607/07-2 SESSÃO: 12/12/2007 

AT 

AB=RTURA 
LAIRANJEIRA, 

DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999087219, SITUADA A: RUA VEREADOR VALENTIMWOLSKI, 1121, PORTO DA 
ARAUCARIA - PR, CEP 83703-100, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS 

VIDADES: 30/11/2007. 



Tur. 
qp 

 

NUM.DOC: 185.789/08-0 SESSÃO: 18/07/2008 	 %ik (a1 4P 

ARQUIVAMENTO 
DEMONSTRACOES 

DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2008. APROVACAO POR UNANIMIDADE 0 BALANCO PATRIM • .;:' . L E YDEMAIS - 
FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO k 	'07. • 

NUM.DOC: 155.918/09-3 SESSÃO: 19/06/2009 	 •  WOO
.  

ARQUIVAMENTO 
DEMONSTRACOES 

DE A.R.C.A., DATADA DE: 30/04/2009. APROVACAO POR UNANIMIDADE 0 BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS 
FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 

NUM.DOC: 248.086/09-1 SESSÃO: 12/08/2009 

ENCERRAMENTO 
AREAES, 

DA FILIAL NIRE 35902127747, SITUADA A VIA CONEGO DOMENCIO RANGONI (SP-055), S/N, KM 264,800, 
CUBATAO - SP, CEP 11573-000. 

NUM.DOC: 093.715/10-9 SESSÃO: 04/01/2010 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

NUM.DOC: 030.92 /10-8 	SESSÃO: 25/03/2010 

AR,Ik UIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO: TERMO DE ABERTURA DE LIVRO DIARIO. 

NUM.DOC: 851.23!/11-0 SESSÃO: 15/02/2011 

JC 
07 
DE 

10 	
59' 
VE 

N° 1217388/10 DE 20/10/2010. DO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA JUDICIAL, DA COMARCA DE SANTOS SP. PROCESSO N. 
01.2010.002471-4, ORDEM N. 293/2010. TRATA-SE DE OFICIO JUDICIAL PELO QUAL 0 MM. JUIZ COMUNICA A CONCESSAO 
IMINAR PARA DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS REQUERIDOS, LAIRTON GOMES GOULART, CPF N. 
686.238-68, E TERRACOM CONSTRUCOES LTDA., NIRE 35500044359, ATE 0 LIMITE DE R$ 1.071.468,00, BEM COMO SEJA 

DADA QUALQUER TRANSFERENCIA DOS BENS DOS REUS ATE A DECISAO FINAL. (D.P. DE 07/02/2011). 

NUM.DOC: 144.23 i/11-2 	SESSÃO: 15/04/2011  

EN  
SP, 

ERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903012391, SITUADA A RUA  BORIS  KAUFFMAN, 118, SALA 1, CHICO DE PAULA, SANTOS - 
CEP 11085-400. 

NUM.DOC: 833.40 /11-5 	SESSÃO: 20/06/2011 	PENDÊNCIA JUDICIAL 

JC 
075 

INDISPONIBILIDADE 
"BLDQUEIO 

N° 1252824/10 DE 15/12/2010. DO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA JUDICIAL, DA COMARCA DE SANTOS SP. PROCESSO N. 
01.2010.002471-4, ORDEM N. 293/2010. TRATA-SE DE OFICIO PELO QUAL 0 MM. JUIZ COMUNICA A SUSTACAO DA 

DE BENS EM RELACAO A RE TERRACOM CONSTROCOES LTDA. SUBSTITUINDO-SE A EXPRESSA0 
PARCIAL" POR "BLOQUEIO JUDICIAL", TENDO EM VISTA ORDEM REMANESCENTE. (D.P. DE 18/05/2011) 

NUM.DOC: 239.241/11-3 SESSÃO: 21/06/2011 

ARQUIVAMENTO 
DEMONSTRACOES 

DE A.R.Q., DATADA DE: 29/04/2011. DELIBERACOES: APROVADOS, 0 BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS 
FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 

NUM.DOC: 099.556/12-6 SESSÃO: 19/01/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 89.000.000,00 (OITENTA E NOVE MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO 
RESIDENTE 
ADMINISTRADOR, 

DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20322664- SP, 
A  AV  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-302, NA siTuAçÃo DE SÓCIO E 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 890.000,00. 

SÓCIO 

REDISTRIBUICAO 
5563658 

DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

- SP, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE 
E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 890.000,00. 

PA 

REDISTRIBUICAO 
RANGONI 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA A VIA CONEGO DOMENICO 
(SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

TICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 87.220.000,00. 

NUM.DOC: 128.59 /12-1 	SESSÃO: 23/04/2012  

AB  
NE 

REAIS). 

PERIGOSOS, 
ENGENHARIA 

RTURA DE FILIAL NIRE 35904277398, SITUADA A: RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 254,9, MORRO DAS 
ES, SANTOS - SP, CEP 11010-010, COM OBJETO DESTACADO DE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
CIVIL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL 

COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 10/04/2012. 

NUM.DOC: 128.826/12-5 SESSÃO: 02/05/2012 

Cf,AIA 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 16/02/2012. AOS 16 DIAS DO MES DE FEVEREIRO DE 2012 AS 15:00  HS.  NA  SEDE 
I 	KIA %/IA nnki=nr,  Mr%  KIIC101"/N CIA klisr1k11 /  on ACC  % VI111 na.. AAll A MC A 	C.. AI In ATA"  or,  r•Grl• I  IC?') AAA 	Ini-1 Min, n n o.  ins— 
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RE 
N 
DII 

CP 

VA 

AL-ERACAO 
CAROLINO 
PORTADOR 
BOQUEIRAO 
MARCOS 

ANTONIO  
APRESENTADOS 
RE=ERENTE 
SUSPENSOS 

RESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO DE TERRACOM CONSTRUCOISTDA 
C.N.P.J. 3013. N 47.497.367/0001-26 E NA JUCESP COM NIRE 35201149604, COM ULTIMA ALTERACAO 9.55; 
IZ PARTICIPACOES S.A. INSCRITA NO CNPJ SOB. N 67.378.802/0001-00 E NA JUCESP COM NIRE 353001328,  

229.956/11-7 NESTE ATO REPRESENTADA POR  ANTONIO  DINIZ, DIRETOR PRESIDENTE, RESIDENTE 
RODRIGUES, 28  APT  91 BOQUEIRAO SANTOS SP. CEP: 11055-070, INSCRITO NO CPF SOB N 030.542.50 
DO RG SOB N 15.082.066-5 SSP SP;  ANTONIO  CARLOS COSTA, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 
SANTOS SP CEP: 11055-050, INSC RITO NO CPF COM N 208.629.468-91,PORTADOR DO RG N 5.568.658 

DINIZ, RESIDENTE A  AV.  SIQUEIRA CAMPOS, 622  APT  101 BOQUEIRAO SANTOS SP CEP: 11045-200 
'7  COM N 121.266.668-24, PORTADOR DO RG N 20.322.664 SSP SP. ASSUMIU A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS 

DINIZ, QUE CONVIDOU A MIM,  ANTONIO  CARLOS COSTA, PARA SECRETARIA-LO.  A SEGUIR FORAM 
E APROVADOS, POR UNANIMIDADE, 0 BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES 

AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, 
OS TRABALHOS PELO TEMPO NECESSARIO A LAVRATURA DA PRESENTE ATA, TENDO SIDO LIDA 

PELOS PRESENTES ASSINADA. 

.....: 
CRI :: 

42-6 03 SOU 
:'4)  - A , 

• ---1-- 
8.06 E 

86  APT  71 
SSP.SP E 

INSCRITO NO 
0 SR.  

FINANCEIRAS 
FORAM 

E APROVADA 

NUM.DOC: 128.963/12-0 SESSÃO: 07/05/2012 

ABERTURA 
264,600, 

FERROVIAS, 
ANTERIORMENTE, 
CONSTRUÇÃO, 

DE FILIAL NIRE 35904277533, CNPJ 47.497.367/0014-40, SITUADA A: RODOVIA DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
VILA PARISI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, COM OBJETO DESTACADO DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 27/04/2012. 

NUM.DOC: 216.355/12-6 SESSÃO: 10/07/2012 

10 	 ENCERRAMENTO 
UN  

DA FILIAL NIRE 35902370994, CNPJ 47.497.367/0007-11, SITUADA A RUA COMENDADOR MIGUEL CALFAT, 128,  
DADE 719, VL. OLIMPIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 04537-080. 

NUM.DOC: 493.416/12-9 SESSÃO: 23/11/2012  

AB  
264,500, 
E ARGAMASSA 
01/11/2012. 

RTURA DE FILIAL NIRE 35904315257, CNPJ 47.497.367/0015-21, SITUADA A: RODOVIA DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
VILA PARISI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, COM OBJETO DESTACADO DE PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO 

PARA CONSTRUÇÃO, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

NUM.DOC: 299.942/13-2 SESSÃO: 06/08/2013 

ARQUIVAMENTO 

DEMONSTRACOES 
REUNIAO 
NOVENCENTOS 
AN-ONIO 

DE A.R.Q., DATADA DE: 22/04/2013. DELIBERACOES: APROVADO 0 BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS 
FINANCEIRAS REFERENRTE AO EXIERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012. NESTA 

DOS SOCIOS, FOI APROVADO POR UNANIMIDADE A FIXACAO DO  PRO-LABORE MENSAL DE R$ 1.930,00 (HUM MIL 
E TRINTA REAIS) INICIANDO-SE EM 01/05/2013 E MANTER-SE ATE 30/04/2014, INDIVIDUALMENTE PARA 

DINIZ E  ANTONIO  CARLOS COSTA. 

NUM.DOC: 013.576/14-8 SESSÃO: 17/01/2014 

DE 

ABERTURA 
MA:'..UCO, 

IMPERMEABILIZAÇÃO 
CAPITAL 

DE FILIAL NIRE 35904491811, CNPJ 47.497.367/0016-02, SITUADA A: RUA DOUTOR BATISTA PEREIRA, 285, 
SANTOS - SP, CEP 11015-101, COM OBJETO DESTACADO DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS 

TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, COM 

DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 02/01/2014. 

CO 

ABERTURA 
PARQUE  
FERROVIAS, 
AN-ERIORMENTE, 

DE FILIAL NIRE 35904491829, CNPJ 47.497.367/0017-93, SITUADA A: RUA FREI GASPAR, 2295, L 42 E 43 Q03, 
SAO  VICENTE,  SAO  VICENTE - SP, CEP 11340-000, COM OBJETO DESTACADO DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

\ISTRUÇÃO, COM CAPITAL DESTACADO DE 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 02/01/2014. 

NUM.DOC: 204.863/14-4 SESSÃO: 26/05/2014 

ENCERRAMENTO 
LARANJEIRA, 

DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 41999087219, SITUADA A RUA VEREADOR VALENTIMWOLSKI, 1121, PORTO DA 

ARAUCARIA - PR, CEP 83703-100. 

NUM.DOC: 218.818/14-2 SESSÃO: 06/06/2014 

AR 
SE 

CE 
CO 
DII 
RE 

UIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 21/02/2014. AOS VINTE E UM DIAS DOMES DE FEVEREIRO DE 2014 AS 16:00  HS  NA 

E SOCIAL NA SEDE SOCIAL NA VIA CONEGO DOMENICO RANGONI (SP.055) KM 264,400 - AREAES - CUBATA-  SAO  PAULO - 

11573-000, REUNIRAM-SE, REPRESENTADO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO DE TERRACOM 
STRUCOES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N 47.497.967/0001-26 E NA JUCESP COM NIRE 35201149604, OS SOCIOS: 

IZ PARTICIPACOES S/A INSCRITA NO CNPJ SOB  ON  67.378.802/0001-00 E NA JUCESP COM NIRE 35300132840, NESTE ATO 

RESENTADA POR  ANTONIO  DINIZ, DIRETOR PRESIDENTE,  ANTONIO  CARLOS COSTA E MARCOS DINIZ, ASSUMIU A 



LO.  

OITO 
DIN  

PRESIDENCIA 

DEMONSTRACOES 
REUNIA0 

NESCESSARIOS 
PRESENTES 

DOS TRABALHOS 0 SR.  ANTONIO  DINIZ, QUE CONVIDOU A MIM,  ANTONIO  CARLOS COSTA, P fliZSE RETAFrA  
A SEGUIR FORAM APRESENTADOS E APROVADOS, POR UNANIMIDADE, 0 BALANGO PATRIMONIAL E D i INNIS £4 J.\ - 

FINANCEIRAS REFERENTE AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO D . 013. 	S A - 
DOS SOCIOS, FOI APROVADA POR UNANIMIDADE A FIXACAO DO  PRO-LABORE MENSAL DE R$ 2.00: .7. r • 

REAIS) INICIANDO-SE EM 01/05/2014 E MANTER-SE ATE 30/04/12015, INDIVIDUALMENTE PARA  ANTONIO  DINI 	• 	OS  
IZ E  ANTONIO  CARLOS COSTA. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, FORAM SUSPENCOS OS TRABALHOS PELO TEMPO 

A LAVRATURA DA PRESENTE ATA EM LIVRO PROPRIO, TENDO SIDO LIDA E APROVADA VAI PELOS 
ASSINADA, CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE E COPIA FIEL DA ATA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PROPRIO. 

NUM.DOC: 116.63B/15-1 SESSÃO: 22/04/2015 

SAO  

EM 
CO 

OBJETO 

TERRAPLENAGEM, 

DA FILIAL: NIRE 35904491829, CNPJ 47.497.367/0017-93, SITUADA A RUA FREI GASPAR, 2295, L 42 E 43 Q03, PARQUE  
VICENTE,  SAO  VICENTE - SP, CEP 11340-000, ALTERADO PARA: COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, OBRAS DE 

SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, IMPERMEABILIZACAO 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS E OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
NISTRUCAO.. 

ENDEREÇO 

PARQUE  
VICENTE,  

DA FILIAL NIRE 35904491829, CNPJ 47.497.367/0017-93, SITUADA A RUA FREI GASPAR, 2295, L 42 E 43 Q03, 
SAO  VICENTE,  SAO  VICENTE - SP, CEP 11340-000. ALTERADO PARA RUA FREI GASPAR, 3092, PARQUE  SAO  
SAO  VICENTE - SP, CEP 11340-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 155.663/15-8 SESSÃO: 03/06/2015 

DA 

000, 

EM 

RG 
S0110 
NO 

121 
QU 
ES 

CO 
OR  
EX:  
PAULO, 
DO 
4 DO 

ARQUIVAMENTO 

CONSTRUCOES 
ALTERACAO 
ES-ABELECIDA 
INSCRITA 

RODRIGUES, 

RE'.IDENTE 

AC ()RD° 

DE A.R.Q., DATADA DE: 22/05/2015. AOS VINTE E DOIS DIAS DO MES DE MAIO DE 2015 AS 16:30  HS.  NA  SEDE 
SOCIEDADE SITO A VIA CONEGO DOMENICO RANGONI ( SP 055) KM 264,400 BAIRRO AREAES CUBA  TAO  - SP CEP: 11573-
REUNIRAM-SE, REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO DE TERRACOM 

LTDA INSCRITA NO C.N.P.J. SOB. N 47.497.367/0001-26 E NA JUCESP COM NIRE 35201149604, COM ULTIMA 
SOB.N 116.638/15-1 EM SESSAO DE 22/04/2015 OS SOCIOS: DINIZ PARTICIPACOES S/A, SOCIA PESSOA JURIDICA, 

A VIA CONEGO DOMENICO RANGONI (SP 055), KM 264,400 BAIRRO AREAES CUBATAO SP- CEP 11573-000, 
NO CNPJ SOB. N 67.37 8.802/0001-00 E NA JUCESP COM NIRE 35300132840, COM ULTIMA ALTERACAO 199.379/14-2 

SESSAO DE 23/05/2014, NESTE ATO, SENDO REPRESENTADA POR  ANTONIO  DINIZ, RESIDENTE A RUA CAROLINO 
28  APT  91 BOQUEIRAO - SANTOS SP, CEP: 11 055-070, INSCRITO NO CPF COM N 030.542.508-06 E PORTADOR DO 

SOB N 15.082.066-5 SSP-SP, NA SITUACAO DE PRESIDENTE DE DINIZ PARTICIPACOES S/A;  ANTONIO  CARLOS COSTA, 
PESSOA FISICA, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86  APT  71 BOQU EIRAO SANTOS- SP, CEP: 11055-050, INSCRITO 

CPF COM N 208.629.468-91, PORTADOR DO RG N 5.568.658-8 SSP-SP E MARCOS DINIZ, SOCIO PESSOA FISICA, 
A  AV.  SIQUEIRA CAMPOS, 622  APT  101- BOQUEIRAO SANTOS- SP, CEP: 11045-200 IN SCRITO NO CPF COM N 

266.668-24, PORTADOR DO RG N 20.322.664-1 SSP-SP. ASSUMIU A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS 0 SR.  ANTONIO  DINIZ, 
CONVIDOU A MIM,  ANTONIO  CARLOS COSTA, PARA SECRETARIA-LO.  ASSIM COMPOSTA A MESA, 0 SR. PRESIDENTE 

LARECEU QUE, PELO COMPARECIMENTO DA TOTALIDADE DOS SOCIOS REPRESENTANDO 0 CAPITAL SOCIAL, FICA, DE 
COM A LEI 6404 DE DEZEMBRO DE 1976, ARTIGO 124, PARAGRAFO 4, DISPENSADA A PUBLICACAO DOS EDITAIS DE 

VOCACAO. A SEGUIR, 0 SR. PRESIDENTE, ESCLARECEU QUE 0 OBJETIVO DA REUNIAO SERIA SOBRE A SEGUINTE  
EM DO DIA: DELIBERACAO DO BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO  
RCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014, PUBLICADOS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE  SAO  

PAGINA 23 E NO JORNAL A TRIBUNA, PAGINA 02, PUBLICADOS EM 19 DE MAIO DE 2015, DISPENSADA A PUBLICACAO 
AVISO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 133 DE LEI 6404 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 EM FACE DO DISPOSTO NO PARAGRAFO 

MESMO ARTIGO DA REFERIDA LEI E AS ALTERACOES NA  LE  

NUM.DOC: 370.776/15-0 SESSÃO: 28/09/2016  

EN  D 
CU 

EREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 264,400-, JARDIM DAS INDUSTRI, 
ATAO - SP, CEP 11573-000. 

26 
26 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904277533, CNPJ 47.497.367/0014-40, SITUADA A RODOVIA DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
600, VILA PARISI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000. ALTERADO PARA RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
600, JARDIM DAS INDUSTRI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000.  

26 
26 

EN  ItEREÇO DA FILIAL NIRE 35904315257, CNPJ 47.497.367/0015-21, SITUADA A RODOVIA DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
500, VILA PARISI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000. ALTERADO PARA RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 
500-, JARDIM DAS INDUSTRI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000.  

EN  I 
MA 

ERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904491811, CNPJ 47.497.367/0016-02, SITUADA A RUA DOUTOR BATISTA PEREIRA, 285, 

UCO, SANTOS - SP, CEP 11015-101. 

- SP, 
ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902618716, SITUADA A RODOVIA RIO SANTOS, S/N, KM 246,127, MONTE CABRAO, SANTOS 

CEP 11001-970. 

Cd\ISOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 



ot:rit.  go  
its 

NUM.DOC: 148.705/16-9 
it 	 4°  

SESSÃO: 11/05/2016 
 

SS  

AC 

DIA: 

SO  

114 

AR 

/ 	 RE 

DO 

ARQUIVAMENTO 

SOCIAL 

11573-000, 

CCINSTRUCOES 

ALTERACAO 
CONEGO 

67.378.802/0001-00 

17/07/2015, 

13•QUEIRAO 

FISICA, 

20.629.468-91, 

SIQUEIRA 

PORTADOR 

INFORMANDO 

CONVOCACAO. 

DE A.R.Q., DATADA DE: 22/04/2016. AOS VINTE E DOIS DIAS DO MES DE ABRIL DE 2016 AS t30  HS.  NA  S 

NA RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI ( SP 055) KM 264,400 JARDIM DAS INDUSTRIAS C UBAT' 4•• 	• 	•• - • 

REUNIRAM-SE, REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO DE TERrZA- -.; • 

LTDA INSCRITA NO C.N.P.J. SOB. N 47.497.367/0001-26 E NA JUCESP COM NIRE 35201149604, COM ULTIMA 

370.776/15-0 EM SESSAO DE 28/09/2015: DINIZ PARTICIPACOES S/A, SOCIA PESSOA JURIDICA, ENDERECO A VIA 

DOMENICO RANGONI (SP 055), KM 264,400 AREAES CU BATA0 SP- CEP 11573-000, INSCRITA NO CNPJ SOB. N 

E NA JUCE SP COM NIRE 35.300.132.840 COM ULTIMO REGISTRO SOB N 309.304/15-5 EM SESSAO DE 

NESTE ATO, SENDO REPRESENTADA POR  ANTONIO  DINIZ, RESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28 APTO 91 

SANTOS SP- CEP 11055-070, INSCRIT 0 NO CPF SOB N 030.542.508-06 E PORTADOR DO RG DO N 15.082.066-5  
D-SP, NA SITUACAO DE DIRETOR PRESIDENTE DE DINIZ PARTICIPACOES S/A;  ANTONIO  CARLOS COSTA, SOCIO PESSOA 

RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86  APT  71 BOQUEIRAO SAN TOS- SP, CEP: 11055-050, INSCRITO NO CPF COM N 

PORTADOR DO RG N 5.568.658-8 SSP-SP E MARCOS DINIZ, SOCIO PESSOA FISICA, RESIDENTE A  AV.  
CAMPOS, 622,  APT  101- BOQUEIRAO SANTOS- SP, CEP: 11045-200 INSCRITO NO CPF COM N 121.266.668-24, 

DO RG N 20.322.664-1 SSP-SP. ASSIM COMPOSTA A MESA, 0 SR. PRESIDENTE INICIOU OS TRABALHOS 

QUE, PELO COMPARECIMENTO DA TOTALIDADE DOS SOCIOS REPRESENTANDO 0 CAPITAL SOCIAL, FICA, DE 

DRDO COM A LEI 6404 DE DEZEMBRO DE 1976, ARTIGO 124, PARAGRAFO 4, DISPENSADA A PUBLICACAO DOS EDITAIS DE 

A SEGUIR, 0 SR. PRESIDENTE, ESCLARECEU 0 OBJETIVO DA REUNIAO SOBRE AS SEGUINTES ORDENS DO 

A)DELIBERACAO DO BALANCO PATRIMONIAL E DEMAIS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO  
IAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015, PUBLICADOS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO, PAGINA 

E NO JORNAL A TRIBUNA, PAGINA 01, EM 15 DE ABRIL DE 2016, DISPENSADA A PUBLICACAO DO AVISO DE QUE TRATA 0 

IGO 133 DE LEI 6404 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 EM FACE DO DISPOSTO NO PARAGRAFO 4 DO MESMO ARTIGO DA 

ERIDA LEI E AS ALTERACOES NA LEI DAS S.A, INTRODUZIDAS PELA LEI 11.638/2007, E QUE APOS A LEITURA DOS 

UMENTOS, FORAM ELES APROVADOS SEM RESERV 

NUM.DOC: 500.7 16-6 	SESSÃO: 25/11/2016 

CA"ITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 150.000.000,00 (CENTO E CINQUENTA MILHÕES DE REAIS). 

RE 

RE 

AD  

i ISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCOS DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 121.266.668-24, RG/RNE: 20.322.664-1, 
.IDENTE A  AV  SIQUEIRA CAMPOS, 622, APTO 101, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11045-302, NA SITUAÇÃO DE SOCIO E  
illINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00. 

RE 

5.568.658-8, 

SÓCIO 

DISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  CARLOS COSTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 208.629.468-91, RG/RNE: 

RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86, APTO 71, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-050, NA SITUAÇÃO DE 

E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00. 

REDISTRIBUICAO 

RANGONI 
PARTICIPAÇÃO 

DO CAPITAL DE DINIZ PARTICIPACOES S/A, NIRE 35300132840, SITUADA A VIA CONEGO DOMENICO 

(SP-055), S/N, KM 264,400, AREAES, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

NA SOCIEDADE DE $ 147.000.000,00. 

NO 

S/A, 

CAROLINO 
VIEADO  ANTONIO  DINIZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.542.508-06, RG/RNE: 15.082.066-5, RESIDENTE A RUA 

RODRIGUES, 28, APTO. 91, BOQUEIRAO, SANTOS - SP, CEP 11055-070, REPRESENTANDO DINIZ PARTICIPACOES 

COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 

/ 	 OBJETO 

DE 

264,600, 

DA FILIAL: NIRE 35904277533, CNPJ 47.497.367/0014-40, SITUADA A RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI, S/N, KM 

JARDIM DAS INDUSTRI, CUBATAO - SP, CEP 11573-000, ALTERADO PARA: FABRICACAO DE PRODUTOS DO REFINO 

PETROLEO. 

CO \ISOLIDAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 214.260/17-3 SESSÃO: 09/05/2017 

CO  

B 
c. 

 

SSl 

FIS 

SI 

ARQUIVAMENTO 

SOCIAL 

11573-000, 
CONSTRUCOES 

ALTERACAO 

67.378.802/0001-00 

14/6/2016, 

20629.468-91, 

POFTADOR 

DE A.R.Q., DATADA DE: 17/04/2017. AOS DEZESSETE DIAS DO MES DE ABRIL DE 2017 AS 16:30  HS.  NA  SEDE 

NA RODOVIA CONEGO DOMENICO RANGONI ( SP 055) KM 264,400 JARDIM DAS INDUSTRIAS CUBATAO-SP CEP: 
REUNIRAM-SE, REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO A VOTO DE TERRACOM 

LTDA INSCRITA NO C.N.P.J. SOB. N 47.497.367/0001-26 E NA JUCESP COM NIRE 35201149604, COM ULTIMA 
500.706/16-5 EM SESSAO DE 25/11/2016: DINIZ PARTICIPACOES S/A, SOCIA PESSOA JURIDICA, ENDERECO A VIA 

\EGO  DOMENICO RANGONI (SP 055), KM 264,400 AREAES CUBATAO SP- CEP 11573-000, INSCRITA NO CNPJ SOB. N 

E NA JUCESP COM NIRE 35.300.132.840 COM ULTIMO REGISTRO SOB N 259.196/16-2 EM SESSAO DE 

NESTE ATO, SENDO REPRESENTADA POR  ANTONIO  DINIZ, RESIDENTE A RUA CAROLINO RODRIGUES, 28 APTO 91 

QUEIRAO SANTOS SP- CEP 11055-070, INSCRITO NO CPF SOB N 030.542.508-06 E PORTADOR DO RG DO N 15.082.066-5 

-SP, NA SITUACAO DE DIRETOR PRESIDENTE DE DINIZ PARTICIPACOES S/A;  ANTONIO  CARLOS COSTA, SOCIO PESSOA 

CA, RESIDENTE A RUA AZEVEDO SODRE, 86  APT  71 BOQUEIRAO SANTOS- SP, CEP: 11055-050, INSCRITO NO CPF COM N 

PORTADOR DO RG N 5.568.658-8 SSP-SP E MARCOS DINIZ, SOCIO PESSOA FISICA, RESIDENTE A  AV.  

UEIRA CAMPOS, 622,  APT  101- BOQUEIRAO SANTOS- SP, CEP: 11045-200 INSCRITO NO CPF COM N 121.266.668-24, 
DO RG N 20.322.664-1 SSP-SP. ASSIM COMPOSTA A MESA, ENTRE OS SOCIOS PRESENTES, FOI ESCOLHIDO 



documento 
assinado 

digitalmunte 

PARA ASSUMIR A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS 0 SR.  ANTONIO  DINIZ E SR.  ANTONIO  CARLOS COSTA COf4i  SEC  fq$5,R 
0 PRESIDENTE DA MESA INICIOU OS TRABALHOS INFORMANDO QUE, PELO COMPARECIMENTO DA TOTALIEVE  
SO  310S REPRESENTANDO 0 CAPITAL SOCIAL, FICA, DE ACORDO COM A LEI 6404 DE DEZEMBRO DE 1976, AR1A0 14, 
PAWkGRAFO 4, DISPENSADA A PUBLICACAO DOS EDITAIS DE CONVOCACAO. A SEGUIR, 0 SR. PRESIDENTE, 
O QBJETIVO DA REUNIAO SOBRE AS SEGUINTES ORDENS DO DIA: A)DELIBERACAO DO BALANCO PATRIMONIAL E D AIS 
DE VIONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016, 
PUBLICADOS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO, PAGINA 57 E NO JORNAL A TRIBUNA, PAGINA 02, EM 07 DE 
ABRIL DE 2017, DISPENSADA A PUBLICACAO DO AVISO DE QUE TRATA 0 ARTIGO 133 DE LEI 6404 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
1976 EM FACE DO DISPOSTO NO PARAGRAFO 4 DO MESMO ARTIGO DA 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201149604 
DATA DA ÚLTIIVIA ATUALIZAÇÁO DA BASE DE DADOS: 11/01/2018 

Ficha Cadastral Completa emitida para  JESSE  ROMERO ALMEIDA : 34368451830. Documento certificado por JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO. A Junta Comercial do Estado de Sào Paulo, garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 
95468249, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018 As 12:02:33. 

• 



Prefeitura da Estância Tiristica de São Roque 

— 	vitirl-kr14 aesi.14%, _11=e4laca P1  Fnunb^r'a FOF 
Madia 

Unitário 
Média Mensal Média Anual 

Prego 

Unitário 
Prego Mensal 

Prego 

Unitário 
Prego Mensal 

Prego 

Unitário 
Prego Mensal 

Tonelada 1800 Coleta domiciliar, manual e conteireirizada R$ 135,50 R$ 243.900,00 R$ 128,50 R$ 231.300,00 R$ 130,00 R$ 234.000,00 R$ 131,33 R$ 236.400,00 R$ 2.836.800,00 

Tonelada 1800 
Transporte e destinaçáo final de resíduos 

sólidos domiciliares 
R$ 93,00 R$ 167.400,00 R$ 98,00 R$ 176.400,00 R$ 95,00 R$ 171.000,00 R$ 95,33 R$ 171.600,00 R$ 2.059.200,00 

, 

KG 7500 
Coleta, transporte, tratamento e destinagAo 

final de RSS 
R$ 8,90 R$ 66.750,00 R$ 10,50 R$ 78.750,00 

" 
R$ 52.500,00 R$ 5,2... h.,, t..000,00 R$ 792.000,00 

:. ..., 

KM/sarjeta 1863138,08 
Varrigao manual de vias e logradouros 

púlicos  
R$ 0,12 R$ 223.576,57 R$ 0,13 R$ 242.207,95 R$ 0,08 R$ 149.051,05 R$ 0,11 R$ 204.945,19 R$ 2.459.342,27- 

Area  m2  386045,32 Varriç5o manual de praças R$ 0,15 R$ 57.906,80 R$ 0,13 R$ 50.185,89 R$ 0,12 R$ 46.325,44 R$ 0,13 R$ 51.472,71 R$ 617.672,51  
Area  rn2  51638,4 Varrigao manual de feiras R$ 0,18 R$ 9.294,91 R$ 0,15 R$ 7.745,76 R$ 0,18 R$ 9.294,91 R$ 0,17 R$ 8.778,53 R$ 105.342,34 

, 

Equipe/mês 	1 Coleta seletiva de materiais recicláveis f ,, 35.000,00 R$ 35.000,00 J  R$ 30.500,00 	R$ 30.500,00 R$ 30' 	i 00 R$ 30.500,00 R$ 32.000,00 R$ 32.000,00 L  R$ 384.000.00 
2,-t;;`,. 	:'::: 	_.' , 	-- , 

Equ[[ 	[ Ecitil.,[ ara limpeza de  areas  e remo0o R$ 58.500,00 R$ 58.500,00 R$ 60.250,00 R$ 60.250,00 R$ 60.250,00 R$ 60.250,00 R$ 59.666,67 R$ 59.666,67 R$ 716.000,00 

Total mensal R$ 862.328,28 Total R$ 877.339,60 Total R$ 752.921,40 
Total R$ 830.863,09 R$ 9.970.357,11 

Total Anual R$ 10.347.939,36 Total Anual R$ 10.528.075,22 Total Anual R$ 9.035.056,76 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SAO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 
Departamento de Administração 
Sra. Sandra Elisa  Scope! Carlini  
Diretora  

Ref.:  Execução dos Serviços de Limpeza Pública de Resíduos de Saúde no 
Município de São Roque 

Encaminhamos declaração das parcelas de maior relevância e a cópia do Termo 

de Referencia adaptado e revisado conforme otimização da dotação orçamentária deste 

exercício para continuidade do processo da Concorrência Pública para contratação de empresa 

especializada para os serviços de limpeza pública do município de São Roque- / SP, conforme 

itens abaixo: 

1 — Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinagão final de resíduos de 

serviços de saúde (RSS) em aterro sanitário licenciado. 

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias, 

Atenciosamente, 

CjIA  DINE!  ROSA 
-biretor do Departame 
Meio Ambiente 

o de Planejamento e 

São Roque, 22 de janeiro de 2018. 

04 /S 



4 
U ; 1 

-------  /WW1  ei Rosa 
Diretor Depto. Planejamento 

e Meio Ambiente -  DPW,  

Matr, 16695 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	S Ã O 	PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 

(RSS), em Aterro Sanitário Licenciado. 

Informamos que na contratação de Empresa para os Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), 

em Aterro Sanitário Licenciado, a parcela de maior relevância refere-se ao seguinte 

item: 

1) Coleta, transporte, tratamento e destinação final de RSS: 

Parcela 01: 45.000,00 kg / ano  

So Roque, 22 de  janeiro  de 2018. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SÃO 	PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DEPARTAMENTO SOLICITANTE 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e Departamento de Saúde. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinagão final de resíduos de serviços de saúde (RSS), 

em Aterro Sanitário Licenciado, compreendendo os seguintes serviços: 

Item 001 — Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinagão final de resíduos 

serviços de saúde (RSS) em Aterro Sanitário Licenciado. 

Lote 001 

Item Serviços Unid. Qtd. Mensal Qtd. Anual 

1 
Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de RSS. 
Kg. 
, 

7.500,00 90.000,00 

1— SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

0 objeto compreende a execução dos serviços a seguir relacionados que são 

regulares e que deverão- ser execútados mediante programação previamente 

estabelecida e consubstanciada no Plano de Trabalho apresentado pela empresa: 

ITEM 001 Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinagão final de 

resíduos de serviços de saúde em Aterro Sanitário Licenciado (RSS) com 

utilização de veiculo especialmente adaptado e também equipado com sistema de 

rastreamento via satélite com fiscalização eletrônica via  Internet.  
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1. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS PROVENIENTES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM 

ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO (RSS) 

1.1. Caracterizam-se como RSS ou resíduos sépticos aqueles provenientes de 

hospitais, clinicas, consultórios médicos, consultórios odontológicos, farmácias, 

laboratórios de análises clinicas, ambulatórios, clinicas veterinárias, bancos de sangue, 

motéis, matadouros, unidades básicas de saúde, posto de saúde, prontos-socorros e 

quaisquer outros que possam ser considerados infectados e perigosos para a saúde 

humana. Os animais mortos a serem coletados deverão ser embalados de forma 

segura pelo gerador do resíduo antes do seu recolhimento, em sacos plásticos 

resistentes, compatível com o porte do animal. Os sacos deverão ser totalmente 

fechados, de forma a não permitir o derramamento do conteúdo, mesmo que virados de 

boca para baixo. Uma vez fechados, devem ser mantidos íntegros até o local da 

destinagão final. 

1.2. A coleta dos resíduos perigosos deverá ser efetuada nos locais relacionados no 

ANEXO I deste Lote, os quais deverão estar acondicionados de forma adequada, em 

sacos plásticos ou recipientes impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e 

vazamentos, de modo a impedir a contaminação do coletor, adotando-se técnicas que 

assegurem a preservação física do pessoal, da população e do meio ambiente. 

1.3. 0 transporte será realizado em veiculo utilitário fechado, com dimensão de 

capacidade que atenda o volume gerado, com a porta traseira fechada, desde os 

pontos de coleta até o local de tratamento. 0 tratamento poderá ser realizado sob 

qualquer modalidade desde que devidamente licenciado pelo órgão competente e 

apresentado na contratação deste Termo, bem como a documentação necessária. 

1.4. 0 veiculo deverá ser provido de ventilação adequada, ser de cor branca e contar 

com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico e solução 

desinfetante e balança eletrônica para pesagem do resíduo coletado, com emissão de 3  

ticket  numerado. 
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1.5. Deverá constar no veiculo coletor em local visível, o nome da Municipalidade, o 

nome da empresa coletora, as especificações dos resíduos transportáveis, com número 

e código estabelecido na norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

NBR 10004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação. 

1.6. A empresa deverá possuir todas as documentações exigências dos órgãos 

ambientais competentes, bem como as Licenças para Transporte e destinação. 

1.7. Os resíduos esterilizados após o tratamento deverão ser encaminhados para Aterro 

Sanitário licenciado pelos Órgãos Ambientais. 

t8. A EMPRESA deverá fornecer para a PREFEITURA antes do inicio dos serviços 

documentação hábil referente ao licenciamento ambiental e regularidade quanto ás 

suas instalações físicas da Unidade de Tratamento de Resíduos dos Serviços de 

Saúdes fornecidas pelos órgãos competentes. 

1.9. 0 transporte e a disposição dos resíduos deverão ser feitos através de 

equipamentos condizentes com a natureza dos serviços a serem prestados. 

2. VEÍCULOS 

2.1. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as 

normas definidas pela PREFEITURA, podendo a EMPRESA propor projeto a ser 

implantado nos veículos de coleta, alusivo a mensagens institucionais de 

conscientização ambiental. 

2.2. 0 veiculo deverá ser adequado e suficiente para os serviços deste Termo. 

2.3. 0 veiculo e equipamentos deverão ser colocados em serviço abastecidos, 

equipados e mantidos em perfeitas condições de conservação e limpeza, segurança e 

funcionamento, tendo em vista o caráter continuo inerente à prestação dos serviços. 

2.4. A vida útil diz respeito ao período compreendido entre o ano de fabricação do 

veiculo e o ano da apresentação da proposta. 
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2.5. Os veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto A poluição 

atmosférica (em especial a emissão de fumaça) e sonora, em estrita observância As 

normas especificas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena da 

EMPRESA ter de substituf-los. 

2.6. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços com veiculo de coleta hospitalar) 

o ano de fabricação não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 	 •—) 

3. INSTALAÇÕES 

3.1. A EMPRESA deverá dispor, no  minim,  das seguintes instalações fixas: oficina 

mecânica, almoxarifado e adendos, providos de ferramentas, estoque de componentes 

e pegas de forma a poder garantir, com regularidade a manutenção dos veículos. 

3.2. Deverá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, sendo 

permitida a permanência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou 

aguardando o inicio dos trabalhos. 

3.3. As instalações mínimas deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário e 

escritório para controle e planejamento. 

4. PESSOAL 

4.1. Competirá A EMPRESA a admissão de motorista, ajudantes, encarregados e 

outros funcionários necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por 

conta desta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas, 

previdencidrias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

4.2.  So  deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e 

possuírem documentação necessária e em ordem. 

4.3. Os funcionários da EMPRESA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 

dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

4.4. A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 
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(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a Prefeitura não terá, 

em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

4.5. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 

EMPRESA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto das especificações 

contidas neste Termo. 

4.7. È proibida a ingestão de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho, bem 

111/ 	como a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie. 

4.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e 

calçados adequados: capas protetoras, luvas, máscaras e demais equipamentos de 

segurança. 

4.9. Cabe à EMPRESA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a 

realização dos serviços. 

4.10. Ao iniciar os serviços a EMPRESA obrigatoriamente deverá fornecer uniformes 

aos seus colaboradores nos padrões habituais da EMPRESA, devendo informar ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, seus padrões, dizeres, e logotipos 

para aprovação. 

5. PLANO DE TRABALHO 

5.1. 0 Plano de Trabalho deverá ser apresentado pela Empresa Vencedora, no prazo 

de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que o proponente for declarado 

vencedor. Deverá conter no  minim,  as seguintes informações: 

5.2. 0 Plano de Trabalho deverá constar todos os dados necessários para o referido 

serviço, a caracterização e posterior medição dos serviços. 

5.3. Caso a PREFEITURA considere insuficiente os dados apresentados, deverá ser 
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complementados num prazo de 3 (três) dias corridos a contar de sua manifestação por 

escrito. 

5.4. 0 plano de trabalho apresentado para este serviço deverá estar totalmente 

implantados em até 15 (quinze) dias após a aprovação do mesmo, pelo Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente e Saúde. 

5.5. Nenhum serviço poderá sofrer alteração até a apresentação e aprovação de novo 

plano de trabalho. 

5.6. 0 plano de trabalho complementar aprovado terá validade  minima  de 120 (cento e 

vinte) dias a partir da última revisão. 

5.7 - A EMPRESA deverá promover a comunicação individual, através de impressos, 

para cada estabelecimento dando ciência se foi alterado o período da frequência e dos 

dias da semana dos serviços prestados, em um prazo de até 20 (vinte). 

5.8 - É de responsabilidade da EMPRESA a confecção e distribuição dos impressos. 

5.9 - O Plano de Trabalho a ser apresentado a PREFEITURA deverá conter no  minim),  

as seguintes informações: 

a) Plano de Coleta, transporte, tratamento e destino final dos Resíduos de Serviços de 

Saúde, Memorial Descritivo com a descrição da Metodologia de Execução proposta 

para a realização dos serviços de Saúde, 

b) Dimensionamento e especificação dos equipamentos e da mão-de-obra. 

c) Plano de implantação dos serviços, contemplando a identificação e detalhamento das 

atividades integrantes das fases de Planejamento, mobilização de recursos humanos e 

equipamentos e cronograma físico, contemplando todas as atividades. 

d) Plano de Manutenção dos Veículos e Equipamentos contendo descrição da 

metodologia de execução proposta para a manutenção dos veículos utilizados na 

execução dos serviços de coleta e a proposta para o gerenciamento e controle da 
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qualidade do serviço licitado. 

6. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão medidos de acordo com o previsto em clausulas contratuais 

atendidas as disposições regulamentadoras da espécie e inclusive deste Termo. 

6.2. 0 valor da medição será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 

da planilha de orçamento, integrante do contrato, ás quantidades efetivamente 

executadas e aprovadas pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

mediante comprovação dos  tickets  do Aterro. 

6.3. A cada operação completa de pesagem realizada será emitido um comprovante da 

operação  (ticket)  em 03 (três) vias, sendo que depois de concluída a operação de 

pesagem, uma via será entregue ao Departamento de Planejamento, Meio Ambiente, e 

as demais ficarão com a EMPRESA. Os custos de pesagem serão de responsabilidade 

da EMPRESA. 

6.4. As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de 

medição estabelecido no presente documento. 

6.5. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 

especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo. 

6.6. Preços Unitários são os valores correspondentes A realização de uma unidade do 

serviço em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção 

explicita em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos 

a: 

6.6.1. Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem proteção e 

guarda dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 

câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e 

demais materiais de uso geral, necessários As atividades relacionadas ao 

planejamento, elaboração dos planos de trabalho e A execução dos serviços. 

•-) 
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6.6.2. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 

Prefeitura, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 

individual e quaisquer outros necessários A segurança pessoal e/ou execução dos 

serviços. 

6.6.3. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 

utilizados pela EMPRESA, e necessários A execução dos serviços; objeto do contrato. 

6.6.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias 

execução adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, 

lutocares, garfos, escovas,  etc.  

6.6.5. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias 

para o cumprimento fiel do objeto contratual, em consonância com o disposto no Termo 

de ocorrência e na especificação técnica. 

6.6.6. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amortizações, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de 

administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a 

benefícios e despesas diretas ou indiretas. 

6.7. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, 

exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, 

que será realizada quando do encerramento do contrato. 

6.8. As medições deverão ser realizadas pela EMPRESA e conferidas e aprovadas pelo 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente 

ao período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de 

realização da medição forem necessárias providências complementares, por parte da 

EMPRESA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da 

data em que aquelas forem cumpridas. 
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6.9. Para a coleta de resíduos de serviços de saúde a medição será feita mediante o 

produto do peso coletado de resíduos pelo preço unitário ofertado pela EMPRESA. 

Todos os resíduos deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças no Aterro 

Sanitário Licenciado para este serviço e se também se houver indicação da Prefeitura. 
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ANEXO I 
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ANEXO ll 

Relação dos locais de coleta dos Resíduos de Saúde. 

ANAHY KEIKO CABRAL  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 747/5.20 4784-6373 CENTRO 21 FEIRA ANA ANAHY  

ASSIST.  ODONTOLOGIA R: SOTERO DE SOUZA 414 4712-7919 CENTRO 24 FEIRA ANA  LAURA  PEREIRA LIMA 

CAPAS 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
204 4712-4274  JD.  MENY V FEIRA 

MARILZA MIRANDO COSTA 

MONTEIRO 

CARDIOCOM R: SANTANA 142 5.22 4712-1383 VILA MARQUES 21,44  E 61  FEIRA MIYUKI 

CELSO Y. TASHIRO 

R: BENTO  ANTONIO  

PEREIRA  
21 4712-6069 BELA VISTA 6.4  FEIRA CELSO Y. TASHIRO 

CENTER  FARMA R: 7 DE SETEMBRO 166 4712-2545 CENTRO 41  FEIRA FLAVIA MELLO  

CENTER VET AV.  3 DE MAIO 789 4784-2759 CAMBARA 21,41  E 61 FEIRA JOSÉ  ALEXANDER  

CENTRO MEDICO R: JOSÉ B. DE ANDRADE 455 4712-2996  JD.  MENY V FEIRA JOSÉ CARLOS GODINHO 

CENTRO MEDICO 

PASCHOL BELMONTE R: Av 03 de Maio 
79 4712-9433 CENTRO V FEIRA LAÍS BELMONT 

CENTRO MEDICO SANTA  

ISABEL R: SANTA ISABEL 
183 4712-5175 CENTRO V E 61  FEIRA 

DR  ° JOSÉ FRANCISCO DE 

NOBREGA 

CENTRO 

ODONTOLOGICO ALINE 

NERI R: SANTA ISABEL  

9 4784-6682 CENTRO 41  FEIRA ALINE NERI 

CIRURGIÃO DENTISTA R: AMADOR BUENO 

194 4712-5435 CENTRO 1X MÊS 
ANTONIO  FRANCISCO 

AZEVEDO 

CLARIS R: JOSÉ ALEMBICK 42 4712-6559 CENTRO V FEIRA GISLAINE MORAES 

CLINICA CUIDARE  AV:  BANDEIRANTES 119 4712-6342  JD.  BANDEIRANTES 2;41  E 61  FEIRA ALINE LOPES 

CLINICA DE VACINAÇÃO R: JOSÉ B. ANDRADE SILVA 27 4712-7462  JD.  MENY 21  FEIRA ANA  CAROLINA  BONNI 

CLINICA DENTARIA 

RODOVIARIA  AV:  SANTA RITA 
11 4784-5013 CENTRO V FEIRA PAULA I. COUTO 
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CLINICA 

DERMATOLOGICA R: SANTANA 
142 S.38/39 4712-9121 VILA MARQUES 22,42 E 62  FEIRA JULIANA 

CLINICA GIANCOU R: SANTANA 142 S.18 4712-5549 VILA MARQUES 22,42  E 62  FEIRA MARILIA FERRO 

CLINICA MEDERI R: SANTANA 323 4712-5902 VILA MARQUES V E 62  FEIRA MARCOS  ANTONIO  

CLINICA MEDICA ATIVA 

SAUDE 

R: MARECHAL DEODORO 

DA FONSECA 
109 4712-7767 CENTRO V FEIRA VANEIDE CARVALHO 

CLINICA MEDICA DE 

ORTOPEDIA 

TRAUMATISMO 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 

541 4784-3189  JD.  MENY 22,42  E 62 FEIRA APARECIDA DE FATIMA 

CUNICA MEDICA MULTI 

MED R: SANTANA 
310 4712-4941 VILA MARQUES 22  E 62  FEIRA ALESSANDRA MAGALHÃES 

CLINICA 

ODONTOLOGICA 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
419 S.02 4712-3668  JD.  MENY 22,42  E 62  FEIRA PATRICIA SERETE 

CLINICA 

ODONTOLOGICA R: RUI BARBOSA 

645 4712-3166 CENTRO V FEIRA 
ABMAEL FERREIRA DE 

COUTO 

CLINICA 

ODONTOLOGICA R: SANTA ISABEL 
110 4784-4116 VILA MARQUES V E 62  FEIRA CLAUDIA M. FUFHIDA 

CLINICA ORTODONTIA R:  JOSE  B. ANDRADE SILVA 105 4712-5818 CENTRO 41. FEIRA  DR  °  NEWTON  J.SANTOS 

CLINICA PLENOS R: SANTA ISABEL 9 4712-2509 CENTRO V FEIRA MARIA TERESA 

CLINICA SANTA HELENA R: RAPOSO TAVARES 42 4712-6428  JD.  BANDEIRANTES 62  FEIRA EVELINE DE S. RODRIGUES 

CLINICA VETERINARIA  AV:  BRASIL 129 4784-3075 CENTRO 22,42  E 62 FEIRA MAURILIO PIMENTEL 

CLINICA VETERINARIA R: GOV. CARVALHO PINTO 500 4712-8101 BOA VISTA 22,42  E 62  FEIRA  JOSE  

CLINICA VETERINARIA 

BUELONI E FERREIRA R: RUI BARBOSA 

634 4712-4020 CENTRO 22,42  E 6.2  FEIRA 
CLAUDIA MARIA BUELONI 

FERREIRA  

COLONIAL FARMA 

ROD:  PREF. QUINTINO 

LIMA 
1575 4712-4266 

PAISAGEM 

COLONIAL  
41  FEIRA ALEXANDRE SOARES 

CONS.  DENTARIO R: 15 DE NOVEMBRO 98 4784-6799 CENTRO V FEIRA EDER MARTINS BERCELO 

CONSULTORIO 

DERMATOLOGICO R:  JOSE  ALEMBICK 
161 4712-9606 CENTRO V FEIRA MARLI F. MELO 
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CONSULTORIO E CLINICA R: CAPITÃO J.V. MORAES 49 4712-3692 ESPL.DA MENDES 62  FEIRA  DR  ° LUCIANE SCANDOR 

CONSULTORIO MEDICO 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
419/S.01 4712-1559  JD.  MENY 49 FEIRA ANSELNIA FOGLIA  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  DR  ° STEVAUX 212 4784-2614 CENTRO 2' E 6' FEIRA  CAROLINA  O. FONSECA  

CONS.  ODONTOLOGICO R: RUI BARBOSA 56 4784-5115 CENTRO 2a FEIRA LUIZ FLAVIO  

CONS.  ODONTOLOGICO  AV:  BANDEIRANTES 417 4712-2877 CAMBARA 22,42  E 62  FEIRA OTACILIO DIAS FILHO  

CONS.  ODONTOLOGICO R: RUI BARBOSA 145 4712-9347 CENTRO 29 FEIRA VALDIRENE BATISTA  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  ANTONIO  CAVALIERI 10 4712-3537 CENTRO 49 FEIRA HELENA AP. LEITE  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  CAP.  SILVEIRA VIEIRA 74 4784-5911  JD.  DAS FLORES 43 FEIRA ALINE  GOES 

CONS.  DONTOLOGICO R: MARECHAL D. FONSECA 30 4712-5834 CENTRO 2' FEIRA  JOSE  C. DE ALMEIDA ALVES  

CONS.  ODONTOLOGICO  AV:  TIRADENTES 491 4712-3601 CENTRO 6e FEIRA RIOVALDO CASTELANI 

CONS.ODONTOLOGICO 

C.O.B R: RUI BARBOSA 
51 4712-8375 CENTRO 

MARCO  ANTONIO  
22  FEIRA 

BRUESTLE 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO E 

PSICOLOGICO R: GERMANO NEGRINE 

113 4712-9786 CENTRO 22  FEIRA SERGIO VERNALHA 

CSII. CENTRO D SAUDE R: ALFREDO SALVETTI 29 4712-9814 CENTRO 2a E 69  FEIRA FRANCISCO 

DIAGNOSON 

R: CAPITÃO J. VICENTE DE 

MORAES 
151 4712-3148 

ESPLANADA 

MENDES  
49  FEIRA BEJAMIN FERNANDES 

DR  ° EDSON R: PEDRO VAZ 136 4712-6373 CENTRO 22  FEIRA  DR  ° EDSON  

DR  ° !DELI R: HENRICO DELLACQUA 170 4712-3767 CENTRO 62  FEIRA  DR  ° IDELI 

Dr JOSE  HENRIQUE 

BUSSOLINI 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
75 4712-9855 CENTRO 

DR JOSE HENRIQUE  
2a FEIRA 

°  

BUSSOLINI  

DR  ° MARCO TULIO R: HENRICO DELLACQUA 116 4784-1801 CENTRO 4a FEIRA  DR'  MARCO TULIO  

DR  ° MIGUEL FERNANDO R: PEDRO VAZ 301 4712-6125 CENTRO 4' FEIRA  DR°  MIGUEL FERNANDO  

DR  ° RANGEL  AV:  ANHANGUEFtA 156 4712-2483  JD.  BANDEIRANTES 49 FEIRA  DR'  RANGEL 

0 
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OR  ROQUE CAIAM  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 103 4712-4645 CENTRO 2P. FEIRA  DR'  ROQUE CAIANI 

°  DR WLAMIR  ANTONIO  

R: EPAMINONDAS 

OLIVEIRA  
120 4712-2899 CENTRO 26  FEIRA  DR  ° WLAMIR  ANTONIO  

OR  GISELI R: P. GERMANO NEGRINI 150/ S.100 9.7179-2380 CENTRO 26  FEIRA  DR'  GISELI  

DR*  JULIANA GUZZON  

ROSCHINI  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
747/S.09 4712-2796 CENTRO 26  FEIRA 

DR  ° JULIANA GUZZON 

ROSCHINI  

DR  MARGARIDA R: GARFID P. BARRETO 113 4712-2016 CENTRO 42  E66 FEIRA  DR°  MARGARIDA 

DR7TEREZINHA ANGELA  

AGUIAR  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
303 4784-301 CENTRO 22  FEIRA 

DR  ° TEREZINHA ANGELA 

AGUIAR 

DROGA NOSSA R: PADRE MARCAL 35 4712-4419 CENTRO 26 FEIRA  ANDERSON  FERRACINI 

DROGA RAIA  AV:  SANTA RITA 22 4784-0399 CENTRO 26  FEIRA  AMANDA  J. LUCIO 

DROGARIA 3 IRMÃOS R: LEONCIO DE TOLEDO 155 4714-0306  JD.  CAPARELI .P. FEIRA TARCISIO TENEBRAO 

DROGARIA 

CATARINENSE R: 7 DE SETEMBRO 
2 4719-9010 CENTRO 26 FEIRA SANDRAB PICA-0 RIBEIRO 

ENDOSCOPIA R: SANTANA 142/ TÉRREO 4784-3761 VILA MARQUES 26,42  E 66  FEIRA JOSI SANTORO 

ESPAÇO DA VINCI 

R: ISMAEL  VICTOR  

CAMPOS 
135 4784-1535  JD.  MENY 42  E 69  FEIRA CINTHIA 

ESPACO SAUDE R:  DR* JOSE  B.NHA RIBEIRO 41 4784-1750 CENTRO 4§ FEIRA SILVIA GOUVEIA 

ESPAÇO TERAPEUTICA R: MARECHAL D. FONSECA 274 4712-2329 CENTRO 41 FEIRA LUANA PAOLA 

ESTUDIO DE TATUAGEM  AV:  JONH KENNED 315 9.7497-7387 CENTRO 62  FEIRA FELIPE MICHIATTI 

ESTUDIO DE TATUAGEM R: GERMANO NEGRINE 90 4784-6010 CENTRO 22  FEIRA PHILIPPE FAUES 

ESTUDIO DE TATUAGEM 

MISTER  LORI  R: MARECHAL D FONSECA 
76 4712-1016 CENTRO 41  FEIRA LOURIVAL DE FREITAS 

ETEC R: 2208 ABRIL 35 4784-3220  JD.  RENE 1X  Nits  FRANCIELYN MARQUES 

EXIMIA R: HENRICO DELLACQUA 48 4884-5175 CENTRO 42  E 66  FEIRA  ERICA  BAGGIO 

FARMA  FORT  R: TIRADENTES 84 4784-1144 CENTRO 66 FEIRA VIVIAM NUNES 
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FARMA PONTE R:  SAO  JOAQUIM 344 4712-2894 CENTRO 42  FEIRA FABIOLA C.Z. MORAES CRUZ 

FARMA PONTE R: HEITOR BOCATO 3 4787-4184 CENTRO 42 FEIRA CLARISSA MEDEIROS 

FARMA VIDA R: 15 DE NOVEMBRO 24 4712-6384 CENTRO 22  FEIRA JOÃO VITOR 

FARMACIA  SAO  JOSÉ  AV:  TIRADENTES 335 4712-3999 CENTRO 42  E 62  FEIRA SILVIO  JOSE  AUGOSTINHO 

FARMAS R: RUI BARBOSA 319 4712-7413 CENTRO 22  E4' FEIRA RODRIGO CADAMURO 

FARMATIVA  AV:  TIRADENTES 315 4712-3886 CENTRO 42  E 62  FEIRA YANAH BABICLACK 

GINECOLOGISTA E 

OBSTETRICIA R:  DR*  STEVAUX 
207 4712-5197 CENTRO 22,42  E 62  FEIRA DIJAIR VITOR LESSA 

GOP.  SERV.  MEDICOS  

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
331 4712-9426  JD.  MENY 22  FEIRA  DR'  BRUNO TADEU  

GRACIANA MARSON 

GUIDETTE DE  GOES  R: SANTA LEOCADIA 
115 4712-1353  JD.  VILLAÇA 62  FEIRA GRACIANA M.  GOES  

HEMOCUNICA R: SANTANA 142 5.42/43 4784-4413 VILA MARQUES 22,42  E 62  FEIRA  AMANDA  

IMPLANTES E DENTES R: HENRICO DELLACQUA 112 4712-4121 CENTRO 62  FEIRA GUSTAVO CARVALHO 

IMPLANTES E DENTES 

ODONTOLOGIA R:  DR*  STEVAUX 
25 4712-6904 CENTRO 22 FEIRA SILVIA C. SOARES 

INSTITUTO  SAO  LUCAS R: HENRICO DELLACQUA 272 412-3766 CENTRO 22,42  E 62  FEIRA TATIANE OLIVEIRA 

INVITA FORMULAS  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 841 47844311 CENTRO 22  FEIRA CRISTIANE FURUKVA  

LANK  ODONTOLOGIA R: SANTANA 142 S.37 4712-9830 VILA MARQUES 2242  E 62  FEIRA MARIA INES 

LARA GABRIELA V. DE 

TOLEDO 

R:  PROF.  TIBERIO JUSTO DA 

SILVA 
193 47124298  JD.  FLORIDA 62  FEIRA LARA GABRIELA 

MARCIA CORREIA DE 

MATOS LUZ R: SANTANA 
142 S. 14 4712-9643 VILA MARQUES 22,42  E 6,2  FEIRA MARCIA CORREIA 

MAFLCOS PINHEIRO 

MACHADO R: PARTICULAR  
2 4714-1404 MAILASQUI 42 FEIRA MARCOS ALESSANDRO 

MARINO  FARMA  AV:  JOÃO PESSOA 136 4712-1963 CENTRO 22 FEIRA  MARINO  FARMA 

NOSTRA FARMA R: APARECIDO SILVA 38 4718-5972 MARMELEIRO 62  FEIRA ALEXANDRE MATHEUS 
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NOVA  SAO  JOAO R: FAUTINA M°  DAS DORES 3 47164792  SAO  JOAO NOVO 42  FEIRA CLOVIS  ANTONIO  

ODONTO  ART  R: HENRICO DELLACQUA 332 4712-7847 CENTRO 6! FEIRA LUCAS BARROS 

ODONTO  COMPANY  R: PADRE MARCAL 
177 4712-6512 CENTRO 22  FEIRA CEZAR FERNANDO 

ODONTOLOGIA R: SANTANA 142S. 44 4712-1258 VILA MARQUES 21,4! E 6P- FEIRA RAQUEL 

ODONTOLOGIA ALTA 

GINE  AV:  TIRADENTES 
270 4712-1946 CENTRO 22  E 62 FEIRA  ERICA  CRISTINA PAIXÃO 

ODONTOLOGIA SAN SEY R: ELISA SANTOS NUNES 31 47164789  SAO  JOAO NOVO 4! FEIRA APARECIDA  HONDA  

ODONTOLOGIA WILFRED 

GAZAL R: RUI BARBOSA 
399 4712-5551 CENTRO 22  FEIRA WILFRED GAZAL 

OFTALMO E 

DERMATOLOGISTA R: SANTANA 
142 5.40/41 4712-7886 VILA MARQUES 22,4! E 62  FEIRA ZILANDRA 

PERMOGUES R: SANTANA 

142 S. 29/30 4712-4150 VILA MARQUES 22,42  E 62  FEIRA 
PAULA MILENA 

BORDINHON PEREIRA 

PHARMALINS  AV:  TIRADENTES 270 4784-2050 CENTRO 41 E 62  FEIRA SERGIO ROBERTO GODINHO 

PHARMALINS R:  DR  ° STEVAUX 214 4712-3038 CENTRO 22  E 62  FEIRA JULIANA PIRES 

PHARMALINS R: SOTERO DE SOUZA 319 4712-3070 CENTRO 22  E 62 FEIRA PATRICIA TEIXEIRA 

POLI CLINICA 

VETERI NARIO  ROD.  RAPOSO TAVARES 
57/KM.50 4714-0773 ALTO DA SERRA 62  FEIRA RODRIGO FLAVIO CARDOSO 

POSTO SAUDE ESTRADA DO SABOÓ  SIN  4717-6386 SABOb 62 FEIRA MARIA LUISA  

PRE  CARDIO R: SANTA ISABEL 68 4712-3900 CENTRO 42  FEIRA SUELY FERNANDES 

PRÓ DENTE R: PEDRO VAZ 

75 4784-2345 CENTRO 4! FEIRA 
NANCI RIBEIRO LOPES 

VALENTE 

PRO  SAUDE 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
501 4712-6233  JD.  MENY 42 FEIRA LUCIANA LUZ  

PSF- PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA R:  ANTONIO  SARTORI 
S/N 4714-0540 MAILASQUI 42 FEIRA DANIELA MARANHO COSTA 

PSF- PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA 

R: NOSSA SENHORA DO 

CARMO 
S/N 4717-1353 BAIRRO DO CARMO 42  FEIRA TALITA MORAES SINCARIUC 
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RADIOLOGIA R: SANTANA 142/ TÉRREO 4784-4203 VILA MARQUES 22,42  E 6.4  FEIRA MARCIO BELINE 

REINO ANIMAL 

R: MARECHAL FLORINA 

PEIXOTO 
26 4712-1793 CENTRO 2g.,4g E 6g. FEIRA RUBENS REGUENGO 

RENATA- CLINICA 

VACINA INFANTIL R: SANTANA 
142 S. 09 4712-9131 VILA MARQUES 2,4! E 84 FEIRA RENATA 

RS ODONTOLOGIA R:  DR*  STEVAUX 
31 4784-1345 CENTRO V E 41  FEIRA 

SERGIO EDUARDO/ 

ROBERTO FONSECA 

SANDRA HELOIZA 

TEIXEIRA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
759 S.30 4784-2251 CENTRO V FEIRA SANDRA HELOIZA TEIXEIRA 

SANDRA REGINA  GOES  

CONSULTORIO R: SANTANA 
142 5.16 4712-1593 VILA MARQUES 2g,4g E 84 FEIRA SANDRA REGINA  GOES  

SANTA CASA R: SANTA ISABEL 186 4719-9360 CENTRO 2.2,4g E 84 FEIRA MARINALVA VIDAL 

SELMA SUZUE HORITA R: SANTANA 1425. 15 4712-9643 VILA MARQUES 2g4g E 84 FEIRA SELMA SUZUE HORITA  

SOS  ANIMAL R: SOTERO DE SOUZA 425 4712-6129 CENTRO 2g,49 E 84 FEIRA FABIO SOLANO  JUNIOR  

TECAM LABORATORIO 

ESTRADA MUNICIPAL 

CARMO 
371 4717-1299 BAIRRO DO CARMO 4g. FEIRA FERNANDA PESSOA 

UBS R: SOROCABANA s/N 4711-1753 CANGUERA 4g FEIRA SILMARA BORGES 

UBS 

R: MARTINHO AFONSO 

SOUZA 
31 4712-2004 

PAISAGEM 

COLONIAL 
4g FEIRA CHARLENE DOS SANTOS 

UBS 

R: JOSÉ BENEDITO 

RODRIGUES 
s/N 4716-1515  SAO  JOÃO NOVO 4.2  FEIRA MARIA LURDES 

UBS VILA NOVA  AV:  JABUTICABAL 604 4784-1429 VILA NOVA 84 FEIRA LIBIA SUZUK 

UNIDADE CENTRAL 

ODONTOLOGIA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
157 4712-722 CENTRO V E 84 FEIRA THAIS/ LUIZA H. LIMA 

URULOGIA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 289 4712-7016 CENTRO 15 FEIRA NUCELIA 

VANDERLEI JORGE 

SILVEIRA  LUCID AV:  3 DE MAIO 

245 4712-9643 CENTRO 41  E 61  FEIRA 
VANDERLEI JORGE SILVEIRA 

LUCIO 

VELORIO R: PADRE MAKAL S/N 4712-2710 CENTRO 2g,4g 684 FEIRA ENICE SILVEIRA  

VET  + VIDA  AV:  16 AGOSTO 16 47844641 JUNQUEIRA 2g,4g E 6g FEIRA DANIELA DIAS 

Ei 
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ZOONOZE R:  SAO  PAULO 966 4784-8551 TABUAO 22,42  ES! FEIRA JOSÉ BENEDITO NOGUEIRA 

AUNE ANTONNINI 

ODONTOLOGIA R:  SAO  ROQUE 
208 4784-3888  JD.  ESTAÇÃO 6! FEIRA ALINE ANTONNINI 

CENTRO DE 

DIAGNOSTICO R: DUQUE DE CAXIAS 
174 4713-1091 CENTRO V FEIRA JANAINA MANOELA 

PSF- PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA R: DAS PAPOULAS 
S/N 4784-5494 VILA AMARAL 41  FEIRA VERA  LUCIA  RODRIGUES 

PEQUENO MUNDO 

ANIMAL R:  LIONS CLUB  
170 4712-9644  JD.  FLORIDA 1X roÊs MARCELO CARVALHO 

KATIANA ESTETICA  AV:  JONH KENNED 315 S.13 4784-4917 CENTRO  lx rots  KATIANA MARA 

SANTA CASA R: SANTA ISABEL 186 4713-5400 VL. MARQUES 2a,4! E 6! FEIRA 

CEMENI R; SANTA ISABEL 186 4712-1221 VL. MARQUES 2B,42  E 69 FEIRA CÉLIA 

PLANILHA DE  OR  AMENTO ESTIMATIVO DA PREFEITURA 

Item Serviço Unidade 
Quantidade 

Mensal 

Prego 
Unitário R$ 

Prego Total 
Mensal R$ 

Prego Total 
Anual R$ 

001 

Coleta, transporte, 
tratamento e destina(ão 
final de RSS 

Kg 7.500,00 
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Sao Roque, 19 de Janeiro de 2018. 

• 

A 

CIudinei sa 

Diretordii-Departamento de Planejame to 

e Meio Ambiente 

Enga. Ana Paula de Oliveira Moreschi 

Chefe de Divisão de Meio Ambiente 



1;00:4411,t4ç-'4c,  DATA: 07/02/2018  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Tabodo - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

trf., 
Fone: (11) 4784-8530 /4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

,finfla  	  

SE 0 
	

90000 
	

11,50 1.035.000,00 

9.440.056,751 Total Solicitação li 
' 

A.-. 

..--DfIRET9R DE DEPARTAMENTO 

t4,3) 

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: 	AUXILIAR DE ESCRITORIO 
FUNÇÃO: 	CHEFE DE SERV DE ORCAMENTO 

CONTRATO: 0/-1 
	

ATA: 

DEST1NO: 	Serviços especializados de limpeza pública no município de São Roque - pelo período de 12 meses. 
F' 	E1RMRI 

FICHA: 317 	DOTAÇÃO: 01.06.01.15.452.0028.2068.3.3.90.39.00 
Fonte Recurso: 	001 - Tesouro  

Cod  Aplico: 	110.0000 - GERAL 

: oRgADo i;opLÈMWFA' 

9.084 000,00 	 0,00 
#0.0W-P1 	0'-.1-1 P 1- 	40000 

0,00 	695.237,00 	 0,00 

.s4k4p.c:( 

0,00 	8.388.763,00 

io Item 0escriO3 Frnt I.) E. Qtel6Emb 

4 

006.001.03671  'SEIROÇO.0,01EfA:•MANI.A14E 
ÇONTEINERIZADA • • 	• 	•. 

	

2 	006.001 0358 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE RESIDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SCLIDOS DOMICILIARES EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
(TOM.) 

006.001. .0809 -*/"Olikl 
púsuco,5.  ..(nigA,q*.  TA) 
006.001.0:370 - VARRIÇÃO MANUAL DE PRAÇAS  (AREA!  

. 006.001037tVARiOÃO..IVIANOA!li'DE-E.EIRKSRE_A), 
006 001.0372 - COLETA'SETIVA DE MATERIAIS RECICLAVEIS 
(EQUIPE /MÊS). 

	

7 	006 001 373 SEIVIÇQ. DE UMPEZAE REMOÇAO'*10.&f.0.0 
'EM .4.REA, 
..FIAL E vi'ATERRO SANITÁRIO,400kiA00.,q0i***01004.,  
.CAR.ACTERfallc00.1§101)qwgE$.10:40s,j;04:31M9§,§,:OS 

TAÍS eóN10::K/00§.0utN0.00q,pp000.r,p,0 
-vE_HO . RESF  DU  Dt!ots.ebrkitiktjaextiviur,b;Otitkot, 
RESIDO DIVER-S0.8ç;I)FP05ITAPOSPE:E.O.IVI*1.13. E.P,P,IA 
PELA p PUUjit;;AOENt'IR,1*S.,*ERIP#$•,,;;g:StiR:i$Pi4;-g! 

	

. 	 LOCAIS Plj.13.000S:  (.EdUIRE)7/1t6W1'. ' 

SE 0 

SE 0 

SE 0 

	

VIr.Unit. 	Total 

130,00 .2.898.000,00 

95,00 2.052.000,00 

	

:2235,7050,66,- 	0,08 	1.788.612,56 

	

0,12 
	

555.905,26 

111.538,94, 

	

30.500,00 
	

366.000,00 

723.000,00 

Qtde 

410.0 

21600 

4632543,84 

12 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURfSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO  

-Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), 

em Aterro Sanitário Licenciado, compreendendo: Serviços de coleta, transporte, 

• 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS) em Aterro 

Sanitário Licenciado. 

Item Serviços Unid. Qtd. Mensal Qtd. Anual 

1 
Coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de RSS. 
Kg. 7.500,00 90.000,00 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SERVIÇOS 

• Lei 12305/2010 — Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Lei 11445/2007 - Diretrizes nacionais para o saneamento básico 

Resolução RDC 306/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA — 

Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduo de serviços de saúde. 

NBR 10.004/2004 — Resíduos Sólidos — Classificação — Associação Brasileira de 

Normas Técnicas "ABNT". 

Lei Municipal 2418/97 — Disciplina as atividades ao recolhimento e disposição dos 

resíduos sólidos produzidos no município de São Roque e a manutenção do estado de 

limpeza das áreas urbanizadas. 
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Resolução 358/2005 — Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA — Dispõe dos 

resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde 

1 — SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

0 objeto compreende a execução dos serviços a seguir relacionados que são regulares 

e que deverão ser executados mediante programação previamente estabelecida e 

consubstanciada no Plano de Trabalho apresentado pela empresa: Serviços de coleta, 

4111 

	

	transporte, tratamento e destinagão final de resíduos de serviços de saúde em 

Aterro Sanitário Licenciado (RSS) com utilização de veiculo especialmente 

adaptado e também equipado com sistema de rastreamento via satélite com 

fiscalização eletrônica via internet. 

1. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS PROVENIENTES DE RESÍDUOS DE sERvigos DE SAÚDE EM 

ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO (RSS) 

1.1. Caracterizam-se como RSS ou resíduos sépticos aqueles provenientes de 

hospitais, clinicas, consultórios médicos, consultórios odontológicos, farmácias, 

laboratórios de análises clinicas, ambulatórios, clinicas veterinárias, bancos de sangue, 

• motéis, matadouros, unidades básicas de saúde, posto de saúde, prontos-socorros e 

quaisquer outros que possam ser considerados infectados e perigosos para a saúde 

humana. Os animais mortos a serem coletados deverão ser embalados de forma 

segura pelo gerador do resíduo antes do seu recolhimento, em sacos plásticos 

resistentes, compatível com o porte do animal. Os sacos deverão ser totalmente 

fechados, de forma a não permitir o derramamento do conteúdo, mesmo que virados de 

boca para baixo. Uma vez fechados, devem ser mantidos íntegros até o local da 

destinação final. 

1.2. A coleta dos resíduos perigosos deverá ser efetuada nos locais relacionados no 

ANEXO I, os quais deverão estar acondicionados de forma adequada, em sacos 
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plásticos ou recipientes impermeáveis, resistentes A punctura, ruptura e vazamentos, de 

modo a impedir a contaminação do coletor, adotando-se técnicas que assegurem a 

preservação física do pessoal, da população e do meio ambiente. 

1.3. 0 transporte será realizado em veiculo utilitário fechado, com dimensão de 

capacidade que atenda o volume gerado, com a porta traseira fechada, desde os 

pontos de coleta até o local de tratamento. 0 tratamento poderá ser realizado sob 

qualquer modalidade desde que devidamente licenciado pelo órgão competente e 

apresentado na contratação deste Termo, bem como a documentação necessária. 

1.4. 0 veiculo deverá ser provido de ventilação adequada, ser de cor branca e contar 

com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico e solução 

desinfetante e balança eletrônica para pesagem do resíduo coletado, com emissão de  

ticket  numerado. 

1.5. Deverá constar no veiculo coletor em local visível, o nome da Municipalidade, o 

nome da empresa coletora, as especificações dos resíduos transportáveis, com número 

e código estabelecido na norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

NBR 10004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação. 

1.6. A empresa deverá possuir todas as documentações exigências dos órgãos 

ambientais competentes, bem como as Licenças para Transporte e destinação. 

1.7. Os resíduos esterilizados após o tratamento deverão ser encaminhados para Aterro 

Sanitário licenciado pelos Órgãos Ambientais. 

1.8. A EMPRESA deverá fornecer para a PREFEITURA antes do inicio dos serviços 

documentação hábil referente ao licenciamento ambiental e regularidade quanto As 

suas instalações físicas da Unidade de Tratamento de Resíduos dos Serviços de 

Saúdes fornecidas pelos órgãos competentes. 

1.9. 0 transporte e a disposição dos resíduos deverão ser feitos através de 
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equipamentos condizentes com a natureza dos serviços a serem prestados. 

1.10. Cada equipe padrão para a execução da coleta será composta de no mínimo: 01 

(um) motorista, 01 (um) coletores e 01 (um) caminhão com capacidade de 6 a 8 metros 

cúbicos com rastreamento via satélite, bem como as ferramentas de trabalho 

necessárias ao bom desempenho das funções. 

2. VEÍCULOS 

2.1. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as 

normas definidas pela PREFEITURA, podendo a EMPRESA propor projeto a ser 

implantado nos veículos de coleta, alusivo a mensagens institucionais de 

conscientização ambiental. 

2.2. 0 veiculo deverá ser adequado e suficiente para os serviços deste Termo. 

2.3. 0 veiculo e equipamentos deverão ser colocados em serviço abastecidos, 

equipados e mantidos em perfeitas condições de conservação e limpeza, segurança e 

funcionamento, tendo em vista o caráter continuo inerente A prestação dos serviços. 

2.4. Para efeito de vida  OW  do veiculo, será considerado o ano de fabricação. 

2.5. Os veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto A poluição 

atmosférica (em especial a emissão de fumaça) e sonora, em estrita observância As 

normas especificas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena da 

EMPRESA ter de substitui-los. 

2.6. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços com veiculo de coleta hospitalar 

cujo ano de fabricação não poderá ser superior a 60 (sessenta) meses. 

3. INSTALAÇÕES 

3.1. A EMPRESA deverá dispor, no mínimo, das seguintes instalações fixas: oficina 
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mecânica, almoxarifado e adendos, providos de ferramentas, estoque de componentes 

e peças de forma a poder garantir, com regularidade a manutenção dos veículos. 

3.2. Deverá, igualmente, dispor de garagem ou pátio de estacionamento, sendo 

permitida a permanência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou 

aguardando o inicio dos trabalhos. 

3.3. As instalações mínimas deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário e 

• escritório para controle e planejamento. 

4. PESSOAL 

4.1. Competirá à EMPRESA a admissão de motorista, ajudantes, encarregados e 

outros funcionários necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por 

conta desta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

4.2. S6 deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e 

possuírem documentação necessária e em ordem. 

4.3. Os funcionários da EMPRESA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 

• dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

4.4. A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a Prefeitura não terá, 

em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

4.5. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 

EMPRESA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto das especificações 

contidas neste Termo. 

4.7. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho, bem 
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como a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie. 

4.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e 

calçados adequados: capas protetoras, luvas, máscaras e demais equipamentos de 

segurança. 

4.9. Cabe à EMPRESA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a 

• realização dos serviços. 

4.10. Ao iniciar os serviços a EMPRESA obrigatoriamente deverá fornecer uniformes 

aos seus colaboradores nos padrões habituais da EMPRESA, devendo informar ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, seus padrões, dizeres, e logotipos 

para aprovação. 

5. PLANO DE TRABALHO (PROJETO EXECUTIVO) 

5.1. 0 Plano de Trabalho deverá ser apresentado pela Empresa Vencedora, no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que o proponente for declarado 

vencedor. Deverá conter no  minim,  as seguintes informações: 

4111 	5.2. 0 Plano de Trabalho deverá constar todos os dados necessários para o referido 

serviço, a caracterização e posterior medição dos serviços. 

5.3. Caso a PREFEITURA considere insuficientes os dados apresentados, deverá ser 

complementado num prazo de 3 (três) dias corridos a contar de sua manifestação por 

escrito. 

5.4. 0 plano de trabalho apresentado para este serviço deverá estar totalmente 

implantado em até 15 (quinze) dias após a aprovação do mesmo, pelo Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente e Saúde.  

5.5. Nenhum serviço poderá sofrer alteração até a apresentação e aprovação de novo 
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plano de trabalho. 

5.6. 0 plano de trabalho complementar aprovado terá validade  minima  de 120 (cento e 

vinte) dias a partir da última revisão. 

5.7 - A EMPRESA deverá promover a comunicação individual, através de impressos, 

para cada estabelecimento dando ciência se foi alterado o período da frequência e dos 

dias da semana dos serviços prestados, em um prazo de até 20 (vinte). 

5.8 - É de responsabilidade da EMPRESA a confecção e distribuição dos impressos, 

observada a legislação municipal quanto à panfletagem. 

5.9 - O Plano de Trabalho a ser apresentado a PREFEITURA deverá conter no  minim,  

as seguintes informações: 

a) Plano de Coleta, transporte, tratamento e destino final dos Resíduos de Serviços de 

Saúde, Memorial Descritivo com a descrição da Metodologia de Execução proposta 

para a realização dos serviços de Saúde, 

b) Dimensionamento e especificação dos equipamentos e da mão-de-obra. 

• 
c) Plano de implantação dos serviços, contemplando a identificação e detalhamento das 

atividades integrantes das fases de Planejamento, mobilização de recursos humanos e 

equipamentos e cronograma físico, contemplando todas as atividades. 

d) Plano de Manutenção dos Veículos e Equipamentos contendo descrição da 

metodologia de execução proposta para a manutenção dos veículos utilizados na 

execução dos serviços de coleta e a proposta para o gerenciamento e controle da 

qualidade do serviço licitado. 

6. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão medidos de acordo com o previsto em cláusulas contratuais 
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atendidas as disposições regulamentadoras da espécie e inclusive deste Termo. 

6.2. 0 valor da medição  sera  obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 

da planilha de orçamento, integrante do contrato, as quantidades efetivamente 

executadas e aprovadas pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

mediante comprovação dos  tickets  do Aterro. 

6.3. A cada operação completa de pesagem realizada  sera  emitido um comprovante da 

operação  (ticket)  em 03 (três) vias, sendo que depois de concluida a operação de 

pesagem, uma via  sera  entregue ao Departamento de Planejamento, Meio Ambiente, e 

as demais ficarão com a EMPRESA. Os custos de pesagem serão de responsabilidade 

da EMPRESA. 

6.4. As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de 

medição estabelecido no presente documento. 

6.5. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 

especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo. 

6.6. Preços Unitários são os valores correspondentes a realização de uma unidade do 

• 
serviço em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção 

explicita em contrario, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos 

a: 

6.6.1. Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem proteção e 

guarda dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 

câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e 

demais materiais de uso geral, necessários as atividades relacionadas ao 

planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à execução dos serviços. 

6.6.2. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 

Prefeitura, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 
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individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos 

serviços. 

6.6.3. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 

utilizados pela EMPRESA, e necessários à execução dos serviços; objeto do contrato. 

6.6.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias 

execução adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, 

• lutocares, garfos, escovas,  etc.  

6.6.5. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias 

para o cumprimento fiel do objeto contratual, em consonância com o disposto no Termo 

de ocorrência e na especificação técnica. 

6.6.6. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amortizações, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de 

administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a 

benefícios e despesas diretas ou indiretas. 

6.7. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

• 
executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, 

exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, 

que será realizada quando do encerramento do contrato. 

6.8. As medições deverão ser realizadas pela EMPRESA e conferidas e aprovadas pelo 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente 

ao período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de 

realização da medição forem necessárias providências complementares, por parte da 

EMPRESA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da 

data em que aquelas forem cumpridas. 

6.9. Para a coleta de resíduos de serviços de saúde a medição será feita mediante o 
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produto do peso coletado de resíduos pelo preço unitário ofertado pela EMPRESA. 

Todos os resíduos deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças no Aterro 

Sanitário Licenciado para este serviço e se também se houver indicação da Prefeitura. 

• 

• 
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ANEXO I 

MAPA SEDE - COLETA DE LIXO HOSPITALAR 

• 
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Relação dos locais de coleta dos Resíduos de Saúde.  
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ANEXO II 
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CLINICA 

ODONTOLOGICA R: RUI BARBOSA 
645 4712;3166 CENTRO 

. 
22 FEIRA 

AESMAEL FERREIRA DE : 

COUTO 

CLINICA 

ODONTOLOGICA 
,-. 

R: SANTA ISABEL 
110 4784-4116 VILA MARQUES 21 E 84 FEIRA CLAUDIA M. FUFHIDA 

CLINICA ORTODONTIA , R:  JOSE  B. ANDRADE SILVA 105 4712-5818 CENTRO 4E  HIM  iiR°  NEWTON  iSANTOS 

CLINICA PLENOS R: SANTA ISABEL 9 4712-2509 CENTRO 2g FEIRA MARIA TERESA 

CLINICA SANTA HELENA R: RAPáso -i-krAitts • 42 47121:6428  JD.  BANDEIRANTES 62 FEIRA : EVELINE. DE S. RODRIGUES 

CLINICA VETERINARIA  AV:  BRASIL 129 4784-3075 CENTRO 22,4g. E 84 FEIRA MAURILIO PIMENTEL 

cohie.vEiERNAim FI;  GOV. CARVALHO PINTO 500 4712;6101 	! BOA VISTA 21,4g E .61 :FEIRA " jOSt 

CLINICA VETERINARIA 

BUELONI E FERREIRA R: RUI BARBOSA 
634 4712-4020 CENTRO 2g,4g E 84 FEIRA 

CLAUDIA MARIA BUELONI 

FERREIRA 

COLONIAL FARMA  
— ROD:  PREF. QUINTINO 1575 • 4712-4266 — 	. PAISAGEM 42 FEIRA ALEXANDRE  SOAK'S  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

UNIA COLONIAL  

CONS.  DENTARIO R: 15 DE NOVEMBRO 98 4784-6799 CENTRO V FEIRA EDER MARTINS BERCELO 

coNsikToRio 

LiERMAtOLDGiC6 Fii,K0 AitiVipicK 
161 471i-9606 : CENTRO 22 FEIRA ..AARLI F2 MELO 

CONSULTORIO E CLINICA R: CAPITÃO J.V. MORAES 49 4712-3692 ESPL.DA MENDES 62 FEIRA  DR°  LUCIANE SCANDOR 

CONSULTORIO MEDICO 

,R:JoSt BONIFACIO DE 

‘itNiiiioDE E SILVA 

i 

41915.01 - 	4712-1559  JD: MEW  42 FEIRA ' ANSELMA FOGLIA : 
"  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  or  STEVAUX 212 4784-2614 CENTRO V E 62 FEIRA  CAROLINA  O. FONSECA  

CONS.  OooisTOLoiCo "  Ft: Rut  pAkeosA 56 4784,5i15 : CENTRO 22'FEIRA : - :.1-04 1-"i°  

CONS.  ODONTOLOGICO  AV:  BANDEIRANTES 417 4712-2877 CAMBARA 22,42 E 62 FEIRA OTACILIO DIAS FILHO  

CONS.  OboNToLoOlcO  Ft  RUI BARBOSA 145 4712-9347 CENTRO : 22 FEIRA VALDIRENE BATISTA  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  ANTONIO CAVALIER!  10 4712-3537 CENTRO 42 FEIRA HELENA AP. LEITE 

CONS.  ODONTOLOGICO  It CAP,  SILVEIRA VIEIRA 74 4784'-5911 	:  JD.  DAS FLORES 42 FEIRA . 	" 	. 	•  ALINE  GOES 

CONS.  DONTOLOGICO R: MARECHAL D. FONSECA 30 4712-5834 CENTRO 22 FEIRA  JOSE  C. DE ALMEIDA ALVES  

CONS.  opoNToLOGico  AV:  TIRADENTES 491 4712-.3601 : :CENTRO : 	62  FEIRA RIOVALDO CASTELANI 

CONS.ODONTOLOGICO 

C.O.B R: RUI BARBOSA 

51 4712-8375 CENTRO 22 FEIRA 
MARCO  ANTONIO  

BRU ESTLE 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO E 

PSICOLDGICO B: GERMANO NEGRINE 

113 :4712.-9786 CENTRO 22  FEIRA : . ' SERGIO VERNALHA . 

CSII. CENTRO D SAUDE R: ALFREDO SALVETTI 29 4712-9814 CENTRO V E 62 FEIRA FRANCISCO 

DIAGNOSON 

R.; tAiireÃO.i. VICENTE  tit  

MORAES 
151 	.• - 47.123148 

ESPLANADA 

KiENINS:  
• 42 FEIRA 	• • BEJAMIN FERNANDES 

DR EDSON R: PEDRO VAZ 136 4712-6373 CENTRO 22 FEIRA  DR  ° EDSON  

DR  IDELI 'S W HENRICC10E114CQUA' 170 4712-3767 CENTRO 62 FEIRA  DR.  IOELI 

ofto  JOSE  HENRIQUE R: JOSÉ BONIFACIO DE 75 4712-9855 CENTRO 22 FEIRA  DR  °  JOSE  HENRIQUE 



BUSSOLINI BUSSOLINI  ANDRADE E SILVA 

CENTRO •• 4 FHFIÁ •47B4,1801  DR.  MARCO TULIO DR ° MARCO TULIO R: HENRICO.DELLAEOUA ' 

301 CENTRO 4g FEIRA  4712-6125  R: PEDRO VAZ DR  ° MIGUEL FERNANDO DR  ° MIGUEL FERNANDO  

156 •• .. 44.0EIRA  DR  RANGEL  4712-2483. . DR°  RANGEL  AV: ANHANGUERA JO.  BANDEIRANTES  

103 CENTRO V FEIRA  4712-4645  DR °  ROQUE  CAIANI DR °  ROQUE  CAIANI AV: ANTONIO  DIAS BASTOS  

R: EPAMINONDAS 

OLIVEIRA  DR WLAMIR ANTONIO 

CENTRO V FEIRA  DR* GISELI 150/ S.100 DR ° GISELI 9.7179-2380  R: P. GERMANO NEGRINI 

113 CENTRO 4712-2016  4g E 6g FEIRA  
DR*  MARGARIDA  

DR °  MARGARIDA  
R: GARFID P. BARRETO 

35 CENTRO V FEIRA  4712-4419  DROGA NOSSA R: PADRE MARCAL ANDERSON FERRACINI  

22 • CENTRO 2§ FEIRA  4784-0399  DROGA RAIA  AV: SANTA  RIFA  
AMANDA J. LUCIO  

155 41 FEIRA 4714-0306 JD. CAPARELI DROGARIA 3 IRMÃOS R: LEONCIO DE TOLEDO TARCISIO TENEBRAO 

CENTRO 
DROGARIA: 

CATARINENSE 

SANDRAB PICAO RIBEIRO 

4784-3761 R: SANTANA 142/ TÉRREO ENDOSCOPIA VILA MARQUES  22,42  E 6g FEIRA JOSI SANTORO 

41 CENTRO 44 FEIRA 4784-1750  ESPAÇO SAUDE 
SILVIA GOUVEIA 

R: DR ° JOSE B.NHA  RIBEIRO  

CENTRO 44 FEIRA . 4712-2329 LUANA PAOLA : 
.EspAço TERAPEUTICA.  , . 	MARECHAL D-FONSECA  

CENTRO 315 9.7497-7387 AV: JONH KENNED ESTUDIO DE TATUAGEM  

PHILIPPE FAUES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

ao Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ESPAÇO DA VINCI: 

:12: ISMAEL  VICTOR  

CAMPOS 

DR jULIANA GOZZON 

• RostRiNi.  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS  
747/ S.09 

DR.  JULIANA  GUZZÔN 

ROSCHINI 

De.  TEREZINHA ANGELA 

AGUIAR  .AV: ANTONIO  DIAS BASTOS;.  

DR ° TEREZINHA ANGELA ,  

AGUIAR 

&ODIC/ DE  TATUAGEM  . GERMANO'NEGRINE 4784-6010  CENTROi 

6E FEIRA FELIPE MICHIATTI 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ESTUDIO DE TATUAGEM 

MISTER  LORI  R: MARECHAL D FONSECA 
76 4712-1016 CENTRO 49 FEIRA LOURIVAL DE FREITAS 

ETEC: 	• R: 22 DE  AWL  ' 3$ 4784;:3220  JD.  RENE , 1.X  Mt 	. FRANdELYN MARQUES 

EXIMIA R: HENRICO DELLACQUA 48 4884-5175 CENTRO 49 E 69 FEIRA  ERICA  BAGGIO 

,FARMA  FORT  R:TIRADENTES 84 4784-1144 • CENTRO 62 FEIRA .. viv10.4  NONE  

FARMA PONTE R:  SAO  JOAQUIM 344 4712-2894 CENTRO 49 FEIRA FABIOLA C.Z. MORAES CRUZ 

FARMA PONTE :  .ii:  HEITOR BOCATO 3 " 478i-43.84 CENTRO I 41i FEIRA 	: CI.Aki5it neEpEjFibs : 

FARMA VIDA R: 15 DE NOVEMBRO 24 4712-6384 CENTRO 29 FEIRA JOÃO VITOR 

FARMACIA  SAO JOSE AV:  TIRADENTES 335.  : 4712-,3999 CENTRO 4P• E 6P FEIRA SILVIO JOSt ..AUGOTINHQ 

FARMAS R: RUI BARBOSA 319 4712-7413 CENTRO 29 E49  FEIRA RODRIGO CADAMURO 

FARMATIVA,  AV.:  TIRADENTES 315 . 4712,3886 : CENTRO. 4:4  E 6.  FEIRA VANAH BA8ICLACK 

GINECOLOGISTA E 

OBSTETRICIA R:  DR  ° STEVAUX 
207 4712-5197 CENTRO 29,49  E 69 FEIRA DUAIR VITOR LESSA 

GOF. SERV.  MEDICOS  . 

R:JOSE:BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA , 
331 47129426 • .  JD.  ivi6iy prbitA :11)0.':EiRONO TADEU 

GRACIANA MARSON 

GUIDETTE DE  GOES  R: SANTA LEOCADIA 
115 4712-1353  JD.  VILLACA 69 FEIRA GRACIANA M.  GOES  

HEMOCLINICA R:SAN.TANA 	• 142S42/43 4784-4413 VILA MARQUES i.,4 E 6R FEIRA  AMANDA  

IMPLANTES E DENTES R: HENRICO DELLACQUA 112 4712-4121 CENTRO 69 FEIRA GUSTAVO CARVALHO 

IMPLANTES E DENTES : 

ODONTOLOGIA.' ik::  Dr  STEVAUX ,. 

25 : 	4712-5904 : 
• • 	. 	, 

CENTRO , 22 FEIRA " sliSitikt,'solikgp 

INSTITUTO  SAO  LUCAS R: HENRICO DELLACQUA 272 412-3766 CENTRO 29,49  EM FEIRA TATIANE OLIVEIRA 

iNVITA:FORMULAS  AV ANTONIO  DIAS BASTOS ' 841 4784-1311 : 'CENTRO 2§ FEIRA .: . : CRISTIANE FURUKVA '  

LANK  ODONTOLOGIA R: SANTANA 142 S.37 4712-9830 VILA MARQUES 29,49  EM FEIRA MARIA INES 

.LARA‘GABRIELA V,: 1:i :  : ik:'FROF. TIBERIO JUSTO DA 
: 	. 
193 47124298  JD..  FLORIDA 62-.FEIRA LARA GABitIELA 



SILVA TOLEDO 's  

4712-7847 '  ODONTO ART R: HENRICO DELLACQHA FEIRA CENTRO 

399 4712-5551 
R: RUI BARBOSA 

ODONTOLOGIA WILFRED 

GAZAL 
WILFRED GAZAL 2' FEIRA CENTRO 

JULIANA PIRES 2.9  E 69  FEIRA CENTRO 

0.0 .4 

hajt#PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

MARCIA CORREIA DE 

MATOS LUZ R: SANTANA 
142 S. 14 

'MARCOS PINHEIRO : 

MACHADO ' 
: 471471404  

136 4712-1963  MARINO FARMA AV:  JOÃO PESSOA CENTRO MARINO FARMA 22 FEIRA  

NOSTRA FARMA APARECIOOSILVA ,. •. 4718-5972 :  MARMELEIRO FEIRA ' 

NOVA SAO JOAO R: FAUTINA M° DAS DORES 4716-1792 SAO  JOÃO NOVO 42 FEIRA CLO  VIS  ANTONIO 3 

ODONTO COMPANY R: PADRE MARÇAI 
4712-6512  CENTRO 22 FEIRA CEZAR FERNANDO 177 

ODONTOLOGIA : R: SANTANA 142 S.•„:44 4712,1,2S8 VILA MARQUES 23;49 E 63  FEIRA 

ODONTOLOGIA ALTA 

GINE 
ERICA  CRISTINA PAIXÃO 270 CENTRO  

ODONTOLOGIA SAN SEY  .EUSA SANTOS NUNES 49 FEIRA  •.: APARECIDA ONDA 

pFTALMO E 

DERMATOLOGISTA 

PERMOGUES R: SANTANA 

PAULA MILENA 

BORDINHON PEREIRA 

PHARMALINS „ ; 478472050:  • .•43:E 69:FEIRK.: SERGIO ROBERTO GODINHO CENTRO 

214 4712-3038  PHARMALINS R: DR ° STEVAUX 

PHARMALINS R: SOTERO DE SOUZA j.4722-3070 ,  CENTRO ' 

POLI CLINICA 

VETERINARIO 

POSTO SAUDE ,  

ROD.  RAPOSO TAVARES 

ESTRADA DO SABOO 

4714-0773 

4717-6388 

ALTO DA SERRA 

sABoti 

6' FEIRA 

,6 FEIRA: 

RODRIGO FLAVIO CARDOSO 57/KM.50 

MARCOS ALESSANDRO  

4712--9643 VILA MARQUES 29,4g E 6g FEIRA MARCIA CORREIA 

ALEXANDRE MATHEUS 

4712-1946  2' E 62  FEIRA 
AV: TIRADE NTES 

SAO  JOÃO NOVO 

4712-7388 :  2,,4g E 62 FEIRA 

142 S. 29/30 4712-4150 VILA MARQUES 2g,4g E 6' FEIRA 

23 E 69  FEIRA PATRICIA TEIXEIRA .' 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"  

PRE  CARDIO R: SANTA ISABEL 68 4712-3900 CENTRO 42 FEIRA SU  ELY  FERNANDES 

PRÓ DENTE : R: PEDRO VAZ, 

5 , 	4784,2345 CENTRO 42 FEIRA 
NANCI RIBEIRO LOPES 

VALENTE ,. 

PRÓ SAUDE 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
501 4712-6233  JD.  MENY 42 FEIRA LUCIANA LUZ 

PSF:•PROGRAMA SAUDE: 

DA FAMILIA R ANTONIO SARTORI ::  
S N 411+0540' MAILASQUI 41 FEIRA bÁNiELA MÁRANHO COSTA 

PSF- PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA 

R: NOSSA SENHORA DO 

CARMO 
S/N 4717-1353 BAIRRO DO CARMO 42 FEIRA TALITA MORAES SINCARIUC 

RADIOLOGIA , R: SANTANA: 	: 142/TÉRREO 478474203 VILA MARQUES 21A1 E 60. FEIRA i MÁRCIO  RELINE  , 	: 

REINO ANIMAL 

R: MARECHAL FLORINA 

PEIXOTO 
26 4712-1793 CENTRO 22,42 E 62 FEIRA RUBENS REGUENGO 

RENATA CLINICA 

VACINA INFANTIL R: SANTANA 
142 S:: 09 4712-9131 'VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA :RENATA 

RS ODONTOLOGIA R: DR STEVAUX 

31 4784-1345 CENTRO 22 E 42 FEIRA 
SERGIO EDUARDO/ 

ROBERTO FONSECA 

: 
SANDRA HELOIZA 

itixppiit  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
75§5.30 : : 4184 2251 CENTRO 21 FEIRA 

, 	, 
SANDRA HELOIZÁ TEIXEIRA : 

SANDRA REGINA  GOES  

CONSULT0R10 R: SANTANA 
142 5.16 4712-1593 VILA MARQUES 22,42 E 62 FEIRA SANDRA REGINA  GOES  

SANTA CASA': R: SANTA ISABEL 186 471979360 CENTRO 21,0 E 61 FEIRA .MARINALVA VIDAL 	‘: 

SELMA SUZUE HORITA R: SANTANA 142 S. 15 4712-9643 VILA MARQUES 22,42 E 62 FEIRA SELMA SUZUE HORITA  

SOP  Átkpfyi4 p: SOTERO DE SOUZA ' 	425 	: : 012-029 CENTRO 21,0:E 61  Ohba  OABIO SOLANO  JUNIOR  

TECAM LABORATORIO 

ESTRADA MUNICIPAL 

CARMO  
371 4717-1299 BAIRRO DO CARMO 42 FEIRA FERNANDA PESSOA 

ups  .1%: .soRocÁpÁr4Á , S N 011,;/753 CANGUERA 41 FEIRA' StMÁRA BORGES . 

UBS 

R: MARTINHO AFONSO 

SOUZA 
31 4712-2004 

PAISAGEM 

COLONIAL 
42 FEIRA CHARLENE DOS SANTOS 



k 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

"ESTÂNCIATURÍSTICA"  
ESTADO  DE SAD PAULO 

-Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

• 

ins . 

R: JOSÉ BENEDITO 

RODRIGUES 
S.  N 4716-1515 	::  SAC  JOÃO NOVO 42 FEIRA . 

. 
MARIA LURDES 

UBS VILA NOVA  AV:  JABUTICABAL 604 4784-1429 VILA NOVA 62  FEIRA LIBIA SUZUK 

UNIDADE CENTRAL 

ODONTOLOGIA Av:  ANTONIO  DIAS BASTOS 
157.  

, 
4712-722 CENTRO N E 61 FEIRA THAIS/ LUIZA H e  LIMA 

URULOGIA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 289 4712-7016 CENTRO 22 FEIRA NUCELIA 

VANDERLEI JORGE 

SILVEIRA LUCIO :: .  'Mr:  3 DE MAIO 
245 :47479643 CENTRO 41 E SE FERIA 

'VANDERLEI JORGE SILVEIRA 

LUPO: 	' 

VELORIO R: PADRE MARÇAL S/N 4712-2710 CENTRO 22,42 E 62 FEIRA ENICE SILVEIRA  

VET+  VIDA  AV:  16 AGOSTO 1.6. " 478.4464i : JUNQUEIRA :2e0 E 6.2 FEIRA .pANIELA DIAS : 

ZOONOZE R:  SAO  PAULO 966 4784-8551 TABUÃO 22,42 E 62 FEIRA JOSÉ BENEDITO NOGUEIRA 

ALINE ANTONNINt 

•OooNTOLOGIA  it: SAO  RooluE: 
208 4784-3888  

• 
ID,  ESTAÇÃO 	: . 6° FEtki:  ALINE ANTONNINI 

CENTRO DE 

DIAGNOSTICO R: DUQUE DE CAXIAS 
174 4713-1091 CENTRO 62 FEIRA JANAINA MANOELA 

P5F-:PROGliAMA 6ALIDE, 

DA FAMILIA R.:"DAsilpOuta. • : 
s N : 4784-5444 

, 
VILA AMARAL .0 FEIRA VERA  LUCIA  RODRIGUES 

PEQUENO MUNDO 

ANIMAL R:  LIONS CLUB  
170 4712-9644  JD.  FLORIDA 1X MÊS MARCELO CARVALHO 

'ICATIANA ESTETICA  AV:  JoNH KENNED , 315 $.13 : 	: : 4784-4917 	. CENTRO : 1X  Nits  KATiANA MARA • : 

SANTA CASA R: SANTA ISABEL 186 4713-5400 VL. MARQUES 22,42 E 62 FEIRA 

CEMEN' I li; SANTA ISABEL , : 186 : : 4712-1221 	' 1VL: MARQUES j 2a,4! E P FEIRA 'CLA 



Diretor do 	 -- Departamento  de Planejamento M io Ambiente 

I I  i  ft 
. •.41,14,1  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sio Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO DA PREFEITURA 

Item Serviço Unidade 
Quantidade 

Mensal 
Prego 

Unitário R$ 

Prego Total 
Mensal R$ 

Preço Total 
Anual R$ 

001 
Coleta, transporte, 
tratamento e destinação 
final de RSS  

Kg 7.500,00 

Sao Roque (SP), 07 de  fevereiro  de 2018. 

40,4t 
Eng.a Ana Pau rjp"' weira Moreschi  

Chefe de Divisão de Meio Ambiente • 



Camilla Zalaf 
Depto. de Licitagries 

licitacoes@a3eng.com.br.  

e Arcti,  100 	EngliMadbur 	r&Fx 1 45S2-8222- CEP: 1:3214-66i) -Jo ndiai - SP 
• wsv.9.13eng.c.orn.b,  

Débora Simões - Com ras 

De: 	 Camilla  - A3 Engenharia <licitacoes@a3eng.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 10:20 
Para: 	 dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RE: Confirmação de Orçamento 

Boa Tarde! Confirmo o valor ofertado inicialmente. 

Att  

De: Débora Simões - Compras [mailto:dfsimoes@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 17:20 
Para: licitacoes@a3eng.com.br  
Assunto: Confirmação de Orçamento 
Prioridade: Alta 

Boa tarde. Por gentileza confirmer se o orçamento ofertado em 12/01/2018, para estimativa de abertura 
de licitação ainda é válido. 

Att,. 

PREFERIRADA 
MARVA IIIRISTIM CIE 

SAO  ROQUE  
Nivww.saoroque.sp.gom.br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 

Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

(11) 4784 - 9634 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se 

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o 

trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  



Débora Simões - Com ras 

De: 	 Licitacoes - fbf <licitacoes@fbfeng.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 10:38 
Para: 	 dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Confirmação de Orçamento 

Boa tarde 
Sra. Debora Freitas 

Conforme solicitado confirmamos o orçamento. 

Grata, 
Rose 

De: Débora Simões - Compras [mailto:dfsimoes@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 17:23 

OPara: licitacoes@fbfeng.com.br  

Assunto: Confirmação de Orçamento 

Prioridade: Alta 

Boa tarde. Por gentileza confirmer se o orçamento ofertado em 12/01/2018, para estimativa de abertura de 

licitação ainda é válido. 

Att,. 

  

PrIfTEMMDA 
EsTÂNCIAllignot DE 

SAO  ROQUE  
wwwsaoroquesp..gov br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

(11) 4784 - 9634 

   

io
ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.qov.br  
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Debora Simões - Com ras 

De: 	 simone cazita <simone.cazita@terracom.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 09 de fevereiro de 2018 09:12 

Para: 
	

dfsimoes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 
	

Enc.: Confirmação de Orçamento 

Prezada Débora 

Conforme solicitação estamos confirmando nossa cotação. 

Sds.,  

Stikine Cazita  
Gerente  DocarnentaVie 
(I 	.5C2D - (13) 336,4-502.5 vot) 

(t 3i nag SeiteRspIst:lãS 

. www_terraopre,parn.tir 

De: Débora Simões - Compras [mailto:dfsimoes@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 17:28 
Para: simone.cazita@terracom.com.br  
Assunto: Confirmação de Orçamento 
Prioridade: Alta 

Boa tarde. Por gentileza confirmer se o orçamento ofertado em 12/01/2018, para estimativa de abertura 
e licitação ainda é válido. 

Att,. 

PREFEri URA DA 
MARCIA TURISI/CA 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.,br  

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Divisão de Materiais 
Departamento de Administração — Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 

(11) 4784 -9634 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informaticaQsaoroque.sp.gov.br  



* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  slip  ROQ 
"ESTANCIA TORiSTICW"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sim Maps— a 7was &flails& lifirmakjise Zrawee'  

DESPACHO DO SR. PREFEITO 

Concorrência Publica N° 002/2018 — OBJETO: Contratação de empresa ou 
consórcio de empresas, especializados para a execução de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinagão de resíduos de saúde no 
município de  Sao  Roque. 

REVOGO o presente certame pelos motivos expostos nos autos e 

DETERMINO a abertura imediata de novo procedimento. 

São Roque, 23 de março de 2018 

CLAUD 0 JOSÉ DE  GOES  
PREFEITO 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA N°. 004/2018 

0"TurAo 
LP 

442)& 
çkr Matti#  

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados para a execução 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos de saúde no 
município de  Sao  Roque.  

DADOS DO INTERESSADO 

Nome: 	  

RG: 	 Cargo-função: 	  

Empresa: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  Cep: 	  

Fone: 	  Fax: 	  Obs: 	  

E-mail: 	  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 56 (cinquenta e seis) folhas 

numeradas da documentação referente à CONCORRÊNCIA N°. 004/2018, atestando que 

foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta 
comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação. 

	

São Roque, 	de 	 de 2018. 

Departamento de Administração 	 Adquirente — assinatura 

g-1 
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EDITAL N° 056 /2018 
CONCORRÊNCIA N°. 004/2018 

DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/04/2018— As 10h15 HORAS. 

Tipo de Licitação:  Menor preço Global. 

Regime de Execução:  Empreitada à preço unitário. 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Na Rua São Paulo, 966 - Bairro 

Taboão - São Roque - SP, Setor de compras. 

O Município da Estância Turística de São Roque, por solicitação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 

designados pela Portaria n.° 151/2018, torna público que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa ou 

consórcio de empresas especializados para a execução de serviços de limpeza pública no 
município de São Roque, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constantes 

no Projeto Básico, parte integrante deste edital. 

0 procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 8.666 de 1993, com suas 
alterações e pela Lei Complementar n° 123 de 2006, com suas alterações. 

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

01.1. A Concorrência será realizada em sessão pública na sala de licitações localizada no 
Paço Municipal, sito à Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, na cidade de São Roque, Estado 

de São Paulo. 

01.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações, designados 

pela Portaria n°. 151/2018. 

01.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

01.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento da Concorrência Pública. 

01.5. Poderão participar do certame as empresas ou consórcios de empresa que tenham 
objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todos os requisitos 

de habilitação. 

01.6. Em todos os atos praticados pelo consórcio de empresas, tanto na licitação quanto na 
execução contratual, responderão solidariamente todos seus integrantes, nos termos do  art.  

33, inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993. 
24 
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2. DO OBJETO 

02.1. 0 objeto desta licitação é a Contratação de empresa ou consórcio de empresas, 
especializados para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de 

resíduos de saúde no município de São Roque. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. As despesas com o objeto deste edital no valor total estimado de R$ 792.000,00 
(setecentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte reais), correrão por conta da seguinte 
dotação: (317) 01.06.01.15.452.0028.2068.3.3.90.39.00. outros serviços de pessoa jurídica — 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

4. CONDIÇÕES QUE VEDAM A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1. É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.1.1. Esteja suspenso de participar em licitações e contratar, nos termos do artigo 

87, inciso  III,  da Lei n° 8.666 de 1993. 

04.1.1. Tenha sido declarado inickineo para licitar e contratar, nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei 8.666 de 1993. 

04.1.2. Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público da Prefeitura da 

Estância Turística de São Roque. 

04.1.3. Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente de 

Licitações ou da Equipe de Apoio. 

04.1.4. Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o Prefeito, 

o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque. 

04.1.5. Esteja impedido de licitar e contratar com o Município da Estância Turística 

de São Roque nos termos do artigo 7° da Lei 10.520 de 2002. 

04.1.6. Esteja em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação. 

04.1.7. Esteja impedido de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  art.  10, 

da Lei n° 9.605 de 1998. 

04.1.8. Empresa estrangeira que não funcione no pais. 

04.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do  ()Ifs(  

3 
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tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 deverão 
apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo V deste Edital, DENTRO  do envelope Habilitação. 

04.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

n° 123 de 2006 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicara, também, a 

inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

04.4. A falta da declaração de enquadramento da proponente como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 
licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n° 123 de 2006. 

05. DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1. Na sessão de abertura, as empresas ou consórcios participantes poderão se fazer 
representar diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de 
um procurador. 

05.2. Quando a empresa ou consórcios se fizer representar por um diretor, ou um de seus 
sócios, deverá ser apresentado o respectivo contrato ou estatuto social, devidamente 
autenticado por cartório competente, por servidor público ou publicação na imprensa oficial, 

sem prejuízo da apresentação desse documento no envelope documentação. 

05.3. Quando a empresa ou consórcios se fizer representar por um procurador, deverá ser 

apresentada procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha 
poderes para tanto, com firma reconhecida. As procurações poderão ser apresentadas no 

original ou cópia reprografica devidamente autenticada. Neste caso, também deverá ser 
apresentado contrato ou estatuto social da empresa, devidamente autenticado por cartório 
competente, por servidor público ou publicação na imprensa oficial a fim de que seja 

possível à Comissão ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração. 

05.4. Os contratos ou estatutos sociais e as procurações para efeito de representação, 
acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 
no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1. 

05.5. As cópias dos contratos sociais e as procurações serão retidas pela Comissão de 
Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.6. Durante os trabalhos só  sera  permitida a manifestação de representantes legais das 

empresas participantes, que constara, se for o caso, em ata. A falta de representação em uma 
sessão ou fase da CONCORRÊNCIA, por ausência ou documentos incompletos ou irregulares, 
não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação nas demais fases ou sessões 

4 
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da licitação. 

06. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS 

06.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa a 

razão social da empresa licitante, bem como o número da presente Concorrência, a saber: 

Envelope n°. 01 - DOCUMENTAÇÃO 
Município da Estância Turística de  Sao  Roque 
Concorrência n°. 004/2018 
Empresa/Consórcio de Empresas: 
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados para a 
execução de serviços de limpeza pública no município de São Roque. 

Encerramento - 10h15 Horas do dia 27.04.2018 

Envelope n°. 02- PROPOSTA 
Município da Estância Turística de São Roque 
Concorrência n°. 004/2018 
Empresa/Consórcio de Empresas: 

Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados para a 
execução de serviços de limpeza pública no município de São Roque. 

Encerramento - 10h15 Horas do dia 27.04.2018 

06.2. Envelope Documentação 

06.2.1. Para habilitação jurídica: 

06.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto, contrato social ou requerimento de empresário 
individual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus  
ad  ministradores. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 
todas as alterações, desde que por meio daquelas apresentadas se possa ter uma visão 
completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 
instrumento consolidado. 

06.2.1.4. No caso de consórcio de empresas, além da observância ao subitem 

06.2.5.5., deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou 

particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, 
clara e necessariamente os seguintes tópicos: 	

04- 
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06.2.1.4.1. Denominação e objetivo do consórcio; 

06.2.1.4.2. Designação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá 
atender as condições de liderança do mesmo perante a Prefeitura Municipal de São Roque; 

06.2.1.4.3. Composição do consórcio, com as composições de capital ou valor 
patrimonial e responsabilidades e parcelas dos serviços atribuidos a cada um dos 
componentes individualmente e seus compromissos de responsabilidade de participação 

solidária pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato; 

06.2.1.4.4. Prazo de duração do consórcio, que deverá, no mínimo, coincidir com 
o prazo de vigência do contrato administrativo; 

06.2.1.4.5. Procuração das empresas membros do consórcio outorgando 
poderes à empresa líder para representá-los na presente Concorrência. 

06.2.2. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1. Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos 
reais), ou patrimônio liquido igual ou superior ao mesmo valor, nos termos do § 30  do artigo 
31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2. Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 

forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3. A boa situaçgo financeira da licitante será aferida pela observância, dos  

indices  apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento 
próprio: 

ILG - ÍNDICE DE UQUIDEZ GERAL: >1,00 
ILG = 
	

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

Define-se liquidez geral como sendo o índice que avalia a solvência a longo prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 
ILC = Ativo Circulante. 

Passivo Circulante 

Define-se liquidez corrente como sendo o índice que avalia a capacidade de solvência a 
curto prazo, utilizando-se de valores disponíveis e conversíveis a curto prazo 

6 
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GE = GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Define-se Grau de Endividamento, como sendo o indicador da participação relativa do 
capital de terceiros no ativo total da empresa. 

06.2.2.4. Garantia de 1% do valor estimado da licitação, correspondente a R$ 
7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), nas modalidades previstas no caput e § 10, do  
art.  56, da Lei n° 8.666 de 1993. 

06.2.2.5. Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.6. Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de 

Recuperação Judicial ou extrajucial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

06.2.2.7. Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 
estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-
financeiro previstos neste edital. 

06.2.2.8. No caso de consórcio de empresas é permitido o somatório de valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

06.2.2.9. A comprovação das exigências dos subitens 6.2.2.1. e 6.2.2.4., para 

consórcio de empresas, deverá ser realizada com o acréscimo de 30% do valor exigido para 
as proponentes individuais. 

06.2.2.9.1. Não se aplica essa regra no caso de consórcio de empresas formado 

unicamente por microempresas e empresas de pequeno porte. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

dentro do prazo de validade. 

06.2.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação. 

06.2.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
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06.2.3.3.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 
compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União. 

06.2.3.3.2. A prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante a 
apresentação de Certidão de Regularidade com o ICMS — Imposto de Circulação de 

Mercadorias e Serviços ou através de certidão competente ou declaração de isenção ou de 
não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

06.2.3.3.3. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

mediante a apresentação da Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (Mobiliários) 

ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

06.2.3.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro do 

prazo de validade. 

06.2.3.5. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das empresas de pequeno 

porte e microempresas somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

06.2.3.7. As empresas de pequeno porte e microempresas, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

06.2.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado para as microempresas e Empresas de Pequeno Porte o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

06.2.3.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
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06.2.3.10. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXII', da Constituição Federal e artigo 

27, inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, conforme modelo Anexo IV. 

06.2.3.11. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1. Prova de registro ou inscrição da proponente, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia — CREA, mediante a apresentação da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade. 

06.2.4.2. A proponente deverá juntar, no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
permitida a somatória de atestados. 

06.2.4.2.1. Para efeitos de compatibilidade e característica das atividades 
anteriormente desempenhadas pela proponente, como parcela de maior relevância, 
considera-se como comparativo as atividades de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e disposição de resíduos de saúde. 

06.2.4.2.2. Para efeito de quantidade, a execução deverá equivaler a 50% 

(cinquenta por cento), conforme a parte primeira do inciso H do  art.  30 da Lei 8.666 de 93 e 

verbete de súmula n° 24, do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que equivale a: 

resíduos de 
O
sa
6
6
.2
d
.
e
4
.
.2.2.1. Coleta manual, transporte e disposição final de 3.750 kg de 

06.2.4.2.3. Para efeito de prazo, a proponente deverá comprovar no mínimo 6 

(seis) meses de execução de atividade compatível. 

06.2.4.3. Para o consórcio de empresas é permitido o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado. 

06.2.4.4. Indicação das instalações  , aparelhamento  e pessoal técnico  adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, com a qualificação dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

06.2.4.5. Indicação do responsável técnico, com inscrição no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA). 

06.2.4.6. A comprovação de vinculo do responsável técnico poderá ser efetuada da 
seguinte forma, nos termos do verbete de súmula n° 25 do E. TCE/SP: 
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06.2.4.6.1. Se for sócio: cópia autenticada do contrato social, requerimento de 
empresário individual ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente; 

06.2.4.6.2. Se for empregado (celetista): cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados; 

06.2.4.6.3. Se prestador de serviços: cópia autenticada do contrato de prestação de 
serviços. 

06.2.4.7. CERTIDÃO DE VISTORIA que será fornecida pela Prefeitura, de que 
vistoriou o local e que tem pleno conhecimento das condições onde serão executados os 
serviços objeto deste edital. A vistoria deverá ser assinada por representante legal 

identificado da proponente, em conjunto com o representante legal da Prefeitura. 

06.2.4.8. A vistoria deverá ser realizada em qualquer dia 60 anterior a data de 
entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas e deverá ser previamente 
agendada com o representante legal da municipalidade, por meio do telefone (011) 4712-

3431 na Divisão de Meio Ambiente. 

06.2.4.9. A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e 

examinar os locais dos serviços e suas dependências e obter sob sua responsabilidade e 
risco, todas as informações necessárias. 

06.2.4.10. Cada representante credenciado para a visita técnica poderá representar 
apenas uma proponente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1. Os documentos que dependem de prazo de validade e que não 
contenham prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem 

ter sido expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a abertura da proposta. 

06.2.5.2. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 
seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente (exceto 

quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original), por 
publicação em órgão de imprensa oficial ou por autenticação pela Comissão Permanente de 

Licitações, quando apresentado o documento original. 

06.2.5.3. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 
vencido. 

06.2.5.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente oir  em nome da matriz. 
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06.2.5.5. No caso de consórcio de empresas, cada proponente consorciada 
deverá apresentar individualmente toda a documentação de habilitação exigida nesse 

edital. 

6.3. Do Envelope Proposta 

06.3.1. A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do 

subscritor, em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos 

neste edital e não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens 

não previstas neste instrumento convocatório. Nela deverão estar contidos: 

06.3.1.1. Quantidades, preços unitários e totais dos serviços, de acordo com as 

exigências do Edital e do Projeto Básico. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas 

as despesas diretas ou indiretas, tais como: despesas com pessoal, trabalhistas, 

previdenciarias, securitarias, equipamentos, materiais,  etc.;  

06.3.1.2. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data da abertura do envelope; 

06.3.2. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma  sera  considerada como 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

06.3.3. Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas 

casas decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

06.3.4. No caso de divergência entre o preço total e o prego unitário, prevalecera 

aquele que representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estancia Turística de São 

Roque. 

06.3.5. Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

06.3.6. Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

06.3.7. Somente serão aceitas propostas até o valor estabelecido no Anexo I, desde 
que os preços unitários e globais não ultrapassem os valores de referência contidos no 

mesmo anexo. 

07. DO PROCESSAMENTO 

07.1. Da entrega dos envelopes 1 e 2 

07.1.1. Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, à Rua São Paulo, n° 966, Bairro  air  

Taboão,  Sao  Roque, no dia 27/04/2018 às 10h15 horas. 
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07.1.2. A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.1, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 
seu extravio, disposição diversa, devassamento ou não recebimento. 

8. DA SESSÃO DE ABERTURA 

08.2. 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no  art.  43 da Lei n° 8.666 de 1993 
e alterações posteriores. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1. A Concorrência empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 
consideração a somatória de todos os preços unitários. 

09.3. Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 
com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 
poderá desclassificar propostas quando o preço apresentado for inexequível ou 

absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado, para 
serviços análogos. 

09.4. Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5. A inabilitação ou desclassificação de qualquer proponente participante do consórcio se 

estende automaticamente ao próprio consórcio. 

09.6. Será assegurado o exercício do direito de preferência as empresas de pequeno porte e 
microempresas, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta classificada. 

09.7. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.6, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta. 

09.8. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta. 

09.9. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas nnicroempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.6, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta. 

09.10. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. Q4- 
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09.11. 0 exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.12. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 
proposta originalmente vencedora do certame. 

09.13. Quanto todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas 
desclassificadas, será fixado o prazo de 8 (oito) dias Citeis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas dos vícios anteriores. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão mensais, até 20 dias após apresentação da nota fiscal e da 
respectiva medição. 

10.2. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 
executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a 
primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, que será 
realizada quando do encerramento do contrato. 

10.2. As medições deverão ser realizadas pela contratada e conferidas e aprovadas pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente ao 

período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de realização da 
medição forem necessárias providências complementares, por parte da licitante vencedora, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que 
aquelas forem cumpridas. 

10.3. As notas fiscais deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 

30 de cada mês, e deverão ser acompanhadas de: 

10.3.1. Medições dos serviços realizados, devidamente conferido e aprovado pelo 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; 

10.3.2. Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 

03 vias; 

10.3.3. Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

10.3.4. Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

10.3.5. Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 
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10.3.6. Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias; 

10.3.7. Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias; 

10.3.8. CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias. 

10.4. Será de inteira responsabilidade da contratada os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei n° 6.514 de 1977, Portaria n° 3214 de 
1978 especialmente os dispositivos da  NR  18, bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.5. 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer as 

retenções tributárias e previdenciárias devidas, dentro das hipóteses legais. 

10.6. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.7. A contratada terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo 

estabelecido do item 10.1 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela 
variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) 

sobre a parcela devida. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá 
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a 
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados. 

10.8. Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

10.9. Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a (mica e completa remuneração 

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

11. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os pregos serão reajustados de acordo com a variação do IPCA, na periodicidade de 12 

(doze) meses, contados da apresentação da proposta. 

11.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico financeiro. 

11. Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisados, a 
contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados ok  
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nos termos acordados anteriormente. 

12. DA GARANTIA 

12.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigida o 
depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 
ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 
bancária. 

12.2. Em caso de aditamento de contrato, no prazo ou em valores, a garantia ofertada 
deverá ser renovada. 

12.3. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 
término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente a Prefeitura convocará o 
adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (Anexo II), respeitando os prazos diferenciados para 

microem presas e empresas de pequeno porte. 

13.2. No caso de consórcio de empresas, a proponente vencedora fica obrigada a promover, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

13.3. Se no ato da assinatura do contrato as certidões relativas ao INSS e FGTS estiverem 

vencidas, a adjudicatária deverá reapresentar novas dentro do prazo de validade. 

13.4. Ao receber a Ordem de Serviço a contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

13.4.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, com o responsável 

técnico pela execução; 

13.4.2. As licenças ambientais do aterro utilizado para o descarte dos resíduos sólidos; 

13.4.2. Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.4.3. Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 
atuarão na execução do presente contrato; e 	

gir 
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13.4.4. Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato. 

13.5. A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do adjudicatório convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 
Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao proponente imediatamente classificado, nos 

termos do  art.  64 da Lei n° 8.666 de 1993. 

14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1. 0 contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado nos 

termos do  art.  57, da Lei Federal n° 8.666 de 1993. 

4111 	 14.2. 0 prazo de execução será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

expedida pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Caberão os Recursos especificados no  art.  109 da Lei n° 8.666 de 1993. Os recursos 

serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido na 
forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias úteis, 
no horário das 10:00 às 16:00 horas, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 
prazos para recursos, o Processo de CONCORRÊNCIA estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

15.2. Nenhum prazo correrá sem que os interessados tenham vista do processo licitatório. 

1110 	

16. DAS MULTAS E SANÇÕES 

16.1. A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n° 8.666 de 1993, no que couber. 

16.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, 

observados os seguintes limites: 

16.2.1. Por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento sobre o 
valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 

16.2.2. Por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% (dez) 

por cento sobre o valor total do contrato; 

16.2.3. Em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1% (um por 

cento) ao dia, sobre o valor do contrato, limitado a 20% sobre esse valor; 

64- 
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16.2.4. Por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, limitado a 10% 
sobre esse valor; 

16.2.5. Por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

16.2.6. Por não entregar os documentos contidos nos itens 10.3.1. a 10.3.8.: 1% (um 

por cento) sobre o valor do contrato; 

16.2.7. Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena 

de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; e 

16.2.8. Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser resolvido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

16.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.2 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

16.4. No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 16.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n.° 7.443 de 2012. 

16.5. As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666 de 1993, 

e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

16.6. As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

16.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
poderá ser aplicada para aqueles que: 

16.7.1. Retardarem a execução do contrato; 

16.7.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

16.7.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

16.7.4. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
4_ ou forjados com a finalidade de atribuir 6 licitante capacidade de participação ou execução 

do objeto da licitação. 
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16.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 
ao processo. 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.2. 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

17.3 Em caso de resolução, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no  art.  77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666 de 1993, sem prejuízo de 
indenização por perdas e danos. 

18. FORMAUZAÇÃO DE CONSULTAS 

18.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 / 4784 — 9634 

ou fax (11) 4712 — 4024/9810, informando o número da licitação, ou diretamente no 
Departamento de Administração — Divisão de Material. 

18.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 

cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

18.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitações, 
por meio do  e-mail  licitacoes@saoroque.sp.gov.br  ou protocolado junto a Divisão de 
Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque - SP CEP. 18.135-125, telefone 

(11) 4784 9634, 4784 8532 ou fax (11) 4712-4024/9810, em dias úteis, no horário de 10:00 às 
16:00 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital. 

18.4. Para eventual exercício do direito de impugnar os termos do Edital, conforme disposto 
no  art.  41 da Lei 8.666 de 1993, os interessados deverão protocolizar expediente dirigido ao 
Sr. Prefeito Municipal na Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, São Roque, Estado de São Paulo 
no Serviço de Protocolo no horário das 09:00 às 16:00 horas. 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes Anexos: 

18 



"1"  
j\SIA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE sko ROQUE • "04, 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Si* Ore —' 7esso de Vide e Saga oigpsZt*Rept" 

19.1.1. Anexo I — Quadro de Pregos Estimados 

19.1.2. Anexo II— Minuta de Contrato Administrativo. 

19.1.3. Anexo  III  — Termo de Ciência e Notificação. 

19.1.4. Anexo IV — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do 
Trabalho. 

19.1.5. Anexo V— Modelo Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

19.1.6. Anexo VI — Projeto Básico 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação de todas as condições deste 
edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno conhecimento de 

suas normas. 

20.2. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado para o conhecimento dos 
participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura da Estância Turística de São Roque não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

20.4. Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

20.6. Ê facultada à Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que 

deveriam constar no ato da sessão pública. 

20.7. As proponentes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação sob pena de  
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desclassificação/ inabilitação. 

20.8. 0 desatendimento das exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

20.9. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 

licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. 

20.11. A simples participação da licitante nesta licitação implicará a aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital. 

20.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário da Comissão Permanente de Licitações. 

20.13. 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

20.14. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Licitações em 
conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente. 

20.15. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem 
resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Roque, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Roque, 23 de março de 2018. 

Claudio José de Góes 
Prefeito 
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Item  Unidade Quantidade Descrição 
Média Unitário Média Mensal Média Anual 

Coleta, transporte, tratamento e 

disposig5o final de RSS R$ 792.000,00 1 KG 7500  R$ 8,80 R$ 66.000,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE silo ROQUE 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 000/2018 
CONCORRÊNCIA N.° 004/2018 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, 

São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de Góes e pelo 
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Claudinei Rosa, doravante 
designado 	simplesmente 	CONTRATANTE; 	e, 	de 	outro 	lado, 

	

CNPJ 	sob 	o 	n°. 
	 , com sede a 	 , 
bairro 	  na cidade de  	representada 
neste ato por 	 , domiciliado na cidade de 

portador(a) da cédula de identidade n.° 	  
SSP/SP e do CPF/MF n°. 	 , doravante designada simplesmente 
CONTRATADA. Assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de 
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. 0 objeto deste instrumento é a contratação de empresa ou consórcio de empresas 

especializados para a execução de serviços de limpeza pública no município de São Roque. 
de acordo com as normas técnicas contidas no Projeto Básico, constante do Anexo VI do 
instrumento editalicio. 

1.2. 0 regime de execução será de empreitada à prego unitário. 

CLAUSULA SEGUNDA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

02.1. 0 preço contratado corresponde ao valor total dos serviços constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 	 ) e as despesas 

correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2018: 	  

02.2. Os pagamentos serão mensais, até 20 dias após apresentação da nota fiscal e da 
respectiva medição. 
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02.3. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a 
primeira que  sera  realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, que  sera  
realizada quando do encerramento do contrato. 

02.4. As medições deverão ser realizadas pela contratada e conferidas e aprovadas pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente ao 

período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de realização da 
medição forem necessárias providências complementares, por parte da contratada, a fluência 
do prazo  sera  interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas 
forem cumpridas. 

02.5. As notas fiscais deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 
30 de cada mês, e deverão ser acompanhadas de: 

02.5.1. Medições dos serviços realizados, devidamente conferido e aprovado pelo 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; 

02.5.2. Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 
03 vias; 

02.5.3. Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

02.5.4. Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias; 

02.5.5. Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

02.5.6. Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03 vias; 

02.5.7. Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias; 

02.5.8. CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias. 

2.6.  Sera  de inteira responsabilidade da contratada os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei n° 6.514 de 1977, Portaria n° 3214 de 
1978 especialmente os dispositivos da  NR  18, bem como o cumprimento de convenções ou 
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 
responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

2.7. 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer as 
retenções tributárias e previdenciarias devidas, dentro das hipóteses legais. 
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2.8. Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

2.9. A contratada terá direito à atualização financeira dos valores não pagos após prazo 

estabelecido do item 10.1 até a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela 
variação da IPCA, bem como, penalização no valor de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) 

sobre a parcela devida. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá 
compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a 
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados. 

2.10. Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

2.11. Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

CLAUSULA TERCEIRA — REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

3.1. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do IPCA, na periodicidade de 12 
(doze) meses, contados da apresentação da proposta. 

3.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico financeiro. 

3.3. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, a 

contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados 
nos termos acordados anteriormente. 

CLAUSULA QUARTA — DA GARANTIA 

4.1. A contratada prestou garantia no valor de R$ 	, como condição para a 
assinatura do contrato. 

4.2. Em caso de aditamento de contrato, no prazo ou em valores, a garantia ofertada deverá 
ser renovada. 

4.3. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o término 
da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE VIGÊNCIA 	011- 
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5.1. 0 contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado nos termos 

do  art.  57, da Lei Federal n° 8.666 de 1993. 

5.2. 0 prazo de execução será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

expedida pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

CLAUSULA SEXTA — FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão fiscalizados e recebidos pelo Gestor do Contrato, por meio da 
aprovação das medições realizadas e observadas as disposições da Lei n° 8.666 de 1993. 

6.2. Por meio da Portaria n° 00/2018, fica designado como Gestor desse contrato, o 
Senhor(a) 	 , exercendo todos os poderes necessários ao 
acompanhamento dos serviços. 

6.3. 0 Gestor do Contrato reserva-se ao direito de acompanhar e fiscalizar os serviços ora 
contratados, bem como gerenciar os resultados obtidos com a sua prestação, quando e da 

forma que julgar conveniente, bem como a fiscalização e averiguação de documentos 
pertinentes às questões trabalhistas e previdenciárias. 

6.4. 0 Gestor do contato deverá comunicar a Contratada sobre eventuais falhas ou 
inobservâncias cometidas na execução contratual, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados, sendo certo que as decisões ou providências 
que ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas à seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.5. As solicitações, reclamações, exigências e observações relacionadas com a execução dos 
serviços serão sempre comunicadas por escrito pelo Gestor do Contrato à Contratada. 

6.7. Qualquer entendimento entre o Gestor do contrato e a CONTRATADA será sempre feito 
por escrito, não sendo levada em consideração qualquer tratativa verbal. 

6.8. A ação ou omissão do Gestor do contrato não exime em hipótese alguma a Contratada 
da integral responsabilidade pelos serviços prestados. 

CLAUSULA SÉTIMA — RESPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Não será permitida a subcontratação. 

7.2. A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, com o responsável técnico pela execução. 	

afr 
7.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
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acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993, com suas alterações. 

7.4. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do profissional responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

7.5. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados na prestação dos 
serviços. Eventuais danos materiais e morais à Prefeitura e a terceiros, em decorrência de 

culpa ou dolo na execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

7.6. A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias ou securitárias, 
relativas ao pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

7.7. A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

7.8. Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei. 

7.9. A execução dos serviços deverá observar fielmente as disposições do Anexo VI, Projeto 
Básico, bem como o Plano de Trabalho (Projeto Executivo) apresentado pela contratada. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do Gestor 
do Contrato. 

8.2. Remunerar a Contratada pelos serviços efetivamente prestados, nos termos desse 
contrato. 

CLAUSULA NONA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

9.1. A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 
Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n° 8.666 de 1993, no que couber. 

9.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, 
observados os seguintes limites: 

9.2.1. Por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento sobre o 
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valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 

9.2.2. Por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% (dez) 
por cento sobre o valor total do contrato; 

9.2.3. Em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1% (um por 
cento) ao dia, sobre o valor do contrato, limitado a 20% sobre esse valor; 

9.2.4. Por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data 

da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, limitado a 10% sobre 
esse valor; 

9.2.5. Por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 (uma) 

UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação  ea  Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

9.2.6. Por não entregar os documentos contidos nos itens 10.3.1. a 10.3.8.:1% (um por 
cento) sobre o valor do contrato; 

9.2.7. Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; e 

9.2.8. Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser resolvido, caso em que será cobrada 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

9.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item 16.2 e subitens, poderão ser aplicadas 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.4. No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 16.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 
Municipal n.° 7.443 de 2012. 

9.5. As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666 de 1993, 
e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

9.6. As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

9.7. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada para aqueles que: 

9.7.1. Retardarem a execução do contrato; 
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9.7.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

9.7.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

9.7.4. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou 
forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

9.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

CLAUSULA DÉCIMA — EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.3 Em caso de resolução, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no  art.  77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666 de 1993, sem prejuízo de 
indenização por perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei n° 8.666 de 1993 e supletivamente pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram 
e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de moo( de 2018. 

Claudio José de Góes 
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Prefeito 

m0000000000000000000000000c 

Contratada 

Claudinei Rosa 

Diretor do Departamento de Planejamento 

TESTEMUNHAS: 	  
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ANEXO  III  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despáchos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 	  RG: 	  

Data de Nascimento: 	/_/ 	 

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional 	  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 	 RG: 	  

Data de Nascimento: 	 

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 
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Pela CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 	 RG: 	  

Data de Nascimento: 	/_/ 	 

Endereço residencial completo:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.:  Concorrência N.° 004/2018. -  Contratação de empresa ou consórcio de empresas 
especializados para a execução de serviços de limpeza pública no município de São Roque. 

	  inscrito no CNPJ n.° 	 , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.° 	  e do CPF n.° 	 , DECLARA, para fins do 

disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado, não se afastando deste dever o proprietário da empresa 

Licitante que pretenda participar da Sessão Pública. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que 

a empresa 	  (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n°. 

	  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006, cujos termos declaro na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório da CONCORRÊNCIA N°. 004/2018, realizado pelo Município da Estância Turística 

de São Roque. 

São Roque, 	de 	de 2018. 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome. 	  

RG n°- 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador 

devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

Compõem o Anexo VI, os arquivos abaixo, os quais seguem em anexo:  

Anew  V-01 01 - Mapa Sede - Coleta Lixo HOSPITALAR 

PROJETO BÁSICO RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 23-03-2018 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a execução de Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (RSS), 

em Aterro Sanitário Licenciado, compreendendo: Serviços de coleta, transporte, 

tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (RSS) em Aterro 

Sanitário Licenciado. 

Item Serviços Unid. Qtd. Mensal Qtd. Anual 

1 
Coleta, transporte, tratamento e 

disposição final de RSS. 
Kg. 7.500,00 90.000,00 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SERVIÇOS 

Lei 12305/2010 — Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Lei 11445/2007 - Diretrizes nacionais para o saneamento básico 

Resolução RDC 306/2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA — 

Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduo de serviços de saúde. 

NBR 10.004/2004 — Resíduos Sólidos — Classificação — Associação Brasileira de 

Normas Técnicas "ABNT". 

Lei Municipal 2418/97 — Disciplina as atividades ao recolhimento e disposição dos 

resíduos sólidos produzidos no município de  Sao  Roque e a manutenção do estado de 

limpeza das áreas urbanizadas. 
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Resolução 358/2005 — Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA — Dispõe dos 

resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde 

1 — SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

0 objeto compreende a execução dos serviços a seguir relacionados que são regulares 

e que deverão ser executados mediante programação previamente estabelecida e 

consubstanciada no Plano de Trabalho apresentado pela empresa: Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde em 

Aterro Sanitário Licenciado (RSS) com utilização de veiculo especialmente 

adaptado e também equipado com sistema de rastreamento via satélite com 

fiscalização eletrônica via internet. 

1. COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

PROVENIENTES DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO (RSS) 

1.1. Caracterizam-se como RSS ou resíduos sépticos aqueles provenientes de 

hospitais, clinicas, consultórios médicos, consultórios odontológicos, farmácias, 

laboratórios de análises clinicas, ambulatórios, clinicas veterinárias, bancos de sangue, 

motéis, matadouros, unidades básicas de saúde, posto de saúde, prontos-socorros e 

quaisquer outros que possam ser considerados infectados e perigosos para a saúde 

humana. Os animais mortos, independente do porte, a serem coletados deverão ser 

embalados de forma segura pelo gerador do resíduo antes do seu recolhimento, em 

sacos plásticos resistentes, compatível com o porte do animal. Os sacos deverão ser 

totalmente fechados, de forma a não permitir o derramamento do conteúdo, mesmo que 

virados de boca para baixo. Uma vez fechados, devem ser mantidos íntegros até o local 

da disposição final. Os resíduos a ser tratados são dos Grupos A, B e E. 

1.2. A coleta de todos os resíduos químicos com risco biológico deverá ser efetuada 

nos locais relacionados no ANEXO I, os quais deverão estar acondicionados de forma 

o. 
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adequada, em sacos plásticos ou recipientes impermeáveis, resistentes à punctura, 

ruptura e vazamentos, de modo a impedir a contaminação do coletor, adotando-se 

técnicas que assegurem a preservação física do pessoal, da população e do meio 

ambiente. Devem conter a simbologia do risco associado. 

1.3. 0 transporte será realizado em veiculo utilitário fechado, com dimensão de 

capacidade que atenda o volume gerado, com a porta 'traseira fechada, desde os 

• 
pontos de coleta até o local de tratamento. 0 tratamento poderá ser realizado sob 

qualquer modalidade desde que devidamente licenciado pelo órgão competente e 

apresentado na contratação deste Termo, bem como a documentação necessária. 

410 	1.4. 0 veiculo deverá ser provido de ventilação adequada, ser de cor branca e contar 

com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico e solução 

desinfetante e balança eletrônica para pesagem do resíduo coletado, com emissão de  

ticket  numerado. A emissão de  ticket  pode ser substituida por outra forma de 

quantificação e controle, desde que apresentado no plano de trabalho e aprovado pela 

equipe técnica responsável. 

1.5. Deverá constar no veiculo coletor em local visível, o nome da Municipalidade, o 

• 
nome da empresa coletora, as especificações dos resíduos transportáveis, com número 

e código estabelecido na norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

NBR 10004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação. Todo veiculo coletor e 

transportador de resíduos perigosos, devem atender rigorosamente as exigências 

estabelecida pela ANTT. 

1.6. A empresa deverá possuir todas as documentações exigidas dos órgãos 

competentes, bem como as Licenças para transporte, tratamento e disposição. 

1.7. Os resíduos esterilizados após o tratamento deverão ser encaminhados para Aterro 

Sanitário licenciado pelos Órgãos Ambientais. 

1.8. A EMPRESA deverá fornecer para a PREFEITURA antes do inicio dos serviços 
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documentação hábil referente ao licenciamento pmbiental e regularidade quanto As 

suas instalações físicas da Unidade de Tratamento de Resíduos dos Serviços de 

Saúdes emitidas pelos órgãos competentes, para transportar, tratar e destinar os 

resíduos perigosos. 

1.9. 0 transporte e a disposição dos resíduos deverão ser feitos através de 

equipamentos condizentes com a natureza dos serviços a serem prestados. 

• 1.10. Cada equipe padrão para a execução da coleta será composta de no mínimo: 01 

(um) motorista, 01 (um) coletores e 01 (um) caminhão com capacidade de 6 a 8 metros 

cúbicos com rastreamento via satélite, bem como as ferramentas de trabalho 

• necessárias ao bom desempenho das funções. 

2. VEÍCULOS 

2.1. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos deverão seguir as 

normas definidas pela PREFEITURA, podendo a EMPRESA propor projeto a ser 

implantado nos veículos de coleta, alusivo a mensagens institucionais de 

conscientização ambiental. 

• 
2.2. 0 veiculo deverá ser adequado e suficiente para os serviços deste Termo. 

2.3. 0 veiculo e equipamentos deverão iniciar os serviços abastecidos, equipados e 

mantidos em perfeitas condições de conservação e limpeza, segurança e 

• funcionamento, tendo em vista o caráter continuo inerente A prestação dos serviços. 

2.4. Para efeito de vida útil do veiculo, será considerado o ano de fabricação. 

2.5. Os veículos deverão atender aos limites de controle ambiental quanto A poluição 

atmosférica (em especial a emissão de fumaça) e sonora, em estrita observância As 

normas especificas aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena da 

EMPRESA ter de substituí-los. 
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2.6. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços com veiculo de coleta hospitalar 

cujo ano de fabricação não poderá ser superior a 60 (sessenta) meses. 

3. INSTALAÇÕES 

3.1. A EMPRESA deverá dispor, no  minim,  das seguintes instalações fixas: oficina 

mecânica, almoxarifado e adendos, providos de ferramentas, estoque de componentes 

e peças de forma a poder garantir, com regularidade a manutenção dos veículos ou 

algum outro método que comprove as manutenções preventivas, eficiência nas 

manutenções corretivas e o bom estado de conservação. 

• 3.2. As instalações mínimas deverão ser dotadas de vestiário com chuveiro e sanitário e 

escritório para controle e planejamento. 

4. PESSOAL 

4.1. Competirá à EMPRESA a admissão de motorista, coletor e outros funcionários 

necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta todos 

os encargos necessários e demais exigências, das leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e outras de qualquer natureza. 

4.2. Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referências e 

possuírem documentação necessária e em ordem. 

4.3. Os funcionários da EMPRESA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 

dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

4.4. A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação judicial, a Prefeitura não terá, 

em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

4.5. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, ao pessoal da 

ai- 
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EMPRESA, a execução de outras tarefas que não sejam objeto das especificações 

contidas neste Termo. 

4.7. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas durante o expediente de trabalho, bem 

como a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie. 

4.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e 

calçados adequados: capas protetoras, luvas, máscaras e demais equipamentos de 

• segurança. 

4.9. Cabe à EMPRESA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 

• devidamente uniformizados, providenciando equipamentos de proteção individual e 

coletiva e veículos suficientes para a realização dos serviços. 

4.10. Ao iniciar os serviços a EMPRESA obrigatoriamente deverá fornecer uniformes 

aos seus colaboradores nos padrões habituais da EMPRESA, devendo informar ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, seus padrões, dizeres, e logotipos 

para aprovação. 

5. PLANO DE TRABALHO (PROJETO EXECUTIVO) 

5.1. 0 Plano de Trabalho deverá ser apresentado pela Empresa Vencedora, no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que o proponente for declarado 

• 	vencedor. Deverá conter no  minim,  as seguintes informações: 

5.2. 0 Plano de Trabalho deverá constar todos os dados necessários para o referido 

serviço, a caracterização e posterior medição dos serviços. 

5.3. Caso a PREFEITURA considere insuficientes os dados apresentados, deverá ser 

complementado num prazo de 3 (três) dias corridos a contar de sua manifestação por 

escrito. 

5.4. 0 plano de trabalho apresentado para este serviço deverá estar totalmente 

014- 
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implantado em até 15 (quinze) dias após a aprovação do mesmo, pelo Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente e Saúde. 

5.5. Nenhum serviço poderá sofrer alteração até a apresentação e aprovação de novo 

plano de trabalho. 

5.6. 0 plano de trabalho complementar aprovado terá validade  minima  de 120 (cento e 

vinte) dias a partir da última revisão. 

5.7 - A EMPRESA deverá promover a comunicação individual, para cada 

estabelecimento dando ciência se foi alterado o período da frequência e dos dias da 

4111 	semana dos serviços prestados, em um prazo de até 20 (vinte). 

5.8 - 0 Plano de Trabalho a ser apresentado a PREFEITURA deverá conter no  minim,  

as seguintes informações: 

a) Plano de Coleta, transporte, tratamento e destino final dos Resíduos de Serviços de 

Saúde, Memorial Descritivo com a descrição da Metodologia de Execução proposta 

para a realização dos serviços de Saúde, 

b) Dimensionamento e especificação dos equipamentos e da mão-de-obra. 

c) Plano de implantação dos serviços, contemplando a identificação e detalhamento das 

atividades integrantes das fases de Planejamento, mobilização de recursos humanos e 

equipamentos e cronograma físico, contemplando todas as atividades. 

d) Plano de Manutenção dos Veículos e Equipamentos contendo descrição da 

metodologia de execução proposta para a manutenção dos veículos utilizados na 

execução dos serviços de coleta e a proposta para o gerenciamento e controle da 

qualidade do serviço licitado. 

6. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. Os serviços serão medidos de acordo com o previsto em cláusulas contratuais 

atendidas as disposições regulamentadoras da espécie e inclusive deste Termo. 

• 6.2. 0 valor da medição será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes 

da planilha de orçamento, integrante do contrato, ás quantidades efetivamente 

executadas e aprovadas pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

mediante comprovação dos  tickets  do local de tratamento. 

6.3. A cada operação completa de pesagem realizada será emitido um comprovante da 

operação  (ticket)  em 03 (três) vias, sendo que depois de concluída a operação de 

pesagem, uma via será entregue ao Departamento de Planejamento, Meio Ambiente, e 

• as demais ficarão com a EMPRESA. Os custos de pesagem serão de responsabilidade 

da EMPRESA. 

6.4. As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de 

medição estabelecido no presente documento. 

6.5. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as 

especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo. 

6.6. Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do 

serviço em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção 

explicita em contrário, consideram em sua composição, os custos e despesas relativos 

• a: 

6.6.1. Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem proteção e 

guarda dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, 

câmaras, filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e 

demais materiais de uso geral, necessários ás atividades relacionadas ao 

planejamento, elaboração dos planos de trabalho el à execução dos serviços. 

6.6.2. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela 

ok 
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Prefeitura, transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção 

individual e quaisquer outros necessários à segurança pessoal e/ou execução dos 

serviços. 

6.6.3. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 

utilizados pela EMPRESA, e necessários à execução dos serviços; objeto do contrato. 

6.6.4. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas necessárias 

execução adequada dos serviços objeto do contrato. 

6.6.5. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias 

• 
para o cumprimento fiel do objeto contratual, em consonância com o disposto no Termo 

de ocorrência e na especificação técnica. 

6.6.6. Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amortizações, licenciamentos, seguros, despesas financeiras de capital e de 

administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a 

benefícios e despesas diretas ou indiretas. 

6.7. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços 

executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, 

exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Inicio e a final, 

que será realizada quando do encerramento do contrato. • 	6.8. As medições deverão ser realizadas pela EMPRESA e conferidas e aprovadas pelo 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 10 (décimo) dia subsequente 

ao período de abrangência da medição considerada. Se durante o período de 

realização da medição forem necessárias providências complementares, por parte da 

EMPRESA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da 

data em que aquelas forem cumpridas. 

6.9. Para a coleta de resíduos de serviços de saúde a medição será feita mediante o 

ofr 
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produto do peso coletado de resíduos pelo preço unitário ofertado pela EMPRESA. 

Todos os resíduos deverão ser pesados, obrigatoriamente, em balanças no local do 

Tratamento. 
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ANEXO I 

MAPA SEDE — COLETA DE LIXO HOSPITALAR 

* 
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CENTRO 22 FEIRA 747/5.20 AV: ANTONIO  DIAS BASTOS  4784-6373  

204 22 FEIRA JD. MENY 4712-4274 

GISLAINE MORAES 

: ALINE LOPES  

R: AMADOR BUENO '  

ANAHY KEIKO CABRAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO  

Sat  Ofae — a  %tea  daVéalso e  &Nita  fies1140,utya." 

ANEXO II 

Relação dos locais de coleta dos Resíduos de Saúde.  

ANA ANAHY 

ANA LAURA  PEREIRA  LIMA  ASSIST  ODONTOLOGIA  
• 

47124.919 

CAPAS 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 

MARILZA MIRANDO COSTA 

MONTEIRO 

. VILA MARQUES  • .129;41.E•8§FEIRA • 142 S.22 
	

4712-1383 

CELSO Y. TASHIRO  

R: BENTO  ANTONIO  

PEREIRA 
21 4712-6069  BELA VISTA 6g FEIRA CELSO Y. TASHIRO 

'CENTER.BARMA::.  
R: 7 DE SETEMBRO 4712‘2S45:  : CENTRO 42  FEIRA 

• •  
FLAVIA MELLO  

789 CENTER VET  AV. 3 DE  MAIO  4784-2759  CAMBARA  22,42 E 6.g FEIRA JOSÉ  ALEXANDER  

455 CENTRO mEDico :  R: JOSE B. DE  ANDRADE  • 4712-2996  JD. MENY  JOSÉ CARLOS GODINHO 

LAN BELMONT  
CENTRO MEDICO 

PASCHOL BELMONTE R: Av 03 de Maio 
79 4712-9433  CENTRO 22 FEIRA  

orr :Jost FRANCISCO DE 

NOBREGA "  

CENTRO MEDICO SANTA 

: ISABEL 
4712-5175 , 22 E FEIRA 

CENTRO 

ODONTOLOGICO ALINE 

NERI R: SANTA ISABEL 

9 4784-6682  ALINE NERI CENTRO 
	

42 FEIRA 

• 

• 
,ANTONIO FRANCISCO  

AZEVEDO  

CLARIS 

r‘CLINICA CUIDARE  

R: JOSE ALEMBICK 

AV:  BANDEIRANTES  

42 4712-6559 

4i12-6342  JD  BANDEIRANTES  . 22,42•E 6 FEIRA . . 	• : . 

CENTRO 
	

2g FEIRA 

27 CLINICA DE VACINAÇÃO  R:  JOSE  B. ANDRADE SILVA  4712-7462  JD. MENY  22 FEIRA ANA CAROLINA BONN I 

ok 
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CLINICA DENTARIA pENfARiA 

Foi6oVIARIA , 	. .10.6tikITA RITA 
11 : 	478.4i501 	, cENtfici: : 2a FEIRA , . 	, piwiA i.  dour()  " 

CLINICA 

DERMATOLOGICA R: SANTANA 
142 S.38/39 4712-9121 VILA MARQUES 22,42 E 62  FEIRA JULIANA 

CLINICA GIANCOLI•  SANTANA : It 	• 
, 	• 

: .142 S,4.8 ...4712.-5549 	, VILA MARQUES ig,/ti E ,62 tEli* :MARILIA FERRO i 

CLINICA MEDERI R: SANTANA 323 4712-5902 VILA MARQUES 22 E 62 FEIRA MARCOS  ANTONIO  

:CLINICA mgoici ATIVA 

: sikut* :.: 

12::•MAREONAL.  OEODORO 

'OA  FONSECA: 
169: 4712-7767 OENTRO.  2a FEIRA 

, 
VANEIDE CARVALHO 

CLINICA MEDICA DE 

ORTOPEDIA 

TRAUMATISMO 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 

541 4784-3189  JD.  MENY 22,42  E 62 FEIRA APARECIDA DE FATIMA 

MED R; SANTANA 

:046•I'l&k:n.OcoicA totit.ti  
810. 4712-490: 

.. 
VILA,MARQUES , : 2A E VI FERIA : 	• 

: 	. 	. 
ALESSANDRA MAGALHÃES 

CLINICA 

ODONTOLOGICA 

R: JOSÉ BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
419 S.02 4712-3668  JD.  MENY 22,42 E 62 FEIRA PATRICIA SERETE 

CLINICA 

:pooN-roLoOICA: R:,RUI BARBOSA 
5 :4712-31.66 CENTRO 2§ FEIRA 

: Al3MAEL:FERREIRA DE 

:COUTO 

CLINICA 

ODONTOLOGICA R: SANTA ISABEL 
110 4784-4116 VILA MARQUES 22 E 62 FEIRA CLAUDIA M. FUFHIDA 

._ 
CLINICA ORT000N-riA. 	.:. RiJoSt B. ANDRADE sp./A:  lot  ! 4712 583.8 ' CENTRO 

,  
44 FEIRA DR?  NtwroN JsANTOS 

CLINICA PLENOS R: SANTA ISABEL 9 4712-2509 CENTRO 22 FEIRA MARIA TERESA 

CLINICA SANTA HELENA : R: RAPOSO TAVARES 42 471a-640 :, .  JD:  BANDEIRANTES l6f.FEIRA EVELINE Os s. RODRIGUES 

CLINICA VETERINARIA  AV:  BRASIL 129 4784-3075 CENTRO 22,42 E 62 FEIRA MAU RILIO PIMENTEL 

:CLINICA VEtERINARIA,  • R: 6OV.. CARVALHO PINTO :: , 	. 	, 	, 	. 	, • . 	, ... 590 	: 471:84.01 '130A VISTA •  2 4 E 6 FEIRA 0,§ 	§ 	RA JOSE  

CLINICA CLINICA VETERINARIA 

BUELONI E FERREIRA R: RUI BARBOSA 
634 4712-4020 CENTRO 22,42 E 62 FEIRA 

CLAUDIA MARIA BUELONI 

FERREIRA 

COLONIAL  ¡AIWA-  

ROO! PRER..QUINTINO.  

LIMA : 
1575 4712-4266 

PAISAGEM, 

COLONIAL . 
44.FEIRA , ALEXANDRE SOARES : 

"." 
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CONS.  DENTARIO R: 15 DE NOVEMBRO 98 4784-6799 CENTRO V FEIRA EDER MARTINS BERCELO 

:-. 

DEFOATOLOGICO:  

CONSULTORIO  

.R:  JOSE  ALP:WICK ' 
161 :47129606:-.- CENTRO 2CF6IRA :  MARL!  F., MELO 	: 

CONSULTORIO E CLINICA R: CAPITÃO J.V. MORAES 49 4712-3692 ESPL.DA MENDES 6R FEIRA  Dr  LUCIANE SCANDOR 

CONSULTORIO MEDICO 

13:JOSE BONIFACID DE 

ANDRADE  kw%  
. 	. 	,  

S.0
. 415/ 1  4711-1559  

• . 
JD:  MENY i 44 FEIRA ANSELMA FOGLIA 

CONS.  ODONTOLOGICO R:  DR  ° STEVAUX 212 4784-2614 CENTRO V E 6§ FEIRA  CAROLINA  O. FONSECA  

CONS.  ODONTOLOGICO 11: RUI BARBOSA 55 : 47B4-5115 CENTRO 111 FEIRA : LUIZ FLAVIO  

CONS.  ODONTOLOGICO  AV:  BANDEIRANTES 417 4712-2877 CAMBARA 22,49 E 6R FEIRA OTACILIO DIAS FILHO 

CONS.ODONTOLOPCO: 13: RUI BARBOSA : 	145-  • : 471.279347 	::: CENTRO , p FEIRA ::, VALDIRENE BATISTA:  

CONS.  ODONTOLOGICO R:  ANTONIO CAVALIER!  10 4712-3537 CENTRO 42 FEIRA HELENA AP. LEITE 

coisi.: oboNToDiOcci .  It  cApsuNpRAYIEPIA 74 084'5921  JD.  DAS FLORES 42 FEIRA ALINE  'GOES 

CONS.  DONTOLOGICO R: MARECHAL D. FONSECA 30 4712-5834 CENTRO V FEIRA  JOSE  C. DE ALMEIDA ALVES  

CONS.  ODONTOLOGICO  AV:  TIRADEN1:ES 491 4712-3601 CENTRO-  69, FEIRA : FuoyApo. CASTELANI 

CONS.ODONTOLOGICO 

C.O.B R: RUI BARBOSA 

51 4712-8375 CENTRO V FEIRA 
MARCO  ANTONIO  

BRU ESTLE 

CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO E 
• ' 

: eSICOLOG!CO:': R: GERMANO NEGRINE , 	:: 	. 	• 	, 	. 	,  

:113 , 477179786 CENTRO 1a FEIRA SERGIO VERNALHA 

CSII. CENTRO D SAUDE R: ALFREDO SALVETTI 29 4712-9814 CENTRO V E 62 FEIRA FRANCISCO 

DIAGNOSON . 

,11: CAPITAOJ VICENTE DE 

MORAES 
151 : 4712,3148 

ESPLANADA 	: 

MENDES  

. 
41 FEIRA 

• 
:BEJAMIN FERNANDES 

DR  ° EDSON R: PEDRO VAZ 136 4712-6373 CENTRO V FEIRA  DR°  EDSON  

Dr  !DELI : R: HENRIC0 DELLACCIDA . 	: 	. 	. 
170, 4712-3767 

: 	. 
, CENTRO 
:•: 	: 	:  

61  FEIRA :',  DR 	IDELI 

DR° JOSE  HENRIQUE 

BUSSOLINI 

R:  JOSE  BONIFACIO DE  

ANDRADE E SILVA 

75 4712-9855 CENTRO 2E FEIRA 
DR° JOSE  HENRIQUE 

BUSSOLINI 
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DR  ° MARCO TULIO R: HENRICO DELLACQUA 116 4744-1801 CENTRO . 41 FEIRA .  DR°  MARCO TULIO 

DR MIGUEL i ERN ANDO R PEDRO VAZ 301 4712 6125 CENTRO 41 FEIRA  DR  ° MIGUEL FERNANDO 

,D11° RANGEL 	•  AV:  ANHANGUERA 156 4712-2483  JD.  BANDEIRANTES 41 FEIRA  DR  ° RANGEL 	, , 	.  

Dr  ROQUE CAIANI  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 103 4712-4645 CENTRO 21 FEIRA  Dr  ROQUE CAIANI 

DR'  INLAMIR  ANTONIO  ,. 	.  

R. EPAMINONDAS 

OLIVEIRA 
120 4712-2899 CENTRO 21 FEIRA  

, 

DR*  WLAMIR  ANTONIO 

Dr  GISELI R: P. GERMANO NEGRINI 150/ S.100 9.7179-2380 CENTRO 21 FEIRA  DR°  GISELI  

DR*  JULIANA GUZZON  

ROSCH1211  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 

747/S.09 , 

. 

4712.-2i96 	' CENTRO 2! FEIRA 
DR°  JULIANA GUZZON 

. 	ROSCHINI  

DR'  MARGARIDA R: GARFID P. BARRETO 113 4712-2016 CENTRO 41 E 61 FEIRA  DR*  MARGARIDA 

DFe TEREZINHA ANGELA 

AGUIAR 	, 	:7:.•  z .,,  

. 

AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 
• 

303, 
• 

. '4784-301 	- CENTRO 

. 

21 FEIRA 
Ir-TEREZINHA ANGELA 

AGUIAR 

DROGA NOSSA R: PADRE MARCAL 35 4712-4419 CENTRO 21 FEIRA  ANDERSON  FERRACINI 

DROGA RAIA ,  AV:  SANTA RITA 22 
. 	_. 	_ 
. 4784-0399 ' CENTRO 21 FEIRA 	.  AMANDA  J. LUCIO 

DROGARIA 3 IRMÃOS R: LEONCIO DE TOLEDO 155 4714-0306  JD.  CAPARELI 4! FEIRA TARCISIO TENEBRAO 

DROGARIA 

CATARINENSE R: 7 DE SETEMBRO 
2 4719-9010 CENTRO 2/ FEIRA 

• . 

" SA.NDRAB PlaO RIBEIRO 

. 	. 

ENDOSCOINA R: SANTANA 142/ TERRE° 4784-3761 VILA MARQUES 21,41 E 62 FEIRA JOSI SANTORO 

ESPAÇO DA VINCI . 	. 	. 

R: ISMAEL  VICTOR  

CAMPOS 
135 4784-1535  JD.  MENY 41 E 61 FEIRA CINTHIA 	. 

ESPAÇO SAUDE R:  DR' JOSE  B.NHA RIBEIRO 41 4784-1750 CENTRO 41 FEIRA SILVIA GOUVEIA 

-ESPAÇOTERAPEUTICA . 
R: MARECHAL D. FONSECA , 	. 

, 

' 274 

•.: 

4732-2329 CENTRO . , 41  FEIRA - 

. 

LUANA PAOLA 

ESTUDIO DE TATUAGEM  AV:  JONH KENNED 315 9.7497-7387 CENTRO 61 FEIRA FELIPE MICHIATTI 

ESTUDIO DE TATUAGEM 

.. 	, 
, 	. 

R: GERMANQNEGRINE 9Ó.  4784-6010 CENTRO 

, 

2I2FEIRA 
. - - 

• .- 
- 	• 	• 	. 	• 
.PHILIPPE FAUES 
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ESTUDIO DE TATUAGEM 

MISTER  LORI  R: MARECHAL D FONSECA 
76 4712-1016 CENTRO 41 FEIRA LOURIVAL DE FREITAS 

ETEC R.: 22 i:* ORR: 35 4734,3220  
. 	. 

JD.  RENE  ix  ns d ' . ;l: FRANciELyN MARQUES 

EXIMIA R: HENRICO DELLACQUA 48 4884-5175 CENTRO 41 E 61 FEIRA  ERICA  BAGGIO 

FARMA  FORT.  ' ' • - 	. R:7F.IRAD814•FE8 84 • 4784-444: ". CENTRO ..62 FEIRA : VIVIAM NUNES i 

FARMA PONTE R:  SAO  JOAQUIM 344 4712-2894 CENTRO 41 FEIRA FABIOLA C.Z. MORAES CRUZ 

FARMA PONTE R: HEITOR BOCATO , 3, 1 478-4184 CENTRO 4 FEIRA CLARISSA MEDEIROS 

FARMA VIDA R: 15 DE NOVEMBRO 24 4712-6384 CENTRO 21 FEIRA JOÃO VITOR 

.00r.oAei  SAO JOSE  : •  AV:  litikoiNi‘EÉ: 335 • . 
474-399g CENTRO: Am g 6:P. FEIRA: SILVIO  Jost  AuGostii•iHo , 

FARMAS R: RUI BARBOSA 319 4712-7413 CENTRO 21 E 41 FEIRA RODRIGO CADAMURO 

FARMATiVk AV:•TIRADENTES E : , 313 : .471a-3886 : CENTRO 44 É 64 F6IIIA ! 
.. 
YANAH BABICLAK , 

GINECOLOGISTA E 

OBSTETRICIA R:  DR  ° STEVAUX 
207 4712-5197 CENTRO 21,41 E 61 FEIRA DIJAIR VITOR LESSA 

GM  SERV.  MEDICOS  ANDRADE i SILVA 	'. 

R:  JOSE  8ONIFACI0..DE  
331 4712-9426:  JD.  MENY 2,t FEIRA  DR  ° BRUNO TADEU  

GRACIANA MARSON 

GUIDETTE DE  GOES  R: SANTA LEOCADIA 
115 4712-1353  JD.  VILLAÇA 61 FEIRA GRACIANA M.  GOES  

NpmõeuNicA R: SANTANA- : 1425.42/43 1  47844413 ' VILA MARQUES : 	?AA§  E Ée FEIRA :  AMANDA  

IMPLANTES E DENTES R: HENRICO DELLACQUA 112 4712-4121 CENTRO 61  FEIRA GUSTAVO CARVALHO 

IMPLANTES E otNfEs 

ODONTOLOGIA R:  DR'  gliVAOX 
:'.47i2-090— CENTRO 

. 
ip. FEIRA , , 	: SILVIA t. SOARES 

INSTITUTO  SAO  LUCAS R: HENRICO DELLACQUA 272 412-3766 CENTRO 21,41 E 61 FEIRA TATIANE OLIVEIRA 

INVITA FORMULAS • ,  : AV:  ANTOROOIA.58,5kFrQs:  ,  
841 : 	"4784-1311 ' . CENTRO ' 2.2 FEIRA 

: 
: tHISTIANE FUHUKVA:  • 

LANK  ODONTOLOGIA R: SANTANA 142 S.37 4712-9830 VILA MARQUES 21,41 E 61 FEIRA MARIA INES 

LARA 0A.BRIELA V.  OE 	: R: Rric*TiiitiiidAiSTO DA • 193 : 4712-4258 : ' FLORIDA jli.FIORIL... y 61:FEIRA: LARA:GABRIELA 	. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

'Si. larte— a 7esta 04%4e e &sad taa Itstaceya" 

R: HENRCO DELIACQUA 

TOLEDO  SILVA 

MARCIA CORREIA DE 

MATOS LUZ 
MARCIA CORREIA VILA MARQUES 22,42 E 62 FEIRA 4712--9643 142 S. 14 

R: SANTANA 

MARCOS PINHEIRO 

MACHADO 
4714-1404 MARCOS ALESSANDRO :  4§ FEIRA 

MARINO FARMA 22 FEIRA  CENTRO 136 4712-1963  AV:  JOÃO PESSOA MARINO FARMA 

&Tom  •MARIVIELEIRQ ALEXANDRE MATHELIS 4718-5972 38 R: APARECIDO SILVA NOSTRA FARMA 

CLOVIS ANTONIO SAO  JOÃO NOVO FEIRA 4716-1792 3 NOVA SAO  JOÃO  R: FAUTINA 2.11° DAS DORES 

••• 4712-7847 ODONTQAHT:'. • 6§ FEIRA 

• 
CEZAR FERNANDO CENTRO FEIRA 4712-6512  177 

R: PADRE MARCAL ODONTO COMPANY 

• ::•.21;4§E 60: FFIRA• 4712.4258 :VILA MARQUES  'ODONTOLOGIA 14257 44 

ODONTOLOGIA ALTA 

GINE  
ERICA  CRISTINA PAIXÃO 22 E 62 FEIRA  CENTRO 4712-1946 270 

AV: TIRADENTES 

4716-1789 .SÃojoiX0 NOVO . APARECIDA  HONDA  R: gusek: s4NTos NUNES:• FEIRA " 31 ODONTOLOGIA SAN SEY 

ODONTOLOGIA WILFRED 

GAZAL 
WILFRED GAZAL CENTRO 22 FEIRA 4712-5551  399 

R: RUI BARBOSA 

OFTALMO E 

DERMATOLOGISTA 
442..S. 40/41 • • " ZILANDRA 4712,7866 

PAULA MILENA 

BORDINHON PEREIRA 
22,42 E 62 FEIRA VILA MARQUES 142 S. 29/30 4712-4150 

R: SANTANA PERMOGUES • 
4784-2050 :SERGIO: ROBERTO GODINHO :AV: TIRADORES pHARMALINS  

JULIANA PIRES 22 E 62 FEIRA CENTRO 4712-3038  214 R: DIT STEVAUX PHARMALINS 

.FEIRA PATRICIA TEIXEIRA CENTRO R: SOTERO DE SOUZA 'PHARMALINS... 4712-3070  319 

POLI CLINICA 

VETERINA RIO  
RODRIGO FLAVIO CARDOSO 62 FEIRA ALTO DA SERRA 57/KM.50 4714-0773 

ROD.  RAPOSO TAVARES 

MARIA LUISA: SABO6 6§ FEIRA . • POSTO SOM.' 4717-6386 ESTRADA DO SABO6 



• 
• 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Sii0 ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sis 'are — a 7arsa daTiais e &aft lift Watosey4" 

40'144 4 
4? 

106 C1 
41: mats* 

PRE  CARDIO R: SANTA ISABEL 68 4712-3900 CENTRO 42 FEIRA SUELY FERNANDES 

PRO  DENTE 12: PEDRO VAZ , 

5 ' 4784-2345 CENTRO :: 49 FEIRA  
NANCI RIBEIRO LOPES : 

VALENTE 

PRO  SAUDE 

R:  JOSE  BONIFACIO DE 

ANDRADE E SILVA 
501 4712-6233  JD.  MENY 4@ FEIRA LUCIANA LUZ  

•'PSF. PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILM 
.. 	. 	...: 	_ 

.11:  ANTONIO  SARTORI , 
S/N , : 	• 471470540 MAILASQUi : 4P. FEIRA DANIELA MARANHO COSTA 

PSF- PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA 

R: NOSSA SENHORA DO 

CARMO 
S/N 4717-1353 BAIRRO DO CARMO 49 FEIRA TALITA MORAES SINCARIUC 

• : 	- 
•RADIOLOGIA '  . 	- It  SANTANA '. 142/ TÉRREO 4784.-4203 ' 	VILA MARQUES -: 2E;41 E 69 FEIRA. IVIARCIO-BELINE 

REINO ANIMAL 

R: MARECHAL FLORINA 

PEIXOTO 
26 4712-1793 CENTRO 22,41 E 6@ FEIRA RUBENS REGUENGO 

: RENATA CLINICA 

VACINA INFANTIL R:SANTANA 
142 5:09' : . 47127913/ : : VILA MARQUES • . • 29,49 E 69 FEIRA : RENATA 

RS ODONTOLOGIA R:  DR  ° STEVAUX 
31 4784-1345 CENTRO V E 49 FEIRA 

SERGIO EDUARDO/ 

ROBERTO FONSECA 

:. 	, 	•.. 	. 	. 
:SANDRA Fig(o1A- 

,TEIXEIRA ,  
. 

AV ANTONIO  DIAS BASTOS 
:..: 759 s:30 : 4784-2251 6Ni-Ro : . 22 FEIRA 

. 	• 	: 
'SANDRA HELOIZATEIXEIRA, 

SANDRA SANDRA REGINA  GOES  

CONSULTORIO R: SANTANA 
142 S.16 4712-1593 VILA MARQUES 29,49 E 69 FEIRA SANDRA REGINA  GOES  

SANTA CASA R: SANTA ISABEL - 186 : 47191:9360 ' CENTRO' ‘ .29,49 E 6i:FEIRA: MARINALVA.VIDAL 

SELMA SUZUE HORITA R: SANTANA 142 S. 15 4712-9643 VILA MARQUES 22,41. E 62 FEIRA SELMA SUZUE HORITA 

SOSANBOAL .:  Or  SCITERO DE SOUZA : . 	: 
• 425 4712-6129 . 

, 
CENTRO 29,49 E 6iEEIRA . :FABIO SOÇANO  JUNIOR  • 	: 

TECAM lABORATORIO 

ESTRADA MUNICIPAL 

CARMO 
371 4717-1299 BAIRRO DO CARMO 4@ FEIRA FERNANDA PESSOA 

:LIBS 
. 	. 

• Ili  SOROCABANA S/N ' 4711L1753 CAh6uERA.  :42 kiliA : : SILMARA BORGES 

UBS 

R: MARTINHO AFONSO 

SOUZA 
31 4712-2004 

PAISAGEM 

COLONIAL 
4@ FEIRA CHARLENE DOS SANTOS 



• 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

'Si" Rogge — a %via do %Wm e Eacer4 'bat 1%atate74" 

UBS 

'R:  JOSE  BENEDITO 

RODRIGUES 
S N 	• 

.' 
' 	471671515  SAO  .10.40 NOVO 41 FEIRA MARIA LURDES 

UBS VILA NOVA  AV:  JABUTICABAL 604 4784-1429 VILA NOVA 61 FEIRA LIBIA SUZUK 

, 	. 
UNIDADE CENTRAL 

. 
ODONTOLOGIA . . . 	• 	. 	. 	. 

, 	. 
AV:ANTONIO'CIASiBASTOS . 	.. 	, 	..,.., 	.., 	. 	• 

157 , 4712-722 CENTRO 21 E 61 FEIRA THAIS/ LUIZA H. LIMA 

URULOGIA  AV: ANTONIO  DIAS BASTOS 289 4712-7016 CENTRO 2f FEIRA NUCELIA 

VANDERLEI JORGE 

, SILVEIRA LUCIO  
.;. 	' 

AV:  3 DE MAIO 
245 . 	' 4712-9643 - CENTRO . 4,  E 61 FEIRA 

- 	• 

VANDERLEI JORGE SILVEIRA.- 

LUCIO 

VELORIO R. PADRE MARCAL S/N 4712-2710 CENTRO 22,41 E 61 FEIRA ENICE SILVEIRA 
, 

VET  + VIDA 

.. . 	. 	.  
AV:.16 AGOSTO,  .16 4784-4641 JUNQUEIRA s 21,41 E 6/ FEIRA DANIELA DIAS 

ZOONOZE R:  SAO  PAULO 966 4784-8551 TABUÃO 2'.4' E 61 FEIRA  JOSE  BENEDITO NOGUEIRA 

ALINE ANTONNINI 

ODONTOLOGIA 

1 

R:  SAO  ROQUE 
-208 • 4784-3888  JD.  ESTAÇÃO 61 FEIRA ALINE ANTONNINI 

CENTRO DE 

DIAGNOSTICO R: DUQUE DE CAXIAS 
174 4713-1091 CENTRO 6' FEIRA JANAINA MANOELA 

PSF. PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA 

, 

R: pki PAPOULAS 

,•• 
5/1/ 4784-5494 - • VILA AMARAL 41 FEIRA - VERA  LUCIA  RODRIGUES . 

PEQUENO MUNDO 

ANIMAL R  LIONS CLUB  
170 4712-9644  JD.  FLORIDA 1X MS MARCELO CARVALHO 

KATIANA ESTETICA • •  AV:  JONI-1 KENN80 315S.13 47844917 CENTRO 1X MÊS ' , KATIANA MARA' - 

SANTA CASA R SANTA ISABEL 186 4713-5400 Vt. MARQUES 21,41 E 61 FEIRA 

CEMENI P. SANTA ISABEL 	• 
, 

186 4712-1221 Vt. MARQUES 21,41 E 61 FEIRA . 	*CELIA 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE  
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sits 735pte — a ?ova elaVesth s e &seta foot Itatierept"  

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO DA PREFEITURA 

Item Serviço Unidade 
Quantidade 

Mensal 

Prego 
Unitário R$ 

Prego Total 
Mensal R$ 

Preço Total 
Anual R$ 

001 

Coleta, transporte, 
tratamento e disposição 
final de RSS  

Kg 7.500,00 

Sao Roque (SP), 23 de  março  de 2018. 

N---‘.  
Arthur  nrique Silva Boccato 

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - substituto 

Eng.a An 	 iveura Moreschi 

Chefe de Divisão de Meio Ambiente 

• 
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Sábado, 24 de março d 	8  jQ 
10.520/02. *Vicente, 24 demarcado 2018. SANDRA artit 
MOTA GUIMARAES -Chefe de Gabinete/Secretaria de Goveroo. 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 243/17-PROC.  ADM  
58223/17-Objeto: Adrocolatade fubá, amido de milho de 

sal, pelo periodo de 12 meses, para a Secretaria de Educação. 
0 Departamento de Compras e Licitações toma público que o 
Credenciamento, o recebimento das Propostas e a Sessão de 
Dispute serão realizados no dia 9/4/18 as 10 horas. Edital 
disposição a partir do dia 26/3/18 no endereço eletronico http:// 
www.saovicentesp.gov.brieditaVind..asp. Maiores informa-
ções pelo telefone: (13)3579-1307 com Marcia Maria de Alva-
renga Simão ou  e-mail:  marcia_comprasOosaovicentesp.gov.  
by Just:  Lei Federal 14° 10.520/02.  Sea  Vicente, 24 de março de 
2018. SANDRA REGINA MOTA GUIMARÃES - Chefe de Gabinete 
da Secretaria de Govemo 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 14° 244/17-PROC.  ADM.  
59622/17-Objeto: flocos de milho, pelo periodo de 12 meses, 

para a Secretaria de Educação. 0 Departamento de Compras e 
Licitações toma  alike  que o Credenciamento, o recebimento 
das Propostas e a Sessão de Dispute serão realizados no dia 
6/4/18 as 14h3Omin. Edital à disposição a partir do dia 26/3/18 
no endereço eletrônico http://www.saovicente.sp.goviiriedital/ 
index.asp. Maiores infonnações polo telefone: 03)3579-1307 
com Marcia Maria de Ahrarenga Simão ou  e-mail:  marcia com-
prasesaovicentesp.gov.br.  Just:  Lei Federal N° 10.520/02, São 
Vicente 24 de março de 2018. SANDRA REGINA MOTA GUIMA-
MES Chefe de Gabinete da Secretaria de Govemo 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 245/17-PROC.  ADM.  
59623/17-Objeto: Feijão branco e lentilha, pelo por/ode de 

12 meses, para a  Secret.*  de Educação. 0 Departamento de 
Compras e Licitações tome público que o Credenciamento, o 
recebimento das Propostas e a Sessão de Dispute se* reali-
zados no dia 10/4/18 as 10 horas. Edital à disposição a partir 
do dia 26/3/18 no endereço eletrônico http://www.saovicente. 
sp.gov.brieditalrindexasp. Maiores  informações pelo telefone: 
(13)3579-1307 com Marcia Maria de Alvarenga Simão ou  
e-mail:  marcia_compresesaovicente.sp.gov.by  Just.:  lei Federal 
N° 10.520/02. São Vicente, 24 de março de 2018. SANDRA 
REGINA MOTA GUIMARAES -Chefe de Gabinete da Secretaria 
de  Govern°  

306 - São Paulo, 128 (55) 	 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 

www.omanuelsp.gov.brieditaisrvisitantermdex_cntphp São 
Manuel 23 de  map  de 2018. 

Aviso de Retificação de Edital 
A Prefeitura Municipal de  Sao  Manuel comunica que houve 

retificação no Anexo Ido edital do Pregão 4212018- Processo 
1619/1/2018, e a sessão ficou reagendada para adio 09 de abril 
de 2018 is 013:3011, A Retificação encontra-se disponivel are 
ww.v.saamanuelsp.gov.bdeditaislvisitanterindex_on.php. 55o 
Manuel 23 de mar. de 2018. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
A Prefeitura Municipal de  Sao  Manuel comunica que o 

Pregão 032/2018 Processo 6740/1/2017 agendada pare adia 23 
de março de 2018 as 13:30 horas foi deserta, tendo em vista que 
não compareceu nenhuma empresa interessada. São Manuel. 
23 de março de 2018. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal. 

Aviso de Retificação de Edital 
A Prefeitura Municipal de  Sao  Manuel comunica que houve 

retificação no Anexo II do edital do Pregão 4712018- Processo 
1616/12018, e a sessão fiou reagendada para o dia 10 de abril 
de 2018 as 08:3055. A Retificação encontra-se disponfvel em 
www.seomanuelsp.gov.bdeditaishisitanterindex_cntphp.  Sao 
&Jenne!,  23 de  mega  de 2018.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 

PROCESSO N°  93/2018 -TOMADA DE PREÇOS N° 04/2018 - 
EDITAL N° 09/2018-RE1IFICAÇÃO DE EDITAL 

OBJETO: Contratarão de empresa esp.ializada na presta-
ção de  services  de coleta, transporte e tratamento dos  residues  
dos serviços de salde, dos grupos A, Be E,  ern  conformidade a 
Resolução CONAMA 3582005, ANVISA  ROC  306/2004 e espe-
cificações constantes, conforme especificações e quantitativos 
contidos no ANEXO 1-TERMO DE REFERENCIA. 

fica retificado o edital da Tornada de Preços 0412014/ pas-
sando a vigorara texto conforme abaixo: 

1.2 - Os documentos de habilitação, bem como a proposta. 
deverão ser entregues ate as 09h15 do dia 10 de abril de 2018, 
no local supra indicado, em envelopes fethados, distintos, em 
identificação edema do seu conte/de, na forma descrita abaixo, 
sendo aberlas a seguic observado o devido processo legal. 

1.4 -Cadastramento obrigatório ate dia 05 de abril de 2018 
- terceiro dia anterior a data do recebimento das proposta, 

Indui-se os seguintes Bens: 
1.6- CONSOANTE 0 DISPOSTO NO  ART.  48, INC. L DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 123/06, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA  
LC  147/2014, 0 OBJETO DESTA LICITAtO E COMPOSTO POR 
FIEM DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE 	MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

1.6.1 - Conforme disposto no artigo 49, inciso II, da Lei 
Complementar n°  123/2006, afterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014, não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48, quando 
não  hoover  um  minim°  de 3  Bros)  fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
.igências estabeleddas no instrumento convocatário, podendo 
demais Interessadas. participarem do presente certame. 

Estes sAo as  lakes  alterações introduzidas no Edital N° 
09/2018, do Tomada de Preços N° 042018, do qual a presente 
fica fazenda parte integrante para todos as fins e efeitos de 
direito. Edital esse que continua em pleno vigor e subsistente 
em todas as demais cláusulas e condições cem tudo o que  nee  
foi expressamente alterado pela presente* Miguel Arcanjo, 
23 de março de 2018.Paulo Ricardo da Sitia-Prefeito Municipal.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Concorrencia Pública 01/2018 Processo n° 66/2018 Objeto: 

Contra.* de Empresa para obras de implantação dar Etapa 
do Centro de Eventos. Helio Donizete Zanatta, Prefeito Municipal 
de  Sao  Pedro/SP; Homologo ejulgameeto proferido pela Comis-
são Municipal de Ucitações e adjudico o objeto da lidtacão em 
referência, dando coma vencedora a empresa  Stigma  Engenha-
ria e Construçõ es Ltda.-  Sao  Pedro, 23 de março de 2018.- Hélio 
Donizete Zanatta Prefeito Munidpal. 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇA0 
Tomada de Pr.. n° 01/2018 Processo 61 67/0010 Objeto: 

Cantata* de empresa para Obras de Reforma de Praça do 
Portal de Entrada. Hélio Donizete Zanatta. Prefeito Municipal de  
SS  0 Pedro/SP; Homologo o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Lidtações e adjudico o objeto da  lid.*  em 
referenda, dando como vencedora a empresa Justa Construtora 
Eireli - ME. -  Sao  Pedro, 23 de março de 2018. - Hélio Donizete 
Zanatta - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Tomada de Preços n°02/2018 Processo n°174/2018 Objeto: 

Contratação de empresa para execurão de obras de ampliação 
da Emeif Prof.Abdala Rahal  Father  Neto.  Betio  Donizete Zanatta, 
Prefeito Municipal de slo Pedro/SP; Homologo o julgamento 
proferido pela  Can.*  Municipal de LIcitações e adjudico 
o objeto da licitação em referenda, dando corno vencedora 
a empresa Construtora  Quality  Ltda - EPP. -  Sao  Pedro, 23 de 
março de 2018.  Betio  Donizete Zanatta - Prefeito Munidpal. 

HOMOLOGAÇÃO  
Pre*  Presendal n° 11/2018 Processo: 3872018 Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de arbi-
tragem para os campeonatos de futebol de campo e false! do 
Munidpio de  Sao  Pedro.  Hello  Donizete Zanatta, Prefeito Muni-
cipal de  Sao  Pedro, Estado de  Sao  Paulo; homologo o objeto do 
presente processo licitaterio, dando como vencedora a empresa 
Brono (amossi Gestao Esporthra e Arbitragem ME.São Pedro, 23 
de  ramp  de 2018.  If*  Donizete Zanatta -Prefeito Munidpal. 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presmcial n° 162018 Processo: 551/2018 Objeto: 

Contratação de empresa visando a prestação de serviços de 
assentamento de tubas de concreto para galerias pluviais.  Who  
Donizete Zanatta, Prefeito Municipal de  Sao  Pedro, Estado de  
Sao  Paulo; homologo o objeto do presente processo licitatório. 
dando como vencedora a empresa Consp Construtora Locadora 
e Comércia Ltda EPP. São Pedro, 23 de março de 2018.  HOW  
Donizete Zanatta Prefeito Munidpal.  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

REVOGAÇÃO - Concorrência Publica N° 0012018 - 
OBJETO: Contratação de empresa ou cansando de empresas 
espedazadas parou execução de serviços de limpeza pública 
no munidpio de 55o Roque. - Em 23/03/2018, o Sr. Prefeito 
revogou o presente certame. pelos motivos expostos nos auto, 

REVOGAÇÃO - Concorrência Publica N° 002/2018 -
013.1ETO: Contratação de empresa ou consorcio de empresas 
especializadas para a orecução de serviços de coleta, transporte 
tratamento e destinação de residuos de sonde no municipio de  
Sao  Roque-Em 23/03/2018,0 Sr. Prefeito revogou o presente 
certame pelas motivos expostos nos autos. 

- RESUMO DE EDITAL --Concorrência Publica 14° 003/2018 
-001600: Contratação de empresa ou consorcio de empresas 
especiaSzadas pare a exec4o de serviços de limpeza  *Bea  

no manic/pin de  Sea  Roque. Encerramento: is 10,1511ms do dia 
26/092018 para a entrega e abertura dos envelopes. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do dia 26/032018, no  site  
desta Prefeitura. www.saoroquesp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - Conconencia Publica N° 004/2018 
- OBJETO:. Contrataçie de empresa ou consórcio de empresas 
especializadas pana execução de serviços de coleta, transporte 
tratamento e desringão de ms/duos de saúde no munidpio de 
São Roque. Encerramento: An 10:15 horas do dia 27/092018 
para a entrega e abertura dos envelopes. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 26/03/2018, no  site  desta Prefeitura. 
wwwsaoroquesp.gov.br  

SAO  SEBASTIA0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/18 
PROCESSO N° 60.192/18 
TIPO: MENOR PREÇO 
013.1000: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVARRIÇÃO, CAPINA MANU-
AL E MECANIZADA (ROÇADA  COSTAL),  JARDINAGEM, PINTU-
RAS DE GULAS E POSTES, DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO 
E GALERIAS COM  TRANSPORTED  DESTINAÇÃO FINAL DESTES  
RED  DUOS. 

POR ALTERAÇOES NO EDITAL QUE IMPLICAM NA FORMU-
LAÇÃO DE PROPOSTA, ESTAMOS SUSPENDENDO A SESSÃO 
INICIALMENTE MARCADA PARA 0 DIA 2600 MARÇO DE 2018 
As 09:30 BORAS. A NOVA DATA  SERA  DIVULGADA NA FORMA 

A LEI  SAO  SEBASTIAO, 23 DE MARÇO DE 2018. ROGERIA 
DE OLIVEIRA FREITAS, SECRETARIA INTERINA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.  

SAO  SEBASTIÃO DA GRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  SEBASTIA0 DA GRAMA 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N° 10/2018 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO N° 10/2018 
Na qualidade de Prefeito do Music/pie de  Sao  Sebastião da 

Grama, no use de minhas atribuições legais e, 
Considerando que os atos integrantes do presente procedi-

mento licitstario foram praticados em obedienda as disposições 
contidas na Lei Federal 0.10.5202002 e subsidiariamente a Lei 
N° 8.666/93, alterada pelas Leis N° 8883/94 e N° 9.648/98, não 
merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 
ou material 

Considerando a impossibilidade jarid/ca de qualquer mani-
festação a titulo de Recurso, face à falta de manifestação moti-
vada dos lidtantes, conforme previsto no Incise XX do Artigo 
da Leio. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerande par  fire  observado o juizo de conveniancia, 
que as propostas formuladas satisfazem os interesses da Admi-
nistração  Mika.  

HOMOLOGO apresente Licita*, cujo objeto 6 registo de 
preços para a eventual contratação de empresa especializada 
para fomecimento de pneus novas,  camera  de ar e protetor 
destinados à frota munidpaLADJUDICO o objeto desta licitação 
as empresas GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI-ME, Bens: 1, 6, 8 e 9.GL COMERCIAL EIRE-
LI- EPP, itens: 2, e 3. NACIONAL PNEUS EIREU-EPA item: 4 e 10. 
CP COMERCIAL-S/A, item: 507. Proceda-se aos atos formai, 
para cumprimentada decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 19 de março de 2018.  
Dr.  Ricardo Ribeiro Florido Prefeito Municipal 
Contrato n. 052018 
Contratada: IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS  

MEDICOS  E HOSPITALARES LIDA 
Objeto: contrata* de empresa especializada para fomeci-

mento de tires reagentes de glicose,  cam  comodato de aparelhos 
de glicosimetre destinados a atendera Rede Municipal de saúde 
da Prefeitura Municipal de  Sao  Sebasdão da Grama. 

Valor RS 32.300,00 
Modalidade: PREGA0 N° 09/2018 
Validade: 12 meses 
Data: 20 de março de 2018 
Contrato n. 06/2018 
Contratada:JUSSIMARAPARECIDOANDRADE 32566892806 
Objeto: contratação de empresa especializada no ramo de 

manutenção de computadores e redes nas escolas municipais, 
temo fom.imento de  materials.  

Valor RS 650,00 mensais 
Modalidade: DISPENSA LICRATORIA 
Validade: 12 meses 
Data: 20 de marca de 2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 10/2018 
Contratada:  BARON!  COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIO-

NAIS E HOSPITALARES EIRELI 
Objeto: aquisição de suplemento alimenttam para departa-

merry de soado, mediante as seguintes clausulas e condições. 
Item 09 - RS 18,00 
Modalidade: Pregão Presencial N° 082018 
VALIDADE:12 meses. 
Data: 16 de março de 2018. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 11/2018 
Contratada: SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
Objeto: aquisição de suplemento alimentar para departa-

mento de salde, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
Rem 01 -R$ 27,60/Item 02 -Rã 7,36/Item 03 - R$ 80,00/ 

Item 10 - RS 35,90/ 
Madalidade: Pregão Presencial 082018 
VALIDADE:12 meses. 
Data: 16 de março de 2018. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 12/2018 
Contratada:  NUN  ARTHI COMERCIAL LTDA 
Objeto: aquisição de suplemento ahmentar para departa-

mento de saúde mediante as seguintes cláusulas e condições. 
Item 04 RS 22.00/Item 05 'ES 49,00/Item 07- RS 25,10/ 

Item 08 -OS 12,40/Item 11 - RS 26,00/Item 12- RS 26,20111em 
14 - RS 17,20/Item 15 RS 46,20/Item 16 - RS 10,20/ 

Modalidade: Pregão Presencial N° 08/2018 
0ALIDADE:12 meses. 
Data: 16 de março de 2018. 
ATADO REGISTRO DE PREÇO N° 13/2018 
Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMERCIO DE PRODU-

TOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto: aquisição de suplemento alimentar pare departa-

mento de saucle, mediante as seguintes clausulas e condições. 
Item 55' RS 31,50 
Modalidade:  Pre*  Presendal 08/2018 
VALIDADE:12 meses. 
Data: 16 de mar. de 2018. 
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  16/2017 
Contratada: SOMOS SISTEMAS DE ENSINO  SA  
Oblate: contratação de sistema  pedagogic°  de ensfno pare 

as  alums  da Educação Infantil e E115100 Fundamental da rede 
municipal de ensino 

Fca ACRESCIDO o referido contrato N°16/2017 os serviços 
descritos 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2016 
Contratada:GOVERNANÇABRASIL 5/A TECNOLOGIA E GES-

TAO EM SERVIÇOS 
Objeto: Contratoaquisi* da Cessão de  Limp  de Uso Por 

Prazo Determinado (Locarão) de Softwares com Manutenção 
Mensal incluindo: implantapão, conversao, treinamento, servi- 

ços de manutenção mensal que garantam as a/terações 
corretivas e evolutivas nos softwares licitados e atendimento e 
suporte técnico para estes softwares  cam  fomecimento de mão 
de obra arnica .pedalizada 

fina PRORROGADO o  pram  estabeleddo no Contrato Origi-
We  eta  o dia 06/02/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 'REGISTRO DE PREÇO' N° 15/2018 
PROCEDIMENTO LICITATORION° 19/2018  
Dr.  Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de  Sao  Sebas-

tião da Grama, toma público quase acha aberto, procedimento 
licitatorio na modalidade Pregão Presencial 15/2018, 'REGIS-
TRO DE PREÇO' Processo n° 19/2018, com encerramento no dia 
09/04/2018, as 09:00  hares,  tendo come aquisição de gêneros 
ahmenticios, para suprimento descolares da Prefeitura Munici-
pal de São  Sebastian  da Grama es* discriminados no anexo 
Ido presente edital. Maiores informações poderão ser obtidas 
pela  Tel.  (0XX19) 36469951 ou 3646.9992, ou pelo e.mail:Tcita-
cao@tsgnarera.sp.goo.be  e-mail  e licitacao20ssgrama.sp.govbr  

Sao  Sebastião da Grama, 22 de março de 2018. 
Dyllicardo Ribeiro Florido - Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 'REGISTRO DE PREÇO' N° 16/2018 
PROCEDIMENTO LICITATORIO N° 20/2018  
Or.  Ricardo Ribeiro Florida, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da  &erne,  toma público  quote  ache aberto, prove-
d/meets licitatorio na modaVdade Pregão Presencial 16/2018, 
'REGISTRO DE PREÇO' Processo 6120/2018, com encerramen-
to no dia 11/04/2014/ as 09:00  hares, tondo  como aquisição de 
equipamentos de fisioterapia, para Departamento de  Sande  de 
São Sebastião da Grama es* discriminados no  anon  !do pre-
sente edital. Maiores informações poderão ser obtidas pelo TeL 
(0)0091 3646 9951 ou 3646.9992, ou  peke e-mail:  licitacana 
ssgrama.sp.gov.br  e-mail  e licitacao2essgrama.sp.gov.bn  

São Sebastião da Grama, 22 de  ramp  de 2018. 
DyRicardo Ribeiro Plot/do- Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2018 
PROCEDIMENTO LICITATORIO N° 18/2018  
Dr.  Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de  Sao  Sebas-

Edo da Grama, toma publico que se acha aberto, procedimento 
licilatório na modalidade Tomada de  Preps  01/2018, Processo 
E' 18/2018, com encerramento no dia 13/04/2018, as 14.00 
horas, tendo como obleto contratação de empresa especializada 
para execução dos projetos completes e  am.*  no GRA-
PROHAB para posterior execução dos conjuntos habitacionais  
denominates 'SAO  SEBASTIÃO DA GRAMA D'. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas pelo  Tel.  (0XX19) 3646 9951 ou 
3646.9992,  au  pelo  e-mail:  licitacao@ssgrama.sp.gov.br  
e ficitacao2eassgrama.sp.gov.br  

Sao  Sebastião da Grama, 22 de março de 2018. 
DyRicardo Ribeiro Florido - Prefeito Municipal  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

Funda Municipal de  Sande  de  Sao  Vicente/SESAU 
ERRATA, referente A Publicação de 21/2/18. Extrato de 

Termo Aditivo N° 1 ao Contrato de Prestação de Serviço N° 5/17. 
Onde se  la:  "Viginda de 211/17 a 1/1/18. leia-se: Vigencia de 
2/1/18 a 1/1n 9.55o Vrcente, 20 de março de 2018.Valor total do 
Contrato: RS 600.000,00. CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA 
-Panda Municipal de  Sande  de  Sao  Vi0e0te/5E5AV 

Extrato de Termo Aditivo N° 4 ao Contrato de Locação de 
Imóvel N° 2/14. Proc. Adm, N° 763/14. Locatário: Fundo Muni-
dpal de  Sande  de  Sao  Vicente através da Secretaria de Salde 
de Soo Vicente. Locador Venturine SM. - Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Objeto: Locação da /móvel localizado na Ave-
Ada  Antonio  Emmerich,  509, Vila Melo, São Vicente/SP. Vigência: 
01/3/18 a 28/2/19. Valor total do Contrato: RS 389.460,00.1.0  
Art.  24, inc. X, da Lei Federal N'8.666193,  Sao  Vicente, 20 de 
março de 2018. CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA - Fundo 
Municipal de Sande/Secretaria da  Sande  

Extrato de  Contralti  de Locação de Imbue! N° 3/18 - Proc. 
Adm. N° 59.238/17. Locatária: Prefeitura de *Vicente. Locado-
ra: Maria Auxiliadora de Jesus. Objeto:  hovel  localizado na Rua 
Ceara, 121, Samar/tá. neste Munidpio, destinado 5  instate*  
e fundonamento da EMEI Carlos Caldeira. Vigência: 12.3.18 a 
113.19. Valor do aluguel: 08 5.112,00 (cinco mil cento e doze 
reais).  Just: an.  24, inc. X da Lei Federal N° 8.666/93. São Vicen-
te 24 de março de 2018. EUGENIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA 
-Secretária da Educarão. 

Extrato de Contrato de Lace* de Imavel fr 32/17 - Proc. 
Adm. N° 52.559/17. Locatária: Prefeitura de  Sao  Vicente. Loca-
dor Eduardo Ribeiro Flho. Objeto: Imóvel localizado na Avenida 
Ver.  Diego  Pires de Campos, 105, Vi  Sao  Jorge, neste Municipio, 
destinada à instalação e funcionamento da Creche Alexsander 
de Souza Barreira. Vigência: 2.1.17 a 3.1.18. Valor do aluguel: 
RS 3.200,00 Ores  mile  duzentos reais).  Just.: art  24, inc. X da 
Lei Federal N° 8.666/93. São Vicente. 24 de março de 2018. 
EUGENIA MARCONDES LEALTEIXEIRA Secretaria da Educação. 

Extrato de Torno Aditivo N° 4 ao Contrato de Locação de 
!move! N° 4424 - Proc.Adm. N° 10.698/14. Locatária: Prefeitura 
de  Sao  Vicente. locadores: Clodoaklo Cunha Freire,  Emilia  da 
Cunha Freire e Patricia da Cunha Freire. Objeto: Adita para 
alterar a vigência: 1.4,18 a 313.19 e o valor do aluguel: RS 
7.806,00 (sete mil, oitocentos e seis reais).  Just: art.  24, inc. X 
da Lei Federal N° 8.666/93.* Vicente, 24 de março de 2018. 
MARIA DE  LOURDES  DOS SANTOS OLIVEIRA - Secretária da 
Assistência Social 

Extrato de Tema Aditivo N° 2 ao Contrato de  Lou*  de  
!navel  N° 5/16 - Proc. Adm, N° 9150/16. Locatária: Prefeitura 
de  Sao  Vicente. Locadora, NIU-Negodos Imobiliários Unificados, 
Administração de Bens Próprios Ltda. neste ato representada 
pela Sr.' Andressa Ferreira Lopes. Objeto: Adita pare alterar a 
vigência: 1.5.18 a 30.4.19 e o valor do aluguei 85 3.444,00 (Ws 
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais).  Just: art.  24, inc. X 
da Lei Federal N° 8.666/93.  Sao  Vicente, 24 de março de 2018. 
EUGENIA MARCONDES LEALTEIXEIRA Secretaria da Educação 

Extrato de  Term  Aditivo N° 5 ao Contrato de  Lou*  de 
britável N°66/14 - Proc.Adm. 12.431/14. L0001003: PrefeRIIIR 

de São Vicente Locadon  Jo.  Jorge Neves. Objeto: Adita para 
alterar a vigência: 1.5.18 a 30.4.19 e o valor do aluguel: RS 
5.148,00 (cinco mil, cento e quarenta e oito reais).  lust.:  art.24, 
inc. (da Lei Federal N° 8.666/93.  Sao  Vicente 24 de março de 
2018. MARIA DE  LOURDES  DOS SANTOS OLIVEIRA- Secretária 
da Assistencia Social 

Extrato de Termo de Colaboração N'63118. celebrado entre 
a Prefeitura de São Vicente e o Centro de Aprendizagem e Moti-
vação Profissional-CAMP  Rio Branco, neste ato repr.entado 
por sua Presidente Sr..  Leticia  Pansarini Dias. Proc. Adm. N° 
59.807/17. Objeto: Execução do programa de aprendizagem 
profissional, 'Programa lovern Aprendiz', no Municipio de  Sao  
Vicente, que visa ã forma* técnico-profissional de adolescen-
tes e  ¡ovens  entre 14 e 24 anos.  Sao  1ficente 24 de março de 
2018. CARLOS ROBERTO QUEVEDO DE SOUZA - Secretário da 
Administração 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°  209/17-PROC.  ADM.  
N° 52202/17-Objeto: Prestação de serviços de Lançamento de  
Fibre (nice  com fornecimento de material 0 Departamento 
de Compras e Licitações toma público que o Credenciamente 
o recebimento das Propostas e a  Sesser,  de Dispute serao 
realizedam no dia 5/4/18 as 14h3Omin. Edital a disposição a 
partir do dia 26/3/18 no endereço eletrónico http://www.o-
vicentesp.gov.briservicos-licitacoes/. Maiores informações pelo 
telefone: (13)3579-1307 com Antonio Teixeira nu e-maii onto-
nioleinirasomprestOsaovicentesp.gov.br.  Just:  Lei Federal N° 

SARAPUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI  

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
4° COLOCADO 
A  Corr.*  de  Pre*  vem por meio desta, convocar as 

empresas classificadas em 4° lugar,  participant.  do Pregão Pre-
sencial 23/2017, Processo  Administrative  3937/2017, cujo objeto 
é Aquisição de Materiais Escolares para aplicação nas Unidades 
Escolares do Endno Infantil e Ensino Fundamental do Municipio 
de Sarapul a apresentar amostras do itens dassificados em 4° 
colocado,  eta  a data de 01/04/2018, diretamente na Diretoria de 
Educação e Cultura do Municipio de Sarapul  site  a Rua Ant6nio 
Benedito de Almeida n° Si -V/lu Ana Maria - Sarapul/SP, das 
08.00 as 11:00 das 13:00 as 17:00 horas, telefone: 3276-1290/ 
3276. 1350, devida as empresas dassificadas em 3° lugar não 
terem entregado as amostras, alguns itens tendo sido reprova-
do pela Comissão Especial de Avaliação. 

CHAMADA POBLICA N° 01/2018 Processa AdministratNo: 
3561/12017 

Objeto: Presta* de Serviços de Assistência à  Sande  na  
area  de prot.e dentária pare atender a demanda Municipal de 
pacientes do SUS com preços fixados pela Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Ortese, Próteses e  Materials  Especilicos 
do Sistema Único de  Sande  -SUS no  period°  de 12 meses,  not  
termos da Portadas' 1825 GM/MS de 24/082012, 

Abertura/Encerramento: Os envelopes deverlo ser protoco-
lados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Sarapul sito na 
Praça 13 de Março, n° 25 , Centro, Sarapuf - SP, ate as 09:00  
bores  ate o dia 30/04/2018.A abertura dos envelopes ocorrerá 
no mesmo endereço ema mesmo a partir das 09:00 na  sale  de 
Reuniões do Peça Municipal da Prefeitura Municipal de  *eau'.  

A Integra do edital esta disponível aos interessados no 
endereço virtual da Prefeitura. www.sarapui.sp.gov.by  Maiores 
informações podern ser obtidos na departamento de Licitações 
pelo telefone (15) 3276-1177. 

Sarapui, 23 de Mar. de 2018 - Welligton Machado de 
Moraes - Prefeito Municipal 

SARUTAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIA  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2018 
Objeto: Pregão Presencial - REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição de horrifrutigranjeiros  destined.  a Cozinha Piloto e 
ao Departamento de Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Sarutaia, pelo  period°  de 06(seid meses. 

Vencimento: dia 05 de Abril de 2018, as 08:30 horas 
Edital complete e maiores informações: actor de Lidtações 

da Prefeitura - Rua Santa Catarina, 41- Sarutaiá-SP Fone (14) 
3387-1910  au  www.sarutaiasp.gov.br  

SarutaiS, 2340 março de 2018  
Isom  Freschi Soares Prefeito Municipal 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. PREGÃO PRESENCIAL N° 
26/2018. A Prefeitura Municipal de Serra Negra torna 
pare conhecimento, que a lidtação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 26/2018 cujo objeto versa sabre a FORNECIMENTO 
DE GENEROS AUMENTICIOS DIVERSOS PARA 0 CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS.,  realizada em 12 de  Margo  de 
2018, as 10  hares  foi considerada DESERTA, por não comparece-
rem interessados ao certame. Serra Negra, 12 de  Margo  de 2018. 
MATEUS GUEDES BERTON -P10900/ru. 

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2018 
(REABERTURA). OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCA-
RIOS, COM EXCLUSIVIDADE, DE GERENCIAMENR3 DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES (AMOS, APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS) E ESTAGIAR/OS DA PREFEITURA DA ESTAN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA. DATA: 11/04/2018 - 
10HOOM.PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2018. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO DIVERSOS. DATA: 10/042018 - 14HOOM. PREGÃO 
PRESENCIAL 0.03612018.081110: REGISTRO DE PREÇOS  PAM  
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE UMPEZA PARA A SECRETA' 
ELA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS. DATA: 12/04/2018 - 14HOOM. 
PREGÃO PRESENCIAL N.037/2018. OIDETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CURATIVOS. 
DATA: 13/04/2018 - 1460OM. Edital complete devera ser retira-
do gratuitamente no  bake°  do setor de licitações da Prefeitura 
da Estancia Hidromineral de Serra Negro, sito a  Prop John  F.  
Kennedy. sin.  Centro, em dias Ateis, das 13000m as 18h00m, 
devendo a interessado trazer sua midia especifica para  *la  
(cd/dvd, pendrive,  etc.)  pelo  e-mail  licitacaoeserranegra.sp.gov. 
br ou ainda pelo  site  wwwserranegra.sp.gov.br. Infonnações: 
(19) 3892-9600. Serra Negra, 23 de Março de 2018.  Dr. SIDNEY 
ANTONIO  FERRARESSO - Prefeito Municipal. 



SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 201E 

N°143/18 - FERNANDA CRUZ DOS SANTOS, RG 
• 

Convocados os candidatos: Sra. Luana Machado Lemos 
Sra. Jaqueline Camargo de Morais RG n°: 33.941.293-8 cl 
Educação Infantil ,as mesmas assinaram desistência ficand 

CONCURSO PÚBLICO:  PROFESS  

Convocada a candidata: Sra. Maria Cristina de Nadai  Fen  
Concurso Público de Professor de Educação Infantil a  men  
excluída do referido concurso. 

CONCURSO PÚBLICO:  PROFESS  

Convocamos as candidatas: Sra. Dulcilidia de Almeida Valac 
Gisele Leonela Aparecida Simões de Morais RG n°: 41.997 
Garcia RG n°: 40.253.721-X classificada em 26° lugar no c, 
no prazo de 7 (sete) dias, a contar desta publicação, tomar pi 
na exclusão do referido concurso, nos termos do  Art.  12 d 

Departamento de Administrat 

EDITAL N 

Tendo decorrido o prazo legal, conforme lei n° 1331 Artigo 
ou pessoasinteressadas, que as concessões dos terrenos no 
publicação e após os despojos serão EXUMADOS e coloc 
avisos. 

4442  
, 

Alvin°  Nunes da Hora 

4443 Mário José dos Santos 

4446 João Leme de Assis Filho 

4447 Sidnei Cardoso 	 1 

4450 l 	' Edson Francisco Maximiano 

4451 Mlsael Eugenio do Nascimento 

4452 Vlademir Aparecido Cor,c—teL d:is\i' 
4453 Maria dos Santos Reis:* 

4454 Sebastião Sojo 	IS 

k."460%3) 

410  

*Publicidade Legal 
R$ 360.000,00 

• a 	 ',! 	e 	e  our, 	  

Departamento de Administração / Compras 

Tornada de Preços 001/2018 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviçossle poda de arvores, em  
rugs,  avenidas e próprios.públicos do município. Encerramento: As 10:15 horas do dia 12/04/2018 para a entrega 
e aPernira dos envelopes. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 26/03/2018, no setor de protocolo desta 
Préféittfra, localizada A Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - São Roque - SP. 

I 	.  

REVOGAÇÃO - Concorrência Pública n° 001/2018 - OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de 
empresas especializadas para a execução de serviços de limpeza pública no município de  Sao  Roque. - Em 
23/03/2018,0 Sr. Prefeito revogou o presente certame, pelos motivos expostos nos autos. 

7-- 

RtVOGAÇÃO - Concorrência Pública n° 002/2018 - OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de 
entresas especializadas para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e •  destinação de resíduos 
detsaúde no município de São Roque - Em 23/03/2018, o Sr. Prefeito revogou o presente certame, pelos motivos 
exilostos nos autos. 

COncorrincia Pública n° 003/2018 - OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas 
pala a execução de serviços de limpeza pública no município de  Sao  Roque. Encerramento: As 10:15 horas do dia 
26;iO4/2018 para a entrega e abertura dos envelopes. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 26/03/2018, 
moite desta Prefeitura. www.saoroque.sp.gov.br  

Cdncorrincia Pública n° 004/2018 - OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas 
pia a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação de resíduos de saúde no município de no 
Roque. Encerramento: As 10:15 horas do dia 27/04/2018 para a entrega e abertura dos envelopes. 0 edital encontra-
se }1 disposição a partir do dia 26/03/2018, no  site  desta Prefeitura. www.saoroque.sp.gov.br  

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

O Diretor do Departamento de Educação e Cultura, com base no artigo 153 da Lei Orgânica do Município de  Sao 
Roue,  expede os seguintes Atos Decisórios: ATO DECISÓRIO N° 141/18 - SIMONE DA LUZ CAMARGO, RG 
34818.398-7,  PEI  - Adjunto na EMEW  "Prof.  Joaquim da Silveira Santos", da Prefeitura da Estância Turística de 
RIO Roque, acumula com PEB I na EM "Annita Carmelina de Moraes", em Vargem Grande Paulista. Decisão: 
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Luane Gabriela P. Oliveira - Compras 
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msid# 
De: 	Jessê  Romero  Almeida - Jurídico Dralmeida@saoroque.sp.gov.br] 

Enviado em: terça-feira, 17 de abril de 2018 14:33 

Para: 	Ipoliveira@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	RES: Esclarecimento - Concorrência 04/2018 

Boa tarde Luane. Essa eu posso responder. 

Não precisa de documento novo. Basta apenas que a carta de fiança esteja vigente. 

Atenciosamente. 

Jessé  Romero  Almeida 
Diretor 
Departamento Jurídico 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9685 

Descrição: Descrição: Descrição: 
brasão_site 800x600 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, 
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial 
e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, 
examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta 
Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor 
encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br   

De: Luane Gabriela P. Oliveira - Compras [mailto:Ipoliveira@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 17 de abril de 2018 14:22 
Para: jralmeida@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: ENC: Esclarecimento - Concorrência 04/2018 
Prioridade: Alta 

De: Carvalho, Paloma fmailto:Paloma.Carvalho@STERICYCLE.coml  
Enviada em: quinta-feira, 5 de abril de 2018 16:06 
Para: Ipoliveira@saorociue.sp.qov.br  
Cc:  Morelin, Claudia 
Assunto: Esclarecimento - Concorrência 04/2018 
Prioridade: Alta 

ie Prezados, 

A STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA., sociedade empresária limitada, com filial na cidade de Mogi 

Mirim, na Avenida Geraldo Potyguara Silveira Franco, n2. 1.000, Parque das Empresas, Estado de São Paulo, 

CEP 13803-280, inscrita no CNPJ sob o n2  01.568.077/0015-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, solicitar esclarecimento aos itens relacionados abaixo: 

06.2.2.4. - Garantia de 1% do valor estimado da licitação, correspondente a R$ 7.920,00 (sete mil, 

novecentos e vinte reais), nas modalidades previstas no caput e § 12, do  art.  56, da Lei n2  8.666 de 1993. 

ESCLARECIMENTO: Temos a carta garantia com a data do processo anterior (dia 27/03/2018), ainda 

podemos usar o mesmo documento, pois o valor não foi alterado ou precisamos de um documento com 

nova data? 

Atenciosamente, 

23/04/2018 



Paloma Carvalho 
Assistente Comercial 

0: +55-19-3805.7563 I  vvww.stericyclelatam.com  

Página 2 

cid:image005.png©01 

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: As informacoes contidas neste  Email  e confidencial e pode 
ser privilegiada. Este  Email  destina-se exclusivamente para o destinatario pretendido ou destinatario 
nomeado. Se  voce  nao for o destinatario pretendido, e proibida qualquer utilizacao, divulgacao, copia 
ou distribuicao deste  Email.  Se  voce  nao for o destinatario pretendido, por favor nos informe 
respondendo com o assunto marcado "Endereco errado" e, em seguida, apagar este  Email  e 
quaisquer anexos. 
Stericycle  Inc.  utiliza o  software antivirus  atualizado regularmente em uma tentativa de reduzir a 
possibilidade de transmissao de  virus  de computador. Nos nao podemos garantir, porem, que todos 
os anexos a este  Email  estao livre de  virus. 

CONFIDENTIALITY NOTICE: The information in this Email is confidential and may be 
privileged. This Email is intended solely for the named recipient or recipients. If you are not the 

ip intended recipient, any use, disclosure, copying or distribution of this Email is prohibited. If you are 
not the intended recipient, please inform us by replying with the subject line marked "Wrong 
Address" and then deleting this Email and any attachments. Stericycle, Inc. uses regularly updated 
anti-virus software in an attempt to reduce the possibility of transmitting computer viruses. We do 
not guarantee, however, that any attachments to this Email are virus-free. 

• 

23/04/2018 



ifit*pr Data: Segunda, 23/04/2018 - Hora: 17:38 
ENDEREÇO IP: 201.28.215.90 

(logado.php) 

Gerenciadores Online: 1 (onlineagora.php) 

Internautas Online: 27  

Versão  do  sistema:  2.6.1  

Busca: Digite aqui o que procura... 

I=1 
ATAS 

110 

LICITAÇÕES EDITAIS 	DIÁRIO OFICIAL 	SENHA 
(alterar senha.php) 

Al 04 27 
PRINCIPAL 	PROTOCOLOS 	CONTRATOS 

(logado.php) 	INTERNOS 	(trans_contratos.php) 
(conyersas.php) 

el CENTRAIS DE ATENDIMENTO 0924' TWITTER.COM/INSTARINTERNET 
 (httpai.Instar.com.bdatendImento/contato.html)  

(http://www.twitter.com/instarIntemet)  

E-mails  Enviados  

Data Nome 

Exportar para CSY (tcs.pbp) I xLs (fexcei.pbp) I PDF (it_pdf.phP)  

E-mail 

23/04/2018 - 17:37:46 Carretero Transporte e Meio Ambiente luizantonioduarte@terra.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 fortnort licitacoes@fortnort.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 JULIANA REGINA MESQUITA VIOLA jrviola@saoroque.sp.gov.br  

23/04/2018 - 17:37:46 CG comercial@cgconstrutora.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 QUEBEC AMBIENTAL recepcao@quebecambiental.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Potenza Engenharia e construções Ltda. licitacao@potenzaengenharia.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Enagro Ambiental licitacao@enagroambiental.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 silcon I.carlos@silcon.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 ARCOLIMP recepcao@grupoalbatroz.com.br  
, • , 	- • • • • 	. • • . 

23/04/2018 - 17:37:46 A3 ENGENHARIA licitacoes@a3eng.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Formiga comercial@lincenegocios.com  

23/04/2018 - 17:37:46 Não Tem PEDRO@PIONEIRA.COM.BR  

23/04/2018 - 17:37:46 Contemar Ambiental suportehospitalar@contemar.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 ANALIA CRISTINA DE OLIVEIRA acoliveira@saoroque.sp.gov.br  

23/04/2018 - 17:37:46 CONCREAR licitacoesconcrear@gmail.com  

23/04/2018 - 17:37:46 EPPOlix rogerio@eppolix.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Rafael rafaescher@hotmail.com  

23/04/2018 - 17:37:46  Corpus  licitacoes@corpus.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Litucera Limpeza e Engenharia licitacao@litucera.c,om.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Salium Riboli saliumriboli@gmail.com  

23/04/2018 - 17:37:46 SUSTENTARE srocha@sustentaresaneamento.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46  MICHELE  LOPES MI_DURAND2011@YAHOO.COM.BR  

23/04/2018 - 17:37:46 EvaIdo  Rogan°  da Costa Pereira evaldorogerio@uol.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 LARA renata@lara.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Celso Roque Mello da Silva cmsilya@saoroque.sp.gov.br  

23/04/2018 - 17:37:46  Emilio  Carlos Roqdriguez  Lopez  erlopez10@yahoo.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 SILCON AMBIENTAL contrato@silcon.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 PROVAC SERVIÇOS licitacoes@grupoproyac.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 GRUPO SCHUNCK schunck@schunck.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Florestana licitacoes@florestana.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 fbf engenharia licitacoes@fbfeng.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 ENOB marcelo.anastacio@enob.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 REGIANE SOARES DE JESUS MELLO rsjmello@gmail.com  

23/04/2018 - 17:37:46 Cidade Nova licitacao@cidnoya.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 TERRACOM desenvolvimento.brasil@terracom.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46  TRAIL  avicenzi@tejofran.com.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Cezar Eduardo Bezerra da Silva apenasdu@gmail.com  

23/04/2018 - 17:37:46 Ant6nia Janaina antonia.janaina@stericycle.com  

23/04/2018 - 17:37:46  !biz  Tecnologia licitacao@ibiz.net.br  

23/04/2018 - 17:37:46 Stericyde paloma.carvalho@stericycle.com  

Exportar para csv (icsv.php) I XLS (lexcelphp) I PDF (it_pdf.php)  

https://www.saoroque.sp.gov.br/sg/email_editais_visualizados.php?edCodigo=1233&emCodigo=68 	 1/2 
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Silo Roque: 1  de 

Departamento de AdministraOio 

	de 2018. 

Ii 

e  assinatura  

PREFEITURA DO MUNIC±PIO DE sko RoQuE 
"ESTÂNCIATURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  

Sits  Rxpe — %ova do feda  le Saved  tatarept .  

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA N°. 004/2018 

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados para a execução 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos de saúde no 
município de São Roque.  

11/ 	 DADOS DO INTERESSADO 

Nome: 	:/)/2 	ta  7,e• 5.  1) -9 

RG: 6:61   	Cargo-função: 

Empresa: A 112.-1X-4 •ZS 	ze: 7M4-ef.:"1.11141.,  

Enderego:V"-  61-1   AAA., ...... Vet 	622 	- 	 

Cidade: 	G.C2.1.4 	 Cep: 74cti 	22  4?  

Fone:  Z2)  3:24-00Y,ax: 	 Obs: 	  

E-mail: .L.A.Crt.:7:4.C2k..... 

 

e , 	p,;)•„..  

 

• 	0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 56 (cinquenta e seis) folhas 

numeradas da documentação referente à CONCORRÊNCIA N. 004/2018, atestando que 

foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta 

comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TUR±STICA" 

ESTADO DE SÃO MULO 

"Sa. 	— '7osts data,  a  &aft  froolradowydr'' 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAI.— 

CONCORRÊNCIA N°. 004/2018 

OBJETO: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados para a execução 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos de saúde no 
município de São Roque.  

DADOS DO INTERESSADO 

Nome:  (--4:4  •-)-1̂ -"  

RG. 	•-• 
	71. ?Li c.) -Li 	Cargo-função: 

Empresa: 
1:1. *2 • 
	

ot,A  

Endereço: 	 s:7)  

 

Cidade:  Ç-Ç-'  Cep: 	  _) 

 

Fone:  (  -,416.Fav(ii)33c1S.-„))4 	Obs: 	  

E-mail: 

 

 

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, todas as 56 (cinquenta e seis) foihas 
numeradas da documentação referente à CONCORRÊNCIA N. 004/2018, atestando que 
foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para elaboração da proposta 
comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação. 

4 O. 
São Roquesde A 	4 	de 2018. 

Departamento de Administração 	 Adquirente assinatura 
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CONTEMAR 
AMBIENTAL, 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de Procuração e, pela melhor forma 
de direito, a empresa Contemar Ambiental Comércio de ContainersLtda., 

estabelecida a Av.  Georg  Schaeffler, 1.985,Galpão 1, Zona Industrial Éden, 
na cidade de Sorocaba/SP, CEP 1-8.087-175, Inscrita no CNPJ sob o n2  

03.770.521/0001-16 'neste ato representado por seu- diretor, Sr.  Ignacio  

:Arriola.Antunano, espanhol, casado, residerité e domiciliado na Rua 15, lote 

14, quadra 16, no Condorninio Jardim  Villas  do  dolt  CEP 13.304-970, -na 

cidade de ltu, Estado do São Paulo, portador da Cédula de Identidade para 

Estrangeiros: "RNE" n2  V 532787 U e inscrito no CPF sob o n2  233-.034.838-

09, pelo presente instrumento particular, e na qualidade de representante 
legal da Outorgante, nomeia o Sr, Rodrigo Amazonas Alr.?ise, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua Lituânia, n° 881, na cidade de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, portador da ,Cédula de Identidade n° 43.445.798-X-
. SSP-SP e inscrito no CPF Sob o n° 360 418.558.04 a quem confere poderes 

para representar a - empresa . outorgante, em qualquer modalidade 

referente a processos licitatórios,  en')  ,especial; prestar esclarecimentos, 

firmar declarações e atas, visar documentos, receber notificações, 

apresentar ou desistir "de, lances verbais; negociar os -valores propostos, 

interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes aos autos 

Sorocaba, 26 de abril de 2018 

toix%)  cAT-1  
Do to' 

Contemar  Ambiental  Comércib de Containers Ltda 

Ignacio Arriola Antunano  
Diretor.  

Contemar Arnbiental  Comércio  de Containers Ltda.: - „  
Av.  Georg Schaeffier,1985 I Soiocaba - SP I 1532353700 I CEP 18087475 
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por semelhança, a firma de; 1ONA5p, ARR1OLA ANTUNANO 

Distrito deftden, 27 de abril de(2048. 
Em teStepnho 	dave,Dad,agy 

IfNTORIZADO 
(OPI 55/20180427091024) 	C.0511‘ 

f4°1-tad° 



NOME 

PARTICIPACIONES.EDULUJO S.L  

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

-k  Pagina I de 4 

GOVERNO  ÓO  ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDA0 INtpLIFIC*DA 

JUCESPA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. SE  HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  
SITE  VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

..iri4PROA:. 
N,RG 

352162421n 
REGISTRO DATA CA CONSTITUIÇÃO 

19/04i2000 
O DAG ATP/IDADES 

1204/2000 
PRAZO DE CURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

CONTEMAR AMBIENTAL COMERCIO DE  CONTAINERS  LTDA 
°PO AiR1D4CO 

SOCIEDADE LIMITADA 
:-1?,..: 

03.770.521/0001-16 
ENDERK.° 

AVENIDA GEORG SCHAEFFLER 
NÚMERO 

1985 
COMPLEMENTO 

SARRO 

IPORANGA 
MON/CIPO 

SOROCABA 
115 

SP 
CEP 

18087-i75 
MOEDA 

RS 
VALOR CAINTAL 

10.623.602,00 

OB4Éi-c, SOO'  IAL 

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

CONTENUR S.L 

rLNDERECC.• COMPLEMPNTO 

NAIRRO MUNICIPIC Ur 

05716348000 
CASCO  

sOcitk 

,::°CuhtCtJ IT: 

 

CUANT(DADECOTAS 

9.970.753,00 

: 	• :: 	,::, 	:, 	,,, 	,. 	, 	 „ 	,„: 	: 	. 
,SOCIOMIRÊTOR E ADliONISTRAPOR 

NOME 

.i.1;NACIO ARRIOLA ANTUNANO 

ENOEREC.T.: 

AVENIDA GEORG SCHAEFFLER 
NÚMERO. 

1985 
COMPLEMENTO 	 / 

9A1Rn 0 	 IMUI.CiPIO 

IPORANGA 	 ISOROCABA 
1.1 

SP 
CEP 

18087-175 
RO 

V532787U 

C:+t 

233.034.838-09 
CARGO 

SOCIO, DIRETOR E ADMINISTRADOR 
QUANNI)AL514 COISA 

36.291,00 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2018 14:31 SOB  NQ  20181017660. 
PROTOCOLO: 181017660 DE 06/03/2018. Ce/DIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801024213. NIRE: 41901708716. 
CONTEMAR AMBIENTA/, COMERCIO DE  CONTAINERS  LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

r.111,—  AIM 
JUNTA  COMERCIAL  

DO PARANA.  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação „riv 
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SC5010 

	ILE 	I t,A4A. twaeo 

ocomiimo 
00000000004 

C11-1ANTIDAGE CM AS •  
t1. 1-6:558,00 

cu 	R 
.7` 

WAAE1 

BENEDICT° DAVID  FILHO  

I:MERE-C/O 

RUA  COTOX0 
NÚMERO :coMeuMro  

611 12 	D.CJ.12 
11,12111RC 

VILA POMPEIA 
MPH 

SAO PAULO 
c., 

SP 
.11P 

05021-000 
11 

58885833 

639.239.638-15  
CARGO 

 

PROCURADOR  
ourDa CUrAS  

. 	LOA DOR 

)141a. 

MARCELA RIBEIRO BUENO 

P111OPPE1:10 

RUA OSMAR MACIEL 
NONte-,145). COMPLamwro.  

JD ARCO  IRIS  
pio 	 '  

SOROCABA -SP 
lx  

18051-000 281617880 
c1.141 

263.304 .618-56 
CARGO 

PROCURADAR 
t4DADE COTAS 

Documento Gratuito 
Proibida a Comerciaiizacao 

Pagina 2 de 4 

ummikVaimm 

/UNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2018 14:31 SOB  Ns?  20181017660. 
PROTOCOLO: 181017660 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801024213. NIRE: 41901708716. 
CONTEMAR AMBIENTAL COMERCIO DE  CONTAINERS  LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 21/03/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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JUNTA COMERCIAL 
DO RARANW 

ÚLTIMO DOCUMENTOARCIIAVADO 

NOMET20 

22/12/2017 	566.908/17-7 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 41999209161, SITUADA A AVENIDA  TAURUS,  10, PAVILHAO A CIMAN, MANDIRITUBA - PR, CEP 83800-
000. ALTERADO PARA: (I) A FABRICACAO, POR CONTA PROPRIA OU DE TERCEIROS, DE PRODUTOS PLASTICOS, 
CONTEINERES PARA LIXO E RESIDUOS, BEM COMO DE CAIXAS DE  AQUA;  (11) A LOCACAO, COMODATO E/OU 
COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS MENCIONADOS ACIMA,  (III)  A IMPORTACAO E EXPORTACAO DOS PRODUTOS ACIMA, 
BEM COMO DE OUTROS PRODUTOS NECESSAR1OS PARA CONSECUCAO DO SEU OBJETO SOCIAL: E (IV) A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO DOS PRODUTOS ACIMA.., DATADA DE: 05/12/2017. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE IGNACIO ARRIOLA ANTUNANO, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 233.034,838-09, RG/RNEI 
V532787-U, RESIDENTE A AVENIDA GEORG SCHAEFFLER, 1985, IPORANGA, SOROCABA - SP, CEP 18087-175, NA SITUAÇÃO 
DE SÓCIO, DIRETOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 	 
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, 	 36,291,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FERNANDO IRISARRI MARTINEZ, NACIONALIDADE ESPANHOLA, CPF: 226.671,708-14, 	DENTE 
A ALAMEDA SANTANNA, 861, CONDOMIO,  JD  THEODORA, ITU . SP, CEP 13301-850, REPRESENTANDO PARTICIPAC 	ES 	, 
EDULUJO Si, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, PROCURADOR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VAL 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.198.741,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PARTICIPACIONES EDULUJO St , DOCUMENTO: 00000000004, NA SITUAÇÃO DE  SOCK/  
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE  DES  616.558,00.(ENDERECO: CALLE FERNANDEZ DE LOS RIOS,57 3 
0,ESPANHA.) 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CONTENUR Si , DOCUMENTO: 05716348000, NA SITUAÇA0 DE SÓCIO, COM VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.970,753,00.(RUA TORNEROS, N 03, POLIGONO INDUSTRIAL LOS ANGELES. GETAFE 
(MADR) 

REMANESCENTE BENEDICTO  DAVID  FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 639.239.638-15, RG/RNE: 58885833, 
RESIDENTE A RUA COTOXO, 611, 12 A1,40.01128, VILA PONIPEIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 05021-000, REPRESENTANDO 
CONTENUR Si, COMO PROCURADOR. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MARCELA RIBEIRO BUENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 263.304.618-56, 
RG/RNE: 28.161.788-0, RESIOENTE A RUA OSMAR MACIEL, 143,  JO  ARCO  IRIS,  SOROCABA - SP, CEP 18051-000, 
REPRESENTANDO PARTICIPACIONES EDULUJO Si, COMO PROCURADOR. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM  OAS  INFORMAÇÕES PARA N/RE: 35216242133 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/03/2018 

Certklao Simpliricada emitida para JAQUEL1NE VIEIRA ROMBERG 38:870707806.:Oocomento certificado per FLAV1A 

41 	

aszlesach, 
i 	

REGINA BRITT° GONÇALVES, Secretede Gemida Jecesd.  Jurda Comercial Eatade. de GAdPOulo,s4eanto a 
JOCESP 	 ddimeriente aatenticrdadedesto &Memento quanddersuagiadediroterecirde tiortafvnvvijunis5ronline.nn.gov-,br 	mimeo:,  do 

,  
autontioichnio 0743714, soxiorteira, ade•moroodo.2d1S ás .15:33:25. 
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30' ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DE CONTEIVIAR AMBIENTAL 
COMÉRCIO DE  CONTAINERS  LTDA. 

CNP.I1MF n' 03.770.521/000146 
NIRE 35.216.242.133  

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: 

1. PARTICIPACIONES EDULLIJO, S.L.. sociedade constituída e existente de acordo com as 
leis da Espanha,  corn  sede em Madri. Espanha, em Calle  Fernandez  de los Rios, 57, 3' D, 
inscrita no CINIRINIF sob n°0.7.734.588/0001-56. neste ato representada por sua procuradora, 
Sr'. Mareela Ribeiro  Mien°,  brasileira, casada, Gerente administrativa e financeira, portadora 
da Cedula de identidade RG /1° 28.161.788-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 
263.304.618-56, residente e domiciliada na Rua Osmar Maciel, 143, Jardim Arco  iris,  CEP 
18051-000, na Cidade de Sorocaba, Estado de  Sao  Paulo; 

2. CONTENUR S.L., sociedade espanhola com sede em Getafe (Madri), Espanha, na Rua 
Torneros, número 3, Polígono Industrial "Los Angeles", inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 05.716.348/0001-01. neste ato represe.ma.da pelo seu bastante procurador, Sr.  Benedict° 
David  Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade "RO" n" 5.888583-3 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n°639.239.638-IS, residente e dofniciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de  Sao  Paulo, com escritório na Roa Francisco Matarazzo, n° 1752, 7° andar, conjunto 
717, Cm,  05001-200, Agua Branca. na Cidade de  Sao  Paulo, Estado de São Paulo; 

3. FERNANDO IRISARRI MARTINEZ„ espanhol, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade para Estrangeiro' "R.NE" n° Nt: 313450-C .SE/DPMAFFDPF e inscrito no CPF/MF 
sob n° 226.671.70844, residente e domiciliado na Cidade de, Itu, Estado de São Paulo, na 
Alameda Santanna, n° 861, COndominio 	Theodora,.CEP 13301-850, neste ato representado 
por sua procuradora, Sra. Marcela Ribeiro Bueno, acima qualificada 
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Calicos  sócios da sociedade ernprestirla limitada denoMinada tONTE/VIAR AMBIENtAt 
COMÉRCIO DE  CONTAINERS  urnA._ (“Seciedade"), inscrita no CNP.I/MF sob 

n° 03.770.521/0001- l 6, com sede na Cidade de Sorocaba, Estado de  Sao  Paulo, na Avenida  Georg  

Schaeffler, n° 1.985, lporanga, CEP 18087-175, com seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comerciai do Estado de  Sao  Paulo (•JUCESP") sob  NIKE  35.216.242.133  ern  sessão de 19 de abril de 
2000, e 29" e última alteração ao Contrato 	datada de 21 de novembro de 2017, registrada na 
JUCESP  ern  sessão de 27 de novembro de 2017 sob a' 522.076/17-8, 

e também, como sócio ingressante, 

4. 	IGNACIO ARRIOLA ANTUNANO, espanhol, casado, engenheiro, portador -da • Cédula de 

Identidade para Estrangeiro "RNE" V5327874_1 CCIPI/DIREXIDPF, inscrito  nõ  CPEIME sob 
o n' 233.034.838-09;  residente e domiediado na Cidade de  flu,  Estado de São Paulo,  'corn  
endereço comercial na Cidade de Sorocaba .Estado.de São Paulo, na Avenida  Georg  Schaeffler, 

n°1.985. iporanga, CEP •18087.475;.  

Cent  entre si justo e acordado, por unanimidade e sem quaisquer restik6es, alterbk .e consolidar o 

Contrato Social da Sociedade, de acordo com as seguintes clausulas e condições: 

I. 	Primeiramente, a sócia CONTENUR S.L., detentora 5.417.758 (circo milhões quatrocentas e 

dezessete mil setecentas e cinquenta e oito) quota', do capital social da Sociedade, com valor nominal 

total de R$ 5.417.758,00 (cinco milhões quatrocentos e dezessete mil setecentos e cinquema e oito 

reais), com a expressa anuência de todos os sócios consigna neste ato a total revogação e extinção do 

penhor de primeiro grau constituído sobre a totalidade das quotas de sua titularidade na Sociedade, em 

Favor das entidades Caixabank, S.A., Banco Bilbao  Vizcaya  Argentaria, S.A., I3ankinter S.A. e 
Bankia, S.A., através do contrato de penhor assinado pela sócia CONTENUR S.L. e as referidas 
entidades em 19 de junho de 2015. 

11. 	Subsequentemente. com  o consentimento expresso de todos os sócios, o sócio FERNANDO 
IRISARRI MARTiNEZ, acima qualificado, neste to retira-se da Sociedade, transferindo 

onerosamente para a sócia CONTENUR S.L., acima qualificada a totalidade de suas 2.198.741 (dais 
milhões cento e noventa e oito mil setecentas e quarenta e  ulna)  quotas do capital social da Sociedade, 
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totalmente integralittiati§;'ctinithilderlottfluallotal cle.Rt 2..198.741;00 (dais niith6es centa enoVerith '6 
oito niii setecentos e querenta e um reals),:  liVreS e desembareçades de quaisquer  Sims,  divides; 
encargos e/ou gravames de qualquer natureza, com todos os direitos e obrigações a elas inerentes.  

HI. 	Ato seguinte, a sócia PARTIECIPACIONES EiYULUJO, S.L., acima qualificada, neste ato 
transfere onerosamente para a sócia CONTENUR S.L., 2,390.545 (dois milhões trezentas e. noventa 
tnil quinhentas e quarenta e cinco) quotas,  corn:  o valor nominal total de R$ 2.390,54500 (dois milhões 
trezentos e noventa mil quinhentos e quareatatirtetaReais)t as quais est8b totalmente letteu,raliZadaS, 
livres e desembaraçadas d qUeisquérlônitsd&idaS,:ehearttes  &on  geaiithitteS'de qUelqUer natureza. 

A sócia CONTENUR S.L., com o consentimento expresso da sócia PARTICIPACIONES 
EDULUJO, S.L., neste ato transfere onerosamente para o Sr, ICNACIO ARRIOLA ANTUNANO, 
acima qualificado, 36.291 (trinta e seis mil duzentas e.  novema e uma) quotas com valor nominal total 
de R$ 36,291,00 (trinta e seis mil duzentos e noventa e um reais), as quais :esto totalmente 
integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, divides, encargos eiou gravames de 
qualquer natureza, Consequenteafelite, o Sr,14-peicio.Aitiola Autimana torna-se sócio da Sociedade. 

V. 	Em virtude das deliberações acima, a Clitusula do,Contrato StaCia1.4-aSociedadeil. alterada 
e passa a vigorar com a seguinte reda.c2o: 

"(hiusula 4" - O capital social é. de R$ 10.623.602,00 (dez milhões seiscentos e-yinte e tré:s 

seiscentos e dois Reais), dividido em 10.623.602 (dez milhões seiscentos e vinte gp4s.mitsgiireentas e 

duas) quotas no tsalor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritase4nte,gralizadas em 

moeda corrente nacional, distribuídas entre os sócios dasegtiintefi>rMa: 

1. PAR7'IC7PACIONES EDLILUJO; £L. detém 61655$-  (Seiscentas e. ifeeeSseis::mil 
quinhentas e cinquenta e oito) quotas, naval: 9r nominal total de RS 62 6558;00 (seiscentos,:edexeSsef,s 

mil quinhentos e cinquenta e oito Reais); 

2. CONTENUR £L. detém 9.970:753. (nolie milhões novecentas e setenta mli setecentas 
cinquenta e ti és) quotas, no valor nominal total  Ole  RS 9.970.:753,00 (novv milhões noveeentos 
setenta mil setecentos e cinquenta e tr4cretzle; e- 
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3. 	IGNACIO ARIZIOLA. ANTUNANO deOn 	(trinta e seis intl ditient0S-.e nOvettl0,0 

uma) quotas tom. valor nominal total de lt,t 16.291,00 (trinta e seiS.  mils:.:duzentos noventa e um 

reais). 

Parcityrtfo 1" - De acorda com o Artigo 1.052 da Lei n" 10.406 de 10 de joneiro de 2002, a 

responsabilidade de cada sócio é restrita a6 valor total de  „vitas  quotas, Senda.sOliddria com 

relação à integralização total do cqpitol.. spe4d. 

Paraerafo 24-- Cada quota coOre direit:o d fiiinvaternas deCiS6esdos 	ps.." 

VI. Além disso, os sócios resolvem, por unanimidade de votos e  sera  quaisquer reStriOeS,. 

aprovar a saída do Sr. FERNANDO IRI“RRI: MARTINEt, acima qualiftcado do cargo de Direfor 

da Sociedade e ratificar a designação do Sr. IGNACIO ARRIOLA ANTUNANO, acima qualificado, 

para o cargo de Diretor da Sociedade. 

VII. Tendo em vista a deliberação acima, a ClausUia. 7  di)  Contrato Social 	.. gocie,clade á. 

alterada e.deverá .vigOrar, doravante, com.ar.seguinte redação: 

"Cláusula 7" - Sociedade jadministrada por I ('uma)  on  mais pessoas jiSicas, sócias ou não sócias, 

residentes no  pals,  as quais usareio, individualmente. o titylo de "Diretor". O Diretor está investido de 

amplos poderes para administrar a Sociedade individualmente, bem corno para praticar atos em seu 

110n7C, inclusive para usar a denoMinagdo se.)cial  not  (ermos da lei, constituir procuradores e 

representa-la em todas e qu-Usquer.circunstártelas. 

PareWrafo 14,  A godeciack 444.m1ry*trefilo pelo. sócio IGNACVARRfoLA AiSTAINANa 

espanhol, caSadn;.  engenheiro, .1'fbrtador da Cédula de Identidade  path  Esitangeiro "RNE" 

n" j/532787- (I CGPI/D1REX/DPF, inscrito no CPF/AlF sob o n" 233.034.838-09. residente 

domiciliado na Cidade de liii, Estado de Selo Paulo,  corn  endereço comercial na Cidade de 

Sorocaba. Estado de São Paulo, na Avenida  Georg  Schaeffler, n° 1.985, Iporanga, CEP 

.18087-175. 
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"Cláusula 2"- .4 Sociedade  tent  por objeto: 

(1,) a locação,. comodato elou-comercializa06..de: prOdatos-plástieas, Coritgineres para lixo- 6 resíduas, 

bem como de caixas de ágzwç 
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Portierafb 20  - O Dii-OlOr.Yerei:Maktdukr po, 	indetertninado e poderá ser sa.46..stituido 

qualquer tempo" 

VIII. Os sócios CONTENUR S.L. e PARTICIPACIONES EDULI1.10, S.L. e o Sr. 

FERNANDO IRISARRI MARTINEZ decidem consignar que Acordo de Sócios assinado em 19 

de maio de 2013 foi distratado, e da mesma forma nesta data foi assinado novo Acordo entre os socios 

CONTENUR S.L., PARTICIPACIONES EDULUJO, S.L. e IGNACIO ARRIOLA 

ANTUNANO, o qual encontra-se arquivado na sede da Sociedade. 

IX. Com base na deliberação acima, a Clausula 19 do Contrato Social da. Sociedade é alteradae 

deve vigorar com-a seguinte redação: 

"Cldusula 19 - O Acordo de Sócios assinado  en  5.40 dezembro 2017 eflOorip*se a gOlvado na 

sede da Sociedade".  

X. Os sócios deciderti estabelecer 06.  filial InegizAda na Cidade de' MandiritubkEstado do  

Parana.  na Avenida  Taurus,  10, Pavilhão A,  Oman.  CEP 83800-000, desenvolverd as seguintes 

atividades: (i) a fabricação, por conta própria ou de terceiros, de produtos plásticos, contZineres para 

lixo e resíduos, bem como de. caixas de água;  (ii)  a locação, comodato e/ou comercialização dos 

produtos mencionados acima,  (iii)  a importação e exportação dos produtos acima, bem como de 

outros produtos necessários para consecução do seu objeto social; e  (iv)  a prestação de serviços de 

limpeza e manutenção dos produtos acima. 

XL 	Corn  base na deliberação acima a Cláusula 2 do. Contrato Social da Sociedade é alterada e 

deve vigorar  corn  a seguinte redação: 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



e 

.- 	A. 
e 	..0 	..... 
0 	• 
• 0 '0 
• 4 

41,.. 
'a 

0- 	4.  
Ai 

•s 	lo 

-.e,o,  
e • 
** 
• 

to 	• 

e*. 
4" 
* 	. 

s 

I,. 
or. 	• 
e-. 

• 
• • O*0 0. 0 

41 • • eglike * 	• 
• 

* 	0 
v, 

041. e. 	• Oe 
4 

0 
O. • 

• 
4 

• 
o 
• 

o 
• 

• 
4 

• 
• *0* O.* 4,00 e*, .• • • 

.4 
• • 4, • at* 

• 

(ii) a importação e exportação dos produtos acima, bem como de azaras produtos necessário, xtra 

consecução do seu objeto -social.;  

(iii) a labricaçãO, por conta própria ou de terceiros, dOs produtos mencionadõs aeingi;  

(iv) a prestação de .erviçbs'ile  defied  e tratennenib it:xidzias doMiciliares, industriais, decorrentes 

de serviços  dc  satide; entOitirOy de qualquer natureza por meios tecnicamente admiSsiveis, tais canto 

microondas,  autoclave,  incineração, podendo, ainda, proceder à implantação e operação das 

respectivas usinas e sistemas; 

(V) a prestação de serviços de limpeza e manut .nção dos produtosacima; 

(vi) a prestação de Serviços de easesSoriacomerekd no divulgação deprodutós;  

(vii) a pre.stac,:do de serviços de asses.voria consuitoria, orientação e as /..sreile44 em z geio ; negácios, 

organização, finanças, economia e sustemabilidade em relação ao meio ambiente; e  

(viii) o transporte rodoviário de cargo interniunicipal interestadital e internacional, seja de produtos 

perigosos ou nãoperigasos. 

A Sociedade podetá ainda participor  comp  stkia pg.40.10-ni.wa cm outrasezciedoitos 

Pare'.  grata 1'  - A filial da SoCiedadeestabeleada 00 Cidade de FOrtalt&a,hoEtadi) do Ceará 

prestara exclusivamente serviços de coleto e incineração de resíduos, sendo que 

incineração ocorrerá em incinerador de propriedade da Prefeitura de Fortaleza, que será 

operado pela Sociedade. 

Patágrqfo 20  - A sede da Spc iedde4 e 	éstalze-lecidds .na Cidade de Indaiatuba, flo 

Estado de São Paulo, e na Cidade de Passa Fundo, no Estado do Rio Grande do SW,.podertgo 

realizar todas as atividades constantes no objeto social. 

reve-'1  

6 
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Parágrafb 3' - As filiais da Sociedade estabelecidas na Cidade de Salvador, no-A:stado da 

Bahia, e na Cidade de Mandirituba, Estado do Paraná, desenvolverão 	Seguintes 

atividades: (i) a fabricação, por  contest  própria ou de tercefros, de produtOs plásticos, 

conttiineres  pat -o. lixo e residuOs,  ben;  CO7q0  dc  caixas de Zigua;• (10 a loea0o, comodato e../6* 

comercialização dos produtos mencionados acima, elii) a IMpartação ,e exportação das 

produtos acima, bem como de outrias'prodlitos .ifecess  'arias  para ConSeelipãodo ,seu objeto 

social: e  (iv)  a prestação de serviços de Ilinpezae manutenção deis produtos  O&M&  

Pará Qtalb  - As filiais da Sociedade estabelecidas na Cidade de Santos, no Estado de São 

Paulo e na Cidade de Palhoça no Estado de Santa Catarina, terão como atividade 

prestação de serviços de limpeza, manutenção e repal-acão de contentores plásticos para 

cokta de lixo e resiattos; e a locação (aluguel)  dc  produtos plasiieps. 0,00*.eivs para lixo 

resíduos, hem cdrno:cOixas de. 

XII. 	Por fim, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade,  clue,  já refletindo as 

deliberações-  acima,  bent  como outrasjulgadas necessárias, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DE 

CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO DE-CONTAINERS  -LTDA 

DENOMINACÃO, SEDE E DOMICÍLIO LEGAL 

Cláusula 1 - A Sociedade denomina-se "CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO - DE  
CONTAINERS  LTDA." e tem sua sede e darnicilio legal na Cidade de Sorocaba, Estado de  Sao  
Paulo, na Avenida  Georg  Schaeffler, n° 1.985, lporanga. CEP 18087-175. A Sociedade poderá abrir, 

manter e encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do .Brasil, mediante decisão dos 

sócios conforme quorum previsto.  neste Contrato Social. 

Para afo  - A Sociedade posst as seguintes  Mats':  

na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara, na Av. lierdclito Graça, 210, sala 309, 

3' andar, Centro, CEP 60140-060, registrada sob o N1RE 23.900.300.492 e 

inscrita no CNPJAVIF sob n°03.770.521/0002-05; 
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na Cidade de Indalatuba. Estado de  SAG  Paulo, na Alameda PlutAo, 277,  America 
Park  Empresarial  NR,  CEP 13347-656, registrada sob o N1RE 35.903.151.315 e 

intotlin no CNPJ/IyIF sob o rev:0.779.521/0003-88; 

ne; Cidade' 'de Santos;  Estado de  So  Paulo, na Rua  Joao  Pessoa, 362 a 366,  
Bain.°  Paquetá, CEP 11013-002, registrada sob N1RE 35.903.926.473 e inscrita 

no CNPJ/MF sob o a' 03.770.521/0005-40; 

na Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Lucas Dias, 

334, Bairro Silo José, CEP 99052-780, registrada sob NIRE 43.901317.700 e 

inscrita TIO CNPJ/MF sob o a° .770.521/0006-20; 

na Cidade de Salvad6r,. Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, n' 85, 

Caminho das Arvores,  Ed.  Emp. Sirnonsem s/901, CEP 41,820-774, registrada 

sob N IRE 2990110179-1, e inscrita no CNPJ/MF sob o 03.770.521/0008-92; 

na Cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, na Rua dos Cisnes. 506, Pedra 

Branca, CEP 88137-300, registrada sob NIRE 42S01.167.287, e inscrita no 

CNIFWMF  SO),  116:Q3.770.521 /091 1 -94; e 

na Cidade de Mandirituba, Estado do Paraná, na Avenida  Taurus,  10, PavithAo 
A, Ciman, CEP 83800-000. 

Pariierafq_l_2° - A cada filial é atribuído um capital separado de R$1.000,00 (um mil reais), para 

fins fiscais. 

OBJETO SOCIAL  

Cláusula 2' - A Sociedade tem por objeto: 
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h) 

c)  

d)  

e)  

g) 
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(i) a locação; comodato  &ow  comercialização de-.produtos, plásticos. . containeres para lixo e resíduos, 

bem cemo de caixas de água;  

(ii) a importação e exportação dos produtos'acima, bem como de outros produtos necessários, para 

consecução do seu objeto social;  

(iii) a fabricação, por conta própria ou de terceiros, dos produtos mencionados acima;  

(iv) a prestação de serviços de coleta e tratamento de resíduos domiciliares, industriais, decorrentes de 

serviços de saúde, ou outros de qualquer natureza, por meios tecnicamente admissíveis, tais corno 

microondas,  autoclave,  incineração, podendo, ainda, proceder a implantação e operação das 

respectivas usinas e sWernas; 

(v a prestação de .serviços: de limpeza e. anittenç.ão-  des  .produtos acirna  

(vi) a prestação de serviços -de assessoria comercial nadivulgação de produtos;  

(vii) a prestação de serviços de assessoria, consultotia, orientação c assistãneia em gestão, negócios, 

organização, finangas, economia c susterEtabilidade em're.lação 80 meio ambiente; e  

(viii) o transporte rodoviiio  des.  carga intermunici pal.'interestadual tAnternacional, seja de  prod  Os 
perigosos ou não perigosos. 

A Sociedade poderá ainda participar como sócia ou acionista em outras sociedades. 

Parágrafo I° - A filial da Sociedade estabelecida na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará 

prestará exclusivamente serviços de coleta e incineração de resíduos, sendo que a incineração 

.rv 
 ocorrerá  ern  incinerador de propriedade da Prefeitura de Fortaleza, que  sera  operado pela 

Sociedade. 

, 
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Param-afo 20  - A sede da Sociedade e .as filiais estabelecidas na Cidade de indaiatuba, no 

Estado de  Sao  Paulo, e na Cidade de Passo Fundo, no Estado  dõ Rib-  Grande do 'Sul, poderão 

realizar todas as atividades constantes no objeto social. 

Parágrafo 3" - As filiais da Sociedade estabelecidas na Cidade de Salvador, rio Estado da 

l-ahia e na Cidade de 1Vtandirituba, Rstado do Parami, desenvolverão as seguintes atividades: 

(i) a fabricação, por conta própria ou de terceiros, de produtos plásticos, containeres para lixo 

e resíduos, bem como de caixas de água;  (ii)  a locação, comodato e/ou comercialização dos 

produtos mencionados acima,  (iii)  a importação e exportação dos produtos acima, bem como 

de outros produtos necessários para consecução do seu objeto social; e  (iv)  a prestação de 

serviços de limpeza e manutenção dos produtos acima. 

Paragrafo 40  - As filiais da Sociedade estabelecidas na Cidade de Santos, no Estado de  Sao  

Paulo e na Cidade de Palhoga, no Estado de Santa Catarina, terão como atividade a prestação 

de serviços de limpeza, manutenção e reparação de contentores plásticos  para coleta de lixo e 

resíduos: e a locação (aluguel) de produtos plásticos. containeres para lixo e resíduos, bem 

como caixas de água. 

DURACÃO 

Cláusula 3" - prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL 

Cláusula 4' - O capital social é de R$ 10.623.602,00 (dez milhões seiscentos e vinte e três mil 

seiscentos e dois Reais), dividido cm 10.623.602 (dez milhões seiscentas e vinte e  -Weis  mil seiscentas e 

duas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um re.al) cada, totalmente subscritas .e ititegralizadas em 

moeda corrente nacional, distribuídas, entre os sócios da seguinte forma: 

tir`NI4  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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1. PARTICIPACIONES EDULUJO, S.L. detém 616.558 (seiscentas e dezesseis mil 

quinhentas e cinquenta e oito) quotas, no valor nominal total de R$ 616.558,00 (seiscentos e 

dezesseis mil quinhentos e cinquenta e oito Reais)-; 

2. CONTENUR S.L. detirn .5.970.753 (nove mil-Wes  novecentas e setenta mil 

setecentas e cinquenta e três) quotas, no valor nominal total de R$ 9.970.753,00 (nove milhões 

novecentos e setenta mil setecentos e cinquenta e três reais); :e 

3. IGNACIO ARRIOLA ANTUNANO detém 36.291 (trinta e seis mil duzentas e 

noventa e uma) quotas com valor nominal total de R$ 36.291,00 (trinta e seis mil duzentos e 

noventa e um reais). 

Parágrafo 1°' - 	acordo  corn  Arggg 1.05.2;:sIa Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de‘2002, a 

responsabilidade de cada sócio restrita ao valor total de suas quotas, sendo solidária  corn  
relação a integraliz.acão total do capital social. 

Parágrafo - Cada quota confere o direito a um voto nas decisões dos sócios. 

AUMENTO DO CAPITAL socrAL 

Clausula 5  - O capital social, desde que totalmente .integralizado, poderá ser aumentado pelos Ocios 

conforme quorum previsto neste Contrato Social. 

Cláusula 6 - O aumento de. capital deverá ser deliberado em reunião de sócios, em qtre: (a) serão 

definidos os termos e condições do aumento de capital; (D)  sera  lixado o prazo de até 30 (trinta) dias 

para o exercicio do direito de preferência; e (0 seni convocada a retmillo de sócios  pant  aprovar a 

correspondente alteração do Contrato Social, a menos que a totalidade dos sócios se pronuocie, nesse 

momento, com relação ao  sett  direito de preferência para subscrever novas quotas no correspondente 

aumento de capital. Nestd última hipótese, a alteração do Contrato Social será. :aprovada no mesmo 

Paragrafo Opicp - As reuniões de sócios mencionadas nesta Chiusula serão dispensadas caso a 

totalidade dos sócios assine a correspondente alteração do Contrato Social. 
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ADMINISTRAC/k0 

Clausula 74  - A Sociedade 4 administrada por 1  (ulna)  bu.rnais pessoas fiSiciii,;,,Oefas ou não 
residentes no pais, as quais usarão, individualmente, o  Muhl),  de "Diretor". O Diretor está investido de. 

amplos poderes pará administrar a Sociedade individualmente, bern coma para praticar atos  ern  seu 

nome, inclusive para usar a denominação social nos termos da lei, constituir procuradores e 
representa-la em todas e quaisquer circunstâncias. 

Parágrafo  - A Sociedade é administrada pelo sócio IGNACIO A.-'RO  LA  ANTUNANO. 
espanhol, casado, engenheiro, portador da Cédula de ldenddade para Estrangeiro "RNE" 

n° V532787-U CGPUDIREX/DPF, inscrito no cPrilvir sob o n° 23$.034.838-09, residente e 

domiciliado na Cidade de ltu, Estado de  sax)  Paulo, com endereço comercial na Cidade de 

Sorocaba, Estado de 'So Paulo, na Avenida  Georg  Schaefiler, n° 1.985, lporanga, -CEP-.18087-
175. 

Parágrafo 2' - O Diretor terá mandato por prazo indeterminado e podeta ser substituido a 

qualquer tempo, 

REUNIÃO TOE SÓCIOS 

Cláusula 8" - -As deliberaOes dos sócios setão .tomadas-  em reunião, obedecendo •às regras de 
Convocação e quorum dispoStas neste capitulo. 

Parágrafo Único - A reunião  sera  dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria objeto • de deliberação. 

Clausula 9" — Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Soda!, na legislação aplicável e no 
Acordo de Sócios arquivado oa sede da Sopiedacle, as seguintes matdrias depermlern da deliberação 
prévia da sacia Contenur: z\ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta:s. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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oneração total ou parcial,. de qualquer .ativo, incluindo o fundo de comércio, negócios, ramos 

de atividade - e/Ou outras-  propriedades da-  Sociedade. por valor de operação superior a R$ 

500 :000 ,00.-(q tártheritos. 	- reaiS). 

II 	Compra venda ou oneração de bens i.rnó.v. Iis independenteménte do valor. 

111. 	Celebração de qualquer contrato relacionado tom  it  objeto - Social da - Sociedade  pot-  •Valbr 

superior a R$ 5.000.000,00 (cinco . milhões de reais). 

IV. 	Celebração de qualquer contrato fora do curso ordinário das atividades da Sociedade. 

Celebração de qualquer contrato financeiro, incluindo, mas não se limitado a, empréstimos, 

créditos e financiamentos, seja como contratante ou como contratada, com bancos, partes 

relacionadas ou qualquer outro terceiro bern COMO qualquer assunção de divida, todos num 

montante superior a R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais). 

V.I. 	Concessão de .qualquer garantia para.garantir obrigações próprias ou de terceiros. 

VII. 	Constituição, aquisição ou liquidação de entidades e/ou sociedades comerciais de qualquer 

natureza ou aquisição de participações, majoritárias ou minoritárias, ou interesses nas referidas 

sociedades e/ou entidades. 

Realização de qualquer ato ou adoção de qualquer decisão em relação a sociedades nas quais a 

Sociedade participe no seu capital social, Cuja natureza seja análoga às Matérias estabelecidas 

nesta clausula. 

I X. 	Iniciação, celebração de acordo ou encerramento de qualquer litlo, arbitragem, disputa ou 

processo administrativo do qual a Sociedade seja parte, exceto com relação a impetração de 

medidas liminares e outras medidas catitelares ou de emergência. 

X. 	Pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/03/2018 14:31 SOB N2 20181017660. 
PROTOCOLO: 181017660 DE 06/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801024213. NIRE: 41901708716. 
CONTEMAR AMBIENTAL COMERCIO DE  CONTAINERS  LTDA 
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CURITIBA, 21/03/2018 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



XX. 	Nomeação de auditores ou empresa de contabilidade da Sociedade. 
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XI. Contratação, nomeação, demissão ou alteração das condiçóes de contratação de empregados: 

(i) ocupem a função de Diretor Financeiro, Diretor de Comercial, Diretor de Serviços, Diretor 

de OperaçOes, Diretor Gera ou equivalentes; etou  (ii)  cuja remuneração bruta total seja 

superior a RS 150.000,00 (centae cinquenta mil reais) por ano. 

XII. A ssinatura, modificação ou execução de qualquer contrato ou operação com administradores, 

membros da administração, equipe de gestão. soeios  &au  partes a eles relacionadas, 

especialmente a a.utorização para concessão de financiamentos aos sócios ou as suas partes 

relacionadas. O anterior não prejudica o direito dos sócios de nomear ou destituir os membros 

dos orgRos da administração da.Soeiedade. 

XIII. Realização de qualquer transação. relacionada á propriedade intelectual ou industrial ou. 

patentes da Sociedade. 

XIV. Assinatura de acordos de  joint venture.  

XV. Distribuição de lueros: 

XVI. Aprovação do Orçamento Anual e do Plano de Negócios ou modificaçóes ao Plano de 

N egocios. 

Aquisição. alienação, amortização  au  negociação  corn  as próprias quotas •da Sociedade. 

XVIII. Realização de qualquer modificação da - ontrato Social, incluindo a estrutura e sistema de 

administração, mudança de nome, transferancia de quotas, mudança de endereço, abertura de 

filiais, aumento de capital., mudança de objeto social, eleição de diretores, mudança na política 

de dividendos, fusão, incorpOiaetto elou cisão. 

XIX. Dissolução e liquidação ou cessação do estado de liquidação da Sociedade; a. menos que a 

dissolução seja exigida par lei. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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XXI. Criação ou qualquer Alteração na política. fiscal ou contábil da Sociedade e criação  eau  

utilização de reservas de lucros„ reserve legal;  ou qualquer outra reserva. 

Estabelecimento ou qualquer alteração no programa de participação : nos lucros . da.Scickxlade. 

para os empregados, OpçÕes de compra de-quotas ou outro programa de remuneração. 

Clausula 10 - A reunião anual de s6cios para aprovação das matérias indicadas no Artigo 1.078 da 

10.406/02 serão realizadas dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social. 

Adicionalmente, as reunides de sócios poderão ser realizadas, extraordinariamente, sempre que 

necessário e deverão ser convocadas de conformidade com a legislação aplicável.- 

Parágrafo  - A convocação  'path  A reunião de s6cioS será feita por escrito;  Com antecedência  
minima.  de 8 (oito)  dies,  em primeira Convocação; e 5 (cinco) dias  ern  segunda convocação. 

Parágrafo 26  - As tormalidades 	e:onvocação serão dispensadas quando todos os sócios 

coinparecerern ou declararem, por esefito,..estarein cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Cláusula 11 - A reunião  sera  instalada  corn  -a presença de sócios representando 3/4 (três quartos) do 
capital social,  ern  primeira convocação, e qualquer nthnero, nas dernais.eonvocações. 

Clausula 12 - As deliberações tomadas em conformidade comeste ..Contrato Social e com a legislação 

aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU ONERACÃO DE QUOTAS - 

DIREITO DE PREFERÊNCIA  

Cláusula 13 - A cessão e/ou tranSfetõricia 	oneração total ou parcial de.quotasAo capital Social da 

Sociedade, ou do direito de . preferência pare subscrição d.e,  novas quotas, dependera da ,aprovação 

unânime de todos os sócios da Sociedade, observado .o disposto n.o Acorda. de Sócios arquivado na. 

sede da Sociedade.. 
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EXERCÍCIO SOCIAL E  

DALANCO PATRIMONIAL  

Clausula 14  0 exercício social terá inicio em 10  de janeiro e encerrar-se-ii.  ,em 31 de dezembro de 

cada ano, data a partir da qual deveio ser levantados o balanço patrimonial, o balanço de resultado 

econômico e os demais documentos.exigidos por 

Parágrafo 10  - A Sociedade Podettk leVittttat.  balanços intermediários qualquer tempo e 

distribuir lucros  coin  base neles. 

Parágrafo 20  .- Os lucros 'apurados  Oda  Sociedade terão a destinação que lhes for--atribulda 

pelos sécios, conforme quorum previsto- neste Contrato -Social, é de .confOrmidade  corn  o 

Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade. 

Parágrafo Y - Nos termos do Artigo 1.007 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, os lucros 

poderão ser distribuidos desproporcionalmente participação dos sócios no capital.social da 

Sociedade, mediante decisão da totalidade dos sócios. 

CONTINUACÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 15  - Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, falecimento, 

insolvência, liquidação ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade poderá continuar seus negócios com 

os sócios remanescentes, observado o disposto sobre recomposição de pluralidade de sécios na Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002, e tendo em consideração os termos e condições previstos neste 

instrumento e no Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade. 

LIOUIDAC  

Clausula 16  - No caso de liquidação,  sera°  observadas disposições legais aplicáveis. 

Pará  'raft)  Onico, - Durante a fase de liquidação, o liquidante poderá gravar de ônus reais os 

móveis e imóveis. contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade. 

/1(  
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LEI APLICÁVEL 

Cláusula 17 - A Sociedade  Sera  regida peles disposições da Lei 0.406 de  ID  de janeiro  dc  2002 

aplicáveis as sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei n'6.404 do IS de dezembro 

de 1976 e suas alterações. 

FORO 

Cláusula 18 - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão- resblxidaS..n0--.7totO da 
Comarca da Cidade de. Sorocaba, com exclusão de -qualquer.outro por mais privilegiado que seja.• 

Clausula 19 - 0 Acordo de Sécios assinado  ern  .5.  de dezembro de 2017 encontra-se arquivado na sede 

da Sociedade." 

Estando assim justas eontratadasias par* 4sinozno.trrOsoritt instrumento em 3 (três) vias de igual 

teor. 

Sorocaba, 5-de dezembro de 201-7.  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação 
Informando seus respectivos códigos 
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Pra  rnaiba/ EPP Iix  
TRATAMENTO DE RESIDUOS ESPECIAIS 

Rua das Samambaias, 10 • Sombra do Ipê • CEP 06513-200 • Santana 
Fone: 55 11 4154.4526 / 5804 / 5497 / 2165 • Fax: 55 11 4154-4561 • 
CNPJ: 04.148.921/0001-57 .1. Estadual: 623.085.470.116 .1. Municipal: 28.4 

Ao 

Município da Estância Turística de São Roque 

Concorrência n° 004/2018 

Empresa: EPPOLIX TRATAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas, especializados 

para a execução de serviços de limpeza pública no município de São Roque. 

• 	Encerramento: 10:15 Horas do dia 27.04.2018 

CREDENCIAMENTO 



TRATAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS 

Rua das Samambaias, 10 •  Sombre  do Ipe • CEP 06513-200 • Santana 

Fone: 55 11 4154.4526 / 5804/ 5497 / 2165 • Fax: 55 11 4154-4561 • ww .09ol
o
i:
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c
t
c
6
4. 

CNPJ: 04.148.921/0001-57 .1. Estadual: 623.085.470.116 .1. Municipal: 28. 21 

• 

PROCURAÇÃO 

EPPOLIX TRATAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

04.148.921/0001-57, estabelecida na cidade de Santana de Parnaiba/SP, na Rua das 
Samambaias, n2 10 —Sombra do 1136 — CEP: 06513-200, neste ato representada, por seu 

sócio administrador, José Carlos Ventri, brasileiro, separado judicialmente, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG. n2  5.707.248-6-

SSP/SP e do CPF/MF n2 560.811.118-49 e por Irene Rocha Avilles, brasileira, viúva, 

empresária, portadora do RG. n2  5.827.700-6-SSP/SP e do CPF n2  920.626.108-82; 

Pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante 

"PROCURADOR" o Sr. Sr. ALEXANDRE ROGÉRIO MARQUES,  brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG. n2  20.507.021-8-

SSP/SP, inscrito no CPF/MF. n2 108.914.828-30, domiciliado na cidade de Barueri-SP; a 
quem confere amplos poderes para o Foro em geral, representar a OUTORGANTE, junto 
a prefeituras, empresas públicas e privadas, repartições públicas, municipais, estaduais, 
federais e autarquias, paraestatais, concessionárias de serviços públicos e terceiros em 
geral, socied,ade de economia mista, empresa brasileira de correios e telégrafos-EBCT, 
empresa brasileira de telecomunicações - EMBRATEL, podendo requerer, promover, 

alegar e assinar o que seja preciso, contratar e demitir empregados, fixando-lhes 
vencimentos e atribuições, liquidar questões trabalhistas, assinar propostas comerciais, 

assinar contratos de prestação de serviços em geral, executar vistoria técnica, requerer 

o que for necessário, prestar declarações, caucionar, receber cauções, assinar contratos 

de obras, termos aditivos e modificativos, participarem de concorrências públicas e 
privadas, tomada de pregos, convites, pregões, impugnar, recorrer, formular lances, 
negociar pregos, fazer provas, juntar e retirar papéis e documentos, desistir de recursos; 
representá-la junto ao Banco Bradesco S/A, Banco do Brasil e Banco Itail S/A, podendo 

retirar documentos, cheques, contratos; praticar enfim todos os demais atos 
necessários ao completo desempenho do presente mandato, sendo vedado o 
substabelecimento, com exceção dos poderes para representação junto a empresa 

brasileira de correios e telégrafos — EBCT, os quais poderão ser substabelecidos. 

A presente procuração terá validade e o dia trinta e um (31) de dezembro de 2018. 

7. Santana de  Parnaiba,  08 de dez- ibro de 2 i 
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13a ALTERAM:, CONTRATUAL DA SOCiEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

"EPPOLIX TRATAMENTO DE RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA"  

CNN 	04-  .148.921/0001-57 

NIRE 35216633337 

Alteração do Objeto Social 

IRENE ROCHA AVILES, brasileira, viúva, empresária, natural de São Paulo-SP, nascida em 

24/05/1953, portadora da cédula de identidade RG n2  5.827.700-6 SSP/SP e do CPF n2 

920.626.108-82, residente e domiciliada à Rua: Coronel Quirino, n2 1.615 — apto 141 — Cambuf 

— Campinas — SP — CEP: 13025-002, 

ANA PAULA SOTO CARDOSO DE  SA,  brasileira, casada, empresária, natural de São Paulo — SP, 

nascida em 08/08/1973, portadora da cédula de identidade RG n2 22.115.208 SSP/SP e do CPF 

n2 171.569.618-29, residente e domiciliada a Alameda Colômbia, n2  155 — Alphaville II — Barueri 
— SP — CEP: 06470-010, e 

EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA, com sede na Rua: Campos Salles, 1.818, Sala 
42, 42  andar. Bairro: Vila Boyes. CEP: 13416-310, inscrita no CNPJ n2 01.059.631/0001-49, 

devidamente registrada na JUCESP sob n2  3522914604-9 em sessão de 27/04/2015, abaixo 

representada por seu Administrador,  JOSE  CARLOS VENTRI, brasileiro, separado judicialmente, 

empresário, natural de São Paulo — SP, nascido em 27/02/1953, portador da cédula de 

identidade RG n2  5.707.248-6 — SSP/SP e do CPF n2  560.811.118-49, domiciliado à Rua: Ceará, 
81-H. Bairro: Brasil, ltu, Estado de São Paulo. CEP:13301-421, 

Na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada, "EPPOLIX TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA", com sede na Rua: das Samambaias, n2  10 — Sombra do 10 - 
Santana de  Parnaiba  — SP — CEP: 06513-200, registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o 

NIRE 35.216.633.337 em sessão de 20/11/2000 e inscrita no CNPJ sob o n2  04.148.921/0001-57, 

resolvem de mutuo e comum acordo alterar e consolidar o contrato social mediante clausulas e 

condições seguintes: 

Cláusula  la  — Os sócios decidem, alterar o seu Objeto Social. Em razão dessa modificação no 

objeto social a cláusula segunda do contrato social passa a ter a seguinte redação: "22 -0 Objeto 

Social é: Prestação de serviços de coleta, transporte rodoviário de produtos perigosos, 

tratamento e destinação final de resíduos peri: • •s, de serviços de saúde, comércio de 
equipamentos para tratamento de 'duos de ser  Igo-  de saúde, bem como equipamentos para 

ntral de  implantação e manutenção de 	 ento • e resíduos de serviços de saúde. ata 

Cláusula 2B — A vista das mo licações ora 

seguinte redação: 
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CONSOUGAÇAG DE CONTRATO SOCIAL 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 1 — A sociedade gira sob o nome-  empresarial "EPPOLIX TRATAMENTO DE RESÍDUOS _ 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula 2 — A sociedade tem por objeto social: 

Prestação de serviços de coleta, transporte rodoviário de produtos perigosos, tratamento e 

destinação final de resíduos perigosos, de serviços de saúde, comércio de equipamentos para 

tratamento de resíduos de serviços de saúde, bem como equipamentos para implantação e 
manutenção de central de tratamento de resíduos de serviços de saúde. 

DA SEDE E FORO 

Cláusula 39. — A sociedade tem sede e foro na Cidade de Santana do  Parnaiba  à Rua: das 
Samambaias, 10— Sombra do 10 — CEP: 06513-200 —SP. 

ESPECIAIS LIDA" 

DO iNICIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 42 — A sociedade iniciou suas atividades em 09/11/2000 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO EXERCICIO SOCIAL 

Cláusula 52  — Ao termino de cada exercício social em 31 de Dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventario, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

-8)\ 

Cláusula 62 — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula 72 — 0 capital social é de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais) divididos 

em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas com valor nominal de R$ 10,00 (Dez Reais) cada 

uma, subscrito e integralizado pelas partes em bens e em moeda corrente do pais, assi 
distribuído entre os sócios:  

RID.  • R 0 MABELIA0 DE NOTAS E DE A 
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DO CAPITAL SOCIAL  



Sócios: 
Quotas Valor R$ 

IRENE ROCHA AVILES 
33,33% 49.999 499.999,00 

ANA PAULA SOTO CARDOSO DESA 33,33% 49.999 499.999,00 

EPPO SANEAMENTO AMBIENTAi E ÔBRAS LTDA 33,34% 50.002 500.002,00 

Total 
100 150.000 1.500.000,00  

• 

O  

Cláusula  go.  — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 

Cláusula 9 — A administração da sociedade caberá ao Sr. JOSÉ CARLOS VENTRI, administrador 

nomeado, sempre em conjunto com uma das demais sócias, com os poderes e atribuições de 

administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

Parágrafo Primeiro — Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da 
sociedade. 

Parágrafo Segundo — A administração da sociedade poderá ser exercida por administrador que 

não componha o quadro societário da empresa, desde que seja autorizado pelos sócios quem 
compõem 100% (Cem por Cento) do capital social integralizado. 

Parágrafo Terceiro — Os sócios nomeiam o Sr. JOSÉ CARLOS VENTRI, como administrador, 

assinando sempre em conjunto com um dos sócios, sendo ele nomeado representante legal 
perante a Secretaria da Receita Federal. 

Cláusula 10 —Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DA RETIRADA MENSAL 

Cláusula 11-4 — Os administradores poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró-la bore",  observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS 
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E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (Três) 
vias de igual teor, para um só efeito. 
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Cláusula 132  — Quando cic eventual e futura excl_usão_de qualquer membro do quadro social, o 

sócio retirante, após quitar tozfas as s&e-s cilar:igagak csafn-a pessoa jurídica da qual foi integrante, 
sendo estas decorrenta-  ciC seu período dEparticipação na sociedade, fica livre e 

desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores a data de averbação de sua saída. 
. 	_ 

DA DISSOLUÇÃO 

Cláusula 142  — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 152  — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES E FORO 

Cláusula 162  — Determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade 
anônima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula 17e — Fica eleito o foro de Santana de  Parnaiba  para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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12' TABELIÃO DE NOTAS 
,  SAO  PAULO - SP 

COMARCA DE  SAO  PAULO ESTADO DE  SAO  PAULO 
TABELIÃO HOMERO ,SANTI 	 CARTÓRIO DO 12' TABEL 

AL. SANTOS 14. 
José  Nicola  Spósitó 

Substituto Tabelião 

LIVRO: 3.608 	 PGS. 343/344 
SILCON AMBIENTAL  -LUIS  CARLOS e RAUL- DEZEMBRO 2017 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SILCON AMBIENTAL LTDA.-

S A IBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que 

aos seis (06) dias do mês dê dezembro (12) do ano dois mil e dezessete (2017), 

nesta Cidade e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, no Cartório do 12° 

Tabelião de Notas, instalado na Alarrieda Santos, 1470, perante mim; VERA 

APARECIDA CANELLO, escrevente notarial, compareceu como outorgante:-

SILCON AMBIENTAL LTDA.,  corn  sede nesta Capital, na Alameda, Santos, 1470 

—13° andar - conj. 1301 - Cerqueira  Cesar,  CEP n° 01418-100, inscrital  no 

CNPJ/MF sob n° 50.856.251/0001-40, com seu Contrato Social Consolidado - :., 
. 	(datado de 16 de março de ,2015, registrado sob ,n° 12.244/15-0 - na Junta 
- 

Comercial do Estado-de  Sao  Paulo '- JUCESP, do qual uma cópia me foi exibida e 

já -se encontra arquivada nestas Notas na pasta n° 1525 sob n°' 025; com 
„ 

confirmação 'da de representação Optida através :de consulta feita ao
„ 
 sitio da 

JUCES/P nesta data, a qual fica arquivada nestas titas na pasta n°1820 sob n° 

030; neste ato nos termos do Capítulo 	Claúsula 9' do referido Contrato Social, 

representada por: stia sócia,  CAROLINA  BARI ALDRIGHI MOREIRA PIRE  
_ 

brasileira, casada, empresária, portadbra da-cédula de identidade sob RG/SSF' 

SP n° 29.542.282-8, inscrita no CPF/MF sob n°216.735.538-69, residente e 

domiciliada nesta Capital, na Rua  Dr.  Melo Alves, 215 - apto. 41 - Cerqueir 

César;, a qual declara sob as penas da Lei, que sê mantêm nessa qualidade, om 
_ 

,os mesmos poderes elencados no instrumento contratual e suas alteraçõ s aqui 

arquivadas.- A presente” reconhecida como a própria de qué trato a ista dos 
,- 

documentos supra citados e a mim exibidos; do que dou fé. ntão ela 

outorgante, na forma como vem sendo representada, me foi dit por este 

.• 
pnt4o Internaeonat 

filo (Lptariado L tino 
I (fundada  on,  1940) 

público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante 
c.3 

procuradores, LIAS CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, , sado, portador 

da cédula de identidade sob RG/SSP-SP n° 4.474.717-2  	:11,6PF/MF sob, 
N'Tf  ct,<c:,e,çsc  \bIz' 6°' s>' C?' ç>,  

n° 654.503.458-87, residente e domiciliado nesta qs*tal?,•'40RugAamb 'a. , 
,-,<6"',_ .;-.. 	.,,:(4. 

57t- apto. 61, Bos 	 c04, que da Saude - CEP n° 446'41V efk 4U11 RCEL ss  
GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, gestormerqN  
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RIOD012°TABELIM•rNOTAS 
AL SANTOS,1470 

Josè Nicola SOAR°  
Substituto  TabeliãcI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de  Sao  Paulo 

cédula de identidade RG/SSP-SP n° 18.202.277-8, inscrito no CPF/MF sob n° 

151.118.128-14, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua  Herbert Hoover,  80 

—apto. 31, Jd. Leonor Mendes de Barros — CEP 02347-010; aos quais confere os 

mais amplos, gerais e ilimitados poderes para em conjunto ou isoladamente 

representá-la, bem como todas suas filiais, perante ás repartições públicas em 

geral, Federal, Estadual, Municipal, Autarquias, Empresas Públicas e Privadas em 

Geral, podendo para tanto referidos procuradores, representá-la em sessões 

públicas, apresentar proposta 3, negociar valores, examinar e rubricar 

documentos, requerer, impugnar, transigir, interpor e desistir de recursos, 

apresentar documentos, prestar declarações, enfim, assinar iodos os papéis e 

documentbs necessários inclusive termos aditivos, enfim, praticar todos os 

demais atos necessários ao. p.leno e fiel,desempenho do presente mandato.- A 

presente terá validade até o dia trinta e  Lim  de dezembro do ano dois mil e 

dezoito (31/12/2018).- De como assim o disse, dou fé, e pediu-me que 

lavrasse o presente instrumento, o qual feito e 'lido á comparecente, esta a itou-

o por achá-lo em tudo conforme, outorga 6 assina. EM TEMPO: assinar. dos 

papéis e documentos necessários,  corn  exceção termos aditivos.- r  u, V RA 

APARECIDA CANELLQ, Escrevente Notarial a escrevi. Eu, MARIS A 	USCO, 

Escrevente Autorizada, Substituta do Tabe 	 evo. (a.)C&  9J2NA BARI 

ALDRIGHI MOREIRA P 

Escrevente Autorizada,  Sub 	o Tabeli 	, ubscrevo e assino em 

público e raso portando, por fé 	e o presente traslado é cópia fiel do original 

lavrado nestas Notas:-.Traslada a em seguida.- 

CARTORID DO 12,  THEIIAO DE DOTAS 
Sào,Paulo - SP  

Ng  NOTA  54 4  
TABELIÃO 	 AS 127,53 
ESTADO 	AS 36,24 
IPESP 	 
ISS 
M. PÚBLICO 	 
REG. CIVIL 

RS 24,80 
	PS 	2.72 
R 	6,12 
RS 	6,71 

'TR13. JUST1ÇA 	RS 	8,75 
SANTA CASA 	RS 	1,23 

	— 	 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°50 
• • •• • • • • • • 

Sl1C311.1 AMBIENTAL LTDA 
NIRE 35.213.840.293 

CNPJ/MF n° 50.856.251/0001-40 

Pelo presente Instrumento particular de alteração e consolidação de contrato 
social, nesta e na melhor forma de direito os abaixo assinados: 

SILVANA BARI ALDRIGHI, brasileira, separada consensualmente conforme 
averbação lavrada no Termo 1.192, Livro B n°5, fls. 06, do 28° Subdistrito da 
Capital do Estado de São Paulo, nascida em 5 de novembro de 1954, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 6.880.332/SSP-SP, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 116.024.278-01, residente e domiciliada em São 
Paulo - Capital do Estado de  Sao  Paulo, à Rua Bela Cintra, 2262 - apto 91 - 
Cerqueira César- CEP 01415-002;  

CAROLINA  BARI ALDRIGHI MOREIRA PIRES, brasileira, casada, nascida em 
27 de março de 1979, empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 
29.542.282-8/SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 216.735.538-69, residente e 
domiciliada em São Paulo - Capital do Estado de  Sao  Paulo, à Rua  Dr.  Melo 
Alves, 215 - apto 41 - Cerqueira César - CEP 01417-010; 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada, com sede no 
Município e Comarca de São Paulo - Estado de  Sao  Paulo, na Alameda Santos 
n° 1470 — 13° andar — Cj. 1301 - CEP 01418-100 — Cerqueira César, sob a 
denominação social de SILCON AMBIENTAL LTDA, com seu contrato social 
constitutivo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
tendo sua última alteração social sido arquivada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo em sob n° 421.605/16-9, em 10/10/2016, resolvem de pleno e comum 
acordo, para todos os fins e efeitos legais, alterar seu contrato social, nos exatos 
termos das cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

Cláusula  la.  — Adequação do endereço de sua filial de Pirapora do Bom 
Jesus — Estado de São Paulo 
A sociedade resolve alterar a denominação do endereço de sua filial de Pirapora 
do Bom Jesus, Estado de São Paulo, NIRE 35.904.714.721 CNPJ/MF 
50.856.251/0012-01, para Estrada Jose Pedro, n° 920 — Sitio Caracol — CEP. 
06550-000 — Pirapora do Bom Jesus, Estado dec)  São Paulo, de acordo com 
nformação Técnica n° 2211/2016, expedida por  *gip  Municipalidade. 

Cláusula 2a. - Consolidação do Contrato S,(*01-‘,4,4f„,to.b 
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CONTRATO SOCIAL 
Sjt.C9h1 AMBIENTAL LTDA. 

• • • • 
• 
•. . 
• •••CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETIVO SOCIAL E PRAZO DE 
DURAÇÃO. 

Cláusula  la  - A Sociedade empresaria gira sob a denominação social de SILCON 
AMBIENTAL LTDA. e se regerá por este contrato, e, no que couber, pelo Código 
Civil Brasileiro. 

Cláusula 2a  - A sociedade tem sede e foro no Município e Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Alameda Santos n° 1470 — 13° andar — Cj. 1301 - 
CEP 01418-100 — Cerqueira César —  Sao  Paulo — Estado de São Paulo - NIRE 
35.213.840.293, CNPJ/MF 50.856.251/0001-40, onde funcionam exclusivamente 
os escritórios administrativos da empresa, e filiais no Município e Comarca de 
Mau& Estado de São Paulo, à Rua Ruzzi n° 440 — Bairro de Sertãozinho — CEP 
09370-850, NIRE 35.902.219.528 — CNPJ/MF 50.856.251/0002-21; no Município 
e Comarca de Paulinia, Estado de  Sao  Paulo, na Confluência das Estradas 
Municipais PLN 190 e PLN 040, Bairro do Parque da Represa — CEP 13140-000, 
NIRE 35.902.257.853 — CNPJ/MF 50.856.251/0003-02; no Município e Comarca 
de Juquiá, Estado de São Paulo, na Rodovia  Regis  Bittencourt s/n° - BR 116 — km 
415, Bairro do Recanto das Trairas - CEP 11800-000, NIRE 35.902.535.837 — 
CNPJ 50.856.251/0005-74, no Município de Pirapora do Bom Jesus, Comarca de 
Barueri, Estado de  Sao  Paulo, na Estrada José Pedro, n° 920 — Sitio Caracol — 
CEP. 06550-000, NIRE 35.904.714.721 CNPJ/MF 50.856.251/0012-01. 

Cláusula 3a  - A sociedade poderá, e se assim exigir ou se fizer necessário, a 
qualquer tempo ou época, uma vez satisfeitos e obedecidos os requisitos legais e 
regulamentares cabíveis, abrir, manter ou encerrar em outros locais em qualquer 
parte do território nacional ou do exterior, filiais, sucursais, escritórios ou 
representação, mediante a alteração contratual exigida a tal fim; 

Cláusula 4a  - A sociedade tem por objetivo a indústria e o comércio de artefatos 
de madeira; a locação de bens próprios móveis ou imóveis; a importação e a 
exportação em geral; o transporte rodoviário municipal, intermunicipal e 
interestadual; o depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda móveis; o armazenamento temporário de resíduos industriais classes I, II 
e Ill; a preparação de  blending  de resíduos com posterior destinação final através 
de processos de reciclagem, incineração,  co-processamento em fornos de 
cimento ou aterros industriais; a inspeção de embalagens de madeira e produtos 
agrícolas; o tratamento e expurgo fitossanitário eree§biduos portuários em geral; 
a trituração e descaracterização de resíduos; a,101:041*Qbe manufatura reversa de . 	90 4,0  
resíduos, matérias primas e produtos ort 	",.Vooiqdustria em geral; a 
exploração comercial do ramo de engenharMAVal- 	urbana, predial 
e pública; a coleta de lixo hospitalar, 444,011Yd•vit.) 	varrição urbana, 
domiciliar e industrial; a esterilizaçãctiVe;t0am\r - oos 	

resíduos; a 
ioNott Ti 
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incineração de resíduos sólidbs eliquidos, domiciliares, hospitalares e industriais; 
a elaboração, implantação 	t!frninistração de planos de gerenciamento de 
resíduos industriais; o levarrfanëhto e a caracterização de passivos ambientais; a 
remediação de áreas contaminadas; a realização de análises laboratoriais; o 
tratamento de efluentes líquidos industriais; a pesquisa e o desenvolvimento; 
podendo, mais, participar do capital social de outras sociedades, como sócia-
quotista ou acionista. 

Cláusula 5'. - 0 prazo da sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO H 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

Cláusula 6 - O capital social da sociedade é de R$ 3.144.849.00 (três milhões, 
cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais), dividido em 
3.144.849 (três milhões, cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
nove) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e assim 
distribuídas entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor em R$ Participação  
Silvana Bari  Aldrighi 2.358.637 2.358.636,75 75,00 % 
Carolina  Bari  Aldrighi Moreira Pires 786.212 786.212,25 25,00 )̀/0 
TOTAL 3.144.849 3.144.849,00 100,00 ')/0 

Cláusula 7a.- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, nos termos dos arts.1.031, 1.056 e 1.057, da Lei 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula 8a. - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do art.1.052, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO Ill 
DA ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Clausula 9a. - A administração e gerência da_Mciedade serão exercidas 	. 
unicamente pela sócia  CAROLINA  BARI ALDFW49.REIRA PIRES, à qual /t.$)  \C 
caberá, isoladamente, a representação da s , lidtdP xa e p Ssivamente, Y---LA  
judicial ou extrajudicialmente, assinando todAtAi 2' bc'er 	to, inclusive os i 
bancários, podendo nomear procuradores m 	... t. ..sociedade. d\--' .R•Wcib44' +, 	e .i'• o .... c,0,,y9 9 

•2,' 4.  0. 	Nt• 	 ,/ 
ty,cr 	5;*,- 	• .2. ,z,y' i..''  
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Cláusula 10'. - As sócias é ap.  to,rtZado o uso do nome social, vedado, no entanto, 
seu uso em atividades estrdrihUg ao interesse da sociedade, bem como para 
assumir obrigações, seja em favor dos quotistas ou de terceiros e também para 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia, 
nos termos dos artigos 997, VI e 1064, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula 11a. - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou condenada a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade, nos termos do  art.  1.011, § 1°, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. 

Cláusula 12a. - É vedado ás sócias o uso da sociedade e de seu nome para fins 
estranhos ao seu objetivo social, não podendo em nenhuma hipótese usá-la para 
endossos, avais, fianças ou quaisquer documentos que não se relacionem com 
os fins sociais. 

Cláusula 13'. — A sócia administradora perceberá a titulo de pró-labore uma 
importância que será levada 5 conta de despesas gerais, desde que tal retirada, 
não ultrapasse os limites impostos pela legislação do imposto de renda vigente e 
aplicável á espécie. 

Parágrafo Primeiro: Independentemente da forma de tributação, dentro do 
exercício e mensalmente, havendo lucro, poderão as sócias retirar na proporção 
da contribuição de cada um, na formação dos resultados liquidos da sociedade 
as importâncias que lhe couberem, a titulo de Distribuição de Lucros, ou darem 
uma destinação mais adequada aos sócios, podendo ser inclusive destinado 
imediatamente para aumento do capital social da sociedade. 

Parágrafo Segundo: Independentemente de seus contratos de fornecimento de 
serviços serem sempre celebrados através de sua matriz, a sociedade deverá 
faturar seus serviços através da filial que efetivamente vier a prestar os serviços. 

Cláusula 14'. - A Responsabilidade Técnica da sociedade será exercida por 
profissional contratado, devidamente habilitado e registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA, de"-do com o disposto na Lei 
5.194, de 24/12/1966. 
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.•QAPITULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 15'. - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 
ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo às sócias, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados, nos termos do  art.  997, VII e do  art.  1.065, da Lei 10.406, de 
10 de janeiro de 2.002. 

Cláusula 16a. — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social a 
sociedade será convocada para reunião, onde as sócias deliberarão sobre as 
contas apresentadas pelos administradores, nos termos dos  art.  1.071, I, e 1.072, 
§ 2°, da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 

Cláusula 17'. - Sobre o lucro retido não incidirão juros, mas sobre os demais 
créditos, sob qualquer titulo, incidirão juros de 12% (doze por cento) ao ano, salvo 
convenção ao contrário. 

CAPITULO V 
DA CESSÃO DE QUOTAS, DISSOLUÇÃO E OUTROS EVENTOS 

Cláusula 18a. - As quotas sociais são indivisíveis e nenhuma das sócias poderá 
cedê-las ou transferi-las a terceiros sem prévio aviso à outra sócia que, por 
preferência, fica reservado o direito de adquiri-las, tanto por tanto. 

Cláusula 19'. - 0 prévio aviso de que fala a cláusula anterior, deverá ser feito por 
escrito pela sócia que pretender alienar suas quotas, especificando o prego. 

Cláusula 20'. - Caso qualquer uma das sócias queira se retirar da sociedade, 
deverá comunicar sua intenção, por escrito, à outra com o prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, os quais, neste prazo, devera manifestar seu direito de preferência. 
No caso de discordância quanto o valor da cessão das quotas sociais, 
prevalecerá para fixação de seu valor, o valor do ativo liquido da sociedade, 
tomando-se como base o balanço geral da sociedade, atualizado à data da 
oferta. 

Cláusula 21a. - Na hipótese de dissolução ou liquidação da sociedade ou retirada 
de qualquer uma das sócias, será levado a termo na ocasião, o balanço geral da 
sociedade e o pagamento dos haveres das sócias,  sera  feito de acordo com o 
apurado no inventário de bens da sociedade, dR,dozindo-se os paga 
serem efetuados a terceiros. • o ,4•• 

.6  'a 
Cláusula 22'. - Falecendo ou interditado 	C4 ° s 
dissolverá, continuando suas atividades. 	rd 	

sociedade não se 
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São Paulo, 15 de deze bro de 2016 
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qpdtzoLINA BARI ALÓRIGHI MOREIRA PIRES GHI 
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possível ou inexistindo inteWssOciestes ou da sócia remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado ie liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resol4M37Verificada em balanço especialmente levantado. 
0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação, à sua sócia, nos termos dos  arts.  1.028, II e Ill e 1.032, da Lei 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CAPITULO VI 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 23'. — A sociedade será liquidada caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por mútuo acordo entre as sócias, ás quais caberá a 
indicação de liquidante, tudo nos termos do  art.  1.033 da Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 

CAPÍTULO VII 
DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 24a. — Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente contrato social, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 25'. - Os casos omissos na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, serão 
regulados, subsidiariamente pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, bem 
como outras normas legais que forem pertinentes. 

E, por assim estarem acordes, justos e contratados, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores em todas as cláusulas e condições do presente contrato, 
o assinam em 3 (três) vias de igual teor e data, na presença das testemunhas 
indicadas a um só fim de direito, autorizando, desde logo seu registro e respectivo 
arquivamento junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 



,p`c 	• ° 
.1 
	0  

<tb- ot'e boo, 	s 
•  

4  22/ 1 	O's  
-"•• e.0  

4>o, 	 9•.° 5 	/- 

• 
• 

• • • 	• 	• • • 	•• ...... 	• 	• • 

	

.".". 	!PREFEITURA DE 	3: 
P.JRApORA DO BOM JESUS''kmats#  •• • . 	• ••• 	• 	••• 	: ittado de São Paulo •	  • . 	• •• . 

• • 
• • 	• • 

• • 
• • 

INFORMA0.0 TÉCNICA 2211/2016 

A Prefeitura Municipal de Pirapora do Bom Jesus expede o presente número 
oficial para imóvel em nome de Jukie Mimoto e outros tendo Silcon 
Ambiental Ltda como compromissário , CPF 332.349.148 para  Area  denominada 
Sitio Caracol ,Inscrigão Municipal no CTM 01.32.67.0001.000.000, Imóvel 12.706, 
Matricula CRI de Barueri sob n° 2.810, denominado como 

Estrada Jose Pedro, 920 

Pirapora do Bom Jesus, 12 de dezembro de 2016. 

Eng .Claudio Vieu4ernandes 
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

40,P1'1:1  
End.:  Rua José A/faves, 15 — Vila Novit-fr4 
Telefone: 4131 183: !'eniail: rneloarnbient Ogn; 
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PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, CARRETERO AGENCIA 

DE VIAGENS, TURISMO E FRETAMENTOS LTDA.,  com sede ã Praga  

Maastricht  n2  200 — 7° andar- sala 706 — Euroville  Office Premium  — Torre 

(II) — Torre  Business  - Bairro Residencial Euroville — CEP 12917-021 em 

Bragança Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. do Ministério 

da Fazenda sob n2  07.343.033/0001-83, com seu ato constitutivo e sua 

última alteração contratual registrados e arquivados na Junta Comercial 

• 
do Estado de São Paulo — JUCESP sob n2s. 35219107563 e 326.326/17-0 

nas sessões de 15/04/2005 e 28/07/2017, respectivamente, por meio de 

seus representantes legais Sr. Belarmino da Ascenção Marta, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n2  1.870.869-

9-S.S.P./SP, inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob o n2  

107.928.138-04 e Manuel José Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n2  1.761.439-S.S.P./SP, inscrito no 

C.P.F do Ministério da Fazenda sob o n° 006.428.278-34 nomeia e 

constitui como seu(s) bastante(s) procurador(es), JOSÉ LUIZ CREADO  

RODRIGUES,  brasileiro, casado, gerente administrativo, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n2  20.705.041-7-S.S.P./SP, inscrito no C.P.F. do 

Ministério da Fazenda sob o n° 155.044.208-22, LUIZ  ANTONIO  DUARTE, 

• brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade R.G. 

n2  4.863.898-5-S.S.P./SP, inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob 

o n° 820.036.538-72 e  ANTONIO  FERNANDO CHIARION,  brasileiro, 

separado judicialmente, técnico em contabilidade, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n2  3.354.261-2-S.S.P./SP, inscrito no C.P.F. do Ministério 

da Fazenda sob o n2  040.829.588-00, a quem confere os mais amplos, 

gerais e ilimitados poderes para o fim especial e único de representar(em) 

a outorgante, juntos ou individualmente, perante a qualquer Prefeitura 

ao Governamental, Repartição Pública, Autarquia, Empresa 

ada, nas esferas federal, estadual e municipal por ocasião 

qualquer processo licitatório especialmente Concorrência 

Presencial que seja de seu interes podendo, em seu 

,o4gW2e 1/ 1 2 

n° 200 - 70  andar - Sala 706 - Resid,l,a0 Euroville - CEP 12g17-21 
Bragança Paulista - SP - 1 	1f2-9400 

ot\ 
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nome, 	praticar todo e qualquer ato necessário, previsto ou não, 

referente a licitação, entre os quais, formular propostas e ofertar lances 

de pregos, negociar pregos, assinando tudo o que se fizer necessário 

inclusive a proposta de preços, declarações e anexos, e, usando dos meios 

legais e acompanhando-os, interpor ou desistir de recursos, impugnar, 

arguir, contestar, confessar, requerer, transigir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, tomando decisões/deliberações 

atinentes a Licitação, praticando todos os atos necessários, cabíveis e em 

lei permitidos para o fiel e completo desempenho desta mandato, 

podendo ainda, qualquer dos nomeados, motivadamente, substabelecer 

esta para outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, tendo o 

presente mandato o tempo de duração de todo o processo licitatório. 

Braga nça Paulista, 28 de agosto de 2017. 

CARRETERO AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E FRETAMENTOS LTDA. 
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CARRETERO AGÊNCIA DEVIAGENS, TURISMO E FRETAMENTOS LTDA.  

C.N.P.J./M.F.07.343.033/0001-83 

N.I.R.E. 35 2 19107563 

QUARTO INSTRUMENTO PARTICULAR DE  ALT  1,AIh,157Aip IF%NTE 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI  D 
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Pelo presente instrumento particular e rva ntqlbe5r-foyerra  
direito, seus signatários: EMBRALIXO-EMPRESA BRAGANTINA D  

VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO LTDA.  sociedade empresária do tipo limitad 

com sede à Avenida dos Imigrantes n° 6.376 - Bairro do Uberaba - CEP 12926-

210 em Bragança Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. do 

Ministério da Fazenda sob n° 45.522.885/0001-27, com o N.I.R.E 35201427434, 

expedido em 02/02/1981, neste ato por seus representantes legais, os Srs. 

Manuel José Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

Rua  Dr.  Manoel José Villaça n° 524 - Jardim América - CEP 12902-160 em 

Bragança Paulista, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade - R.G. 

1.761.439-S.S.P./S.P., inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob n° 

006.428.278-34 e Belarmino da Ascenção Marta, brasileiro, casado, empresário, 

com endereço comercial à Rodovia  Regis  Bittencourt n° 1.300 - sala 1 - Jardim 

Monte Alegre- CEP 06768-000 em Taboão da Serra, Estado de  Sao  Paulo, 

portador da cédula de identidade - R.G. 1.870.869-S.S.P./S.P. ,inscrito no C.P.F. 

do Ministério da Fazenda sob n° 107.928.138-04 e NOSSA SENHORA DE  

FÁTIMA AUTO-ÔNIBUS LTDA.  sociedade empresária do tipo limitada com sede 

e domicilio à Avenida Ernesto Vaz de Lima n° 79 - Bairro do Uberaba - CEP 

12926-215 em Bragança Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. do 

Ministério da Fazenda sob n° 45.606.720/0001-33, com o N.I.R.E 35200883916 

expedido em 19/09/1.980, neste ato por seus representantes legais, os Srs. 

Manuel José Rodrigues e Belarmino da Ascenção Marta, anteriormente 

1°11 
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o nome empresarial de CARRETERO AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO  

FRETAMENTOS LTDA.  com  sede à Praça  Maastricht  n° 200 - Sala 706 - 7 

andar - Euroville  Office Premium  - Torre (II) - Torre  Business  - CEP 12917-021 

em Bragança Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J..do Ministério da 

Fazenda sob n° 07.343.033/0001-83, cujo Contrato Social de constituição e sua 

última alteração contratual acham-se devidamente arquivados e registrados na 

110 	Junta Comercial do Estado de São Paulo sob números 35219107563 e 

• 326.326/17-0 nas sessões de 15/04/2005 e 28/07/2017, com o N.I.R.E sob n° 

35219107563, resolvem, de comum e no mais perfeito acordo, ALTERAR seu 

instrumento de Contrato Social, na forma e termos seguintes: 

I - Do Aumento do Capital Social 

Afim de atender aos interesses sociais da Sociedade, as sócias decidem alterar o 

capital social dos atuais R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para R$ 

1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), com um aumento, portanto, no 

valor de R$ 700,000,00 (setecentos mil reais), mediante a criação de 700.000 

setecentas mil) novas quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma e em tudo 

idênticas as demais quotas emitidas pela Sociedade. 

0 presente aumento é subscrito neste ato pelas sócias da seguinte forma: 

a) — A sócia Embralixo — Empresa Bragantina de Varrição e Coleta de Lixo Ltda. 

subscreve 693.000 (seiscentos e noventa e três mil) quotas, totalizando o valor de 

R$ 693.000,00 (seiscentos e noventa e três mil reais) e, 

b) - A sócia Nossa Senhora de Fátima Auto-Onibus Ltda. subscreve 7.000 (sete 

mil) quotas, totalizando o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

)(\ 
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sócias mediante: 

a) - Capitalização parcial do valor existente na conta de Lucros Acumulados, 

contabilizados na Sociedade e decorrentes dos resultados líquidos obtidos e 

exercícios anteriores, até 31/12/2016, até o momento não apropriados pelas 

sócias, totalizando o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), na seguinte 

proporção: 

- Embralixo — Empresa Bragantina de Varrição e Coleta 

de Lixo Ltda. 	 R$ 	63.000,00 

- Nossa Senhora de Fátima Auto Onibus Ltda. 	 R$ 	7.000,00 

b) - Conferência à Sociedade, pela sócia Embralixo- Empresa Bragantina de 

Varrição e Coleta de Lixo Ltda., da propriedade e posse dos veículos abaixo 

relacionados, todos vinculados à capacitação técnica cedida pela sócia como 

adiante citado, todos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, dúvidas ou 

dividas, avaliados a valor de mercado através da Tabela Fipe — Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas, totalizando o montante de R$ 627.000,00  

(seiscentos e vinte e sete mil reais), conforme segue: 

I - Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM693386Y6231156, ano 

de fabricação/modelo 2000,  mod.  2423K/36 com caçamba basculante de 

12m3 marca Blaya, série SP6BY102012Y00193, placas CZN 3529, código 

Renavam 738964662, usado, no estado em que se encontra, pelo valor de 

R$ 37.000,00 (trinta e séte mil reais), 

II - Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM95807066507136, ano 

de fabricação/modelo 2006,  mod.  Atego 1718 com coletor de lixo Formula 

4000, com capacidade para 17,100 toneladas, placas DPB 4122, código 
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Renavam 911066187, ucs‘cádoc;(no estado em que se encontra, pelo valor 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais); 

Ill - Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM9580706B507387, ano 
de fabricação/modelo 2006,  mod.  Atego 1718 com coletor de lixo Formula 

4000, com capacidade para 17,100 toneladas, placas DPB 4123, código 

Renavam 911062785, usado, no estado em que se encontra, pelo valor de 

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais); 

IV — Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM9580708B582032, ano 
de fabricação/modelo 2008,  mod.  Atego 1718 com conjunto móvel para 
abastecimento e irrigação  mod.  Multiflex, capacidade de 10.000 litros 

marca Gascom, placas EAY 8618, código Renavam 987782169, usado, no 

estado em que se encontra, pelo valor de R$ 70.000,00 (setenta e mil 
reais); 

V- Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM693185BB777119, ano 
de fabricação/modelo 2011,  mod.  1718/36 com coletor-compactador de 

resíduos sólidos modelo Megalix 15.000, marca Planalto, capacidade de 15 

m3, placas EYX 8124, código Renavam 338931392, usado, no estado em 

que se encontra, pelo valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); 

VI - Caminhão com chassi  Mercedes-Benz  n° 9BM693185BB774306, ano 

de fabricação/modelo 2011,  mod.  1718/36 com coletor-compactador de 

resíduos sólidos modelo Megalix 15.000, marca Planalto, capacidade de 15 

m3, placas EYX 8241, código Renavam 338930930, usado, no estado em 

que se encontra, pelo valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); 

VII - Caminhão com chassi  Volkswagen  n° 9BWGA62R59R940965, ano de 

fabricação/modelo 2009  mod. VW  9-150 com carroceria metálica fecha a, 

Ofr 
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próprio para transporte de re:siduos sólidcis do servi ddattiaLitnor  prat  < „ 
placas CNR 3548, código Renavam 00155959727, usado, no estado e 

que se encontra, pelo valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 

c) - Conferência à Sociedade, pela sócia Embralixo- Empresa Bragantina de 

Varrição e Coleta de Lixo Ltda., da propriedade e posse de 15 (quinze) 

contdineres plásticos M120, cor laranja, sem tampa, com reforço frontal e 

• capacidade para 120 litros, sendo esses bens móveis componentes do acervo 

técnico referente à capacitação técnica cedida conforme adiante citado, sendo os 

bens livres e desembaraçados de quaisquer ônus, dúvida ou dividas, avaliados 

valor de mercado através de pesquisas de preços junto a fornecedores, 

totalizando o valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais). 

Em decorrência da conferencia de parte dos equipamentos que integravam os 

ativos da sócia Embralixo — Empresa Bragantina de Varrição e Coleta de Lixo 

Ltda., a sócia opta por transferir também, sem qualquer  Onus,  por meio da 

cessão ora instrumentalizada, a capacitação técnica operacional por ela detida, 

representada pelo Atestado de Capacidade Técnica, expedido em 27/06/2007 

pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP, objeto da Certidão de Acervo 

Técnico —  CAT  n° SZO-76783 expedida em 19/07/2007 pelo Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo-CREA, 

Em razão do aumento de capital aqui deliberado, as sócias resolvem alterar a 

Cláusula Terceira do Contrato Social, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

CLAUSULA TERCEIRA  - 	 0 Capital Social, totalmente integralizado, é 

de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) representado por 

1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

assim distribuídas entre os sócios: 

4/x 
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Embralixo -  Empresa  Bragantiná deVarrição 

n- • jeans. Om- 

e Coleta de Lixo Ltda. 	 1.323..000 quotas R$ 1.323.000,00 

Nossa Senhora de Fátima Auto-Onibus Ltda. 77.000 quotas R$ 	77.000,0 

Totais 	1.400.000 quotas R$ 1.400.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita 

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela importância 

total do Capital Social integralizado, nos termos do artigo 1.052 da Lei n° 10.406 

de 10 de janeiro de 2002. 

II - Da Consolidação do Contrato Social 

Em função das alterações processadas e por interesse administrativo, resolvem 

as sócias adequar a redação do Contrato Social vigente, reformulando-o e 

consolidando-o, o qual passará a viger com a seguinte redação: 

CONTRATO 	SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 	 Sob a denominação social de CARRETERO 

AGÊNCIA DE VIAGENS, TURISMO E FRETAMENTOS LTDA., gira nesta praça 

uma sociedade empresária do tipo limitada, a qual tem sede e foro nesta cidade 

de Bragança Paulista ,Estado de São Paulo, à Praça  Maastricht  n° 200 - Sala 706 

- 7° andar - Euroville  Office Premium  - Torre (II) - Torre  Business  - CEP 12917-

021 em Bragança Paulista, Estado de São Paulo, tendo iniciado suas atividades a 

15 de abril de 2005, sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e 

supletivamente pela Lei n° 6.404/76. 

CLAUSULA SEGUNDA-

ramos de: 

0 objeto da sociedade é o da exploração dos 
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a)-" Agência de viagens de lur!§mo e fretamentos inclusive com serviços d 
rrc 

reservas em pensões, pousadas, hotéis, passagens para viagens aéreas 

terrestres, ingressos para eventos turísticos, culturais, esportivos e outros; 

b)- Transporte rodoviário coletivo de passageiros em veículos automotores e, 

em linhas regulares urbanas, suburbanas e interurbanas, como também 

transporte turístico de superfície previsto na legislação em vigor, transporte 

escolar em geral e o transporte sob regime de fretamento, continuo ou eventual, 

urbano, metropolitano, intermunicipal, interestadual e internacional; 

c)- Limpeza e Conservação de vias, áreas e logradouros públicos ou 

particulares compreendendo, entre outros, os serviços de varrição, manual ou 

mecanizada, limpeza, lavagem, a coleta e o transporte do respectivo lixo; 

Coleta e transporte de resíduos domiciliares, industriais, comerciais ou 

produzidos por outros segmentos; 

Coleta e transporte com veiculo apropriado, de resíduos hospitalares; 

Coleta e transporte de entulhos, podas de árvores, resíduo de limpeza de 

jardins e restos de mudanças através de veiculo especifico ou com ou sem 

locação de caçambas móveis ou estáticas; 

Coleta seletiva, coletas especiais e o respectivo transporte; 

Transporte de líquidos em geral, inclusive produtos inflamáveis e cargas 

perigosas, respeitada a legislação pertinente; 

Instalação, manutenção, gestão e operação de aterros sanitários, usinas de 

compostagem e incineradores; 

Capinação manual e química de vias e terrenos; 

Aplicação de produtos saneantes e domissanitários (dedetização, 

desratização, descupinização e similares); 

Limpeza (asseio) e conservação de imóveis, máquinas, ferramentas, 

móveis, utensílios, ralos e bueiros ( bocas de lobo); 

Limpeza das margens de ribeirões, lagos, córregos, passeios, calçadas, 

margens de estradas, áreas e lotes de terrenos; 

CIPID 
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Paisagisi-no 	Manutenão dé  

rogagem, aplicação de herbicidas, preparo de canteiros, destocas, plantio d 

flores e árvores; 

Locação de veículos, máquinas e equipamentos; 

Fornecimento de equipes-padrão para execução de serviços específicos; 

Implantação e manutenção de cestos coletores; 

Pintura de guias e para sinalização e orientação em vias públicas; 

Assentamento de guias, execução de calçadas, passeios, sarjetas, 

galerias, bueiros ( boca de lobo), abertura de valas e / ou valetas; 

Terraplenagem, movimentações de terra e pavimentação em geral; 

PARÁGRAFO ÚNICO- 	 Poderá ainda a empresa participar do 

capital de outras empresas e a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 

administração, abrir, manter ou suprimir filiais, agências, escritórios ou depósitos, 

em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se 

necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria; 

CLÁUSULA TERCEIRA- 	0 Capital Social, totalmente integralizado, é 

de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) representado por 1.300.000 

(um milhão e trezentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

Embralixo - Empresa Bragantina de Varrição 

e Coleta de Lixo Ltda. 	 1.323..000 quotas R$ 1.323.000,00 

Nossa Senhora de Fátima Auto-Ônibus Ltda. 77.000 quotas R$ 	77.000,00 

Totais 	1.400.000 quotas R$ 1.400.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO- 	 A responsabilidade de cada sócio é restrita 

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela importância 

áreas verdes, jardi 
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10.406de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- 	A representação judicial ou extrajudicial 

da sociedade, poderá ser exercida por qualquer dos Diretores, mediante outorga 

de mandato de, no  minim,  mais um dos Diretores, nas condições anteriormente 

citadas. A constituição de procuradores  "ad  judicia" ou  "ad  negotia",  far-se-6 

mediante a assinatura de dois Diretores, especificando-se no respectivo 

instrumento de mandato os poderes concedidos e o seu prazo de validade, 

respeitando-se o disposto no parágrafo anterior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- 	As decisões sobre matérias como: 

CLAUSULA QUARTA- 	 A administração da sociedade é exercida por 

todos os sócios, pessoas físicas, componentes do quadro societário de ambas as 

empresas: Manuel José Rodrigues, Belarmino da Ascenção Marta e Antonio 

• 
Joaquim Marta, os quais foram investidos das funções de Diretores, sem 

especificação de cargos, com poderes gerais para gerirem os negócios da 

sociedade, representando-a em Juizo ou fora dele e usando a denominação 

social sempre em conjunto de dois, para a prática de atos que envolvam a 

responsabilidade da sociedade, devendo abster-se, individual e coletivamente, de 

prestar fianças, avais, qualquer outra espécie de garantia ou outros atos de mero 

favor, em nome da sociedade, em negócios ou operações estranhos ao objeto 

social ou à sociedade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- 	É vedada a representação da sociedade 

através da assinatura conjunta tão somente entre os sócios Belarmino da 

Ascenção Marta e Antonio Joaquim Marta e esta se fará sempre com assinatura 

conjunta do sócio Manuel José Rodrigues e mais um; 

alteração do Contrato Social, incorporação, fusão ou dissolução da sociedade, 
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designação ou destituição deprcofriSsional não-sócio para  ad  

cessação de estado de liquidação da sociedade,  etc.  

deliberação de todos os sócios em conjunto ou por aqueles 

mínimo 3/4 do Capital Social; 

ministrar a empres 

serão tomadas por 

que representem no 

11, 

CLAUSULA QUINTA- 	 Pela efetiva prestação de serviço e no 

exercício da administração da sociedade os administradores terão direito a uma 

retirada mensal a titulo de  "pro-labore", cujo valor será estipulado sempre de 

comum acordo entre eles ou por decisão pessoal de cada um, simplesmente 

poderão dispensar o seu recebimento; 

CLÁUSULA SEXTA- 	 0 prazo de duração da sociedade é por 

tempo indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios nos casos 

previstos em lei; 

CLAUSULA SÉTIMA- 	 As quotas da sociedade são indivisíveis e 

não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dos 

demais sócios. É livre a transferência de quotas entre os sócios. A transferência 

para terceiros somente poderá ser efetuada depois que os demais sócios e a 

sociedade renunciem ao direito de preferência, que lhes fica assegurado, a saber: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- 	O sócio que desejar transferir suas quotas e 

desligar-se da sociedade, dará ciência aos demais sócios, por intermédio de carta 

registrada, dos termos e condições de oferta, para que os mesmos se pronunciem 

a respeito no prazo de 30 ( trinta ) dias. Decorrido o prazo determinado, sem que 

haja manifestação dos sócios pela aceitação ou não da oferta ou havendo 

desinteresse dos mesmos pela aquisição, poderá a transação ser efetivada, 

nunca, porém, em condições diversas das oferecidas, hipótege que ensejará aos 

quotistas prejudicados a adjudicação compulsória, ao preço efetivo da transação 

e outras medidas que os mesmos entendam cabíveis; 
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cláusula, será exercido pelos demais sócios, na proporção das quotas pel s 

mesmos possuidas, excluídas, no estabelecimento da proporção, as quotas 

oferecidas. Caso qualquer dos sócios renuncie ao seu direito de preferência, esse 

direito poderá ser exercido pelos sócios remanescentes na proporção das quotas 

possuidas e assim, sucessivamente, até que a renúncia seja expressa de parte 

da totalidade dos sócios e em relação a totalidade das quotas oferecidas; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- 	A sociedade somente poderá exercer o 

direito de preferência à aquisição total ou parcial das quotas, se os sócios não o 

exercerem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o término do prazo dado 

aos demais sócios, preferencialmente aos terceiros, estranhos à sociedade, 

desde que esta aquisição se faça sem prejuízo do Capital Social ou das Reservas 

de Capital, devendo utilizar os recursos das Reservas de Lucros. 	Nessas 

condições as quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias. Se não forem alienadas neste prazo, a sociedade deverá 

promover a redução do Capital Social no montante do valor equivalente ao valor 

nominal das quotas, revertendo o seu valor para conta de Lucro que 

originariamente disponibilizou os recursos para a aquisição; 

PARÁGRAFO QUARTO- 	Na hipótese de não ser efetivada a cessão 

pelo preço ofertado e persistir o sócio na intenção de alienar suas quotas, o 

procedimento referente ao exercício do direito de preferência deverá ser repetido, 

observado o novo preço mínimo; 

PARÁGRAFO QUINTO- 	As condições estabelecidas nesta cláusula e 

seus parágrafos, não se aplicam aos casos de transferência e cessão de quotas a 

titulo gratuito, por doação, tendo os sócios que desejarem fazê-lo livre direito, 

‘Ç.,k 
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(  CC  

se autorizam, mutuamente, a assim proceder; 

PARÁGRAFO SEXTO- 	 O sócio cedente responderá solidariamente 

com o adquirente, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data do arquivamento,  

do instrumento societário correspondente na Junta Comercial, perante a 

sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio; 

CLAUSULA OITAVA- 	 A manifestação escrita de dissidência, o 

impedimento legal ou o falecimento de qualquer um dos sócios, não implicará na 

dissolução da sociedade, que continuará com os sócios remanescentes, facultado 

aos herdeiros do sócio falecido ou impedido legalmente o ingresso na sociedade, 

pelo valor das quotas deste, que permanecerão indivisas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- 	Se houver mais de um herdeiro, designarão 

estes quem dentre eles deverá representá-los na sociedade. Inexistindo acordo 

entre os herdeiros para essa designação ou desejando os mesmos se retirar da 

sociedade, a eles serão pagos os haveres do sócio falecido ou impedido 

legalmente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO- 	Ocorrendo manifestação escrita da 

dissidência, o impedimento legal ou o falecimento de sócio, até dois meses após 

o encerramento do exercício social, proceder-se-6 a apuração dos seus haveres 

com base no Balanço Geral do exercício imediatamente anterior. Caso a 

manifestação de dissidência, o impedimento legal ou o falecimento ocorram após 

aquele prazo, levantar-se-6 Balanço Especial no último dia do mês da ocorrência, 

salvo se esta se der nos dois últimos meses do exercício social, hipótese em que 

os haveres do sócio dissidente, impedido legalmente ou falecido serão apurados 

com base no Balanço Geral do exercício em que ocorrer o evento. Para este 

único e exclusivo efeito de apuração de haveres do sócio falecido, impedido 

çv;I: 
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legalmente ou dissidente, o Baiarr'yo Geral levantado deverá ser reajustado para 

refletir o valor real de venda do Fundo de Comércio à época dos fatos, inclusive 

dos bens imóveis pertencentes á sociedade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- 	Os haveres apurados segundo os critérios 

fixados nesta cláusula, serão pagos aos respectivos beneficiários em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro ) meses, 

representadas por Notas Promissórias avalizadas pelos sócios remanescentes, 

cujo valor será atualizado monetariamente pelo I.G.P-M (FGV) ou pelo índice que 

vier a substituf-lo, caso extinto, sempre calculado sobre o saldo remanescente, 

vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do Balanço Especial. 

A exclusivo critério dos sócios remanescentes e até 50% (cinqüenta por cento) do 

seu valor, os haveres do sócio dissidente, impedido legalmente ou falecido, 

poderão ser pagos aos respectivos beneficiários, através da dação em 

pagamento de bens imóveis da sociedade; 

PARÁGRAFO QUARTO- 	Os sócios remanescentes poderão, à sua 

exclusiva opção e nas condições e formas aqui estabelecidas, adquirir as quotas 

do sócio dissidente, impedido legalmente ou falecido ou reduzir o Capital Social 

mediante reembolso do valor das mesmas; 

PARÁGRAFO QUINTO- 	 A retirada, o impedimento legal ou 

falecimento não eximem o sócio ou seus herdeiros da responsabilidade pelas 

obrigações sociais anteriores, pelo prazo de 2 (dois) anos da data do 

arquivamento do instrumento societário correspondente na Junta Comercial; 

CLÁUSULA NONA- 	 O exercício social se iniciará em 01 (um) 

de Janeiro de cada ano e será encerrado a 31 ( trinta e um ) de Dezembro do 

mesmo ano civil, data em que serão elaboradas as Demonstrações Financeiras 

exigidas legalmente; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- 	 Os lucros ou prejuízos apurados segun 

as Demonstrações Financeiras elaboradas, serão atribuidos aos sócios 

proporção das quotas que possuírem na sociedade, sendo que, em se tratan 

de lucros, poderão ser distribuídos ou capitalizados, segundo deliberaçã 

favorável de todos os sócios ou de sua maioria; • 	PARÁGRAFO SEGUNDO- 	É facultada ,nas mesmas condições, a 

distribuição ou capitalização de lucros apurados em Demonstrações Financeiras 

parciais levantadas no decurso do exercício social; 

CLÁUSULA DÉCIMA- 	 As deliberações sociais serão tomadas 

sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas previamente, no prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, presidida e secretariada pelos sócios presentes, que 

lavrarão uma ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão 

competente, ficando a sociedade dispensada da lavratura da ata em livro e de sua 

manutenção; 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO- 	A convocação para reunião de sócios se 

dará por escrito, com obtenção individual de ciência, dispensando-se as 

formalidades da publicação do anúncio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO- 	Fica dispensada a reunião dos sócios 

quando estes decidirem por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos 

termos do parágrafo terceiro do artigo 1.072 da Lei n° 10.406/2002; 

PARÁGRAFO TERCEIRO- 	A reunião dos sócios ocorrerá nos termos 

previstos em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o 

exercício social, de acordo com o artigo  1.078 da Lei n° 10.406/2002 e, 
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extraordinariamente, sempre  Tie  c§interesses sociais exigirem o pronunciam 

dos sócios; 
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PARÁGRAFO QUARTO- 	Nas reuniões, o sócio poderá se 

representado por outro sócio ou por procurador devidamente constituído  pa  

esse fim especifico; 

PARÁGRAFO QUINTO- 	As deliberações tomadas de conformidade 

com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 

dissidentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- 	Os casos omissos neste contrato serão 

resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro e, 

subsidiariamente, pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das 

disposições supervenientes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Os sócios declaram expressamente, sob 

as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou 

restrições legais, que os impeçam de exercer atividades empresariais ou de 

exercer a administração da sociedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Fica eleito o Foro da Comarca de 

Bragança Paulista, Estado de São Paulo, como o competente para eventual 

propositura de qualquer ação ou procedimento entre sócios ou deles contra a 

sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, 

ainda que venha a ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos quotistas; 

E por estarem assim justas e 

contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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